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I - CONCEITO

Antes de a.nallsB.rmos &. questão de.s lncom
patlbllldades nas Constituições brasUe1r&.8 e
os vários con!litos surgidos na interpretação
dos dispositivos constltucionaJ.s, achamos in
teressante fazer algumas considerações acêr
ca. da. diferença fundamental existente entre
Incompatibilidade - Inelegibilldade e Im·
pedimento.

PINTO FERREIRA (1) elue1da.ndo, de inicio, a.
me.térie. afirma que a inelegibilidade é an
terior à eleição, enquanto a incompatibili
dade lhe é posterior. E esclarece: "A inele
gibilldade é a inaptidão legal a fazer parte do
Congresso ou do Parlamento. t ineleg1vel
todo aquêle que não pode ser eleito; a ineM
legibllldade é impedimento para a eleição,
tornando nulos os votos dados ao cidadão
sUfragado.

Já. a lncompatlbllidade é o impedimento
do parlamentar para acumular o seu man
dato legislativo com outras situações que
êle posSUÍa antes do pleito. Destarte, ocor
rendo a incompatibilidade, o cidadão eleito
ou abandona o cargo incompaUveJ para exer
cer o seu mandato, ou então perde o man
dato para contJnuar no cargo".

SObre êsse assunto, assim se expressa
F. A. Goms NETO ("): "DizMse que há ine
legibilidade quando, por dispositivo constitu
clone.!, o cidadão está proibido de ser can
didato a cargos eletivos, deflD.ltlva ou tenl
poràriamente, para todo e qualquer cargo ou
apenas para cargos determJnados. E diz-se
que há 1ncompatibUidade quando, por dlspo·
sitho çarultttucional ou legal, o cidadão não
pode e'll:ercer determinada função, em virtu
de de Já exercer outra função ou atividade
particular, incompaUvel com a anterlor. A
primeira, a 1neleglbl11dade envolvendo restri
ção de dire1to de cidada:nl.a, 1ncluido no
capltulo daB garantias 1ndlviduals, só pode
ser estabelecida na Constituição, e, além d1sto
há de Ber mtpressa, taxativa, não ConlJ)OlM
taudo 08 dlllposiUvos a ela referentes nenhu
ma interpretação extensiva ou por analogIa.
Quanto à segunda, que não envolve direitos
fundamentais do cidadão, vUlto que ningUém
pode ter direito fundamental ao exerc1cIo de
duas ou mais funçõell ou atividades, havendo
até mesmo, em mUltos CI1BOl3, proibição ex~

pressa e lllto com o objetivo de se resguar
darem direitos fundamentais de outroll a um
emprêgo, pode estabelecê-la a Constituição
ou mesmo a legl.slaçâo ordinária. Conseqüen·
temente, também quanto aos dtSposltlVOS que
a estabelecem não há uma rigorosa proibição
de interpretação analógica ou extensiva po
dendo ser levados em conta, selma do inteM

rê6se de qualquer individuo, 06 interêss!8 ou
conveniências públtclI$ (. .. )"

Quanto ao Impedimento ensina F, Ã.
GOm:s Nrro "é apenas uma medidilo de Hn
tIdo moral e funcional, v18ando apenas a 8&
rantir a .lnsuapelção de func1oná.rl06 ou au
toridades em determinados CI1BOl3 concretos".

Na definIção de LAttiwEJu: (8) "a 1ncom
patlbllldade é a interdição para o parlamen
tar de acumUlar o mandato legislativo com
certas situações que éle ocupava antu de
sua eleição ou que adquire após ela. lo dite·
rença entre lncompatlblUdade e ineleglbl
Udade é então muJto nítida, A melegJbWda~

de se efetiva a.ntes da eleição; ela a torna ju
ridicamente impossível. A supor que o me
iegivel se tenha apresentado e tenha obtido
a matoria dos votos, sua eleIção é nUla e de
verá ser invalldada; êle n40 entra na Cà-
mltrá. A incompatibilldade, ao contrário, não
Impede que a eleição seja válida: o incom
pat[vel entra na Câmara: sua ele1çAo deve
ter valldade. A incompatibilidade não pro
duz efeito senio depois da eleição: ela im
pede de conservar simultaneamente o man~

dato parlamentar e a situação lncompat1vel".

Como se vê, considera La.ferrlêre nUla a
eleição do inelegível. Entre nós, entretanto.
CARLOS MAJrn(n.v.NO diverge dbse entendi
mento quando afirma; "o lnelegivel, se nJ.o
argúi oportwuunente e êle é empossado, exer
ce a função".

O .fnstituto da tncompat1billdade, hoje eon.
sagrado em quase todos os paises cUltos do
mundo, tem sua origem e evolução brilhan
temente analisadOll pelo DEPtrrADO SAIroEL
DUABTE nos têrmos seguintes: (4)

"O instituto das incompaUbUJdades entre
o mandato leglBlath'o e outra função púbUca
aparece, ora sob forma radical, ora atenuada,
nas primeiras Constituições democráticas do
século xvm. A dos Estados Unidos vedou &
nomeação do representante ou senador, du
rante o mandato, para qualquer cargo criado
ou cujo vencimento fOsse elevado nesse mea~

mo período, como proibiu ainda que o tun·
clonárlo pllbltco, ele1to para uma das casas

(1) Pinto J"erreln - "As Incompatlblllc1allea
parlamentares" - Páll. 13 - Rev14t4 Pu
renae - 2C4 - 1963

(2) F. A. Gomes Neto - "Re.llflrtórto Ilnclclo
pédlco do Direito Bmsllelro·' - Carvalho
Santos com a colabol1lÇlo de ouU(>& Jur!8:
tas - vol. 26.

í:l) L&tel'rlére - "Manual de Dln1to C<l11llUtu
donal" - 1947 - Citado por Pinto hn'e.\-
r&.

(4) Parecer do Deputado SaInuel Duart6 na
Comlssl!.o de ConBtltulçt.o t JUlltlÇa. <1& Cto
mara dOI> DePUtadOll. (D. C. N. de 13 de
agOBw dEi 19~3, pt\lls. 334/5).



JULHO A SETEMBRO - 1969 195

do Congresso, cont1nuasse no exercicio de
seu cargo clv!l.

Mais rigorosa, a Constituição francesa. de
1691 decidiu que o deputado não poderia ser
nomee.do, senão dois anos após cessarem suas
funções. No caso do funclonârio que se ele
gesse deputado, 05 titUlares de numerosas ca
tegorias adm1n.lstrativas ficavam obrigados a
optar, desde os Ministros 805 oficiais munlci
pals. Pennltla, entretanto, o exercfclo de fun
ç6es judlclártas, cumulado com o de repre
sentante da nação, durante todo o curso da
legislatura. A Convenção ampliou as incom
patlbll1daàes, vedando ao representante o
exerciclo de qualquer função pública, prin
cipio consagrado no art. 47 da Constituição
do Ano VJII. Com o golpe de BrumárJo, m
terrompeu-se o critério de independêncla. en
tre os dols podêres. A lei de 10 de novembro
de 1799, dispunha:

''Le,s membres du corps léglslattve peu
vent, sans perdre leur quallté de repre
sentant.s du peuple, être employées com
me ministres, agents dlplomatlques,
delegués de la comlssion consulaire exe
cutlve, et dans toutes les outres functlons
clv1les. I1lI sont méme invItés, au nom du
blen public, à les aceept.er."

Após longo período de tolerância, a revo
lução de 1948 restabeleceu o princípio de 1792.
A Constltulção de 28 de novembro daquele
ano preBCl'eveu que tóda função púbIlca re
tribufda era. Incompatível com o mandato de
representante do povo. O texto era êste:

"Toute functJon publique retribuée est
lncompatJble avec le mandat du repre
sentant du peuple. Ancun membre de
l'As.semblée natlonale ne peut, pendant
la. duratlon de la legIslature, être nonuné
ou promu à des functlon publiques sala
rJées dont les tltulalres sont choisJs A
volonté par le Pouvolr Execut!!. Les
exooptlons aux dispositlODS des deu:l: pa
ragrates préoodents seront determ1nés
par Ia 101 électorale organlque."

Genera11zou~se o principio, acolhido, com
varIações que nio lhe alteraram: a essêncIa,
pelas cartas politlcas depositárias da heran
ça democrática de 1769.

Na Inglaterra., cujas Instituições tinham
lnsplrado a MONTESQUIEU as idéIas funda
mentais de sua obra "L'EBprlt des Lols", pr0
curou-se escudar a independêncIa do Parla
mento, conquistada à custa de lUtas e revo
luções, entre outras garantias, na lncompa
UbWdade entre o mandato legislativo e os
empregos retrIbufdos pela Coroa.

A evolução do instituto ganhou outros con
tornos, aspectos novos, com o advento de fa.-

tôres sociais e econômicos que puseram o
Poder Leglslativo em presença de Influéncta
de outro tipo. f: assim que, nas fiooemas
Constituições, além das relações de depen
dênda com o Poder Executivo, vedadas ao
representante, adotou-se a regra da não
cumUlação com outros mandatos legislativos,
como se proibiu, também, o exercJcjo de ati
vidades privadas suscetiveis de prejudicar a
Isenção do legislador ou a sua assiduidade
nessa função".

Justificando o Instituto das lncompatlbtll
dades, PINTO FElIlIEIRA (5) afirma que, "em
primeiro lugar, domina a regra da impossI
bilidade material de realização slmultê.nea
das funções parlamentares com outras fun
ções públicas, há o problema do tempo, da
necessidade de dedicação às ativIdades le
gislativas, vedando pràtlcamente o bom cum
primento da vida parlamentar.

Em segundo lugar, a !ncornpatibn1dade
exerce um efeito altamente moralizador e
consagra a. independência do Legislativo. Ela
é indIspensável a fim de proibir que os mem
bros do Poder Legislativo, pelo seu prestigio
e mlluêncla, possam adquirir vantageoa pes
soais e econômicas favorecendo os seus Inte
rêsses. Teriam necessàrIamente de negocJar
o seu voto, em manobrlll; escusas e Jndeco:ro
sas, que llle permitissem a fruição de vanta
gens e favores ofertados. O Executivo pode
rJa beneficiar-se com a concessão de favores,
dados aos legisladores, evitando a:>slm a fls
callzação dêste.s sObre a administração. A au
tonomia e a independência do Pocier Legis
lativo estão assim vinculados naturalmente
a um sistema severo de determinação de in
compatibilidade".

11 - AS INCOMPATIBILIDADES NAS CONS
TITUK;õES BRASILEIRAS

Não há. dúvida de Que, desde o Império,
desperta, no espírito dos nossos homeIlli pü
blicos, a idéia. de se impla.ntar no Brasil o
instJtuto das incompatibilidades. Já. em 1823,
apeBal' da Vitaliciedade do Senado, o Projeto
Antõnio CarZOs estabelecia que "o exerclc10
de qua.lquer emprêgo, à. exceção de Ministro
de Estado e Conselheiro Privado, seria In
compatlvel com as funções de deputado ou
de senador."

A Constituição de 1824 regula, nos arts. 32
a 35, os casos de incompatibilidade do man
dato legislativo:

"Art. 32 - O exerciclo de qualquer em
prêgo à exceção do de Conselhell'o de
Estado e MinIstro de Estado, cessa inte-

U» Pinto Ferreira. Op. clt,', pâg. 13



196 REVISTA DE INFORMAÇÁO LEGISLATIVA

rlnamente, enquanto durarem as funções
de deputado ou de senador.

Art. 33 - No intervalo das sessões não
poderá o Imperador empregar um sena
dor ou deputado fora do império, nem
mesmo irioG exercer seus empregos, quan
do Isso os impossibWte para se reunirem
no tempo da convocaçAo da Assembléia
Geral, ordinária ou extraordinária.

Art. 34 - se por algum imprevisto, de
que dependa a segurança pública ou o
bem do Estado, fôr indispensável que
algum senador ou deputado sala para
outra comissão, a respectiva câmara o
poderá determtna.r."

A nossa primeira Constltuição Repub11ca
na, "seguindo, aliás, a orientaçAo dominante
no d1n!tto público comparado", especifica 08

dlversos motivos da incompatibilidade:

"Art. 23 - Nenhum membro do Congres
so, desde que tenha s1do eleito, poderá
celebrar contratos com o Poder Exe
cutivo nem dêle receber com1ss6e8 ou
empregos remunerados.

~ 1.° - Excetuam-se deste. prolbição:

1.°) As rnJ.ssões diplomé.t1cM;
2.°) As coIIl.l.s!Mle8 ou comand06

mlltares;

3.°) Os cargos de acesso e IIS
promoções legaia.

§ 2.0 - Nenhum deputado ou senador,
porém, poderé, aceltar nomeação para
mIssões, comissões ou comandos, de que
tratam os nUmeras 1 e 2 do parágrafo
antecedente, sem licença da respectiva
cAmara, quando da aceitação resUltar
privação do exercido das funções legis
lativas, salvo nos casos de guerra ou na
queles em que a honra e a integridade da
UnJio se acllarem empenhadas.

Art. 24 - O deputado ou senador não
pode também ser presidente ou fazer
parte de diretorias de bancos, campa.
nhias ou emprêsas que gozem favores do
OOvêrno Federal deflnJdo em leJ.

Parágrafo único - A inobservêncla doa
preceitos contidos neste artigo e no ante
cedente importa em perda do mandato.
ATt. 2S - O mandato legislativo é m
compativel com o exerdclo de qua.lquer
outra função durante as sessões."

Como se vê, pelos arUgOll acima. e1tadofl.
era a nossa Constituição das ma1s rlgorosu
nesta matéria. Examinando o art; 25, BAI
IlALRO (li) acentua que "esta proibição do
exerc1cio de outras funções que não sejam aa
do mandato legislativo, é uma. conseqU!nc1a.
da divisA0 de podêres, estabelecida no art. 15
e traz a vantagem de evitar que os represen
tantes, ocupados ao meamo tempo com outros
trabalhos, se distraiam dos legislatiVOl e OI
exerçam mal." Assim, esclarece Pm'ro Fa
REmA (7), o parlamentar "estaria obr!pdo a
dedicar exclU8lvamente as SUll.6 atenQÓeS para
a sua atividade legl.sl&t1va.. Mas, no reeeaao
do Congresso Nacional, o CongresslBta pode
rIa voltar ao exercício de outras funções,
como, por exemplo, a de funcionárJo púbUco,"

Vale aqui llS8h1alaT o incidente ocorrido
durante a votação das incompatlbWdades 11&
Constituinte. AGENDa DE RoURr no seu livro
"A ConstitUinte RepubUcana" (vaI. I - páp.
515 e sep.), assim relata o fa.to:

"Votado em 2" dlscUBSlo o adJtlvo J~

Martanno sllbre B incompattbllldade doa prtl

s1dentes e diretores de bancos, compw.nh1as e
emprésaa com favores do GovêmD Federal. O
Sr. Ubaldino do Amaral pronunciou um dis
curso que os Anaia reglstram ter B1do rece
bido com um "movimento geral de grande
atenção" (vol. m, pág. 41):

"O Congresso resolveu ontem, de modo
irretratável, e com o meu voto. Que n10
podem ser senadores nem deputadOl
aquêles que exercerem o cargo de presi
dente ou diretor de companhia. recebendo
favores do Govérno. Essa votaç!o lnetra
IAvel colocou muItos do.!! membroa do
Congresso 1OD1 uma situação esquerda, e
um dêles sou eu. l!: verdade que a C'On8
tituiçAo não está promulgada nem pu
blicada e, portanto, não está em exe~

cuçA.o. Mas, quando se tratA dos mem
broil desta Ca.sa., parece que se pode In
terpreta.r de modo diverso: ficarmos nós,
pelo menos, na dúvida. lIe somos ainda
membr08 do Congresso.

(Vozes..;.... Sem dúvida qUe sim).

Algum dos meus col~as levanun tAo
longe o seu escrupuJo, que, apenas vota
do o artJgo, se retiraram da Casa. <O
Sr. Espirlto Santo: Supunha que se re
ttrassem· da presidência dOll bancos.)
Peço ao Sr. representante Espirlto santo
que respeite mais a dignidade dos seus

16) BubllJho - Con8 ti tulçllo Federal - 18111
(n P1nto l"errelra. op. clt.
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colegas e não entre nas suas lntenções.
Há. urna certa d1ficuldade nesse artigo,
porque, para bem conhecer o seu alcance,
faz-se necessário saber tlUI'lbém a Inten
ção daquêles que votaram.

Por minha parte, declaro que não posso
formar juf2o. SeI que para uns êsse ar
tigo não é mais que um preconceito do
antigo parlamentarismo. Supuseram
muitos membros do CongrellSQ que os
ministérios alnda continuavam a ser 00

m1ssões do Parlamento, que contlnuavam
a ser feitos e desfeitos por êle: estão
iludidos. Pensavam outros que deviam
Incompatlbillzar essas duas funções, por
que assJm entendiam combater a pluto
crneia, o que em têrmos vulgares signi~

flea ódio ao capital. E houve também
quem dissesse Que era urn meio de ar
redar algumas pessoas que prejudicavam
a p:>Utlca do seu .Estado (Oh! oh!>. Se,
com efeito, se pretende declarar guerra
ao capital e se entende qUe os d1retores
de companhias e emprêsas são os plu
tocratas, a razão prevalece desde já.

Se o motivo da dlBposição constitucional
é arredar pessoas que possam ser desa
gra.dáveis a alguns dos colegas, deve
também prevalecer desde já.

Por outros motivos, não...

Declaro que, seja qual rõr a decisão do
Congresso, quer eu esteja compativel,
quer lncompativel, sou eu quem se de
slncompatlblllza. Não é de mim que se
trata, porque deixei de ser presidente de
uma companhia; mas é preciso fazermos
justiça a muitos de nossos colegas que
não têm a liberdade de proceder do mes
mo modo, e isto por motivos muito dignos
de respeito ...

... quando n6s temos uma situação fi~

nanceira dlflcUima é necessário que os
grandes financeiros entrem para o Con
sreaso, porque, uma de duas, ou êles
Uuatrarão as discussões e nos daráo a
melhor solução às questões financeiras,
ou mostrarão a sua incapacidade e não

terão o direito de continuar a acusar o
bacnarelismo por tôdas as desgraças do
pais ...

. .. O que precisamos saber, o Que peço
ê que o Congresso diga se o que se votou
ontem está em vigor desde já. (muitos
não apoiados e apartes), se se refere e
aplica aos atuais membros do Congres
so, porque, nesse caso, colegas meus
(estou aqui representando algUns dêles,
que tiveram 8. gentileza de fazer-me seu
Intérprete) precisam saber, desde já, se
teremos o direito de continuar a votar ou
não ...

O que é que se considera favor? ll: a ga
rantia de juros? l!; o contrato bilateral
em que a companhia dá e recebe ônus?
Fica nula a eleição de um deputado ou
senador convidado para fazer parte de
uma companhia Que já. gozava de con
cessões? ..

Quanto a mim, sei como proceder. Mas
os meus colegas Um necellSidade de ser
t:sclarecldos, a fim de poderem optar ...
"Requeiro que o Congresso declare se o
art. 24 da Constituição se apltcll aos
atuais membros do Congresso."

O Presidente da Constituinte declarou que
a interpretação imediata de um artigo da.
Constituição era um caso nóvo e que recebm
o requerimento. No dia seguinte, o Sr. Ub&1
elino do Amaral pediu urgência para o seu
requerimento ser votado na sessão imediata,
sendo concedida a urgência. (vol. lU, pág.
571. Falou então sóbre o assunto o deputado
Sr. Justinlano 8erpa (vel. UI, pago 70) con
denando o dispositivo do projeto que dei
xava à lei ordinâria a enumeração dos casos
de ineleglbllJdade ou incompatibillda.de elei
toral e mostrando que, para ser lógico, de
\'Cria ter deixado também à lei ordinária os
casos de incompatibilidade parla.mentar ou
do mandato já re<:ebido. Quanto ao requeri·
menta UbaldJno, disse o então deputado
cearense;

"O que pretende o nobre representante
do Paraná com a indicação? se bem
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pude compreendê-la, S. Ex.· deseja, nada
mais, nada menos, uma lnterpretaçAo do
art. 24 do projeto votado em 2'" d19cussA.o.
Mas, além da 1Inproprledade do melo, a
1déla sugerida por S. Ex." levanta. multas
Questões. Surge, desde logo, a questão de
saber se a InterpretaçA.o é ou nA.o é ne
cessária.

Antes de tudo, nA.o compreendo 1nterpre-
•taçl10 de uma lei Que aInda nio é lei
(apoiados). Tôda interpretaçAo é poste
nor li. le!, sendo da sua natureza tomar
se contemporAnea desta, parte compo~

nente de suas disposições, para produ
zir todos os resultados desde a data da
lei Interpretada, salvo o caso de direitos
adquiridos no dom1nl0 da errOnea inter
pretação.

Aqui, porém, não temos leI; temos uma
votação do Congresso, que pode, por de
liberação posterior, ser nul1!icada, desa
parecendo o art. 24 do corpo de. cons
titUIção.

O art. 24 está visivelmente subordinado
à. disposIção do art. 26. A incompatlbJl1
dade, ai estabelecida, depende necessàrla
mente de uma lei ordinária, que precise
e determlne os favores que imposslbill~

tam para o desempenho do mandat<J le
gislativo. Em outros têrmos: enquanto
uma le1 ordinária não disser precJsamen·
te onde começam e acabam os favores
dispensados pelo Govêmo Federal Elo ban
cos e companhIas e que Importam 1ncom·
patiblJ1dade parlamentar, o preeeioo do
art. 24 nAo pode ter execução (apoJados
e não apelados). Pensar o contrário, fOra
supOr o legislador constituinte eapaz de
um absurdo, hipótese sempre exclufda em
todos os processos de Interpretação. ll:
claro, portanto, que não há necess1dade
de uma interpretação autêntica da lei,
máX1me não estando conclufdo o pro
cesso da sua. formação' (apoiados).

Em todo Cll.SO, desde que temos uma
questão de me11ndre e dlgn1dade pessoal,
formUlarei o seguinte substitutivo: "O

C01t(l1'esso Nacional declar4 que a df3
posição dcJ art. 24 nt.'io 'e entenlle com OI

atuais membros dcl Congresso, C4ben40
à Comtssão de Red4çtJo 1I.armon~r tMcu
as dtsposfç6€11 86lJr6 incompatibil1aade

com o 4rt. 26 dcJ projeto de Con,tttu~o."

Falou, em seguida, o Sr. Serzedello Corre1&,

sustentando que o art. 24 nA.o at1ng1a &08

membros do Parlamento com B88el1to na
Constituinte, sob o ponto de vista dQ saJutaT
principio da não retroatividade dali leia; mas
que havla como que uma mcompatibflldm
moral para êles.

E acrescentou (vol. m, pé€'. 73) :

"InqueslloDàvelrnente, a dJsposlçA.o como
está consignada no artigo, referente 8 fa.
vores que não se diz quais sAo, colocou
toda uma classe, e classe Importante de
cldadAo& que empregam a sua 1l.t1v1dade
em larg88 e reprodutlvas emprbJas, sob o
estigma. de uma condenação moral. Na.
turalmel1te êste art. 24, de a.c6rdo com
o art. 26, só poderá ter vigor, s6 poderá
ter execuçáo quando wna lei ord1nár1a
precisar, clara, determinada e poslt1va
mente, quais são êsses favores que cons
tituem a 1ncompatibllldade para a fun
ção de legislador (apoladtn). Fóra daí,
querer estabelecer essa. generallza.ç1o,
querer dar eDSa latitude à Idéia que êsae
artigo possa compreender, é a condena
çlo da Indústrla,.é a condenaç1o do ca
pital, é a condenaçáo do trabalho, é a
condena9ão da liberdade profl!a1onal
(apoiaào8 e rn10 apofa40s) .

....parece-me que o Congresso deve frI
sar bem a doutrlna, para que saUla o le
gislador orlUnãno, Que foI idéf4 da C~.
tituinte, que e884 dispostç/2o votada ~
poderá ter e:tecuçlio, quando uma lei CT

dináTt~ precfsar a natureza dos lavores
(jtU constituem incompatibilidade."

De acOrdo com aa suas idéias, o Sr. Ber
zedelJo Correia propOs também um substitu
uvo (voI. n, pág. 74):

"Considerando que o art. 26 confere ao
Congresso, em lel ord1D.árla, a determl-
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nação dos Casos de incompaUbllldade
eleitoral;

Considerando mais que o art. 24 esta
belece uma exceção que, para não ser
antinômica ao art. 26 e para não atingir
odíosamente uma classe numerosa de ci
dadãos, precisa, para ter execução, que
uma leI ordinárla determine cJa.ramente
a natureza dOI! favores que comtltuem
motivo de 1ncompatlbilldade;

Considerando que essa disposição náo
pode ter por fim, neste regime de liber
dade e de tolerância, quando o deputa
do e o senador são apenas legisladores,
afastar do selo da representação nacio
nal os diretores e guias das classes ln~

dustrlals, hoje que o ideal é a concor
reneia e a intervenção de tôdas B.'! ati
vidades competentes para a confecção
das leis;

Considerando, finalmente, que a palavra
javore$ não pode ter sentido dllbto e s6
poderá referir-se a cláusulas que trans
formarem os bancos ou emprêsas em
prolongamentos da administração públi
ca, de modo que os diretores sejam, pela
natureza mesma dos favores, por suas de
pendências do Executivo, espécie de fun~

clonárlos públ1cos:

Resolve este Congresso declarar que o
art. 24 86 poderá ter execuçÜ<l ã:epois que
uma lei orã:tnária precisar e determinar
clllramente a natureza 1108 favore8 que
8eráo causa de incompatibilidade."

A discussão tlcou encerrada. O Sr. João de
Siqueira ped1u preferência para o substitu
tivo Serzedello e a preferência foi dada. O
Sr. Virglllo Pessoa requereu votação nomi
nal, que foi negada, sendo o substitutivo Ser

zedello aprovado. O Sr. Barbosa. Lima de
clarou ter votado contra, por jUlgar que se
abria um precedente anârquico, "um artl1fclo
para voltar atrâs a propósito de questõea
vencldllS." A bancada rlo-grandense declaroU
haver votado também contra, por julgar
absurã:o interpretar ãi8p08tç6es constituelo
nats por melo de indicação e antes da Cons-

tituição votada (vai. m, pág. 79). O Sr.
MARTINHO PRAllO JÚNIOR declarou que, caso
presente, teria votado contra, para manter o
voto contra tais Jncompatlbilldades, "a fim
de segregar os representantes do povo de
qualquer dependência do Govêmo, porque a
subserviência e a corrupção poIfUca neste
pais tomam tais proporções que urgem me
didas daquela natureza" (vol. li, pág. 90L
O Sr. Franctsco Veiga fêz declaração de ha
ver votado para. que SÓ a lei ordinária mar
casse as incompatibilidades eleitorais e par
lamentares (ou do mandato), "não só por
lhe parecer injusta a incompatibilidade dcs
presidentes e diretores de bancos e compa
nhias, como por julgar a matéria Imprópria
da Constituição" (voI. ur, pág. 63) .

Há ainda, na Constituição, no art. 79,
uma disposição que diz: "O cidadão inve8tido
em funções de qualquer dos três podêres fe·
ã:erais não poderá exercer as ã:e outro". Apll
ca~se ao Poder LegislatIvo, para mostrar que
os deputados e senadores não podem exercer,
funções do Executivo ou do Judiciário. ~

uma incompatibllldade de exerclclo, e não
eleitoral. ~ a reprodução, menos a palavra
"jederai8", do art. '16 do projete enviado à
COILStltulnte. A comissão dos "vinte e um"
emendou êsse art. 76, d1J':endo: "O cidadão
investido das funções de qualquer dos três
podêres constitucionais não poderá acumUlar
o exercício de outro." A Constituinte prderiu
a. redação primitiva, embora houvesse, em 1..
discussão, aceitado uma emenda do Sr. Cha

gas Lobato, nestes têrmos: "O cidadão inves
tido em função de qualquer dos três podêres
não poderá ser nomeado nem eleito para as
de outro" (vaI. rr, pá.gs. 331 e 4.15). Ficaram
prejudicados o art. 76 do projet{l e o substi~

tutivo da. comissão. Na 2" discussão, porém,
a bancada paUllsta apresentou uma nova re
dação: "O cidadãv investido em funções de
qualquer dos três podêres federais não po
derá exercer as de outro", Foi a que preva
leceu: e, como se vê, com a mesma. redação
do projeto, acrescentada, apenas, a palavra
"jeã:erais" depois de "podêres". Outras emen
das foram apresentadas, mas tôdas rejeitadas
<vaI. IH, pág. 116) .

Para termInar, o confronto definitivo:



20G

PROJETO

REVISTA DE INFORMAÇÁO LEGIS1.ATIVA

REDAÇAO PARA 2f' CON8TITUIÇAO

em flUlÇões de qualquer tlo8

três podêres Jedbai8 não
poderá exercer as de outro.

Art. 24 - Os membros do Art. 2J - Desde que tenham Art. 23 - Nenhum membru
Congresso nio podem rece- sido eleltos, 03 membl'08 do do Congresso, desde que te
ber do Poder Executivo, em- Congresso não podem cele- nha 81do eleito, poderá cele
prêgo ou com.1llsão remune- brar contrat03 com o Po- brar contratos com o Poder
rados, exceto se forem mis- der Executivo, nem dêle re- Executivo nem dêle receber
slletl <lfplomátlcas, comissões ceber empregos ou com1sBões comissões ou empregoct re
militares ou cargos de acesso remuneradas, sa.lvo mlss6es munerados.
ou promoçáo legal. diplomáticas, comlss6es mi- f 1.0 _ Excetuam-se desta

UtlLres ou CargQl3 de a.cesao proiblçAo;
ou prornoçA.o legal. 1.D - as mlss6es dlplomâ-

tlcas;
2." - as com.l.ssOes ou co

mandos mJlltarea;
3.D - os cargos de acesso

e as promoções le
gais.

• ParágraJo ünico - O ms.nda- Art. 25 - O mandato leria1&-
ParálJraJo unfco - Durante o to legJ.slatlvo é Incompa.

tfvel com o exerdc10 de t1vo ti tncompattvel com o
exerclclo leglslaUvo cessa. o qualquer outra função du- exerclc10 de qualquer outra
de outra qualquer flUlÇão. ,.ante as Ses8ÓeS. função durante as Be886ea.

Art. 24 - O deputado ou Be- Art. 23, f 2.° - N e n h um
. na.dor não po11e ser nomea.· deputado ou senador, porém,

do para cargo diplomático poderá aceitar nomeaçAo
ou comando militar sem 11· para mlsáões, cotn1:Jsõe5, éó
cença da respectiva CAmar&, mandos, de que tratam 08
nem ser presidente ou fazer o.os 1 e 2 do paré8'rato an
parte de diretoria. de bancos, tecedente, sem Ucença da
compa.nh1a.s ou empr&as que respectiva CAmara, quando
gozem de favores do Oovêr- d4 aceitaÇfÚJ re.wltar prftl4-
no Federal. çtio do exerciclQ d48 Junções

legislativtU, salvo nos caso$
de guerra ou nClIluele$ em
Que a honra e a fntegrfdQde
da UnUfu se acharem empe
nhadas.

Art. 24 - O deputado ou se
nador não pode também ser
pnsldente, ou fazer parte de
diretoria de bancos. com
panb1.as ou emprêsM que
gozem dos tavores do Oovêr
no Federal deJtnVUM em lri.

Pa.rágrafo lÍnlco - A. mobaer
tlt1ncia dos preceItos c011tldo4
neste artigo e no antce~

te im'DOrta perda do man
d4to.

Art. 16 - O cidadão investido Art. 18 - O C3dadAo investi. Art. 19 - O cidadão 1nv~t1do
do das funçoell de quaIque('

em funções de qualquer dos dos três podê.res não pode-
três podêres nlo poderá rá ser nomeado nem elelt()
exercer as de outro. para a.s de outro.
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Os trechos grtfados revelam as modifica
ç6es feitas nos turnos do debate constitucio
nal, sendo para notar, prlncipalmente, a alte
ração constante do art. 24 da Constituição,
que é, claramente, resultado do debate pro
vocado pelo Sr. Ubaldino do Amaral e da
votação da proposta do Sr. Serzedello Cor·
r?la, a respeito da incompatibilldacle dos
presidentes e dtretores dos bancos. As pala
vras flnais do art. 24 - definidas em
ki não têm outra origem.

O art. 79 da Constituição, I!.Ijtabelecendo
que O cidadão investido das funções de qual
quer dos Três PO<fêres, n§.o poderá. exercer as
de outro, limItou s. incompatibilldade ao
e:urcfc/o, porque o que estava aprovado em
1.8 discussão em que - não podia ser eleito
Dl./, nomeado para a3' de outro. A Constituin
te, porém, refletindo, substitutu a tncompa
tlbilidade absoluta pela de exercfdo, acei
tando emendR dos paulistas.

DIREITO DE OPÇAO - E, desde que, em
regra, a incompatiblImade é de exerclcio, o
c1dadão investido das funções de um poder,
uma vez nomeado para as de outro, tem o
d1relto de optar por um dêles. Por outro lado,
como tõdas as constituições pr01bem que um
mesmo deputado represente duas ou lDaU;
clrcunscrlções, o cidadão eleito pcr dois dis
tritos eleitorais deve optar por um dêles. O
mesmo deve fazer quem fõr, simultàneamen
te, ele1to Deputado e Senador ou quem já
fOr de uma câmara e receoor mandato para
a. outra. O fUnclonárto de Q.ualQ.uer dos três
podêres, eleito deputado ou !Senador, não é
obrigado a optar, pois que a Incompatlbm
dade é de exercfcto e, terminado o manda
to eletivo, volta ao seu emprêgo, que tam
bém pode exercer nas férias parlamentares.

Em 1915, o Sr. lrlneu Machado foI eleito
s1mUltê.neamente pelo 19 distrito do Distrito
Federal e pelo 3'> distrito de Minas Gerais.
E, como S. Ex~, que não comparecia à Câ
mara, passou algum tempo sem fazer a
opção. o fato despertou a. curiosidade de
alguns legisladores e jornalistas. O Sr.
Dunshee de Abranches, deputado maranhen
se, forneceu entâo ao jornal A Noite uma
série de casos de opção no parlamento do
Império:

''Em 1823, Martim Francisco foi eleito
para 8. Constituinte do Império pelas
provfnclas do Rio de Janeiro e de S.
PaUlo tendo optado pela do Rio de Ja
neiro, onde substituiu o deputado efeti
vo Silva OoUlã.o, que não tomou assento.
Em 1826, o padre JRnuárlo da Cunha
Barbosa, sendo eleito por M1nas e pela
provincia do Rio de Janeiro, optou por
esta üItima, por onde tomou assento,
sendo Bubstttuido na cadeira de MInas

por J. J. da Silva GuImarães, seu su
plente.

Em 1624, o. marquês de Monte Alegre foi
eleito deputado geral pelas provincias
da Bahf& e de S. Paulo, tendo optado
pela da Bahia e sendo substltuido pelo
seu suplente por S. Paulo, na represen
taçáo dessa prov1ncia, o padre J. C. de
Oliveira Salgado.

Na legislatura de 183{) a 1833, o cÓnego
Antônio Fernandes da Silveira foI elei
to deputado geral por Piam e por Ser
gipe. O cônego Fernandes optou por
Sergipe.

Nessa mesma leg1slatura houve ainda
maiS dois casos de bielelção de um can
didato à AB8embléia-Gerai: o Brigadei
ro R. R. da Cunha Mattos, eleito slmuI
tâneamente por MInas e Golãs, tendo
optado por Goiás; e o padre José Marti
niano de Alencar foI eleito, também, por
Ceará. e por Minas, optando pelo Ceará.
Na legislatura de 1834 a 1837, foI Antô
nio Pinto Chicnorro da Gama, eleito si
multãneamente pelas provfncias de Ala
goas e de Minas, tendo, porém, preferido
a representação de Alagoas.

O marquês de Paraná, Honório Hermeto
Carneiro Lelío, foi eleito pelas provin
cias do Rio de Janeiro e Minas Gerais,
na leg:íslatura de 1838 a 1841. O mar
quês de Paraná deu preferência à depu
taçào mineira, pela Qual optou.

Em 1850, na constituição da legislatura
de 50 a 52, HercUlano Ferreira Penna foi
eleito deputado por duas provmcias:
Maranhão e Minas. Herculano Penna re
presentou então a provincla de Minas.
Na legislatura de 1857 a 1800, o barão de
Maroim fo.l eleito, simultâneamente. pe
los 1~ e 29 distritos eleitorais da pro
vfncia de Sergipe, optando pela cadeira
do 19 distrIto.

Theophilo Otton! foi eleito, em 1861,
para a legislatura de 61 s. 64, pelo 19
distrito eleitoral da provfncla do R10 de
Janeiro e pelo 29 da provincia de MInas
Gerais. TheophUo Ot.tont escolheu a ca
deira de Minas para tomar assento no
Parlamento.

Na legislatura de 1869 a 1612, Joaquim
Delfino Ribeiro da Luz 101 eleito Depu~

tado à Assembléia-Geral pelos 39 e 5~

distritos eleitorais da SUB. provincia, MI
nas Gerais, onde então era chefe do
partido conservador. O conselheiro RI·
beiro da Luz optou pela representação
do 5.° dtstrito."
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Outro Deputado, o Sr. Costa Rego, apre
sentou lndlcaçl.o para que a. Comlss1o de
ConsUtu1çA.o dissesse B respeito da situação
parlamentar do SI', Irineu Machado, eleito
por dois &tados e já l'ecoDhecído como
Deputado por ambos ésses Estados, tendo
mesmo prestado compromisso, sem declarar
qual a cadelra preferida, ou sem optar por
qualquer delas, Na comisalo, o Sr. Fel18bello
Freire foi o Relator. Tendo de opinar sÔbre a
questão de fato, declarou, no parecer, que o
incidente permanecia de pé, por tratar-se de
um caso tuJ!enclalmente político, porquanto
n9. lei havia remédio para 1sso: o Decreto de
26 de março de 1824, que regulou a. eleição da
primeira legIslatura ordtnárla do Parlamen
to brasileiro, d1z1a, no § 69 do eap. 9, o se
gu1nte: - QuandO qualquer Deputado jór
1Wmeado por dUII$ ou mafs provfncfas con
1untamente, prejerirá a da SU(l. naturalidade
e, na jalta desta. a da residência, e, na falta
de ambas, prevaleC.'<:7'á aquela em que tiver
mau votos o colégio que o elegett.. Esta dls~

posição legal foi repetida na Lei de 1846 e ti
vera mesmo aplicação em 1834, quando An
tónlo Pinto Chlchorro da Gama. foi eleito por
Minas e Alagoas. A Comlssão de Pooêres não
deixou que êle optasse e cumpriu a lei: não
tendo o eleito residência em qualquer das
duas provfnc1a.s e não sendo delBS filho, a
Comissâo declarou-o Deputado por Mlnas,
por motivo de maior núInero de votoa e de
clarou vaga a cadeira de AlagoBS. O fato
repeUu-se em 1849, quando o Sr. Herculano
Ferreira Pem::r.1l. fel eleito por Minas e pelo
Mo.ranhli.o. Sendo filho de Minas, a Comls
são o reconheceu Deputado por UiDas, sem
permitir a opção.

Sel<undo, ainda. o parecer do Sr. Fel1sbeJ1o
P\'eire, só a Lei n9 842, de 19 de setembro
de 1855, estabeleceu o direito de opção, mas
110m três dias de prazo, contado do dia do
último reconhec1mento. Não ha.vendo opção,
aplicava-se a Lei de 1846.

F'1nalmente, em 1881 a lei manteve o di
reito de opção cria.ào em 1855 e nos mes
mos têrmos. O Sr. FellsbelIo Freire terrnlna
va. opinando que o ar. Irineu Machado MO
podia. deixar de optar e Que continuava em
v.Igor a. lei do Império reguladora dêsse di
reito.

O consUtuclonallsta francês A. BAIID afir
ma que várias ConstitUições, para a hipótesl',
de um candidato ser eleito por vários colé
gios, t011Ulm obrigatória a opç4o imediata
sum aucun ãela.i. As nossas lels, no Império,
davam, como mostrou o Sr. Fellsbello Frei
re, o praoo de tr& dJas. Em França, o art. 19
da. Lei de 17 de julho de 1869 proibiu que o
cldadão jósse canctidato em ma!.s (ie uma
circumeriçáo e exigiu, para isso, que só pu-

desse ser candidato quem fIzesse decla.raçA.o
assinada nesse sentido,~ indicação da clr
cunscrlçio eleitoral, até cinco d1a.s antes do
pleIto. A lei francesa adotou o prlDciplo con
trário ao da penniaSlo de candidaturaa múl
tiplas; mM tem sido permitido que quem
já. é Deputado por uma c1r<:UrulcrlçAo poasa
apresentar-se candidato por outra.. contando
C'ue renuncie à cadeira que ooupa.va., 10«0
depois de reconhecido como eleito para a
outra. Pela leI francesa de 1852, o prazo para
a opção era de dez d1as, e, em falta. dI!'
opção, B sarte decidia.

ACEITAÇAO DE EMPREGO ESTADUAL
- A Constituição proibiu a aceJtaçia e o
"l,;erclcio de empregos remunerados (art. 23),
Mas, evidentemente, Quando ela diz Que o
Deputado ou senador nia pode receber do
Executivo empregos remunerados, retere-se
ao Exe<:utJvo Federal. Entretanto, em 1916,
o governador de Mato Grosso, Sr. Caetano
de Albuquerque, enviou à CAmar& Federal
document.08 que provavam haver o Depu~

tado federal, Sr. Alfredo Mavignler, aceitado
e exercJdo o emprêgo estadual de delegado
flsCal no norte daQue1e. Estado. A comlaslo
de Constituição e Justiça da. CAmara, sendo
Relator o Sr. Maximlano de FIgueiredo, fêz
ver exatamente que a. constituIção se rer,,
na a cargos federal$, e acrescentou (ín Pa~

tecer n." 26, de 1916, aprovado pela. C!m&ra
dos Deputados):

"Para se chegar a essa. conclu.são basta
acentuar que, com essa. proibtçf.o, <luis
o 1~1slador constltu1nte premunir 0&
membros do Congresso contra a to
nuêncla do Poder Executivo Fedenl, Que
poder1a. ser exercltada, não só para ar~

redá~los das funções legislativas, como
pa.Ya. obter, durante elas, delJberaçOes
condescendentes; e, certo, eBl!8. prev.ldên
ela, mspinl.da. por uma preooupaçAo su
perior e prudente, não precJsar1a. ter a1do
tomada contra o Poder Executivo dos Es
tados sem interêase direto nas reaolu
ç(les do Congresso Nacional, contrapos
to ao da próprio representante.

Mais clara. aluda é a soIUÇio afirmativa
!Undada no art. 25 da. ConsUtuiçl.o.

O que ~e artjgo estabelece é a tocom
patlbilldade do manda.to leg1Blativo com
o exerclclo de qualquer outm função
"durante 88 se&lÕeS", ou, em outroB têr~

mos, o Que êle proJbe é a "simUltaneida
de" do exerciclo da funç.lo leglsIat1vl:\
com qualquer outra, segundo a expres
são empregada na. Constituição Suíça
(art. 77).

Ora, o Deputado Alfredo Ma~
aceitou o aludido cargo e o exerceu du-
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rante o pequeno periodo de tempo que
vai de 22 Q 31 de janeiro, isto é, durante
o recesso da seSBã.o legislativa dêste ano.
Logo, não perdeu êle o mandato, nem,
semelliantemente, pode ser considerado
como renunciante.

Casos IdênUC(lS, que estão no conheci.
mento pleno da. Câmara e n1í.o precisam
ser enumerados, ocorrem cOIl8tantemen
te no Parlamento, e ainda se não aven
turou argUl.ção alguma, pelo menos, em
forma regimental. no sentido de perder
o Deputado federal o mandato, ou ser
havido como renunciante, pelo fato de
aceitar qualquer emprêgo ou comissão
do Govêmo do Estado que represente, ou
de exercer. fora do penado das sessões
anuais da Cêmara, as funções de em
pregos estaduais ou mesmo federais em
que tenha sido provido antes da investi
dura.

O que é vedado, na reaUdade, é a "simul
taneidade" do exercIclo da. função legis
lativa com qualquer outra, reconhecen
do~~e a prevalêncIa dela :sôbre tôdas pela
relevância de sua sJgn1tlcação polltlca.

Por êsses breves fundamentos, a Comis
são de Constituição e Justiça propõe
que sejam arquivados os of1clos e do
cwnentos do presidente do Estado de
Mato Grosso, ora submetIdos M seu es
tudo.

Sala das Cornlssóes. setembro de 1916. 
Cunha Machadc, PresIdente - Maxt
miano de Figueiredo, Relator - Gomcr
cindo Ribas - Arn.olpho Azevedo 
Gonçalves Mata - José Gonçalves 
Mello Franco - Prudente de Moraes 
Pedro Moacyr, pela conclusão, protes
tando discutir no plenário os fundamen
tos do po.recer do Uustrado Relator."

A Comtituição de 1934 tn:s1ste na matéria..
Assim dispunha o art. 33:

"Art. 33 - Nenhum Deputado, desde a
expedição do diploma. poderá:

1) celebrar contrato com a adm1n1stra
ção pública federal, estadual e munici
pal;

2) aceitar ou exercer cargo, oom1sllio
ou emprêgo públicos remunerados, salvos
as exceções previstas neste a.rt1go e no
art. 62.

~ 1.° - Desde que seja empossado, ne
nhum Deputado poderá:
1) ser diretor, proprietário ou sócio de
emprêsa beneficiada. com. privilégio, isen
ção ou favor, em virtude de contrato com
a administração publica:

2) ocupar cargo público, de que seja
dem!ss[vel ad nutum;

3) acumular um mandato com outro de
caráter legislativo, federal, estadual ou
municipal;

4) patrocinar caWlall contra a Untão, os
Estados ou Municípios.

§ 2.° - ll: permItido ao Deputado, me
diante licença prévla da. Cêmara., desem
penhar missão diplomática, não preva
lecendo, neste caso, o diJ>posto no art. 34.
~ 3.° - Durante as sessões da Câmara, o
Deputado, funcionário civil ou militar,
contará, por duas legislaturas no rnáxl
mo, tempo para promoção, aposentado
ria. ou reforma, e SÓ receberá dos cofres
públicos ajuda de custo e subsidio, sem
outro qualquer provento do J)Õ6to ou
cargo que ocupe, podendo, na vlgêucia. do
mandato, ser promovido, unicamente por
antigüidade, sah'o os casos do art. 32,
§ 2.°

§ 4.° - No JntervaJo das sessões, o Depu
tado poderá. reassumir as suas funções
civis, cabendo-lhe então as VlLIltagens
correspondentes à sua condição, obser
vando-se, quanto ao militar o disposto no
art. 164, parágrafo único.

§ 5.° - A infração dêste artigo e seu §
1.0 impc:lrta a perda do mandato, decre.
tada pelo Tribunal Superior de Justiça
Eleitoral, mediante provocação do Pre
sidente da Ctlmara dos Deputados, de
Deputados ou de eleitor, garantindo-se
plena defesa ao Interessado."

POliTES DE MlRt\NDA (8) esclarece Que "o art.
33,2), fala de aceitar e exercer, e não de
ocu.par, como o art. 33, § 1.°, 2). o que não
tem o cargo, comissão ou emprêgo, remune
ra.dos, não pode, expedido o diploma, VÚ' a
tê~lo. Pode, a contrario aenBU, aceItar o car
go gratuIto. O que já tem, ao ser expedido
o diploma, não maJs poderá exercê-lo:
ocupa-o, porém não no exerce. O § 2.e é
exceção ao art. 33,2), P parte ("aceitar").
Mas M principio do art. 33,2),2.- parte, tam
bém hL\ exceção: a do ~ 4.°. que permIte o
exercJcio no intervalo das sessões. Tudo Isso
quanto aos cargos de que nA.o podem ser
demitidos a nuto.

se admissivel, a arbítrio de algum Poder, ()
empregado, o caso é regido pelo art. 33, I 1.0,
2). que lhe veda ocupo.r o cargo em tais con
dições.

Os §§ 2.° e 4.° não contêm exceção ao art.
33, 1.°, 2) ". Discorre, ainda, o jW1sta acima

(8) Ponte" de MtMindll. - Comentárlo5 • Oonll
titulçlo - Tomo I - 1936
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cltado sObre a expressão "favor", no § 1.°, 1),
a, a.sslnalando que ela deve ser entendida
em sentido assaz largo. "Subvenção é fa
vor. GarantIa de juros é favor. O emprés
timo pela UnlM é favor; porque constltuJ
ato estranho às funções públicas e, f1rmado,
de-ordinárto, em crédito, a emprêsa havla
de obtê-lo nos lugares próprios, como o Ban
co, a casa bancária, o particular capitalista.
F9.vor não é Só a I1beraUdade; é o que se
faz fi. um sem se ser obrigado a fazer a to
dos. O senador Rui Barbosa tentou susten
tar tese diferente (os empréstimos pelo Esta
do nAo seriam favores às emprésa.s) , mas
sem razão (Jornal do ComércÚJ 24 de julho
de 1918). Para que os empréstimos em tais
clrcunst4.ncias não fOssem favoráveis, mister
serIa que outras emprésas, e nAo só uma ou
algUmas, sem favor, o pudessem obter."

A Carta outorgada de 1937 é menos expll
cita, na matérJa do que as anteriores. senão
vejamos:

"Art. 44 - Aos membr06 do Parlamento
NacIonal é vedado:

a) celebrllJ' contrato com a administração
pública federal, estadual ou municipal;

b) aceitar ou exercer cargo, comisl3io ou
emprégo público remunerado, salvo mls·
são diplomática de caráter extraordtná
rio:

c) exercer qualquer lugar de administra
ção ou consulta ou ser proprietário ou
s6clo de emprêsa conCeBlllonárla de ser
viços públiCOS, ou ele sociedade, empl'êsa
ou companhia. que goze de favores, privi
légIos, isenções, ga1'1l.nUas de rendimento
ou subsidias do poder pÚblico;
dJ OCUplU' cargo público de que seja de
m1ss1vel aà nutum,'

e) patrocinar causas contra a União, os
Estados ou Munlclpl08.
Parágrafo únteo - No intervalo das ses
sões, o membro do Parlamento poderá
reassumir o cargo público de que fOr ti
tUlar."

Nenhum efeIto sério, entretanto, teve esta
ConstituIção para fi. caracterização do regi·
me, pósto que nunca foi cwnprida.

O Instituto das Incompatibilidades sob a
intluéncla das novas idéias de liberdade que
1nspiraI1Ll1l a Constituição de 1946, encontra
se dlscipllnado de moelo seguro nesta carta.

"Art. 48 - Os deputados e senadores n~
poderão:

1 - desde a expedição do diploma:
aJ celebrar contrato com pessoa juridlca
de dJrelto público, entidade autárquica

ou sociedade de economla mista, salvo
quando o contrato obedecer a normas
uniformes;

b) aceItar nem exercer comissão ou em~

prégo remunerado de petlIlO& jurJdlca de
direito publico, entidade &utârquicll" so
ciedade de economIa mista ou emprêaa
concessionária de serviço público;

li - desde a posse:

a) ser proprIetário ou d1retor de emprê
sa que goze de favor decorrente de con
trato com pessoa Jurfdlca Ile direito pú
blico, ou nela exercer função remune
rada;

b) ocupar cargo público do qual possa
ser llemItIdo ad nutum;
c) exeraer outro mandato leglalatlvo, seja
federal, estadual ou municipal;

d) patrocinar cause contra peasoa Jtu1
d1ca de dIreito público.

I 1.0 - A infração do dlapoato neate ar
tigo, ou a falta, sem licença, às lICMÕe8,
por mau: de seis meses COlJlleeutlV08, lm
porta perda do mandato, declarada pela
CAmara a que pertença o Deputado ou
senador, mediante provocaçAo de qUal~

quer doa: seus membros ou representação
documentada de parUdo pollUco ou do
Procurador-Geral da Repübllco.
I Z.o - Perderá, Igualmente, o mandato
o Deputado ou senador, cujo procedI
mento seja reputado, pelo voto de dois
terços dos membros de sua cé.mara, ln
compatlvel com o decÔro parlamentar.

Art. 197 - As fncompatibllldadea decla·
fadas no art. 4a estendem.-se, no que tOr
aplicável, ao PreBJ.dente e ao Vlce~Pre81

dente da Repüblica, aos MJn1BtrolI de
Estado e aos membros do Poder Judic1"
rio."

A 1ncompa.tibllldade, no entanto, atlnna
F. A. (l()m:s' Nrro (\I) "diz respeito nio à.
atividade secundária ou particUlar, mM ao
cargo público, partindo do mais importan
te. NJsJm, q\lem fÔr Deputado ou senador
e celebrar contrato com pe8SOa jUl'ldlca de
direito público, nas condlçlles e:rpressaa no
dispositivo tra.nscrl:to, não sacrifica. o con
trato, mas 0- cargo leglsla.t1vo, medlante a
perda do mandato declarada pela CAmara
a que pertença, conforme prevIsto no § 1.0 do
mesmo dispositivo. Da mesma. forma, quem
patrocinar causa contra. pesaoa Jurídica de
dtreito públloo, náo dará lugar à sanção

(9) F.A. Gome8 - "R~pertórJo Enclalo~lco
do DIreIto l3nall&Jro - Vol. 26
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de natureza dIversa, a não ser que prevista
também em lei especial, mas apenas à. perda
do mandato, pois a 1ncompatlbllidade sO
mente se refere ao exereicio da função pú
blica.

De tôdas as hipóteses previstas no art.
48 citado, tecn1c8Olente apenas o da letra c
do inciso II e referente ao exerciclo de outro
mandato legislativo não se apl1ca ao PresI
dente, ao Vice-presidente, aos Ministros de
Estado e aos membros do Poder Judiciá
rio. Pois, falando em outro mandato legisht.~

tiro, apenas pode referJNle a quem já exer
ça algum mandato Jeglslatlvo. Mas na prá
tica tambem a letra b do mesmo Inciso não
se apllca ou não terá oportunidade de ser
apUcada, pelo menos ao Presidente da Repú~

bllca, pois não há. de ser coisa que se deva
esperar que um Prooldente da RepúbUca \.á,
exercer, durante as s1188 funções de presi
dente, cargo público do qual poSlSa ser demi
tido ad. nutum. A apllcaç§.o correta, no en
tanto, de cada preceito depende, como sem
pre, do exame de cada caso concreto".

Quanto a proibição desde a posse do Depu
tado ou Senador patroclonar causa contra
pessoa jurid1ca de direito público convém
distinguir, diz PJNTO P'Eftm:11IA (10), como têz
acertadamente o Supremo TrIbunal 1"ederaI
no Recurso Extraorolnário n.o 35.199, de Per
nambuco, no tocante às Câmaras Legislati
vas, que "a proibição, Imposte. a seus mem
bros, quanto ao patroclnio de causa contra
pessoa jurídica de direito público, diz res
peito ao tato de patrocinar, como advogado,
causa de outrem e não ao de pleitear alguem
com seu próprio direito por Intermédio do
advogado que, para êS6e fim, coDstituiu".
Dentro dêsse critério é que o Supremo Trlbu
nal Pederal no acórdão precitado, de 8 de
agOsto de 1957, de que fol Relator o Ministro
Luiz Gallotti, concedeu mandado de Eegu
rança a Vereador do Munlclpio pemambuca·
no do Cabo, que teve o seu mandato Uegal~

mente cassado.

Vale assinalar aqUi que em 8 de julho de
1961, as Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal promulgam, nos tênnoa
do art. 217, § 4.°, da ConstituiçA.o Federal
a Emenda n." 3, ao texto constJtuclonal, que
estabelece no seu art. 4.°:

A nossa atual ConstituIção assim di5põe:

"Art. 3'6 - Os Deputados e Senadons
não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) flrmar ou manter contrato com pes
soa de direito públtco. autarQuta, em
presa pública, sociedade de economia
mista. ou emprêsa conceaslonãxla de
serviço públ1co, salvo quando o contra
to obedecer a clAusulas uniformes;
b) aceitar ou exercer cargo, função ou
emprégo remunerado nas entidades re
feridas na letra. anterior;
II - desde a posse:

a) ser proprietários ou diretores de em
pr~S& Que goze de favor decorrente de
contrato com pessoa jurldlca de direito
públlco ou nela exercer função remu
nerada;

b) ocupar cargo, função ou emprêgo, de
Que seja demisslvel ad nutum, nas enti
dades reCendas na alínea a do nl' I;
c) exercer outro cargo eletIvo, seja fe~

dera!, estadual ou municl.pa1;

a) patrocinar causa em que seja. inte~

~da qualquer das entidades a que se
retere a alinea a do n9 l."

PoNTES DE MnlANDA (11) comentando o ar
tigo 36, a esclarece tIue "o leglslador consti
tuinte não prestou atenção a Que há enti·
dades pessoas de direito púbUco que não são
estatais, nt".nl autárquicas. As entidades es
tatais são pessoas de direito público; as au
tal'Q.UIa8, também. Mas há pessoas de direi
to público que não são entidades estatais,
nem autárquicas". ConclUí Que as Constl
tuiç0e8 de 1934 e de 1937 eram mais preci
sas.

O art. 36, I, a estabelece porém uma. res~

salva: "salvo quando o contrato obedecer a
cláusulas unifonnes". O que é realmente
contrato COIll cláusulas uniformes?

Ro1lD.TO BARCJ:U.OS DE M"GALRbs (12) en
sina que "Contrato que obedeça a nonnas
uniformes é aquéle que é reallzado de uma
só :forme., que não apresenta variedade, que
po8SU1 a caraeterlstlca da Igualdade. O l.n~

tll1to da ressalva em causa, foi permitir que
o Deputado e o senador reaUzassetn con
tratos com pessoas juridícas de direito pú
bl1co. entidades autárquicas ou sooiedades
de economia mista, da mesma forma por-

"Art. 4.° - l!.: permitido, ainda, ao Depu·
tado ou Senador, com previ(/, licença. de
sua CAmara, exercer o cargo de Prefeito
do Di'ltrito Federal"

(lO)

(11 )

112)

Pinto Ferre!ra. op. clt.
Ponte6 de Mlranda - "ComeDtt.rlos à
COllGtltulçQo àe 1967" - pf<g. 35
Roberto Barcclloa MBgalhles - "A CODe
tltulçlo Federal de 1967" - Comenta.da 
Vai. I - arts. I B 100.
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que o fazem toáos que contratam com aqtU!~

la! tn&«tu~. lmJ. iguaüfade de condições
ae qu.alqu.eT pessoa Que a eIa3 se dirija".

1'HEKfSTOcLES BRAND.\O CAV.u.CAN:rI (la) co

menta: "a proibição, isto é, a. de celebrar
contrato com peaso& jutidlc& de direito pÚ~

bUco, entidade autárQulea ou de economia
m1sta. .llOfre uma e1Ceção que pode ilidir,
a!tnal, a própr1a !lnalJdade do preceito ~
lI1l& mator moralidade. Retere-se à execuçao
daQ.ueles contratos que oDedecem a. "no:rmas
uniformes". A verdade, entretanto, é que a.
vedação não deve estar nas cláusulas do
contrato, em qualquer privUég10 ou vanta~

gens espec1a.1s porventura conced1da.s, mas
na própria. obtençill do contrato, ao prIvllé~

glo contido na próprIa qualidade de repre~

.sentllnte do povo. Lamentável li. exceção
que nAo se ampara em qualquer a.nteceden~

te constitucional (art. 33 da. Constituição
de 1934). Pretendeu-se certamente exd\tlr os
Caso& em que não se possa. atribulr 1n!luên-

cla direta em beaeCtcia de detennmada em
prêsa. Quem, porém, será o Juiz dessa par
t1cula.r1dade? Não parece que se Justl!lque a
lnovaç!o qUe vem, de alguma fornt&, Ilidtr a
t1nalidade da medida restritiva".

A Emenda Constitucional n9 I, de 1969,
assim d1spãe sObre as lncompattbUidades:

"Art. 34 - Os Deputados e senadores
nl.o poderão:

I - desde e. expedição do diploma:

a} firmar ou manter contrato com pes
80& de dIreito púbUco, autarqula, em
pr&a pUbllca, soc.1edade de economia
mista ou emprêsa concessloniria. de ser
viço público, salvo Q,UIl.Ildo o contrato
obe<fecer a cláusUlas unIformes;

b} aceitar ou exercer cargo, funçã.o ou
emprégo remunerado nas entidades
coostantea da alinea anterior;

Il - de8de a posse:

a} ser proprietários ou dIretores de E"m
préBa que goze de favor deoorrente de
contrato com pessoa. jurldtca de direIto
públlco, ou nela. exercer !unção remu
nerada;

b} ocupar cargo, função ou empr6go, de
que sejam' dem1sslve18 a4 nutum, nas
entidades referIdas na. allnea 4 do item
I;

c} exercer outro cargo eletivo federal,
estadual ou Inuniclpal; e
d} patrocinar causa. em que se'a inte
rellll&da qualquer das entldade.s a que
se retere a alínea a do Item I;

Arl. 35 - Perderá o mandato o Depu
tado ou senador:

I - que Infringir qualquer das proib1
ções ootabelecldas no arUgo anterIor;

11 - cUjo procedImento fOr declarado
1ncompetivel com o decOro parlamentar
ou atentaMrJo daB tnatltu1ções~:
111 - que deixar de comparecer. em
cada. sessão leglBlatlva anual, l\ têrça
pa.rte das sessões ordInárias da CAtJ1&
ta a que pertemer, salvo doença com
provada, licença ou mlasão autor!ul4a
pela. respecttva Caaa;

IV - que perder ou tiver SUSpeDB08 08
direItos polttlcos; ou

V - que praticar atoa de 1n!ldelldade
partidárJa, segundo o prevJBto' »D pará
grato único do art. 152.

~ 19 - Além de outros CMDS defln1dos
no Regimento Interno, eona!derar-Be-l'l
incompat1vel com o deroro parlamentar
o abuso da8 prerrogat1va.s assegt1l'8.(I.a
ao COngtesslsta ou a percepçAo, no exer
cício do mandato, de vantagens lllclta.s
ou imorais.

§ ~ - Nas casos dos 1tens I e lI, a
peróa do mandato será declarada pela
CAmara dos Deputados ou pelo Becado
Federal, medlante provocaç60 de Qual
quer de seus membl'08. da respeet1va
Mesa OU de pa.rt1ào poJJtico.

§ 39 - No caso da item m, a perda
do mandato poderá ocorrer por provo
e&çâo de qualquer dos membros da CA
mara, de parttao poliUco ou do primelro
suplente do partido, e será. dec1Uad&
pelll. Mes da CtUnatll. a que pertencer
o ~presentante, aasegurada plenA de
tesa e podendo a decisAo ser objeto de
aPreciação judicial.

§ 490 - Se ocorrerem 06 C3808 doa IteM
IV e V, a perda serã. automática ~ de
clarada pela. respectiva Me8ll..

Art. 36 - Não perderá o mandato o
Deputado ou Senador Investido na 1un
çAo de Mlnlstro de Estado (18-A>.

I 190 - Dar-se-á a convocaçAo de lIU
plente apenas no caso de "alJa em vI!'
tude de morte, renÜDc.Ia Oll .Inve!t:Jdura
na. funçã.o de Ministro de Estado. NAo

(13) Them1Bto~lell Brandl.o cavalcante - "A
Con&tl tulçl.o Federal Comentada. vol. II
- 1948, pé./l:. 0&8.

(l3~A) vlae "Col1&t1tulçao tio 1967" - m. 38
;, Çclletttulçlo de l~ - art. 51. alte
rado pela Emenda COD.8tltuclonal n.o 3/61
(art. 4.°) e pelo Ato Illlltltuc1on41 n.o
31lRl (ut. 4.0 I 2,°).
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havendo suplente, só será. feita. a elei
ção do substituto em caso de vaga, se
faltarem mais de qUinze meses para o
término do mandato.

§ 2P - Com lIcença de sua Câmara, po
derá. o Deputado ou Senador desempe
nhar mIssões temporártas de caráter di
plomático ou cultural."

:a: Interessante notar que a Emenda Cons
tl.tucJonal n 9 1, de 1969, estende aoo Depu
tados estaduais as incompatibllidades pre
vistas em seu texto consoante o art. 10, VII,
g e o art. 13, VIII; que assim dispãem:

"Art. 10 - A União não intervirá nos
Estados, salvo para:

VII - exigir a observância dos seguin
tes princípIos:

g) proibição ao Deputado estadual da
prática de ato ou do exercicio de cargo,
função ou emprêgo mencionados nos
itens I e li do art. 34, llalvo a função
de Becretârto de Estado."

"Art. 1:1 - 0Jl Estados organizar-se·ã,o
e reger-se-ão pelall Const1tU1çõcs e leis
que adotarem, respeitados, dentre outros
prlnc.ipJos es1abe1ec.ldos nesta ConstituI
ção, os seguintes:

VIII - a aplicação aos Deputados es
taduais do disposto no art. 35 e seus
parágrafos, no que couber; e

lU - CASOS DE JNCOMPATIBI1IDADES

Sob a égide da COIUltituJÇl\o de 1946, vários
CB.SOS de incompatibilidade são discutidos no
Senado Federal. O Or. Isaac Brown, então
Secretárto-Geral da Presidêncta, selecionou
vários dêles. que publIcaremos a seguir com
as respectivas decisões.

I - INCOMPATIBILIDADE DO MANDATO DE
SENADOR COM O EIERaOO DO CARGO
DE PREfErrO

- Caso do Senhor Uno de Mattos, Se~

nadar pela Estado de São Paulo, eleito paro
a cargo de Prefeito da Capital do mesmo
Estado.

Em 26 de maIo de 1955 foi lido no expedf
ente do Senado o Requerimento n.o 232-55,
em que o senhor LJno de Mattos, Senador

pelo E&tado de São Paulo, solIcJtava licença
para. exercer o cargo, para que fOra eleito, de
Prefeito da Capital do mesmo E&tado.

REQUERIMENTO
N.o 232, de 1955

Excelentissimo Senhor Presidente do Se
nado Federal:

Juvenal Lino de Mattos, Senador sob a le
genda do Partido Social Progresslsta, tendo
que tomar posse no cargo de Prefeito da Ca
pItal de São Paulo, para o qual foi eleito re
centemente, vem expor ao egrégio Senado
Federal as razões qUe, a seu ver, lhe assis
tem para requerer, conforme o faz pelo pre
sente, uma lIcença de 22 meses das suas fun
ções de Senador Federal pelo Estado de São
Paulo, tempo do exercício do mandato exe
cutivo acima referIdo.

Razões:

[ - O Regimento Interno, ao tra.tar da
posse e do exercIcto do mandato de Senador,
diz que as vagas verificar-se-ão: a) por fa
lecimento; b> por renúncia; c) pela perda
de mandato (an. 16).

E no art. 17 Indica as hipóteses em que
ocorrerá. a perda aludida:

I - nos casos do art. 48 e seus parágrafos
da Const.i~ulção Federal;

II - em conseqüêncIa da perda doa direI
tos poUt.ícos (ConstitUição citada, art. l:;ll;),
§ 2.°).

A renúncia, salvo a.s exceções previstas ex
pressamente, não se admite a não ser como
decorrente de wn ato expresso. Exige-se da
parte do renunciante a manifestação expU
cita de vontade, isto é, a sua comunlcação,
por escrito, à Mesa. e com firma reconhecida
(art. 22 do Regimento Interno).

Os casos de renÚDcla tácita estâ(} defln1dos
no Regimento e se verificam quando "sem
motivo de fõrça maior, o Senador deixa de
prestar compromisso dentro de 90 dias, con
tados da ina.uguraç~ da sessão legislativa,
ou, se eleito durante e$ta, contados de sua
diplomação".

I I I - Desde que não se cogite àe vaga por
falecimento ou renúncia, expressa ou tácita,
conforme se explanou acima, os outros casoo
de extinção de manà,ato dependerão de pro
nunciamento inequJvoco do Senado (art. 23
do Regimento).

O art. 48 da Constituição Federal enwnera
as hJpOteses correspondentes, nos Jnclsos I e
II, cominando, na espécie, a pena da per
da do mandato pela Infração de qualquer
da.s suas alineas (§ 10.)
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Ainda compendiou como razAo determinan
te para a perda do mandato "a falta, sem li
cença, às sessões, por mais de seis meses COD
secutivos" ou quando o Deputado ou Senador
tiver procedimento reputado "pelo voto de
dois terços dos membros de tun3 câmara, in
compat1vel com o decõro parlamentar"
(§ 2.0).

IV - A Constltuiçw Federal preceitua Que,
a contar da posse os Deputados e os Senado
res não poderão:

"exercer outro mandato legislativo, seja
federal, esta.dual cu munlclpal (art. 48,
lI, el".

Exercer é desempenhar, praticar, preencher
os deveres, as funções ou obrigações de um
cargo ou emprêgo.

:t de se ressaltar, em abono das razõe5 aqui
expostas que o precetto constitucional vedou
de maneira miludivel a acumulação de man
datos legislativos sejam federal, e8taàual ou
municipal, Foi merldlanamente claro ao dis
cIplinar a. matéria, de sorte a deiú-ik defini
da, quanto ao Congresso Nacional, aos Legis
lativos Estaduais e às Câmaras Municipa!s.
Não se 1nclulu, porém, nessa proibição a hi
pótese do senador ou do Deputado exercer
o mandato do Executivo desde que afastado
das funçõe& do Legislativo.

Dir-se-á que a matérla é regulada na parte
da definição dos Podêres da. UnJJ.o, onde, com
efeito, a ConstitUlçAo determinou, como regra
ge1'al, que

"o cidadão investido na funçlo de um
dêles não poderá exercer 110 de outro, sal
vo as exceções previstas nesta ConstitUI
ção (§ I." do art. 36l ".

Tra.ta-st, e serta óbvio, da aflnnatlva da li
mltaçl10 do exercício na função de podêrt'.3
da UnIão. ~ o principio béslco do regIme, con
substanciado na Independência e harmonia
doa podéres.

Deduz-se, a priQrl, do que 1101 se lê que o
Deputado ou senador, investido na função do
POOer Legls[a,th'o da União não poderá exer
cer função do Poder Executivo da União ou
do Poder Judiclárlo, também da Unláo. Serla
Violação indubitável da Independência e har·
monla désses Podéres. Nas mesmas condições
e por fÔl'Ça analógica de tal preceito consti
tucional não pode o cidadão ul\'estldo na
função do Legislativo Estadual exercer a do
Executivo ou a do JudicIário Estadual. O
e:z:empto é verdadeiro, tsmbém, na esfera
munlcipe.1; devendo ser vedado ao Vereador
acumular o exercício na função de Prefeito
ou de Juiz de Paz, êste Incluído na categoria;
de judiciário do Município.

Entre as exceções a ConstituIção estabelece
a seguInte:

"O Deputado ou Senador investido na
função de Mlnlstro de Estado, interven
tor federal ou seereUl.rlo de i:&tado, ~
perde o mandato."

Ao Intérprete menos avisado poderá pa
recer que a ConstltUlçAo, tendo llmJtado 88
exceções, Uclt:o não lhe será &mpllá~l&S. Pa
rece fora de dúvida porém, que a Cooat1tu1·
ção procurcu, tiio·oomente, com eSS88 u,ce
ções, dar remédio legal ao disposto Da &1fnea
b do n." U do art. 48 que proíbe o Deputado
ou o Senador de "ocupar cargo públtco do
Qual possa ser õemitido ad nutum", AUáB, a
ordem de ooqüênc!.a dêssea preceitos conaUtu~

demais, colocados no mesmo Capitulo n e
na mesma Seção I, responde favoràvelmente
à interpretaçAo de que o art. 51 é a exce
ção ao rigor do. letra b, o." II do art, 48.

Cumpre, também, observa.r que o esta.tu1do
no art. 36 e seu § 1." deve valer como regra
geral.

MaB no art. 48, U, letra Õ, no que lJe retere
explicitamente a "mandato" a Que nAo alude
o ; 1." do art. 36, a ConstituiçAo compq1D&
uma dlspoolção "especial", que nAo se d1r1p
genericamente ao cIdadão, porém, de modo
restrIto ao Senador ou Deputado.

E o que lhes veda é o exerc1clo de outro
mandato legisla.tlvo.

Desta sorte, quando o outro mandato ou
torgado ao S:enador nã.o tôr de caráter lew;la
latlvo, não UlcJdtrá êle na perda do manda.to
peja fulminação constitucional,

:s: matéria a ser regu1ad.B pelo Reg1mento
Interno do $enado de sorte a ser estabele
cida a obrlg,-toriedade da licença pelo tem
po em Que o Senador tiver que exercer a
tunção de outro ma.n.dato eletivo, estranho
aos podêres da Unlâo, e não coUdentê com o
art. 48, n.p n, letrs c, da ConstltulçQo Fe
deral.

Aasim se deverá. proceder porque se o art.
48, II, c não Impede que, de6de a posse, o se
nador ou DlU>utado venha a exercer outro
mandato desde que não seja l~l8laUvo, nl.o
infringiria, em qualquer hipótese, o texw
constitucional aquêle que, eleito, tlerbí gratia,
para o cargo de Prefeito Municipal, antes
da investidura nest& funçio obtivesse licen
ça concedida por sua CAmara.

Efetivamente, o Senador Que entrar no
gôoo de llcen~ não mals está. Da prática de
!lUas funções, não tna1s se encontra no &eU
desempenho, enfim não mais os exerce. NI.o
está, portanto, investido das mesmB.'l. DeIl!n-
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vestiu-se, slm, das mesmas, tanto que o su
plente é convocado para exercitá-las.

O Regimento Interno reza: "O Suplente
convocado para substituição do senador...
(art. 8.")". E no § 2.°, falando acêrca do
co.tnpxomlsso, adlt.a: "Nas seguintes, o Presi
dente comunicará à Casa a presença do Su
plente, para assumir o exercido do manda-
to .. +".

Logo, o titular, estando de licença, desin
~·eBtlu-se constitucionalmente, regimental
mente, da função, embora conserve o cargo.
Quem se investe, ipso facto, nela, é o Su
plente respectivo. E desde que não é vedado,
pela Constituição, ao deputado ou senador
exercer outro mandato eletivo e desde que,
para tanto ele se des1nvestiu, prevIamente, da
função legislativa que exercitava, por meio
de obtenção legal da licença, não ocorre e
nem pode ocorrer na hipótese qualquer caso
de perda de mandato.

Convém, finalmente, uma referência ao
tratamento que a Constituição dispensa aoo
titulares dos cargos de prefeitos munici
pais, a fim de mostrar haver ficado assente
entre as legisladores constituintes a sua ne
nhutna interferência em prejuízo da inde
pendência e harmonia dos podêres da União
e dos Estados. Reporte-se, como exemplo, aos
artigos 138 ti. 140 da COrultítulção que tratam
das Inelegibilidades e se constatará, des
de logo, que o PrefeIto Municipal foi excluido
da o2>rJgação de deixar o cargo, a fIm de con
correr às eleições para todo e qualquer cargo
eletivo, a começar para o de Presidente da.
República, até o de Vereador Municipal. O
Prefeito Municipal só não pode candidatar-se
à sua própria sucessão.

Estranha seria, portanto, a interpretação
de que o senador ou o Deputado deve perder
o mo.ndato para poder assumir o cargo de
Prefeito Municipal.

A vista do exposto, e dado, também, que a
ConstJtUíçáo da. RepúbUca e o Regimento In.
temo do Senado não limitam o prazo das li.
cenças, preceituando, apenas, que perde o
mandato o senador ou o deputado que faltar
às sessôe3 Jl(lr mais de 6 (seis) meses conse
cutivos, sem licença, espera o Requerente,
conforme solicitou de ilúclo, que o Senado
lhe conceda a licença completa de 22 meses
ou a de 6 meses, renovável até aUngl:r ore·
ferido prazo do mandato de Prefeito de São
PaUlo.

Sala das Sessões, 26 de maio de 1955. 
Lino de Mattos.

Remetido o requerimento ao estudo da Co
m1.Ss!o de Constltuição e Justiça, esta se pro
nunciou através do Parecer n.O 646, de 1965,

de que foi relator o Senhor Senador Benedic
to VnJladares, concluinclo pela concessão da
licença (com voto em separado do Senhor
Senador Argemiro de Flgueirêdo).

PARECER
N.o 646, DE 1955

Da Comissão ãe Constituiçdo e JUIltiça
sôbre o Requerimento n.o 232, de 1955 do
Senhor Senador Juvenal Uno de Mattos,
solicitando 22 meses de licença.

Relator: senhor Benedicto Valladares.

O nobre senador Juvenal Lino de Mattos
requer, ao senado, licença com o fim decla
rado de tomar posse do caxgo e exercer a.s
funções de Prefeito da Capital do Estado de
São Paulo. ConclUI com o pedido de ser a
licença conced1da pelo prazo de 22 meBeS ou
pelo de 6 meses, renovável até completar os
referidos 22 meses.

Releva notar, de início, que nem a Cons
tituição nem o Regimento impõem limites de
prazo às licenças; ao revés, o art. 52 da Carta
Magna. com o estabelecer a suplência, admi
te, pois Que a não proibe, licença por qual
quer prazo, o que se confinua pelo disposto
no art. 48, § Lo, que só f1ll:a. prazo máximo
para faltas, sem llcença, às sessões.

A questão principal posta. pelo requerente
à resolução do Senado, é a de saber se tl se
nador licenciado pode exercer cargo de pr('
feito municipal. A nosso ver, essa questão
não exige, por natureza, largas explanações.
S de direito estrito, regulada pela Constitui
ção, e sõmente por esta. Se a Constituição,
em nenhuma de suas diSposições, estatui a
incompatibilidade, a proibição, parece-nos
claro, ser permitido, ao senador llcenclado,
ocupar e exercer as funções do referido cargo.
O principio é o de .ser permitido e lícito tudo
o que não é prolbido, pelo menos impllcita
mente, mas de modo inequivoco. Isto J)Ôsto,
examinemos as disposições constitucionais em
que se poderia ver, pelo menos virtualmente,
vedação aos membros do Congresso, licencia
dos, de exercerem o cargo de prefeito muni
cipal. São essas as disposições dos arts. 36,
48 e seguintes:

"Art. 36 - São Podêres da União o Le
gislativo, o Executivo e o Judiciário, in
dependentes e harmônicos entre ~.

~ 1." - O cidadão investido na função de
um dêles não poderá exercer a de outro,
salvo as exce<)óe5 previstas nesta Cons
tituição."

A só leitura dêsses preceitos convence de
que êles só determinam incompatibilidade
para. o exercício simultâneo de Podêres da
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União e não de funções inerentes ou perten·
eentes a Podêres diversos. Ass1m é que o
§ 1.0, vincUlado ao art. 86, tem torçOS8.Illente
de ser entendido por esta forma: "O c1dad1o
investido na (unção de um dos Pl:ldêl'es da
UnUío ("de um dêles") não poderá exercer a
de outro Poder da Unido, salvo as exceções
previstas nesta CcnsUtuiçAo. "Ora, no caso,
o de que se trata é de saber se o requerente,
por Isso que Investido em cargo legislativo da
União, pode exercer função executiva., não
da. União, mas de um muntclplo. E isso o
artigo em questão, em seu § 1.0, de nenhum
modo veda. O que se poderia indagar, em
face do parágrafo é da possibilidade de al
guém investido num dos podêres de Estado·
membro ou de Muntclplo exercer função de
outro Poder, do mesmo Estado membro ou do
mesmo Muntclpio; ai, sim, a resposta ne
gativa parece curtaJ, pela razão de que cada
uma. dessaa entidades poUt1co-administrati·
vas deveré. lIer organizada. em obediência 80S
prlnclplos conatltucloneJs da Un1li.o <art. 7.°,
n.0 VII, letra b, e art. 18).

O que o art. 36 veda, repjta.mos, em benefi
c10 da independência dos Podêres, é o exer·
cicio slmultã.neo, dentro de um mesmo iO·
vêrno, seja federal, seja estadual, seja mu
nicipal, de funções de dois ou mais Podêres
no caso, o de que se trata é do exerciclo, por
um cIdadão investido no Poder Legilllativo da.
União, de (unções de Poder ExecutIvo local,
ou seja, municipal.

Pa8semos, qora, R08 arts. 48 e .seguintes.
Estará estabelec1da a Incompatibilidade no
art. 4a, n.O l, letra b, que profbe, ao Depu
tado ou senador, desde a exped1çAo do di
ploma:

"aceitar" ou "exercer comlllsAo ou em
prêgo remunerado de pessoa jurídica. de
direIto púbIlco, entidade autárquica, so
ciedade de economta. rotsta ou emprêsa
conces.slonárla de servlço públlco"?

Estaria, se o cargo de pre1elto pud~e

considerar-se "comissAo" ou "emprêgo remu·
nerado", visto como o muntclpio é pessoa ju
rldIca de direito púbUco intem.o. Mas o cargo
de pret:elto, em primeiro lugar, não é "comlll·
são". Será "emprêgo remuners.do de pessoa
jUl'Ídica de dire1to públlco"? Absolutamente
não. Emprégo remunerado, no sentido em que
a Constltwçoo emprega essa expressA0, é
cargo ou !unçAo de nomeação. JameJs cargo
eletivo.

Tanto Isso é certo que a CDnstltutção de
1891. no seu art. 25, tomava o mandato te
g1slatlvo incompatfvel com o exercfcio de
qualquer outra função durante as sessões,
vedando, assim, pudesse o senador ou depu-

tado exercer qualquer espécIe de carro, ele
tivo ou não. ou emprêgo, remunerado ou nio,
ou !unção, de caráter públlco, durante as
se.sslíes.

Já a Constituição de 34, no art. 33, n.O 2,
alterou o 41stema, veda.ndo ao membro do
Poder Legls1atlvo Federal, "aceJtar cargo,
comlssAo ou emprégo públ1co reDlunerado.
salvo 8& exCleÇtles prevl8taB". No regime de
34, a incompatlblUdade se estendia, graças à
expressA0 "cargo", lnclu1da no d1Bpo.g1tivo 01·
tado, à função de Prefelto do DIBtr1to Fe
deral ou de qualquer mun1clplo, um& vez que,
incontestAvelmente, os prefeitos exercem
cargo remunerado, embora eletivo.

A d1llposição de 34 se repetia na Consti
tuição de 37, art. ot4, letra b, "aceitar ou
exercer cargo, comissão ou em~o públlco".

Já a Coru;t1twção vigente reproduziu, em
ouusa palavrll.';, a disposição, retirando-lhe a
expressão "cargo" e 56 mantendo as eIPres
~õe5 "comissão ou emprêgo remunerado de
pessoa jurldlca de direito públloo", o que é
sumamente aJgn1ficatlvo.

Se se podia ver a proibição nas citadas
Constitwções anteriores, .lá não se pode en
xergá·1&. na atual, pois que, se a funçAo de
prefetto constitui cargo remunerado, parece
nos evidente que nio pode ser con.alderada
"emprêgo remunerado de pessoa jurld1ca de
direito público". O Prefeito exerce. sim, car
go eletivo remunerado; não é mero empre
gado públlco remunerado.

Por outro Jado, há que examInar a rado
de ser da proibição do exerclclo de emprêgo
remunerado; visa. ela a impedir possa a in
dependência do membro do Poder Leglal.a.tivo
ser d1m1nufda, ou atlngJda., por outro Poder,
mediante a investidura, por ê6te, do depu~

tado ou senador, em oomissAo ou emp~o

remunerado; esta razão de ser da. prolbtç1l>
flca inteiramente afastada no caBO de exer
cicio de cargo eletivo remunerado, uma vez
que, entlo, 10' investidura. não é recebIda de
qualquer dos outros Podêres constituídos,
mas diretamente do povo, anedada, dessa
forma, terminantemente, qualquer Jntluéncia
de um Poder sObre outro.

Também é verdade Que a incompatibllldade
nio pode resUltar do citado art. 38, c.O VII,
letra b, uma vez que prefeito mun1cl.pal não
é demissível ad 1tutum.

O art. 48, n.o U, letra c, veda ao deputado
ou senador, desde a posse, o "exercício de
outro mandato legislativo, seja federal. es
tadual ou municipal". 0e1l88 dlsposillOO se
deve deduzir B posslbilldade de exercer o 8e-
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nador ou deputado outro mandato. estadual
ou mWliclpal, desde que não seja. legislatiVo.

Nem Se argwnente que o art. 49, com o
permitir 80 deputado ou senador, mediante
licença prévia. de sua câmara, desempenhar
missão diplomática trans1.tórla; ou partJclpar,
no estrangeiro, de congres.sos, conferências e
mlssões culturais, envolve proib1ção lmpUclta
de desempenho de outro cargo eletivo, como
o de prefelto municipal. A perm1&sã.o expres~

sa. no art. 49 fof posta apenas para abrir ex
ceção à proibição geral do art. 48, l, O, ve·
dativa do exerclcio de "comissio ou emprego
remunerado de pessoa jurídica de dlreito pú
blico".

o 8rt, 51, dispõe que o "Deputado ou Se
nador, m"VestJào nas funçõeB de M1n1stro de
Estado, Interventor Federal ou secretário de
Estado, não perde o mandato". Poder-se-fa
concluir da1, a contrario se118u. que o depu
tado OU senador, Investido em tunção eletiva
e executiva, de Estado ou Mun1cl:plo, perde ,o
mandato? Claro que não, por isso que a per
m.lsdo expressa, contida. no art. 51. visou a.
abrir uma exceQão ao art. 48, n, letra b, que
pro!be, de modo geral, ao deputado ou sena
dor, ocupar cargo público de que possa ser
demitido ad nutum. Por esta últlma dispo
sição, o deputado ou senador não pode ser
Ministro de Estado, Interventor Federal ou
Secretárío de Estado-membro, por se tratar
de cargos demissíveis aa nutum; o art. 1>1
teve por fim excetua.r da regra geral prolbl
Uva os cargos nêle mencIonados.

Verifica-se, em suma:

a) que o senador Juvenal Llno de Mattos
não pede lIcença para exercer :funções
de wn dos outros dois Podêres da
União, caso em que seu pedIdo ell
contraria oblltácUlo no art. 3f4 f 1.",
da Constituição;

b) que pretende exercer o cargo eletlvo
de Prefeito MunicIpal e não "comis
são ou emprêgo remunerado", de no
meação de qualquer Ilutorldade legis
latlva, executivll oU judiciária, caso
em que incIdiria seU pedido na veda
ção do art. 48. l, b, da ConstitulçA.o;

c) que não se propõe ocupar cargo de
missivel aa nutum. hipótese em que
nlío poderia obter Ucença, ex vt do
art. 48, n, b;

à) que também não pretende exercer
outro mandato leg1Blativo, o que lhe
seria vedado pelo art. 48. TI, c.

Seu Pedtdo não 1nclde, pois, em qualquer
vedação constituc1onal; os text06 da Consti-

tuiçio, a nosso ver, nio lhe Jmpedem ocupar
ou exercer. precedendo licença do Senado, o
cargo eletivo de Prefeito Munielpal. O que
não é proibido. é permitido; e, em matérl&
de orglltlblaçáo doa Podêres, só I) texto cons
titucional dispõe soberanamente, O que o
texto não veda, explícita ou implicitamente,
permlte·o.

Antes de concluir, contudo, convém Jnslstir
nas conseqüências que o exegeta forçosamen
te tem de extraJr da d1spos1ção do art. 43. n,
c, da carta Magna.. O lncJso pro1be I) Bena
dor ou deputado, d~e a posse, de "exercer
outro mandato leglBlatlvo, seja federal, esta
dus.l ou mun1clpal". Por Que só Jeg1slatlvo?
Porque, evidentemente, não qUIs o legislador
constituinte vedar o exercícIo, ao õeputado
ou senador, de mandatos executivos; ~, den
tre êl>tes, só o mandato de Pres1dente da Re
públJca não pode ser exercido pelo parIa.men
tal' por fOrça do art. SS, f 1.0 :lt claro que, Be
a Constituição tivesse QUerido estender a In
compatibilidade a qualsquer ma.ndatos, teria
bastado ao texto dizer: "c) exercer outro
mandato eletivo, seja federal, estadual ou
munlclplll", mas, em lugar de vedar o exer
cicio de outro mandato eletivo qualquer, con
tentou-se 'o constituinte com proibir o elter
ciclo, apenas, de outro mandato legislativo.
Procede, a.i inteiramente, o mclusio unius, al
teriU8 exclusio.

Pelo exposto, conclu1mos, nlio conter o re
querimento em aprl!ço nada. de Infringente
da Constitulção. somos pelo seu defer1men
to. concedidos ao nobre Senador JuvenaI
Llno de Mattos, 22 meses de IJcença, parll
exercer o cargo eletivo de PreteIto Munici
pa.l da CIlp1tal de 810 Pa.ulo.

Sala das Comissões, 7 de junho de 1955. 
Cunha Mello, Presidente - Benedicto ValIa
dares, Relator - JarbCl$ Maranhão - Gil
berto Ma1inho - Daniel Kmger, vencido 
Kerpinaldo Cavalcanti - Rui Palmeira, ven
cido - Lourival FonU$ - Argemíro de Fi
gueirMo, vencido com voto escrito em que
dou as~ da dJscordAncla - Attllio Vi
vacqua, com fundamento também nas :ra
zões do seu voto.

VOTO DO SENHOR SENADOR ARGEMI
&0 DE FIGUEIR!:DO, SOBRE O RE
QUERIMENTO N.<> 232/00, DO SENADOR
LINO DE MATI'OS

O nosso smreeer é pela denegaçAo da 1I~

~ requerida pelo nobre Senador Uno de
Mattos.

E1& colide com os princlpios que estrutu
ram. o sistema de noSSt) reg1Ine poI1tieo e in~

tr2nge dispositivos constl~uclonaiB.
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Numa. repllbUca democrit.tica, sob o regJ~

me representativo, não é poss1vel acomodar
se a acumUlação de mandatos eletivoo.

Onde falta a ved&Ç!o expressa da leJ, em
sua expressA0 gramatical, sobressaI o espi~

I1to do le~lBlador constituinte, que se deve
sobrepor às interpretaç6es de superfície.

Mas, DO caso, o pedido de licença em tela,
além de se contJ.ltar, como se dJsse, com os
prlDcípJoo de regime, vJola, por igUal, pre
celtos expressos da Constituição da Repu
bllca.

O art. 48, n9 lI, alinea c da Lei Básica, fIr
ma, claramente, em boa hermenêUtica, o :Im
ped1me.nto da acumulação de mandatos.. !:le
está ass1m redigido;

"Art. 48 - Os Deputados e secadores
nAo poderão:

II - desde a posse:

c) exercer outro mandato legislativo,
seja federal, estadual ou m.uníctpal."

E o § 1,0 do mesmo artigo é preciso, Cluando
estabelece a sanção da perda do mandato,
para o Benador ou Deputado que infringir
aqu~le preceito legal,

Realmente, a expressão mandato Iegblati
tIO, constante do texto citado, Que aUu, para
maior cle.reza, deverá ser, date venta, ma.n.~

dato e!l!!ttvo, ptesta-ae a interpretaç6es v1
cloaas que não arrimam bem o Impedimento
a que naB referimos, (14)

Os que se abroquelam no princlpJo de que
as leis restritivas aos d.lreltos nA.o autor.lu.rn
lnterpretaçAo exten.JÍva, acred1tar1o, de cer
to, que a acumulação só é vedada na hipó
tese de mandato do mesmo poder, ou seja
de mandatoB !l!!giBlatit708, A verdade, porém,
é que o pensamento da Constituição foI es~

ta.belecer a proIbição geraI da acumuIaçl10
de mandatos eletivOll. Prolblu ezpreBsame-nts,
a menos grave das acumu1lu;lieB, qual seja, a
de mandatoB legkilattv04, deixando, porém,
evidente, ante 00 princlplos do regime, que
o 1mped1mento é extensJvo à acumulação de
mandatos de pcxUres djJeren.t~, que encerra
maior atentado à estruturtL eonstituc1onaI.

Noo prec1sava o leglslador coIllltitUlnte es~

tabelecer, expressamente, a mesma proibição,
relativamente a mandatos ligados a podêres
diversos (Legislamo e Executivo), quando jtl.
o fizera no tocante aos do mesmo rl1mo In;~

tltucional.
A lei que veda a acumUlação de mandatos

legislativos ,·eda com major razão, ImpIlclta·

mente, a acumUlação de mandatos leglalatl
vos com o executivo. E dJspensâvel ae tornava
a vedação expressa, Que se afirma t&mbém
no principio constJtue1onaI da divisão e Q,uto~

nomla elos podt1eB, col18Al1'8do claramente no
art. 56 da Constltuiçlo da ReplÍbUca e de 'lue
falaremos adiante.

Adotar uma lnterpretaçio 8uperttc1&1 em
reIaçoo ao Impedimento do art. " citado, sem
se atentar pa.re. o espir1to da leI e, 8ObretudG,
para o sistema do regime, seria. admitlr-ae o
absurdo de um senador federal poder, aem
prejuizo M seu mandato, lnvesUr-se n81 tun~

ç0e8 de Pre8idente da República,

Pensamos assJm f1rmemente Que o 1mped1~

mento do art. 48 é extensivo, com mlUor r6r
ça, à acumulação dos mandatoa Inerentes &06
podêre.! que nAo sejam do mes.'t\o ramo COM.
tituclonal.

Pouco Importa a órbita. de V&lldade dos
mandatoa ou a sua natureza, 1800 é, MJam
le4erals, eBtaduau ou municipcU.

Os nossos constitucionalistas não de!x&!n
dúvida no assunto.

PoNTES DB Mn!ANDA é inciatvo nOl! seus comen
tár1ol; ao ...t, 48 citado. Diz &le, à pálr, 258,
vaI. n de "Comenté.l'los à ConstJtuJçAo de
1944":

"Pluralfd4de de ma1td4to.t - Quem ace1~

ta. outro mandato perde aquele que acei
tou em primeiro lugar. A opçAo deve ser
verl1tca~a no momento em Que se tom..
posse do segundo mandato, de modo Que
o exercJclo dos dois pode acarretar a per
da dOS dóls,"

CAllLOS M&x1llllLlANO é também claro e de-
cisivo:

"CorolQrio da doutrina de MontellqUleu,
não permitem Que se acumulem as tun
ções de dois dentre os três podêre.s cons
t1tuclODl\Úl" - "ComentArIas .. Const1tu1~

çoo Bra.1IUeIra".

E não se argua que a lncompatlbJlldade do
art. ta, n.O Il, letra c, atJnge apenas o ae1"
eício do mandato e não o caroo em si mesmo.
A Isso seo~ a letra e o espírito da lei ci
tada. Realmente ela é bem clt.ra ao esta.bele
cer que o lleIl&dor. sob pena de perda do
mandato, não pode, de.tde a pos.se dhte, exar-

(14) A ConBlttUlo&o de 24 de Janllllo de lG4T
dllSPÕll 1!O art. 3tI :
"Os Deputados e 8flna.dOretl nlo poderio
.............. , .... ,.11 - dUdIl" pc.e
. . . . • . . . . . .. e) lIlt1ltcer out.ro c.argo eleU-.o.
lilIj. 10<111ra.~. elI t&dUlLl ou m un lclpa] : ••••••
(l!:tll0 noaao)
A zmenó.. Constitucional n.o 1Ie9 Ul&l1.
teve, na aUnea e do InclllO II do lut. 3'.
eat&s Up:refll!ÕeB.
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cer outro mandato, federal, e8tadual ou mu
nicipal. Isso vale dizer que o exerefcto do se·
gUMO mandato 1tnpede, n~ a funç~, mlll;
1nvalida o próprio manãato deferido em pri
melro lugar.

JulglLlIlOS a1nda que o pedido de licença m
fr1nge o art. 36 e seu § 1.0 da Constituição da
Repúbl1ca. Diz o dIspositivo:

"8lio podêres da União, o LegialaUvo, o
Executivo e o Judiciário, 1ndependentes e
harmônicos entre si".

§ 1.~ - O cidadão investido Il8.5 funçóes
de um dêles não poderá exercer a de ou
tro, salvo as exceções preVistas nesta
Constituição."

lO: outro impedimento expresso que merece
exegere segura e coerente.

Quando é que o mandatário de qualquer dos
Podêres da República estd inuest/à(J nas fun
ÇÓes do cargo? A resposta é uma só - com o
ato da 'P0ue. Isso pOsto, se o senador empos
sado aceita mandato de outro poder e passa
a exercti-lo, incide, evidentemente, na sanção
da perda do Primeiro mandato. E nem se
diga que a proibJçá<l só atinge os trü Poatru
da Unido. Isso seria interpretaçAo vtc:108a e
talseante, certo como é que, pelo s18tema
constitucional vigente, a regra é a vedação
geral da acumUlação de mandatos, sejlLlIl êIes
da esfera federal, estadual ou munktpal, co
rno bem expressamente o diz o art. 4il, n.~ n,
letra c, da Constltuiçâo da Replibllca, Já co
mentado.

E tanto é êsse o verdadeiro espfr1to da lei
que, naa exceç6e8 referidas no § 1.~ do art.
36 citado, a Constituição inclui os cargos de
interventor federal e secretário de Estado que
não s/10 pertinentes aos trhJ Podtru da
Uni40. Essas exceções constam do art. 51 da
Lei Básica..

Isso vale dizer, repetindo, que a regra do
art. 36, impedindo a acumulaçAo de numda
tos de podéTes diferentes, não se restringe
tão só aos três PodêreR da UniruJ, mas, se
estende BQll mesmos Podêres, nos Estadoo e
Munlcfplos.

NAo fOsse gerai a regra, a exceção do art. 51
seria inócua e Incoerente, fazendo excluir da
proibição os interventores e secretários de
Estado.

lO: oportuno transcrevermos aqui o pensa
mento de PoNTES DE M1RANlIA (ob. clt., pAgo
259), Quando êle, lazendo sJgnlflcar que a
vedação de acumulação de mandatos é geral

e não admite outras exceções além das ex
pre.ssas no art. 51, dJZ num remate Jnclslvo;

"O alcance do art. 51 - Foi com a regra
do art. 51, o máximo concedido pela Consti
tuição de 1946 à ingerêncía do Poder LegIsla
tivo - do ParllLlIlento - na vida executiva."

lO: claro, portanto, Que, lora das exceções
do art. 51, em cuja enumeração não se en
contra a de senador da República poder
acumular ° mandato de prefelto, o que sub
siate, como Imperativo constitucional Irremo
.fvel, é regra geral proibitiva da acumula.
ção de mandatos lederals, estaduais e muni
cipais.

Mas, não é só.

O pedido de licença ainda colide expressa
mente com o disposto no art. 185 da Constl
tuJção, que a.sslm dispõe;

"11: vedada a acumulação d.e quaisquer caT~

gO$ ••• "

Não pode, assim, o senador juntar ao seu
mandato o cargo de prefeito municipal, pois
seria absurdo admiti-lo, quando a lei o nega
aos funcionários em geral.

Note-se bem que, aqui, não é J)Osslvel esta
belecer-se confUsão entre O caTgo e a /unçiW,
ou seja, entre o pôsto e o seu exercido. O
impedimento é total e absoluto, atingindo o
cargo.

seria PQssível argumentar que, na expres
são da lei quaisquer cargos - não se incluem
os mandatos eletivos?

Não. Cargos, no sentido da lei, é de acepção
genérica., ampla, abrangendo emprêgo, pôsto,
mandato etc. lO: a interpretação coerente com
a tradição do artigo.

CAIlLOS MAxul:n.lANO, interpretando o art.
73, da ConstltuJçã.o de 91, cujo texto inspirou
e orlgtnou o do art. 185 citado, diz nos seus
Comentários, à pá". 764, n.~ 467:

"A seção ~ do tftulo 4.", em que se acha
o art. 73, encerra a Declaraçdo de Direi
tos vigorante em todo Brasil; 08 seus dí.s
poaltlvos são obr1gatori~entecumpridos
pelos podtres federais, estaduais e muni
cipais: 'POrtanto, a. ninguém se pennite
acumular cargo nacional com outro Te
gional ou local. Esta proibição é multo
mais generalizada. do que as referentes
aos emprêgos federais apenas; além dos
motivos só apIJcávels a &tes, ainda mili
ta a de preservar li; autonomia do Esta
do, cujos funcionários ou legisladores a.
União tentaria com as mais rendosas
mercês."

O mesmo autor, já em comentâri06 à Cons
tttuição Vigente, interpretando o art. 185,
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adianta, à pág. 238 do vol. In de sua obra
clt.:

"Bem avisado andou o Ieg!slad.or consti
tuinte ev:ltando referir-se a. emprêlso pOlI
to ou manda.to" ...

Não resta dúvida, portanto. Na expressão
da leI: qu4wauer cargos Incluem-se também
os mandatos eletivos, por .1IIterpretaçâo coe
rente.

E vejamos bem. O texto proibitivo da.
acumulaçA.o de quaisquer cargos não condi
clona o impedImento à circUnstância de ha
ver ou não rem1UleraçAo para êles.

Foi, neste ponto, mais r1goroso do que o de
91, que só impedia as acumulações remtme
radas.

JUlgamos, asslm, o pedido de I1cença em
discussão 1nconcilió.vai com o sistema do re
gim~ com os prInclplos da democracla e com
a letra expressa da CODStltuiçAo.

S. C., em 7 de Junho de 1955. - A.rgemiro
de Fiflue/rido.

VOTO DO -SENHOR SENADOR KERGI.
NALDO CAVALCAN'I'I, SOBRE O REQUE
RIMENTO N.o 232, DE 1955. DO SENHOR
SENADOR LINO DE MA'ITOS

Acompanho o parecer do Senhor Relator, o
nobre senador BenedJcto Valladares, porque
do confronto dos arts. 36, § 1'<', e 48. n.o I, b.
e lI, b. da ConstltUlção, conclui que nAo há
lmped1mento de ordem constltuclonal que
impeça a senador ou a deputado de assumir
o cargo de PrefeIto de um munlclplo.

Nesse sentido Il e ofereço pareceres do W
nilitro Bento de Faria, do Doutor João de Oli
veIra Filho, do Doutor LuiZ Antônio da Gama
e SUva, do Desembargador Ivalr Nogueira
ltai1ba e do Professor Pem-o ClLlmon que re
queiro seja juntado com o presente voto ao
processo para maior esclarec1mento do Ple
nário.

S. C., em 7 de junho de 1955. - Kergi
na1do CavalcantI.

PARECERES ALUDIDOB NO VOTO EM SE
PARADO DO SENHOR SENADOR KERGI·
NALDO CAVALCANTI

PARECEJtES

Do Minutro Bento de Farf4

O Doutor Uno de Mattos, Senador da Re
pública., foi, recentemente, eleito Prefeito da
capital do Estado de São Paulo.

Sou consUltado, a proJ)ÓS1to, se lhe é possí
vel exercer tal cargo, lIem a perda do referIdo
mandato, que ora desempenha, mediante li
cença prévia do Senado FederaL

Isto pOsto, respondo, nOll tênnos que 8e Be
guem..

I

O Estatuto CODlItttuc1onll.l v1gente auim
d1spôe no art. 48, n.o lI, letra c:

"Os deputados e senadorea nio poderio:

n - desde a posse:
C - exercer outro mandato levú14tivo.
seja federal, estadual ou mun1c1pa1.

Exclulda, portanto. por lncontroveraa li
questAo da eleg1bWdade. da! resulta, em
principio, que o c1~adio, no deaempenho de
um dêsses mandatos hé. de optar por um
déles, sendo que a aceitação do BeIUJlI10 bn~

porta, neeessàr1amente, na perda do pr1mel~

TO.
n

Embora contlb em lnBtrumento poütlco,
08 dJspoa1Uvos conatituc!onlds, como 08 de
outra qualquer lei. BIo IlUSCetivela de mter~

pretaçAo, c1esde que, nlo 0Il altere, porque
essa facul4ade só é outorgada a um COD
gr1!/lSO com podêrea comt1tulnl:es e especJals.
Dentro <lhe ooncelto e sua llm1taçAo, o
Intérprete deve lnveatípr o eap1r1to do tex~

to anal18ado e o objetivo da sua detennJna~

çio, fi 88llbn porque; como beJn obaerva Car
1011 VulmÚ1p D O:

MA forma. ~ sempre defeituosa como ex~

pre88Ao do pensamento. Em vez de se
ater .. letra, aprofunde-se a lnvestlp~

çio, procure~se revelar todo o contell~

do; o sentido e o alcance do dJspoa1tlvo
- Comentárlos <1 Constttufclfo BrG.ri~
ldnJ (4' 00. vol. I, pág. 1$).J' eMa norma fõra precon1zada pelos ve~

1hi8lIlmt18 Estatutos da. UniversIdade de
CoImbra, f7t nrbL!:

''Deve-se, sobretudo, buscar conheeeÍ' e
ter BeDlpre diante dos olhos depola de
conhecida, a genufna lnterlçAo do legis
lador. ou lleja o verdGclefro eap{nto' da
Id, qual ae resume no complexo de tó
das 88 determinaç6ea individuais, em
que o legislador a conheceu, e quls Que
ela obrigasse, e do fim e razAo que o
moveram a estabelecê-1&" (L. li «t. 6,
f 19),

:B multo antes aentenc1e.va cELso - 1&
ber as leJs não é conhecer-lhes &8 palavras
e 8lm o sentido e a. aplicação delas (3efre le
gu non e.at verba tenere: SM vim ac potes
tagem) <Dig. De Ú!qfl1U8 fi. 17).

Como se Ft - nU notn sub Bole.

Ne.sse empenho de lnvest1p.r o espirlto e
o sentido do mandamento constltucional. a.
ConstltuiçAo

"deve ser Interpretada l1be1'almente de
maneUa e. favorecer a atuaçAo d08 BeUII
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princípIos e facilitar os fins que teve em
vista at1ng1r com o seu estabelecímento."

<FJt.uiCISCO CAJIPOS - Direito Constitue/o
nal, pág. 32), tanto mais quanto é ela pró
pria. que, ao dlscip11na.r os direitos e garan
t1e.s 1nd1vlduals, assegura, codo dogma, que
- ninguém é obrigado a deixar de fazer al
guma COR senão em vlrtude de lei (art. 141,
f 29).

E êsse eminente doutrina.clor. para am
parar seu ensinamento, relembra a llção de
BLACK:

"A Constitution is not to be interpreted
on narrom or technfcal princtpl.es, but

liberaly an4 on {/Te4t broad lines, in or
der that it may accomplish the objects

01 its establishments and carry out the
great prlndpZes of government" (C0118

titutional !.aw, § 47).

ur
A luz dêMes prlnc1pios cumpre, pois, estu

dar a ordenação constitucional acima trans
trlta.

QUe diz ela? Que o Deputado ou Sena~

dor nlo pode exercer, cum'Ulativamente, Beu
manda.to legtslativo com outro mandato le~

gislattvo federal, municipal ou estadual vis
to como por - exercer - deve se entender
o· desempenho efetivo do cargo, a ação de
exercItar alguém alguma. COR (Fr. Domin
gos VieIra - TettourQ da Lfngua PortU9uê
.m) •

Cria, ass!m, a meu ver, não uma IncornDa
tiblUdade, determinante da cessação defini~

tiva da função, mas um impedimento, em
geral transitório, que sem a produzir, por
nA.o consagrar a inconciabWdade de fun
ções, apenas estabelece uma suspensão tem
porária (V. Prof. Ludgero Neves - Idonei
dade, incapacidade, fncompatibflUW4e e !ne
legfbflfdluie in Revtsta da Faculdade de Di·
refto da Universidade ae Lf:tb04 ano 19, !iço 1
e 2, pé.g. 151).

11: o que se verifica em relação ao Depu
tado ou Senador investido na função de Mi
nistro de Estado, Interventor Federal ou Se
cretárto de Estado (OO1l3t. Fed., art. 51),

Foi o que ocorreu com o Governador de
um dos EBtados do Narte do Pais o qual,
afastando-se do cargo mediante licença da
respect1va Assembléia Legislativa, passou a
exercer o de M1nJstro de Esta.clo, e ao detn.
lo, voltou à função governamental, como de~

corrente da. inteligência emprestada àquele
mesmo dispositivo.

E há. ainda o CaBO de outro não menos
em1nente senador, em efetivo exercfcio,
exereitar funções de direção em emprêsa
particUlar, que certamente não há de gozar
de favor decorrente de contrato com pessoa
jurídica do direito púbUco.

.AJnda ao Deputado ou Senador, sem per
da. do mandaw, mas com licença prévia da
sua Câmara, é permitido desempenhar ml.ssâo
diplomática de caráter transitório ou partl
cipar, (ora do Pais, de congressos, conferên
clas, e missões culturats (Ccmst. Federal,
art. 49).

EU mesmo, sem que o impedisse o preceito
constitucional do art. 96, D'? l, tive oportu
nidade de, como MlnJstro do Supremo Tri·
bunal, quando ainda não aposentado, presi
dir, no estrangeiro, a Delegação brasileira
a um dos Congressos latino-americanos, sem
perda. do cargo que voltei a exercer.

!sses casos, rememorados tão-sômente para
1Iustrar, mostram o alcance da prolbiç[o
constitucional supra referida, que, aliás, visa
apenas à cumulação de mandatos legisla
tivos,

IV

Mas, nem 1sso ocorre no caso em aprêço.
O cargo de Prefeito, nem por ser eletivo, jn
veste seu titular do mandato legisla..tivo a
que, expressamente, alude o reterido art. 48,
n." lI, letra c, da nossa Lei Suprema.

Como Chefe do Executivo municipal é uma
autoridade que nlío tem o Poder de legislar,
mas apenas o de regular, gerir ou adminis
trar negócios pertinentes à economia do
município, durante certo periodc de tempo.

Consegulntemente, se a mencionada nor~

ma constitucional objetiva tão-somente os
que podem legislar, no seu âmbito não se
encontra superficie para os que não têm
êsse poder.

As proibições são do dtrelto estrito ou exis
tem expre.ssamente declaradas, ou nâo elds
tem, então, não devem ser impostas.

Assim, sendo. o Dl'. Lino de Mattos pode
assumtr O aludido cargo de Prefeito, sem
perda do mandato de Senador, deixando,
porém, o efetivo exerclclo dessa função, afas
tamento êsse que deve ser precedido da li
cença da. Câmara a Que pertence,

l!: o que me parece, salvo melhor juizo.
Antônio Bento de Faria,

MInlstro aposentado do Supremo Tribunal
Federal.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1955.



216 REVISTA DE INFORMAÇ"O LEGISLATIVA

PAJlECZll

Do Pro/essor Jodo de Oliveira Fi!ho iuris~

consulto, comtituc1onaluta e diretor do
Instituto e da Ordem dos Advogados do
Br4lli! - Membro do TrUlunal Regional
E~toral

Perguntam-me se o senador Lino de Mat
tos virá a perder o mandato no caso em que
assuma o cargo de PrefeIto da Cidade de
8Ao Paulo, para o qual acaba de ser elelto.

Responclo que nAo.

Os mandatos legislativos sômente se per
dem nos casos e pela forma determinada na
ConstltuIçA.o e na Lei.

Nem na ConsUtulção, nem na Lel n9 211,
de '1 de janeiro de 1948, se encontra como
causa da perda de mandato legislativo o
exereteio do cargo de Prefeito eletivo de
qualquer MunlclpIo.

1::: uma ooisa curiosa e um pouco surpre
endente que para o cargo de Prefeito Muni
cIpal não haja lneleg1bllldade para o Presl~

dente da RepúbUca, Vice-Presidente, sena
dores. Deputados, Governadores, VIce-OO
vernadores, Minlstros do Supremo Tribunal
Federal, Juizes, etc. Sio inelegíveis para
Prefeito o que houver exercldo o cargo por
qualquer tempo no periado 1mediatamente
anterlor, bem assim o que lhe tenha sucedl
do, ou, dentro dos seis meses anteriores ao
plelto, o haja substltuido, e, igUa.Imente, pelo
mesmo prazo, as autoridades policiais com
Jw1sdlção DO Municlplo (Const. art. 139,
n.O TIl). Também sio inelegivels, nas mes
mas condições, o cônjuge e os parentes,
consanguíneos ou afins, até o segundo grau,
do Prefeito, para o mesmo cargo (Const. art.
4(1, n.o TII).

O problema então que se apresenta é rela
tlvamente à. eventual compatibilidade do
exercicio simultâneo de cargos, qual o de
Prefeito Munlctpal e o outro que o eleito
tenha, ou a compatibilidade do exercIclo do
cargo de PrefeIto que adquire com o cargo
anterior que exerce, do qual possa o eleito
se afastar por l1cença.

Por suposto seja eleito para o cargo de
Prefelto o PresIdente ou o VIce-Presidente
da República, não lhes é poslIfvel conseguir
lIcença para o afastamento do cargo. Não
há nenhum Poder superior que lhes possa
dar licença. Não se deve confundir licença
para se afastar do exerelcl0 do cargo com
permissão para o Presidente da República se
ausentar do Pais, contonne prescreve o ar
tlgo 85 da ConstltulçAo. QuaIsquer dêsseB
61'8108 do Poder Executlvo se afllBtam dO!'
seus cargos por Jmped1menoo. Não é admlB·
sivel que para o exercicio do cargo de Pre·

feito o Presidente ou o VIce~Prealdente da
RepúblIca venham alegar impedimento par&
afastamento dOll respectivos carg06.

Quanto aos Governadores dOB Estados,
existe, além dos motivos concernentel!l ao
Presidente e V1ce-Pres1dente da RepúbUca,
mais o de residência obrliatória DA Capital
do Estado.

Com ret~nc1a. aos membros do Poder Ju
diciário, a !ncompatlbWdade do exerc1clo ou
da permanência do cargo jud1clArto com o
exerelcio ou permanência do cargo de Pre~

feito, está. prevista no art. 96, de modo geT8.1
para todos cargos pÚbUc08. Dl8p6e o art. 98
que é vedado ao ju1z eJ:eret!r, s.lnda que em
d1Bpon1bWdlUJe, qualquer outra funçAo pú~

bllca, salvo o mll.81stérlo secundé.r1o e supe
rior, sob pena. de perda do CUll'o jud1clári~.

No caso, pOrém, dos membros do Poder
Legislativo da UníAo, doe Estados e dos Mu
nlciplos, não há tal perda de cargo legiala
tivo, senão para. os C8SOB expressos na COM
tltu1çAo.

Vejamos os casos expressos na. Cowtl
tU1çAo.

Ré. o caso do exerclclo de outro mandato
legfslat1vo, conforme dispõe o art. ta, n9 II
da constituição.

O cargo de Prefeito não é caso de ma.nda
to legislativo, porém executivo. O Prefeito
é órgAo do Poder Executlvo do Mun1clplo.

Não se trata, outrossim.. de ser o cargo de
Prefeito algUm emprêgo remunera.do por
pessoa jurfdlca de direito públlco, como o
Munic1plo, O cargo de Prefeito nAo é em
prêgo públl(lO, o Prefeito não é funcionárlo
pl\blIco. é, como já se dJBae, órgIo do Poder
ExeeutlV'D de) Munlc1plo.

Não está, portanto, o Pretelw lncluJdo na
expresa10 ela leaa b do 0 9 I do art. 018 da
constltuJçAo.

DÚ'-se-{a Que se trataria de uma petlllO&

este.r lnvestlda DA funçio de um órgt\o da
União, ou de um Poder da UnlA.o, o LegIs
lativo, e nAo poder ser investido de função
de outro Poder. o Executivo do Munlc1plo,
procurando-se ou inculcando-se' apUcaçAo
para o disposto no § 1.0 do art. 36 da ConstI
tuição - "o c1dadio InvesUdo na funçAo de
um dêlea (Poder Leglala.tlvo, EJ:eeutlvc ou
Judlclário da U"n1A.o) nlo poderá exercer a
de outro".

Em. primeiro lugar, ell8a dispoaIçio .se re~

fere sàmente aos Podêres da UnIlo. li: um
parágrafo do art. 38. O pllJ'á(p'a1o é, de or~

dlnár1o, desdobramento, da. dJliposlçAo cons
tante da cabeça do artigo. O artl80 d1IpOe
que "são Podêres da Uclio, o Leg1s1atlvo, o
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Executivo e o Judiciário, Independentes
~ harmônicos entre 51". O § 19 dêsse artigo,
como seu desdobramento, dispõe que "o ci·
dadAo investido de função de um dêles, não
poderá exercer a de outro, salvo as exceções
previstas na Constituição". Não é, portanto,
d1spos1ção que se aplique no sentIdo ver·
tlcal, isto é, da União para os Estados, da
UniAo partL os Munlclplos, dos Estados para
os Muníclpios, e vice-versa., mas no sentido
horizontal dos Podêres da União, dos Po
déres dos Estados, dos Podêres dos Munl
clpios, porquanto aquêle principIo, o de in
dependêncIa e harmonia dos podêres, é prin
cip10 que a Constituição manda. que seja as
segurado, permitindo até a Intervenção fe
deral nos Estados, quando êSlle princípio
venha a ser menosprezado (Constituição, ar
tigo 7.", n." VII, letra b).

Na República, a União, os Estados e os
MunJc!plos fonnam esferas concêntricas de
e:z:ercfcl0 dos trés Podéres. Não há entrela
çamento entre êSlles Podênm das três esfe
ras. AI> prevenções entn! as pessoas que
exercem quaisquer désses Podêres em quals
Q.uer dessas esferas da República se resolvem
pelas lneleg1bWdades e pelas :InconlPatlblJi
dades de cargos.

Não se pode, pois, dizer que esteja na 5i
tuaçli.o do disposto no ~ 19 do art. 36 da
Const1tu1ção O membro do Poder LegislatIvo
da União que se invista nas funções de Pre
feito de detenninado MunicípIo, porquanto
aquêle é um Poder da Un1Ao e êste é um
Poder do Mun1cíplo, dispondo aquela pres
crição sbmente para. os Podêres da Un1ã.o
entre si, e não com relação iJ.os Podêres da
UnJAo e dos Estados ou dos Municípios, em
conjugação, por l1nhas transversais.

Nossas conclusões, portanto, são as se
guintes:

1 - O exercfclo do cargo de Prefeito Mu
nicipal não é cause. de perda de mandato
dos membros do Congresso NacIonal.

2 - O senador Llno de Mattos não virá
a perder o mandato de Senador no caso em
que assuma o cargo de Prefeito da Cidade
de São Paulo, para o qual acaba de ser
eleito.

:ss.se o meu parecer, salvo melhor ju1w.
RIo de Janeiro, 3 de junho de 1955. 

Jo6.o de Oliveira. Filho.

PARECER

Do DT. Luis A.ntônio da Gama e Silva, PTO
jlUlsor CatedTdtico de Direito Constitucional,
na Faculdade ele Direito da Unwersldade de

SiJ.o Paulo
1 - A questão, que nos é pool108ta, oferece

interessantes aspectos de interpretação COO5"

tituclonal, prlnclpalmente se conslderannos
a orientação adotada pelo legislador consti
tuinte de 1946 e a eleição de algumas normas,
que vieram quebrar a pureza e rigidez, para
muitos louváveis, do presIdencialismo entre
nós.

Com efeito, a estrutura presidencialista
que, na Constituição de 1891, impunha a
perda do mandato ao deputado ou senador
que ace1taSlle o cargo de MInistro de Estado,
tornando-se até ineleglvel (art. 50, parágra
fo único), tol sUbstancialmente alterada pela
Carta Magna de 18 de setembro de 1946, com
as permissões constantes de seus a.rts. 51 e
54, esta a mais grave delas.

Desta forma, o principIo da independêncIa
dos podêres, que impede a um de seu..s mem
bros servJr ao outro, foi quebrado, com
grave dano, em nossa atual organização po
Ut1ca, problema êste que não pode ser aban
donado pelo intérprete, para a solução do
objeto da consulta.

2 - De outro lado, cumpre examinar se o
cidadão é inelegível, ou se há, na Constitui
ção, alguma norma que o Impeça de exercer
o mandato, em virtude da concorrêncIa de
uma ou váJ1a5 circunstâncias que o tomem
incompaUveis àquele exerc1clo.

Os casos de inelegibilidade, porque deter
mlnr.un restrições ao direito pol1tlco do cida
dão, constituindo verdadeiras regras de In
capacidade poUtíca passiva, devem ser ex
pressos, se ná() podendo, por sortes ou artl-.
manhas de hermenêuticas, impor uma
condição, onde ela não exista.

Do mesmo modo, as incompaUbUldades,
porque atingem também aquêle dIreito, não
podem resultar de Interpretações extensivas
ou analógicas. Fundam-se elas em princípios
de ordem pública, visando, sob certos ângU
los, a independência dos podêres. Impõem,
de outro lado, sanQÕeS, normalmente a per
da. do mandato. E se esta é sua mais séria
conseqüência, se não pode dar-lhe um alcan
ce além do que o texto diz, com o objetivo
de se atingirem casos não previstos pela
própria Constituição.

3 - Não podendo a norma constitucional
descer a pormenores, tornando-se mesmo
casuísticas, as hipóteses não previstas, em
seu texto, devem ser analisadas sempre den
tro de um justo critério, que satisfaça àquelas
condições e atenda o sistema que ela detine
e COD.Sagra. Lembre-se sempre o intérprete de

'que "a Constituição não é um repositório de
doutrinas: é um instrumento de govêmo, que
assegura a liberdade e o direito, sem pre
juIzo do progresso e da ordem" (CAKLOS MA
XIJIIILLUI"O, H1:RlIENÊUTIC,\ E APUCAÇÃO DO 01
urro, n.O 376, pág. 322).
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A história do DireIto Constitucional, a ela
boraçAo legislativa, as !dé1as e 08 principIas
que a nortearam, &8 d1Bcuss6es e votaçõe,s,
as 1rultltu1ções adotadas, em suma, o s!stema
constitucional, considerado em seu oonjunto,
tudo é valioso elemento para uma perfeita
exegese do texto, notadamente quando, sObre
a. hipótese concreta, dúvidas podem ser sus
citadas, em presença da omlssA.o, da lacuna.
da lei.

Será dentro dêsses prlndp1O.'l que, para.
nós, deve ser examinado o problema pro~

pooto pela consulta, sem o que nAo conse
gu!.rem08 atJnglr o resultado, que só a exe
gese do texto constitucional pode determ1nar.

4 - Afastamos, desde logo, a hIpótese de
ineleg1bWdade, porque inexistente.

Salientamos. porém, que o rigor da Constl
tuiçAo foi quase nenhum, quando tratou dM
condições el;pêCia1a de el.eg1bllidades dos Pre~

feitos Mun1clpals, permItindo concorrerem a
êsse cargo, entre outros, até o Pres1dente da
Repl1blJca e os Governadores doa Estadoll,
mesmo em exerclc1o. Isto demonstra que,
dentro do sistema constltuclonaI, a. fUnçAo
de Prefeito recebeU um tratamento bem d1~

verso dos demais cargo.g eletivos.

5 - Haverá, contudo, incompat1b1l1dade,
para. que o senador Lino de Mattos possa
exercer, sem perda. de seu mandato atual,
o cargo de Prefe1to Mun1clpal de BAo Paulo,
para o qual foI eleito?

DireIto politlco por excelência. é () de ser
eleito. E uma vez eleito, exercer o seu man
dato.

A proIbição dêste exercicto, uma vez que
constitue severa restriçAo a d1re1to polltlco
do cidadão, só pode resultar de norma ex
pressa, notadamente se tivermos em 00D8I~

deraçAo que a vIo1açAo da regra proIbitiva
Importa na perda do mandato, que o povo
outorgou àquele que preteriu escolher nas
urDM.

se a suspensAo e perda dos dtre:ltos pollw
Ucos só decorrem de norma expressa, Qll8!tn
o decle..rando a COmtitulçAo BrasIleira. (art.
135), com Idêntica razA.o o exercldo dêases
direitos só deve sofrer restrições também ex~

pressas, restrição que é à capacidade do ci~

dadão.

Examinando os textos constitucionais apl1
cávelB à espécie, não v1&lumbramos, nem mes~

mo ImpUcitamente, uma. norma sequer que
torne 1ncompatlvel o exercfclo do cargo de
Prefeito Mun1clpal, sem a perda do de sena~

dor.

o que a. Constituição estabeleceu, expres
samente, é que o senador nAo pode:

a) aceltar ou exercer comJsaAo ou emw

prêgo remunerado de pelIB08 Jurl.d1ca
de d1re1to J)l1bl1co, entidade autArqu1
ca ou socIedade de economia miata
(art. 48, I, a) ;

b) ocupar cargo públ100 do qual po,!J8&

ser denUssivel Gd nutum (art. .a, U,
b) e

c) exercer outro mandato leaulatlvo, ae1a
federal, estadual ou munJc1pal (art. 48,
TI, c).

A hipótese da consulta, nenhuma deasaa
prolb1çlH!s, constltuclonals têm apJ1caçAo. Nllo
é o cargo de Prefeito Municipal - Chefe 00
Executivo do Muntcfplo - comls8Ao ou "em~
prégo" de pessoa jurídica. de d1n1to pIlbllco
e, pois, multo menos, de entidade autárquica
ou 1lOC1edade de economia mista. Também
nl!.o é cargo demlssfvel ad nutum. Flnalmen
te, nio é mandato leg1a1attvo municipal, 11015
os que êBte exercem sAo 08 Vereadores e Dlo
o Prefeito Mun1c1pa1.

Logo, nAo havendo nenhuma norma CODa
t1.tuclonaI que Impeça o exerclclo daquele
cargo, nAo nos parece pos&1vel subentender
se uma proi'Oiç1o, onde ela nAo eKl5te, por
que, repet1m.Os, a restrição ao legitimo e:ler
ciclo de um dlreito politlco n.Ao pode ser
deduzida atra.vés de interpretações anal6~

giCll.ll. ou extensivas.

6 - Poder-se-á, contudo, argumentar, que
a proibIção constltuclonal é de natw'esa 1m
pllctta, decorrendo do preceito do , 1.° do art.
36, da Constltulçê.o, que prescreve: "O cida
dão investido na função d.e um dêlll8 <J)Od&
res da União) nA.o poderá exercer 11. de outro,
salvo as exceções previstas nesta Conat1
tulçAo'·.

Não nos parece possfvel, dentro do atual
sistema constitucional brasileiro, semelhante
conclusão.

Inlcls.lm.enUl, esta. opin11o só seria p&88Jvel
de aeeit&çAo, embora controvertida, se o 8JB
tema presidencialista vltlente tivesse manti
do a pureza de seus bons prlncip1os, Jncluslve
a independênola doe podêres.

No entanto, o que se ver1flca é. eu.ta.men
te, o contrário. AbrLram·se brechaa violentas
no s1at:ern.a e se fizeram eonceMOes inexpU
cé.vels.

Logo, a orientaçAo acolhJda foi, precla
mente, a de coneess6es e não a. de reetrlQ6el.
A de quebra da independência, posal.btlltan
do~se a hIpertrofta do Executivo, e permi
tindo-se a. Intervenção dêste, veladamente ou
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não, no Leg1slatlvo, embora a norma chocan
te do art. M.

se asslmaconteee, se hoje, entre nós, dl~

verso é o prIncípio lntormativo, não vemos
como se possam admitir proibições implícitas.
Estas, ou são -expressaa, ou não existem.

Acresce, de outro lado, que a norma do §
1." do art. 36, ainda que possibilitasse uma
Interpretação extensIva se nlo apllca. à hipó
tese da consulta.

Prescreve o art. 36 que "são Podêres da
UnlAo o Legl.slativo, o Executivo e o JudicIá
rio, independentes e harmôn1cos entre si".
Dêste modo, êsse d1spos1t1vo mudou o conceito
que, na.s Constituições de 1891 (art. 15, e 1934,
art. 3.°). fol adotado: órgão da soberania
nacional.

Conforme se veriftca das dlscU8SÕeB par~

lamenta1'es, nos interessantes estudos de José
Duarte (A ConstltuiçA.o Braslleira de 1946,
vaI. I, págs. 596 e seguintes) ,li SUbstituição do
texto do projeto, que 1alava em "poder públi
co", falo resultado de uma emenda do Depu~

tado Gustavo eapanema, que propôs a reda
ção tal como se encontra no texto. E acen
tuou êste parlamentar que sua emenda al
terava a tradição constltuc1onal da Repú
bUca, pois, o de que se tratava, era, pre
cisamente, dos podêres da União: "Nã.o são
da soberania. nacional êsses podêres: são da
UnI§.o". E com esta tese concordou a maIoria
da comfssAo. Com ela t1cou o plenárlo, não
obstante oposiç6es. .

l!:.sse hIstórlco mostra que o texto .só se
refere aos podêres da União é, pois, o pará
grafo único, que faz parte do arUgo, desào
bramento dê6te, SÓ pode referir-se, também,
ao que o mesmo declara. E ainda que se não
admtte. êste subsfd10 falando o texto em "po
déres da União", é evidente que se não pode
ler al "podéres do munlc1pio". Ass1m, por
tanto, o Que a Constituição estabelece é que
uma pessoa, investida em Um dos podêres da
União, não pode exercer, ao mesmo tempo,
os de qualquer d06 outros podéres da Unlão.
Com isto vlsou-se a impedir o sacrlficI0 da in
dependência dos podéres, o que, contudo, não
foi mantido em várl.as disposições subseqüen
tes. Logo se não pode, como é óbvio, levar
esta prolbiçAo ao ponto de se Impedir que um
senador possa, num municlp10, exercer o car~

go de Prefeito, sem perda do mandato.

NAo teria sentido, para nós, que o texto
tlvesse outro conteúdo de modo & compre
ender, também, os "podêres" dos municípIos,
OI! . qua1a atuam em estera de competência
restrita e com atribuições, determinadas, em
nada otendendo o sistema constltuc1onal do
m>tado seja o de seu Executivo ocupado por

um deputado, ou um senador, sem que isto
provoque a perda do mandato.

Do mesmo modo, seria pueril 1nvocar~se o
disposto no art. 185 da Constituição, que
veda, com as exceções prescritas na Constl~

tuição, a acumulação de cargos públlcos. Em
primeiro lugar, porque, como está quall11cado
pela própria ConstitUIção, o art. 185 pertence
ao TItulo VIII, que trata dos funcionários
públicos. E, de outro lado, não se podendo
considerar o Prefeito Municipal como "fun·
clonário público", a éle se não apl1carla o
preceito. E, finalmente, porque também um
membro do senado Federal não é "funcioná
rio público", São os arts. 184 e seguintes a
garantia funõamental dos funcionários pÚw

blicos, não se aplicando seus preceitos aos
senadores e Prefeitos Municipais.

'I - Tódas estas coDS1deraç6es nos levam
t\ convicção de que a corumIta llÓ pode ser
respondIda, afirmativamente. :l!: ~ta a ór1~

entação, que se Impõe, pela interpretaçl.o
hannõnlca dos textos constitucionais; é a
única solução que satisfaz o indispensá.vel
respeito devido aos direitos políticos do cl~

dadão; é a cODBeqUêncJ& 2óg1ca. e jurfdica,
que atende o sistema adotado pela atual
Magna. Carta. O contrário será. v1olá~la, des
respeltando-,se supremos direItos do intéres~

sado.
Respondemos, assim, que o Senador Ltno

de Mattos pode exercer, o cargo de PrefeIto
Municipal de São Paulo, sem peràa de seu
mandato legislativo federal.

:t êste o nosso parecer, sub censura.
São PaUlo, 6 de junho de 1955. - Lu!"

Antónlo da Gama e Silva.

PAIlEI::EIl

Desembargador Ivatr Nogu.eiru Itagiba

1. O senador Juvenal Lino de Mattos Que
no senado Federal integra a representação
de São Paulo, acaba de ser eleito Prefeito
da Capital pauIl8te., no comício eleitoral de
22 de mala último. Para que possa empossar
se no nôvo cargo, sem perda do mandato le~

glslativo, apresentou um requerimento à Ca
sa do Congresso a que pertence, solicitando
vinte e dois meses de licença, tempo cor
respondente à duração da função executiva
na Prefeitura bandeirante.

2, SUscitam-se dúvidas acérca da possibili
dade do deferimento do pedido. Objeta~seque
a. tnvestidura no ca.rgo de PrefeIto importa
automàt1ca.mente a perda do mandato sena
torial. Aventa~se que o representante do povo
numa. das Casas do Legislativo Federal não
tem. jus de exercer outra. funçáo que não
seja a de ~nistro de Estado, Interventor fe
deral, secretário de govêmo de qualquer das
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unidades federativas, m1asAo dlplomãt1ca e
participação em congressos e conferências
culturais, na conformidade de norma cons
t1tuclonal expressa.

3. Exposto o fato, cabe-me considerar a
consulta sujeita ao meu exame. A QueatAo,
para sua melhor apreclaçAo, deve ser am
pliada DOI! seus horizontes e olhada sob vA
rios ângulos, para ao cabo de contas, ser
fixado e resolvIdo o caso concreto. Fio em
que não haverá excesso nos llm1tes de um
simples parecer, em se acentuando certos
aspectos: constitucionais Que merecem ser re
cordados na cons.lderaçAo do assunto.

4. O Estado é uma unidade de poder, que
transforma os contelld08 de natureza jurí
dica, sociológica, econOrnica, espJr1tual numa
sinteae dialétIca, numa unk:lade mllltlpla.
Esta unidade não é unidade estAtlca, porque
nu suas COD3tantes hé,. momentos de renova
ção. A organizaçAo do E&tado faz-se, todavia,
segundo regras e prlneiplos consubstanclados
e expressos em preceItos constltuctonals. A
ConstltulçAo vem a ser a sua estrutura. ju
ríd1co-polftica. O Estado, como ser dinâmico
e evolutivo, v1ve, consegu1ntemente, de suas
fUnções. Exercer funções é exercer o Poder.
E o exerclclo do Poder se reaUza, com obe
dléricla M normas e regras constitucionais.

5. A clássica trUogia, apesar de sua art1t1
ct&Udade como dtrta. Lask:1, atravessa incólu
me as épocas. A divl.são, ou separação da
técnica política hodierna., ou dlstmçAo de Po
dêres consoante expreaslo de CAJU. SCHlUt'r,
em Legislativo, Executivo e Jud1clár!o resla
Uu a Qualquer outro acréscimo. Não hA se
paração absoluta das funções estatais. Há
Inter-relações reciprocas. O Que se observa. é
11. dJsUnçlo dentro do equilibr10. Os "cheks
and balances" da expressA0 americana ou li
miteI'. constituclona.1s Uum a. congruência,
a concordânc!a, B. regularIdade, a justa rela
çâo entre os Podêres. No mov1tnento tuncio
nal de uns, penetra, sem exorbltações, mas
na esfera das respectJvas atribuições, a ação
de outros, numa ajuda mútua que busca a
unidade de bem servir à oomunhlo.

6. Os conatjtucionais indIcam. as funções
espec1ticas doa três Podêres: a legi4lativa
flxa normas jurid1caa gerais e individuais; a
judiCial B.pllca o Direito ao caso concreto,
mantendo e atualizando as regras jurldlcB.&:
e a uecutiva. repartida. em governamental
que tem atribuições de rellOlver problemas to
cantes à unidade politica do Estado e relati
vas aos Interêsses nacionais, e a administra
tiva à Qual compete o encargo de gerir os
assuntos públicos ordinários. Não há sOmen
te especificIdade nas funções dos três Pode
res. Tratando-se de categorias artlficials ne
ce&é.rlas que visam t\ distinção e ao equlli-

brio mútuo, a ConstituiçAo adota freios e
contrapesos, outorgando nas estera.s del1m1ta
das, ao Executivo funçôe8 leglBlatlvas como
ocorre na expedição de decretos para exe
cuçAo das leis, e funções judiciais no atinen
te a.o Indulto: ao Judtclárlo tunç6ee leclal&
Uvas, quais as de elaboração de seus l'eB1
mentes lntemos e funções adm1nlstraUvas de
provimento de cargoa: ao LeJialatlvo fun
ções executivas à maneira do que fAlcede na
autor1zaçio de empréBt1mOll externos e fun
ç6es jUdtciaJs nos crJmes de responsabWda
des do Presidente da Repúbllca, em que Il.
Camara é o juiz que procl!88& e o senado, o
juiz que jUlga. Há, poiB, um entrelaçamento
de fWlÇáes, mas perfeitamente definidas,

7. A Constituição, no art. 36, acolheu, •
moda dos modernos pactos !undamenta!a e
obediente à nossa trad1ç60 republlca.na, a trí
plice dtvfsAo apontada em De Z'Elpfit tü !.ois,
de MoNTI'SQUDU a Quem cabe a glória de ter
w:rlto nlo um tratado de DireIto Conatitu
clonal propriamente dito, mas a de h&ver,
dentro do caráter polêmlco de sua exposlçlo,
ordena.do um. slstema, criado esquemas !un~

damentais e indIcado o func1onamento doa
Podêres. Reza em verdade, .. norma do art.
36: "Sio Podêres da. UnJl.o o Legiala.t1vo, o
Executivo e o Judlclárlo, Independentes e
harmOnlcos entre si". Refere~8e a Constitui·
ção aos tr!s Podêres da União, 05 Qua1a a
Ca.rta Magna de 91, e a de M menclona.vam
como 6rgãoa da soberania nacional. Estabele
cendo-lhes a separação ou distinção, a D088&
Lei Fundamental desaceltou a unle1dàde ou
teoria do monlsmo juridlco, Que determina o
escalonamento dos Podêrea, a sua. dlmemlo
e a descr1mlnaçAo de funçôe8, para dotar o
:Parcelamento da autoridade, 8. dlvt.s1o Ol'
gàJUca, de interdependência e de relações
mútuas equillbradas ouro e tio.

8. FJrmando a dlv1BAo dos PodêreB da
Uniia e glzando as atribuições de cada um...
Constltuiçia vedou disputas, a.tr1toa, emba
rll.Ç1)& e excessos, exigindo a. unidade de açio.
Para impedir seja fl'UBtrado o principio dea~

sa divisão ou ,eparaçAo, proibiu a LeI Maior
que o cldadio exerça cumulativamente !un
ções de mais de um dos Podêres da Uniio.
Asslm, prescreveu DO I 1.<>, do art. 36: "O
cidadio investJdo na função de um dêles nAo
poderá exercer a de outro, salvo as exceç6e$
previlltas nesta ConstltUlçAo". t bem de ver
que a cláusula "salvo as exceçóe& previstas
Desta. Constituil;io", é restrlta aos Podhes da
Un11o, aos quais alude o texto do art. 36. .As
exceções vêm contempladas e exprell8lL8 DOS
arte. f9 e 51 da Constituição. AU se permite
ao deputado federal ou ao senador, com pré
via llcença de lua cAmara, o desempenho de
mlssio dlplomUlca de caráter transl.t6rto, ou
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a participação, no estrangeiro, de congressos,
conferências e missões culturais; aqui se con
sente que o deputado federal ou senador se
afaste do cargo para se investir na função de
Mlnlatro de Estado; Interventor federal ou
secretárIo do Estado-membro.

9. No Quadro da Federação BrasIleira há
três órbitas com autonomia polftlca adminis
tra.t1va e financeira: União, :&t.ado-membro
e Munlcipio. A Constituição demarca os li
mites de atuação de cada um dêsses nIveis.
Dispõe sObre o Municiplo nos arts. 7.°, inciso
VII, letra e, 28 e 29. Regula o Estado-mem
bro nos arts. 7.°, incisos I a VII, 18 e 19 a 24.
No art. 36 trata dos Podêrea da União e nos
seguintes define tais poàêres, traçando-lhes
as caracterlstlcas e determinando-lhes as lin
des de sua competência. A Constituição, ao
que se observa, plantou ba1.bias e fincou mar
cos entre as três órbitas autonómicas da Fe
deração, distinguindo-lhes as funções jurisdI
cionais e firmando a distribuição qualitativa
e quantItativa. das atrlbu.lç6es dos órgãos de
jurlsd1ção. A vedaç!i.o, sempre mampliável, e
inserte no art. 36 não pode Ir &têm do exercI
cio cumulativo de funções de mais de uni
dos PodereIS federais.

10. No art. 48 a Constituição rege as in
compat1billdades, expUcltando as únicas que
se relacionam com o mandato do senador e de
deputado. Nascem umas no momento da ex
pedição do dIploma.; surgem outras no fns
tante da posse do senador ou do deputado.
Resulta a lncompatlb11ldade da proibIção ex~
pressa de se reunir no mesmo individuo, si~

mUltâneamente, o exercício de duas funções
Inconcllláveis em face do texto constltueio·
nal. A&s1nl, deputado ou senador, a contar
da dJp:omação não poderá, sob penas de per
da do mandato, aceItar ou exercer comissão
ou emprégo remunerado da União, Estado
membro, Distrito Federal e Municlpios, bem
como de autarquias, sociedades de economla
mista. ou emprêsa concess1onã.rla de serviços
públicos. se lhes é defeso receber favores ou
empregos daquelas pessoas jurldteas de di.
reito público e desta.s, entidades paraestatais,
claro é que não poderão talqualmente ce
lebrar contratos com urna e outras, a menos
se obedecerem os contratos a normas uni
formes à maneira dos contratos de transpor
te na Centra..! do Brasll e dos contratos de
empréstimos hipotecáriO/> na Caixa Econômi
ca. Desde o ato da posse, é vedado ao depu
tado ou senll.dor ocupar cargo públlco, de li
vre demissão; patrocinar causas contra. a
0hlI0, Estado-membro, Distrito Federal ou
Municipio; exercer função remunerada; ser
diretor ou proprietário de emprêsa que goze
de favor decorrente de contrato com essas
pessoas jurldlcas de direito público; faltar As

sessões, sem licença, por mais de seis meses
consecutivos. Finalmente, e esta é a última
proibição, sem se falar no procedimento repu·
tado incompativel com o decôro parlamentar:
é defeso ao deputll.do ou senador exercer ou
tro mandato leg~lativo; ser deputado federal
e senador a um tempo; senador e deputado
estadual; deputado federal e deputado à All
sembléla Legislativa de Estado-IIlf!mbro; se
nador e vereador, vereador e deputado fe
deral ou estaduaJ.

11. Insta assinalar, poís, que a proIbiçáo
se refere ao exerCÍCio cumulativo de manda
tos legislativos. O leglslador rederal, seo ne
nhum pretexto, e perderá o mandato legisla
tivo se o fizer, não poderá. exercer qualquer
outro, seja municipal, estadufll ou feãeral.
Não poderá igualmente, quanto aos Pod~res

da União, segundo o art. 36 da Constituição,
exercer outras funções que não sejam as de
signadas nos arts. 49 e 51. Vê-se, pois, que
o deputado ou senador tem exclusivamente
as incompatlbilldadea contempladas e deflnl~

das no texto constltucional. Não há engen
drar outras omitidas ou não mencionadas ex~

pilcitamente na Lei Magna.

12. Não se argumente, em contradita. aos
principias anunciados e aos textos invocados,
com o art. ~2 dI!. Constituição que cogita da
convocação de suplente, conforme estabele·
cer o regimento interno, nos casos de licença.,
de vaga ou de investidura do representante
na função de mJnistro de Estado, interventor
federal ou secretário de govémo estaduaL
Não se trata de norma Imperativa, compreen~
slva de todos os casos: é, antes, de cunho
regulamentar exemplificativo. De fato, a enu~

meração é feita para as hipóteses enunciadas
anteriormente. Os casos restantes ou as hjpó~

teses que surjam serão reguladas pelo regi
mento interno, e tanto assim é que a norma
a êste expressamente faz menção. Os claros
que por ventura existam no regimento inter
no deverão ser cobertos com acréscimos résul
tantes de deliberação tomada pelo Senado ou
Câmara, por ocasiâo de sua reforma, revisão
ou emenda. Se, porém, o regimento é omisso,
a solução, em caso de urgência, será dada.
pelo plenário.

13. Ao Senado ou à CAmara compete, res
pectivamente, a decla.raçio da perda do man
dato de senador ou deputado. Cada ramo do
Poder Legislativo é, ass1m, o jui2 dOs repre
sentantes do povo que néle têm assento. Mas
os casos de perda de mandato são taxativos,
e nunca impllcit08; nM podem ser amplia
dos, porque não é l1e1to se criarem outros por
analogia. A ConstituIção é obra de objetivi
dade, é representação jurldico-pol1tica da
existência estatal. Sóbre ela a vIda passa. per
manentemente, deixando-lhe marcas Úldelé-
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ve1s da :realidade poUtico-soclal. NAo deve o
Intérprete ter apêgo ao formal1smo; cum·
pre-lhe buscar nas evl.dênctas soctals e nos
lmperativoo de sa.d1a política o sentido mais
perfeJto da eficiência do regime. Uma das
V:Ias de penetraçAo do procellBO ord1nárlo, na
estrutura constitucional é a prática polftica
não regulada noo textos, e que náo contra
venha com outras normas expressas. A m
compat1b1I1dade entre o mandato de senador
e prefeito não 11gUra no texto. Alargar a in
compatib111dade serta criar sanções, adotar
critério oposto aos conteúdos constJtuctonais,
vuInerar a própria ordem política criada pela
Constituição, .lDstltuir prov:ldêncla US\1l'p&tI
va de direitos garantidos pelo nosso Ordena
menro jurídico.

14. FOrça é convir que os podêres munici·
pa.ill nio comportem idêntica. essência e na
tureza. dos podêres políticos da UntAo, nos
quais se pressupõe o exercido da autodeter
mInação. A municipalidade não é órgão da
soberania nacional; é órgão da poIftica e
admlnJstraçAo interna do Municiplo. Trata
se de organização auton6mica em esfera de
marcada pela COl1BtituiçAo Federal. POsro seja
o Mun1cfpl0 1mprescindfveI ao aistelll& fe
derativo do Brasil, não importa dfzer que o
seu Executivo eo seu LegisIat1vo sejam POfU
reg Iguals aos da União; repteljeIltam éIes,
sem dúvida, verdadeiras funções que se des
dobram em adm1nJatratlvas, exercitadas pelo
prefeiro, e deliberativas, exercidas pelos ve
readores. O senador é membro de um dos Po
dêres da Un1Ao - O Legislativo; uma vez 11
cenclado pelo Senado, com a convocação de
seu suplente, não tem, por fôrça de nenhUM
ma regra de Direito Públlco COll8t1tue1onal,
impedimento para o exerclclo de f1.Ulçâo pre
feltura!. Nesta. !Jituação, nAo exerce êle, à
verdade, função proibida de outro Poder da
União, mas função de adm1nJstraçAo local.

15. Em livro de minha autoria, O Pensa
mento Político UniVeTlal e a Constftuiçáo Bra
sileira (tomo 2.°), tive ocasião de expor que
as vigas Inestras que suportam o IlO!JIlO ed1:fl
cl0 constltuc1onal sA.o o regime de Represen
taçAo PopUlar e a. República. Federativa. A
Pedera.çâo, Cl'iando unidade8 adln1n1stratlva
e governatlvameute autônomas, congregan
do-as e V1ncUl1Wdo-as sob um govêrno comum,
é realidade wrglda do espfr1to nac10nallsta
dentro da. 1m.e1l8l.dade e dtverm.dade de nosso
território. A Rep1lbllca., caracterIzada pela di
visA0 dos .Podêresem trê8, pela temporariedade
do Executivo e do Legts1atlvo, pela. responsabi
l1du.des dos governantes, é forma de proteçft.o
das liberdades públicas. A RepresentaçAo Que
óbvia a 1mposslblUdade do exerclclo dos Po
dêre8 públlcos pela uniVerSidade dos cidadãos
é UBado de se conferir ao povo a :facUldade

de, medJante a vontade de cada eleitor :eu
n1da à de outros eleitote8, formar o P8nI&
mento da maioria, e escolher c1elepdoe ..
quem con1'1a as funções do Estado. O corpo
eleitoral de São Paulo, nas eleições de outu
bro de 1954, escolheu o senador J"uvenal Llno
de Mattoa para representar tlllIl& unidade fe
derativa no Senado. Em 22 de ma10 1Utlmo,
o povo da Cap,1ta1 pau1fBta o elegeu Prefeito
da eldade. AB dUas escolhas devem ser ree
peitadas. Não há por qu.e violar o principio
fundamental da RepresentaçAo. O repreaen
tante não quer fa.1tar ao aeu povo. Dentro da
Constituição, com obediência 1ntegral de SU8IJ
normas e de seu espfr1to, serv1rã à adm1nJB
traçA0 local, mediante Ucença do 6en&do. E
porque o mandato de secador é mais longo,
terminando p tempo de exerclclo nas fUnç6e8
munlelpals, retornará à sua Càmara. no cum
primento da delegação popUlar. Ex1g1r a lJWl
renúnc1a do senado, ou lhe declarar a perda
do manda.to de senador, 'PQl'qUll ~ eUteer
atribUlçõe8 prefeJturaJB, mediante o pedIdo
de Ilcença formulado, vale por lhe apllcar e,
por via. de ctlDseqüêncla, ao povo que. reiJre
$enta, uma $8.Ilção df!llCOJ1hecJda na Const1
tuição. 8erla, em resumo, abaJar no seu llJ1
cerce uma das vigas que 8U8tentam o ed1ficla
da. DemocIaola brasileira.

16. O senador ou Deputado I1cenclado nIo
exerce o me.ndato. Quem o detém 6 o IU
plente que o 5ub.st1tu1. O .6enado teve opor
tanldade de 'dec1d1r, faz dola anos mala ou
menos, Que mo perde a 8UP}!nc1a quem. ba~a
exerc1do o cargo de preteUAJ eleito e de pre
feIro nomeado. Em razão dessa de1ibera.Çio,
tomada para. o caso eoncreto, convocou o SU·
plente Altivo L1nbarea para BUbstltulr o se~

nador Pereira Pinto, do Estado do R10 ~e

Janeiro. DeDOla de eIel.to suplente, Altivo
LInhares exerceu por quatro anos o manda
to de Prefeito do Município de 'M1racema e
foI Prefeito liomeado de Niterói. NIo perdeu
a. suplência, pol'Q,ue nIo estava em exercfcl.o
do mandato de senador, quando DOr lo1lgo
tempo admJtUstrou, como autoridade e:le
cutiva locaJ., dola mun1clp1oe numlnenses.
Tal e Qual h4--de entender-se em :e1açAo ao
Senador Juvenal LI.Do de Mattce que 11cen
ciado, nIo d~teri, nem aerc1tart. o man
dato de Bena4or, o qual passa por inteiro ao
seu suplente. No correr da l1cença que se
lhe conceder bada. obata, v15to como nenhu
ma vedaçAo CIODSUtuclonal ex1Bte, a que 88
suma e exerça a tunçAo executiva de Pre
feito da CApital bande1raD.te.

17.' O D1relro Parlamentar, como ramo
do Direito Constitucional, é o conjunto de
normas relativas 80 OIdenamento Interno
e ao funcionamento das càmaras. As regras
de :regulam.enro parlamentar, isto é, as re-
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gra8 dos regimentos internos do Senado ou
da Càmar8,~ eficácia. jurid1c& como norm8ll
executivas ou tntegrat1v8ll dos principios cons
tituc10nais tocantes ao Legtslat1vo. Elas se
sltuam no plano de suborcUnação hlerárqui·
ca aos preceitos da. Constituição em matéria
que entende com a. orga.nhação e funciona.
mento daa Cl&SaS do Congresso. Devem, poIs,
adequar-se a &ses preceitos, Em virtude da
om1Mio do Reglmento Interno, a decisão do
Benado nAo será SÓlnente regimental, maa
antes e a().1JD.a. de tudo assunto constitucional
que envolve o principio básIco da represen
tação. Em nAo havendo imped1mento ex·
presso, nada impede da concessAo da Ucen.
Ç& para o e:rercJclo da função de Prefeito.

18. O senador Juvenal I.Jno de Mattos, se
gundo se oblrerva. não pretende cumUlar Í11D
çltes de nlais de um dOli Podêres da União.
Não quer exercer outro mandato legislativo
de qualquer dos três nivels da Federação.
N~ deselao t:xerotclQ de função íncOmpatt
vel. nem procura tentar transpor qualquer
das icompatlbU1dades expreSBll8, depois de
sua posse no Senado. Requereu licença para
se afastar de sua Câmara. SUbsUtul-lo-á o
suplente que deterá. o mandato pelo seu
exercle1o, na função do executivo municlpal,
não será Senador, mas Prefeito, com atrl
buiç6es em outra órbita, sem qua1qUer re·
laçlio ou interferenc1a com os Podêres da
unao. Nenhuma norma clara e ta:rativa.
lhe impõe 8. proibição de exercer a adm1nis.
traçA0 local da Capital paUllsta. NA.o se pre
sume vedação, que há·de ser expressa. A perda.
do mandato senatorial há·de constar de regra
escrita., e, seja qual fOr o processo interpre
tatl'vo em.preg&.do. na.o 'gOde ser criada. A
sua criaç4o, sem base no texto J)OBIUvo, ex
prime a.tentado à representaçio e menos
prêzo a. direito pol1t1co. Assim, em não ha
vendo texto constitucIonal que proíba o Se
nador, substituído pelo suplente, de se in
vest1r na ftlDção de Prefeito eleito pelo povo,
parece-me que a licença requer1da deve ser
coneed.lda..

Jt o meu parecer.

Rio de Janeiro, /) de junho de 1955. 
lvalT Nogue:lra Itagiba.

PARECER

Do Dr. Pedro Calmon - Catedrático da
FaculdMe de DlTefto e ReItor da. Univer
sidade do BT/J8U

Perderá o mandato senador ou Depu
tado federal que. eleito Prefe1to muni
e1pal, se empossar nestas funções?

Na verdade, o reg1me vigente é bem mais
plástico do Que o anteriOr, de podêre& apar
tados e incomunicáveis. CaracteriZa.-ae por

um critérlo nOvo e elástico de colaboração
politlca, que nA.o se contenta com a velha
perml8Bão, do sistema parlamentar de ou
trora, de acumularem 08 representantes do
povo o seu mandato com as PlUltas minISte
riais. Vai ao extremo (art. 51 da ConstttuJ
çã.o atuai) de consentir que - sem perda
de maI).dato - desempenhem nos Estados as
funções eventuais de Interventor federal
(portanto de govêrno) e Secretário de Es
tado (ou seja, de a.dmtnlstraç40J.

"Art. 51 - O Deputado ou 8ens.dor in
vestido na função de M1nlstro de Estado,
interventor federal ou secretário de Es
tado nio perdt: o mandato."

Nem precisa perder <explica o art. 52).
porque nesse caso, e no de licença ou vaga,
o substitui o respectivo suplente. Com a 1IIS
titufçio da 6UPlência, quUl exatamt:nte o
constituinte resgUardar a representação na
cional dos claros nela abertos pelo comisslo
namento fortulto de De1lutados e Senadores,
autorizando-os tàcltamente a atenderem a
tais chamados. EvItou a vacâne18. intempes
tiva, com os encargos de eleição extemporà M

nea; e estabeleceu por lseo mesmo uma pon
te permanente entre o Leglslativo e o Exe
cutivo - ressalvadas as proibições expres
sas que estipUla.

Quais são estas? Quatro, lL saber: servir re
muneradamente (ou de qualquer modo tran
slg1r ou contratar) a entidade de direitA:! pú
bllco· ou concess1oná.rla de serviçO público;
ocupar emprégo de que possa ser demitido
ad nlttum; exercer outro mandato legisla
tivo, federal, estadual ou mu.r.uc!pal; e aàvo
gar no fÔro contra os Interêsses que lhe
cumpre defender Umpeó1lio que tatá de pa
trocinar causa contra pessoa juridlca. de di
reito públlco). Fora disto, lIcença lhe será
dada (art. 49) para desempenhar tn~ dl
plométlca transitória. Conserva o cargo efe
tivo sem prejuízo da. contagem de tempo
(art. 50). Pode ser MinIstro de Estado, o
que allâs é compatível com a doutrtna par
lamentar; e ainda, no âmbito provincial,
agente de Executivo Federal, como Inter
ventor, e auxiliar do govêrno, como secretá
rio de Estado. Nem se lhe marca prazo para
taJs com1ssõeB. A de secretário de Estado en
tender-se-á prorrogada até o flm, seja do
govêrno a que pertence, seja do mandato
de Deputado ou Senador licenciado.

Veda-se·lhe "exercer outro ma.ndato legis
lativo" na trlpllce ordem f~eral. estadual e
municipal. Coincide ao regra com o dtreito
mals em evidência no mundo: ninguém po
derá de.sobl'igar-se simUltAneamente de dois
manda.tos. Era óbvio: e por Isto, verbi gra
tia, a Constituição francesa de 1875 nem se
quer previu a hipótese (J. BAllTHtt.ElIY, RAP·
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PORT, 1927, JULnN LAi'ERRdre, MANUEL DE DR.
CONST., pág. 680), repugnante à s1stemátlca.
dos podêres auf.õnornos. Legislativo, diZ o
texto (art. 48, n, c), excluindo pois a função
~ecutitla: municipal e estadual. AdmIte a
participação do senador ou Deputado na
administTaçtfo federal (Ministro de Estado).
Recomenda-o à administração estadual como
Seeretá.r1o ou Interventor. Pretendeu (de
pois de permitJr o mais) permitir o menos e
obstá-lo a ser membro da administração
municIpal? E por que razA.o?

PrImeiramente, diga-se que a íncompati
blltdade teórica. dos representantes do povo
com os cargos públicos provém da necessi
dade de os manter independentes, isentos de
:influêncIa oficial, longe de seus favores e
alheios à sua ação. Separados constltuclo
nalmente 011 poàêres, liclto não era exercer o
membro da assembléia (Juiz do Executivo)
função derIva.da das preferências e graças
do govêrno. Assim ensinavam os autores.
Mas desprezamos o tipo rlgido das Consti
tuições clássicas e experimentamos o ecletis
mo original que a.l está. Supr1mJmos as bar
reiras convencionais. Achando bom o mo
dêlo argentlno, do comparecJmento dos Mi
nistros às CAtnara.s, porém com a. prel1m1
nar de não poderem fazer parte delas, ado
tamo-lo conciliando cargo e mandato. Mais
do que lllto: nia se nos a.tlgura contrá-rla à
eqU1d1stAncia dos podêres constituídos a
acumulação do mandato legislativo federal
com fUnções executivas de outra órbita 
qual é a estadual -; e nos parece conve
niente que possa Deputado ou senador (sem
prejuízo dêle) engajar-se na administração
regional ou, como Interventor, superlnten
dê~la.

O Direito norte-americano, em cujas fon
tes bebemos -a ortodoxia. republicana, enca
rou com análoga tolerll.nc1a essa. entrosagem
de t&retas. Lá adverte WESTEL W. WILLOUGH
BV: "A Btate OUlce not disquaJIfy for mem
bershIp. Thus. for exemple, Senator La FoI
lette held the ottlce of governor of W!SCOn
sln untIl Janua.tY, 1006..... (PRINCll'LES 01'

THE CONSTo LAw or 'rHE UNI'rED 8'rATES, pag.
254, N. Y. 1930).

Não importa, porém, o Dlreim comparado.
O texto constitucional interpreta-se (segun
do a boa norma da Introdução ao Código
Civil, "estr!tamente", "Exceptlones sunt strlc
~ tnterpretatlonls". Iv; dlsposlçOes ex
cepc.lonals (concordam, sem discrepância en
tre elas, as autorIdades na matéria) "não
se estendem além d08 casos e tempos Que
desIgnam expre8liamente" (CAaLOS MAXIJO
LIANO, HEftKmd:VTICA E APLICAr;Ãi) DO DnErro,
pág. 243). Porque o Estatuto básico especifi
ca o proibido <contratos com o Poder pú-

bllco, exerefclo de emprêgo aleatório, justa
poslção de mandatos 1egls14tt'OOS, patrocí
nio forense contra o Estado), autorlz&, em
conseqüência-, legitimando, 88 demaJa for
mas de compat1b111dade que o art. 51 ampl1a
até às funções estadua!8 referidas. :t a novi
dade da COIlStltulçio de 18 de setembro - que
nos rege - sugerindo-nos um pensamento cal
cado em obaervaçlo de GoRZALl:Z CALIlDON
(MANuAL DIt LA CONST., Arg., p. 397). Um se
nador que fOMe membro do gov!mo esta
dual representaria duas vêzes a sua provín
cia. Iato plLreCia-lhe a.bsurdo. E todavia a
ConatítwçAo brasllelra expressamente o ad
mite, habUita.ndo-o <art. 51) ... &er, por tem
po indeterminado, Interventor ou Becretárío
.de Estado. Porque não poder' ser PrefeIto
municipal, $e & origem do mandato - o su
frágio popUlar -, se a natureza local, se a
Incomunicabilidade de suas responsabDlda
des restritas à á.rea administrativa, em re
laçA0 aos deveres da representação nacIonal,
nenhum choque, oU atrito de 1nterêaseB, pres
supõe entre elas? In contrario Be1UU, teria
moa a anomaUa - oJ)OBta, esta sim, a tõd.a
a doutr1na. - de convir a ConstltuiçAo em
subordInar oa representantes do povo que
formam o Congresso NacIonal ao Executivo
doa Estados (secretários, que do auxIlIares
dos governadores), negando, entretanto, li
cença para. Que exerçam, Uvres de qualquer
hierarquia, dependência ou víncUlo arbltráM

rio, mandato adm1nIstrativo igualmente re
gIonal. Em que artigo ou parágrafo se acha
a proibição? Vimos que em nenhum. E que
c1iapo61ção, por anaJogla, o consente? A mes
ma que - :Inovando largamente na espécie,
o art. 61 - manda que conserve o mandato
Deputado ou Benador "investido" nas fun
ç6ea de MlnIstro, Interventor ou secretário
de Estado.

NAo podeXldo enl;ender~se a Ietm constitu
cional, senão estritamente. e estando nel&
enumerados os casoa de l.ncompatlbllidade,
Q.ue levam à. perda do mandato ("lncluslo
unius exclU$lo alterlus"), é fora. de dúv1da
que o l.ntérprete cr1arIa hipótese de deatltul
çA.o, que a Suprema Lei nAo prevIu, lIe jul
gasse que o congressista não pode ser Pre
feIto m1U1lclpal - com a licença da respec
tiva. Câmara. LOgIcamente, pois, a Constitui
ção sllencla a. respeito desta 'Últ1mê. e-nnt.ua
lidade e não nos é dado aplicá-la senAo e!/

trítamente - temos de reconhecer que - se
não veda - permite essa acumUlaçAo en~

quadrada na s1Bten'látlca do regime VÍiente.

li: o meU modesto parecer. Rio de Janeiro.
6 de junho de 101i5. - Pedro Calmon.
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PARECER

Do Professor Jode de Oliveira FUho, Juris~

consulto, Constitu.cionalillta, Diretor d<J Insti
tuto dos Advogados do Brtuil e membro do

Tribunal Regional Elftitoral

As incompatibilidades de CEU'lJOS são decla
radas por disposições expressas, niio por In
terferências 1mpUcltas...

.Em parecer que emiti sObre a. compaUb1I1
dade do exerclcio do cargo de Senador Fe
deral com o cargo de Prefeito de São Paulo,
tive oportunIdade de evidenciar que a Cons
tituição era. omissa sObre o assunto e que,
por inferência, não se POderiEl. criar incom
patibilidade de qualquer natureza.

Objeções foram feltas, provindas de fontes
provectas, de que existiria em DOssa COD..'lti
tuiçAo essa IncompatlbiUdEl.de Implícita, dada
a separaçAo dos Poãêres, dada a fne.cumUla
çâo de cargos, de.da a l1npl1clta proibição do
exercIclo de dois cargoa eletivos.

Vamos ver, ràp1dEl.mente, que em nenhum
dêsses aspectos procede a objeção e nada me
lhor que trazer exemplos da grande demo
cracia americana.

Pela Constituição dos Estados Unidos da
América, art. I, Seção VI, os deputados e os
senadores não podem ser nomeados para car~

go federal.

O mesmo que ocorre em nossa Constituição.

Pois lá, não inferiram que o Deputado
ou o senador nAo possa exercer cargo ou
mandEl.to executivo, inclusive o de Governa
dor.

Como nos informa MArrm:ws, Âmer. Consto
S1fatem, p. 90, em 1787, na Convenção dêsse
ano, pretendeu-se estabelecer essa restrlçAo,
tendo sido rejeitada. Raramente tem ocorr1~

do que DeputEl.do ou Senador exerçam car
go estadual. Não há proibição.

"There Is no constltutional J1m.1tatlon
which debars a member of Congress from.
ho1dlng a state o!flce. A proposaJ. to in
clUde such llmItatlon In the Constitutton
was rejected by tbe Convention of 1787.
In praetlce, however, 1t rare1y occurs that
any member of Congress balda state
ofC1ce".

Ocorreu, porém. e um dêles se deu com o
Senador La F'ollette, Que IIcou como Gover
nador do Estado de W1sconsfn, sem perder o
cargo de 8enEl.dor, para o qual fOra eleito. O
fUndamento, como diz Wn.t.OUGH8Y,

"On lhe COD..'lt. oi the Un1ted States", vot.
I, estadual, p. 606, fÓra que o exercício do
eat'Jo estadual não incompat1blliza a pes-

soa para o exerciclo do cargo de deputa
do ou senador federaJ. - "A 6tate oftlce
does cot dIsqU1l1fy for membershlp. Thus,
for example, Senator La. Follette held lhe
offJce of Governador of Wlsconsin untu
Jacuary, 1906, although the Senate, aJ:ter
his electlon to that body, met In extra.
sesslon the preceding March. Senator La
Ponette did not, however, appear in lhe
8enate ar take the "tilath unto January
4.1906".

O mesmo tem ocorrido com membros da
Côrte Suprema.

Com efeito, na América do Norte, se pela
aludida disposição da Seç~o VI do El.rt. I
da ConstitUIção, membra da COrte Suprema
não pode ser Senador ou Deputado, - "no
person holding any oftice under the Uníted
States shall be a member of either durtng bis
cont1nuance in oftice", entretanto, ésse mes
mo juiz, por não haver disposição expressa
em contrário, pode ser Presidente, Vice-Pre
sidente da República, miniBtro do gabinete,
embaixador, ou outro Qualquer cargo pode
ter.

E, como diZ Ttmt, Consto 01 tfl.e Uniteã
States, vol. I, pág. 391, in fine, e 392: - "The
Unlon of the judicial with the executive
CW1ctions was ca3U3 omliisus in the deUbera~

tions upon the Constltutlon and ll! a clear
from dep8l'ture, and in an importaDt respect,
from MontesQuleu's maxim".

A&olim aconteceu Que Jay, enquanto era.
"Chie! Justice", era Secretário de EstlI.do, e
foi nomeado MInistro na. Inglaterra para ne
gociar certo tratado. O "Chie! Justtce"
Ellsworth era Ministro na França. e manti
nha seu cargo de presidente da Côrte SU
prema. MarshaU, que era "Ch1e! Justlce", não
sàmente manteve seu cargo durante o tem
po em que exerceu o cargo de Secretário de
Estado, senão que também e.cumulou o exer
CÍcio dêsses dois cargos importantlsslmos da
RepúbUca AmericlUla, - "discllarging the
dutles of bath oftices 8t the same time",
como dl2;. TuRNElI..

Nenhuma. incompatibilidade ai foI criada
por inferência, Impllcâncta, ou implicita
mente.

Nem se poderá. dizer que haja lmoralidade
nessa acumulaçio, pois serIa uma lrrogaçAo
mUlto grave feita a grandes VUltos da demo
cracta americana. AInda recentemente o
"Chief Justice" V1nson, que atualmente pre
side a Côrte Suprema, fôra convidado para
ir, como embaixador nEl. Europa, tratar de
graves questõe.5 internacionais, tendo decll~

nado, declarando que pretendia se dedicar às
SU86 funções de magistrado.
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Nossa Constituição não criou incompati
bilidade para o Deputado ou Senador exercer,
mesmo cumUlativamente, o cargo de Prefeito
ou de Governador. Begue-se, que pode exercê
los cumulativamente ou nll.o. Nio os exerce
rã cumUlativamente se pedir llcença. à Cll.
mara, llcença que sua Camata pode lhe dar.

Não tem, pols, o menor fundamento a obje
ção de que ImpUcltamente se encontrarla, em
nossa Constituição proibição para o Deputa
do ou o Senador exercer o cargo de Prefeito.

Eis o que me ocorre dizer em complemento
ao meu anterior parecer.

R10 de Janeiro, 13 de junho de 1955. 
João de Oliveira Filho.

PARrCEft

Do Dr. Miguel Reale, Catedrático da Facul
'dade de Direito d4 Universidade de São

Paulo

1 - Consultam-me sObre a posslbil1dade
do senhor Llno de Mattos, obtida a llcença
do Senado, exercer o cargo de prefeito do
Municlplo de São PaUlo, sem perda do man
dato no Congresso Nacional. Parece-me que
se impõe a resposta afirmativa, por 0110 en
contrar na. Constituição de 19M! preceito Que,
expressa. ou implicitamente, configure 10
compatlbJlidade entre a qualidade de sena
dor, em licença, e as funções de Chefe de
Executivo municipal.

Os argumentos de ma10r alcance, aduzidOll
contra a pretensão do parlamentar paullsta,
são os quatro seguintes:

P} Veda o artigo 36, ~ 1.°, da Carta
Major qUe um cidadão, lnvestldo na.
função de um dos Podêres da União,
possa exercer a de outro; .

2PJ se o art. 51 da Constituição só per
mite que o deputado ou o senador
seja ministro de Estado, lnterventor
federal Ou secretárto de Estado, é' de
cOncluir-se a oontTarto S8nsu que
para os demais cargos haja impedi
mento de ordem absoluta;

3.~J Prolbe o art. 48, nP D, letra c da
Constltuição, que o Deputado ou Se
nador, desde a posse, "exerça outro
mandato legislativo, seja federB.l, es
tadual ou municipal", devendo-se in M

terpretar a express§.o "legislativo" no
seu sentido lato;

4.~J Além disso, se a Constituição proíbe
o exerclclo de outro cargo legislati
vo, com mais razão 4 !vrtiori, eXM
clul Elo acumUlação de cargo e~eeutl

vo.

2 - Quanto à primeira alegaç1o, nAo é
mister adU$ir os erudnamentos dos mestrel!l
para se posItivar que o art. 38, f 19 repudia
apenas a acumulação no êmblto dos Podêm
da União, cujo ordenamento Jurídico se de
senvolve sem ofensa da autonomia dos ou
tros dois, o "estadual" e o "municipal", cada
qual dotado de esterM peculiares de compe~

tênclas, embora. ha.la entre êles um campo
de "atribuições concorrentes".

:t 8ANTt RoKANO quem, a meu vu, melhor
situa o valor autônomo, embora complemen
ta.r, de cada um dos ordenamentos jurídicos
que compõem uma Federação, dotadoa de
uma validade orlg1nArla e própria ("Corso di
d1r1tto constltUZlonale", pé.g. 8'1; "L'Ord1n&
mento giurid1co", pAg. 124, e seauinl;.es) , rado
pela qual nAo se pode falar em "acumulaçAo
de podêres" senão nas órbItas respectivas.

NAo é só um pluraUsta como o preclaro
SANTI RoMANO que sustenta essa oplDlAD,
mas também um adepta do monismo Jurfd1·
co como HAJis KELsEN.

O ilustre chefe da "Escola de Viena", apó&
examlnar a relaçá.o dos diversos dom1D1oa
nonnatlvos nas Confederações e nos Estados
Federais, observa 1nclslvamente quanto a
êstes, a exigà1cla dos diversos ctTculo~ nor~

71U%tivos.

" ... uno ccn validez especial sobre todo el
territorlo; y varios, con vlgencla clrcunscr1ta
a determinadas partes dei mism<l. 81 &l pri
mero se le llama "Uni9n" o "Estado superior",
y a los últimos "Estados mlembros", as Jn.
dudable que de h~, son acordinad08 Y Que
entre e110s no están pues, subordinados ai
"~tado superior", y ésU! lleva Indebldamen
te ese nombn\". HANs KELsn - Teoria ~.
neral deZ Es~ - pág. 262).

3 - Quanto ao impedimento que se Quer
encontrar no art. 51 da ConstitulçAo, é ne.
cessárlo se tenham presentes as regraa de
ordem 1óS1ca e, particularmente, de lógica Ju.
rldica, a serem seguidas nos raclocínl08 "a
contrarto SenIlU".

Alega-se que, se o referido artigo permitiu
o- exertic10 de três cargos apenas, é que ez
cIvil' o desempenho dos demaill, consoante o
artigo adágio: "[nclllSíOl1. uniua /it ezcluafo
aIterius". Mas, no caso em aprêço, verifica-se
emprégo Jndevldo do argumento a contrario
sensu, que é ~uêle no qual, em lugar de se
concluir por analogia simples (a parO, con
clUl-se de contrârlo a contrário (&ANZOL[
Dizionario di sclenu !iloso!iche, "a contrá
rio") ou, por outras plllavraa, é aquêle que
conclui (le uma oposição entre as hipóteses a
uma oposição nas conseqüência.<; (L.u.MlDI: -
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Vocabulaire techn/([ue et critique de la Phi
lOl1ophie, "a contrário").

Como têm observado os mestres, o argu
mento a. contrario sensu oferece graves pe
rigos qUllJldo não se observa a. correlação de
natureza entre os casos que a nonna espe
cIal excepciona e aquéles que o Intérprete
pretende considerar rJgldos de maneIra con
trária, em virtude de "exclusão nega.tIva".
Quando uma regra jurídica abre uma exce
ção para certos caros que enumera, excluem
se os demais casos, desde que sejam da mes
ma natureza. De.! o euidado com que se deve
lançar mão do argumenta "a contrário", como
asalnalam os mestres. (Ctr. AUllRY I:r RAu 
Cours de droit civil Ira.nçaftJ, vaI. l, § 41;
FllANÇOlS GIi:Nv- - M éthode ã'interpretation
et SOUTCes en droit prlvé postUI, vol. l, pág.
34; NlCOL.\ CovOttLLQ - Manuaie di diritto
civfle ftalfano, pág. 8l).

Ora, se obaerva.rmos que o art. 51 abre ex
ci!çA.o para os cargos de Mln1stro, Interven
tor federal e Secretãrlo de Estado (todos
cargos demissíveis ad nutumJ, 1m:p6e-se re
conhecer que R exceção se relaciona com a
regra. geral do art, 48, n, letra b, Que im
pede ao Deputa0 ou senador "ocupar cargo
público do qual po9&& ser dem1tJdo ad nu
turn", Isto quer dizer que do art. 51 não s6
se pode conclulr a contrario semu, pela im
po6Slbll1dade de exercer-se um cargo náo
demlssivel ad nutum, como é o de Prefeito.
Na argumentação a contrario, valem as mes
ma.'l normas recordadB8 pa.ra a analogia,
quanto à necessidade de uma correspondên
cia real entre os ea&l6 examinados (e. CAR~

LOS MAXIKILlANQ - "HElt.KEl:dtrrtCA E APLI
CAÇÃO DO DIJIBlTO", n.o 243). j: a mesma razão
pela qual não é Uclto concluir a contrario
sensu, dando-se extensão diversa aOs tênnos
da. norma. jurfdlcainterpretada. Em suma,
a. permwlio ~pecia1 contida no art. 51 não
pode Ber compreendida senão em correlação
com a proibiçáa geral do artigo 48, n, b.

" - Quanto • af1nnaçAo de que o ténno
"mandato leg1&atlvo", empregado no art. 48,
lI, letra c, não deva ser interpretado restri
tivamente, mss, sim, em sentido lato, abran
gendo "qualquer mandato eletivo", tal JI.1'
gumento só seria plaus1vel se admitisaemos:

19) Que o legislador constituinte tenha
empregado, ao elaborar uma carta
fundamental, uma expl:cssáo inexata
ou impr6pr.la, escrevendo "mandato
leg1slatJvo" QUa.ndo devera: ter escrl
to "mandato eletivo", tal como o
preferiu declarar prudentemente o
constituinte paUllsta <COnsto d.o Es
tado de Silo PaUlo, art. 13, letra I).

29) Que as ex:press6es usadas em ma~

rla constitucional, mAxtme quando
envolvem restrições de direitos polí
ticos, possam ser 1nterpretadWl à. re
velia de .seu sentido próprio e técIú
00, para prefer1r-se uma acepção la
ta, imprecJsa.

"Mandato legl.slativo" é expressão dotada,
InegAvelmente, de sentido bem defJnldo, In
suscetivel de abranger o "mandato executi
vo, máxime em uma ordem jurídica que con
sagra, embora. com reconhecidos abranda
mentos e ecletlsmos, o principio da indepn
dêncIa dos Podêres. AlJéB. o egrégio Tribunal
EleItoral já teve oportunidade de interpre
tar a expressão "mandato legislativo" ín
serta no art. 48, n, c, seguindo a sua acep
ção restrita. e própria, ao reconhecer o direIto
que tem um Prefeito de continuar no exer
ciclo do cargo, mesmo depois õe diplomado
Deputado, desde e até que não tome posse
na forma do Regimento Interno da Câmara.
(Cf. Acórdão, em Consulta, formulada pela
UDN, em sessão or9inârla de 19 de março
ült1mo) •

5 - Finalmente, não vejo por que a for
tlorl, deva ser recusado o exercício de man
dato executJvo pelo fato de não ser lleito ao
Senador a. BCumuIaçAo de outro mandato le
gislativo. O argumento a fortwri constitui,
como se sabe, uma das espkles de interpre
tação extensiva, abrangendo aQuelashípóte
ses lógicas em que se estende uma nonna
legal a CasoIt Dão expressos, por se encon
tra.r nestes a. mesma razão fundamental, em
um grau de maior eficácia. l!: o Que ocorre
quando, para se obterem resultados, exige-se
competêncJ& para fazer menos a quem o seja
para. fazer mais (argumentação a maior! ad
mlnm) ou, então, Quando, para se obterem
resultados maIores, se exIgem requisitos
19ua1S aos legalmente exigidos para o alcan
ce de efeitos menores (argumentação a mi
narl M malus).

Não me parece Q.ue haja eQUívalêncla de
motivos, ou mais fOrça de razão para prol
bir-se a acumulação d.e um mandato legis
la.tI~-o com outro executivo, por estar vedada
a de do!s le{l1$lativ03. Pelo menos não é urna.
conclusão a que se possa chegar por sim
ples interpretaçli.o extensiva, dada não só fi.

dIversidade de naturel':a e de finlllldades dos
doIs mandatoll, como ta.mbém. pelo abando
no declarado dos prlncíplos Que informavam
a Constituição de 1891. e mesmo a de 1934,
quer quanto à Independência dos Podêres,
Quer quanto à expressa e formal proibição
de acumulação do mandare legislativo com
qualquer cargo püblico eletivo ou não.

Embora dIscorde dos Que contlnuam afir
mando que as dlspo6lçlSes excepcionais são
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lnsuscetivels de ínterpretaçw extensiva, nAo
me plU'ece que, no caso em apreço, seja ela
logicamente poos[vel à luz dos textos tons·
titucionais invocados, para concluJr~se que,
nlLo obstante a lalta de preceIto expresso,
esteja tmplfcita a proibição de um senador
lleenciar·se para exercer o cargo de Prefeito.

JI: O meu parecer, s.mJ.

8Ao Paulo, junho de 1955. - Miguel .Reale.

pAJlECZll

Do Professor Agu~naldo Costa (à4 Facul
dade Nacional de Direito e Faculdade de
Direito da Universidade do Distrito Fe
deral)

Honrado com a lembrança de meu nome,
respondo à segu1nte consulta apresentada
pelo eminente colega e prezado amlio:

"Perdera. o Benador federal o seu man
dato legislativo se tomar posse do cargo de
PrefeIto do MunicípIo de SAo Paulo, para o
qual 101 eleito?

A elegfbfltdade e o direito ao exercido
do mandato

A elegibWdade para as :funções ou cargO/!
Públlcoa é um direito pollt1co do cldadAo,
uma vez que éle preencha as condições le
ga1s.

Eleito, adquire o cldadAo o direito de em·
possar-se, entrar em exercJclo e nêle perma
necer enquanto durar o seu mandato. A per
da do mandato sOmente se poderá ver1t'IcBr
noa casos ezpressamente c1ef1n1doe. em lei:
tratando-ae de matéria de direito eatrito,
não poderá o 1ntérprete ampllar o Quadrtl
legal, para admitir nevas Modalidades de
perda do mandato.

Essa doutrina é pacU1ca.

Na espée1e, o texto legaI a lnvocar-se é a
ConatltuJçio da RepllbUca. Interessam à so
luçA0 da consulta o art. 48, o I 1Q do Rit. 38
e o art. 51.

A.t incompatibU144des do art. 48

Uma almples leItura dêsse dispositivo, IlOf:l
vãrl08 itens e parAgrat08 em que se desdo
bra, nAo nos deixara dúvida sõbre a sua 1Da
pUcabWdade Q espécie objeto da. consulta.

Tratam o artJgo e seus parigra10s das vá
rias hipóteses em que os Senadores e Depu
tados fedem1a perderão 09 seus mandatos.

Tal é a d1lIsemelhança entre os casos de
perda de mandato au de1ln1dos e a sltuaçAo
concreta conatante da quelllAO formulada, que
se dtspensarlam quaisquer argumentos para
se exclu1r, dêsse quac1ro de lnoompatibW
dades, o cargo de Prefeito de um munJclplo
autlmomo, obtido por eleiçoo popUlar.

Declam () art. 48 que os Deputadol e Be
nadores: nio poderio, dellde 8. expedlçlo do
diploma:

6) "celebrar contrato com pessoa jurl·
dica de direito pllbl1co, entidade au·
tárquica ou sooiedade de econolZtla
mista, salvo quando o contrato obede
cer a. normas un1fotmee";

b) "aceitar, nem exercer, com1asAo ou
em~o remunerado de peaaoa. Jurí·
dica de direito púbUco, entidade au
tãrquJca ou empr&a coneeuionárfa
de SlU"Viço púbUco".

Ora, o Município é uma pessoa jurfdlca de
dIreUo público. Com êle não pode o BenIodor
ou Deputado celebrar contrato, nem 4êle
aeeltar ou e;x:ercer coml.ssAo ou emprêgo re
munerado. A Investidura no cargo de Prefei
to, por eleiçAo popUlar, nw Importa em "ee·
lebraçAo de contrato"; o cargo de Prefeito
nAo é "comi8sio" ou "emprêgo", logo, nIo
atlngem essas vedações ao Senador ou Depu·
tado.

Veda o mesmo artigo, ao Deputado ou se·
nador, desde a posse:

"a) omtsris;

b) ocupar cargo públIco do qual poua
Bel' demit1do ad nu.tum;

c) ocupar mandato legl,alativo, seja te·
dera!, estadual ou municipal;

ti) omissla."

De1um08 Cie transcrever o texto du le·
tras a e ti, par versarem matérla. inteiramen
te alheia à questAo em a.ná.1lse.

Quanto à letr~ b: dilIpenaa comentirfo.

Em referêncIa à letra c; se ao intérprete
f08se conced1da a faculdade de recorrer 1\
analogia ou à paridade, com o propósito de
ampllar o que.dro legs.l das lncompat1bWda
des, seria posa1vel estetlder ll.O caso da Pre~

:feitura de sAo Paulo a vedaçAo constante
désBe dJBposltlvo.

M:88 eue recurso de bennenêutk&, permI
tido em a1gun,s institutos juridJcoll, é lnapU
cAveI à restrl.~ de QUa1Q.uer d1rel.to ind1vi
dual. como o do exercfelo do mall.dato pelo
cldadlo eleito, direito mdtv1dual poUUco por
excelência. Ora, o texto legll.l se 1Im1t& ao
mandato legiflativo, exclUindo-se, portanto,
de sua órblta, o mandato ezecuttvo.

Isento o senador ou Deputado de qualquer
das J'i:8triçoes do art. 'li, pusemos a conal.
derar,
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A regra geral do art. 36, § 1'1 e tu e.rceçóes
do art. 51

D1sp6e O art, 36 e seu ~ 1'1:

"Art. 36 - São Podêres da Un1ão, o Le
gW&.tIvo, o Executivo e o JudtclArlo, 1n~

dependentes e harmônicos entre sI.

J 1'1 - O cidadAo investido na função
de um dêles não poderá exercer a de ou
tro, salvo as exceções estabelecidas nes
ta. ConstituiçAo."

O cltado diapositivo estabelece 1Io regra ge
ral: ao cidadão, investIdo natl funções de um
Poder, não é permitido o exercício de outro
Poder.

Ass1m, exemplificando: o Deputado ou se
nador federal, eleito Presidente da Repilbll
ea., ao tomar posse dêBte mandlloto, perderia
aquêle; nomeado membro do Poder JudtcIá
no e empossado. perdexIa o mandato pe
rante o Legislatlvo 1'ederal.

O preceJto em anállse, além de vedar o
eurctcio simUltâneo das duas funções, de
termína a perda automática de uma delas,
que será a primeira, pois a aceltação da Ul
tima Jmportará em opção pelo mandatárIo.

O art. 51 discrimina as exceções ao prln~

clplO:

"Art. 51 - O Deputado ou senador ln
vestldo na função de MInatro de Esta
do, Interventor Federal ou SecretárIo de
Estado, nAo perde o mandato."

Mora estas exceções, aplicar-se-á. o pr1n
clpl0 gexal MS demais casos.

A regra contida no preeelto geral, é uma
conseqUêncJa do principio da independência
d08 Podêrea, como lembra TmtJdstocLES CA~

VALCANTI (A ConatituiçlW Federal Comenta.~

da. 1, 449).

Poder-se-ta sustentar, com sóUdas argu-
mentos, 8. restrição das vedações do art. 36,
f 19, 80S Podêres federals, excluindo-se dessa

prolblçll.o 08 Podêres estaduais. A interpreta
ção utera! do texto conduz a essa conclUBào,
que também se assenta em elementos lógicos
de valor lrrecusável. Como, entretanto, a
conaUlt& se refere ao cargo de Prefelto de
um munic{pJo, cinglr-nos-emas ao ClI.SO con
ereto,

o Ctl80 el/Pedfko do. Prefeitura de
São PaulO

Mesmo que admitíssemos, para argumen
tar, que a vedação do art. 36, f 1'1, se esten
desse aos Podêres dos Estados, não serta
possivel, em boa técnica jurJdtca, ampllá-la
às funções executiva e legislativa dos órgAos
diretivos dos Muníc1pl08.

o texto em análise proíbe ao cidadão, que
esteja investido nas funções de um Poder, o
exerc1c1o de outro Poder: êle se aplica, sem
dúvida, na órbita federal, onde a soberan1a
da União se exerce por melo dos três Podê
res; admitamos, para argumentar. que possa
vigorar em retaçlio aos Estados. cuja auto
nomia pol.!tica também se manifeste por
intermédio dos três clássicos PodéTes.

Mas ao Munícfp10 não atinge o preceito,
pois a autonomia municIpal. de caráter me
ramente admlnlstrat1vo, não se exerce por
melo de Podbes. Não eldste, nas Municlpi08,
um Poder LegiSlativo, Executivo ou Judicf4
rio.

];: claro Que o nosso argumento se baseia
na significação técnica da. expressão Poder.
E Dão ser1e. lógico conterir a essa expressA0
signicado mais amplo, pois as leis devem

Interpretar atribuindo-se as suas palavras
um valor prec1so, aquêle que lhe conferem a
doutrína, a jurisprudêncIa ou a própria lei.

O Poder, no dIc1onárlo jurldlco~const1tu~

clonal, é atributo orlglnárlo de uma organ1~

l'.açào politicamente soberana ou autônoma:
no Estado federal, pertencerá. à U.o1ão ou. aos
Estadas-Meml:>:ros.

O Munlc1pio, porém, em sua conceltuaçoo
moderna, na qual se inspirou. o nosso siste
ma. const1tuelonal, não tem autonomia polf
tica, mas simplesmente autonomi<l: adminis
trativa.

O egrégio Supremo Tribunal Federal ca
J"acter1zou. com exat1dã.o ê&se aspeeto restri
to da autonomia munJclpal, em Acórdão de
10-5-1919, ao jUlgar o processo de Habeas
Corpus n~ 4.876, si.Dtetlzando~o num de seus
consideranda nestes tênnos:

"Considerando que a rnunlc1palidade não
é um poder poUtJco, mas uma corporação
com encargo ou munus administrativo,
isto é, não é um órgão da soberanIa na
ciQnal, mas um órgão de simples mlnls
tério da adrnJnistração Interna do mu~

n\cfpl0 (DIg., Ltvro 50, título 16, de verbo
slgn!. trago 18, verbo l1wnus) ". (In Rev,
For., XXXII, 461.)

Os órgãos da. adtnblistraç&o munlclpal não
se caracterizam como Podêres, expressão na
qual se integra a noção de competência pró
pria, de 1'acUldade originár1a. de agir e de se
organizar poll.t1camente.

O 1nsIgne jurista CASTRO NUNES, em seu U
vro Do Estado Federado e sua Organiólaçã.o
Municipal, obra clássica, estudando mag1a
tralmente a evolução de nossas instItUiÇÕes
municJpals, em confronto com I\, de outroa
povos, oferece base segura para os conceItos
que acabamos de expender.
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Nos tzech08 a seguir transcritos ter-se-'
um resumo.do seu pensamento:

"Do apanhado hlstórlco que acima flcou,
vê-se que no Brasll nunca chegamos a
ter o 8elf~government municipal. T6da a

nOS8& evoluçio pol1tlca se tb em t6rno
das provinc1as". (po\g. 49l.

"Não há lugar, poIs, para a apUcaçAo do
principio da seperaç:{ío dos podêrea na
O1'gan12;açio munlclpal. não obstante ea
tanm OS Estados, no Brasll, mala adstrJ
toe, por fOrça do art. 63 da ConstJtuJçAo
Federal, do que os da UnJAo americana,
à observA.nc1a dêsse prIncipio,

~ freqüente, a!1é.s (e tal é o sistema
Inglês:) , justapor no mesmo corpo eletivo
as funçôes executiva e· deliberante; par
que na fundo, não existem no município
podêres constitucionais outros QUe nloo
sejam os do Estado, dos quais é crtatura
o munlc1plo, com podêres e funções de
rivadas." (pág. 151) (o grifo é nosso: o
art. 63 citado, é da ConstituIçAo de 1891).

Admite-se, e é corrente, a referência ao!
"podérea do município" ou aos "podérea 10
c&1s", expressões encontradiçu na. obra aef
ma citada, como em escritos de outros a.uto
res denotam.

Mas a expressA0, assim usada, tem um aen
tido amplo, diferente da noção estrita de
Poder polJtlco origInário. O ténno compOl'ta
diversas acepç6es, dB8 quais o dlcfonár1o de
Laudellno Freire e J. L. de Campos reglstra
quatorze, além de outras, 'constantes de
locuções formadas com easll.1 palavras.

Usual em um sem número de modaUdades
diverS88 - podéTelJ cQ1I.jeri401J em um man
dato, pátrio poder, marital, J:I(.'dtres ~ Óf'
gáolJ d.iretiv08 d.e uma ,ocledade, V. g. -, a
expressão asawne slgniflcado peculiar e pre
ciso quando se retere aos Podêrea do Estado.

Esaa técnJeu tem B1do rigorosamente obser
vada em nOllSIIS Constituições, tederaia ou es
taduai9, com raras exceções.

T6da8 as Constituições federais do Brasil
d1lltrlbuem os podêres da ooberanJa, Investi
da. na União, de acOrdo com o esquema clá.s
B1co de Montesquleu: Legislativo, Executivo e
JudJciãrio. Faz exceção a Carta de 37 que,
embora conservlUldo a trlpa.rt1çâo clássica,
coloca em lugar do Poder Eucutlvo o Pre
sIdente da Repúbllca, como "autorldade su
prema do Estado".

Tôdas as COIl8t1tutç6e8 estadua1s vigentes
atribuem aos três Podéres históricos o exer
ciclo da. autonomia pelos E1tad08-Membros

Rigorosamente certa 8. técnica a.clotada,
pois, à.s entidades soberanas ou autônonw>,

pertence o poder poUtlco, com a 8Ua facul
dade de autodeterm1n&çAo, 1l1m1tada (na
UnIão) ou ballsada pela constftulçAo tederal
(quanto aos EstlLdos).

Ber!a, entretanto, rugir à. reaUdade 00IUl
tttuetonaI braslle11'a, pretender que a 11m1.
tada autonomia. dois Muroclp1os, c3e felçio
simplesmente admlnlstratJva, Be 1nvest.1aae em
Podéres de natureza poUtlca.

.AllAs. as Constltulç1lell: dos Eatadoa eep1~

rlUll neste passo a melhor técn1c&, poUI daa
Constituições estaduats vigorante4, apenaa ..
do Estado do Pará, em seu artli'o 118, insere
na organ~§o mun1c1pa1 dola doa Pod!n8
tradlclona,a ne$te3 t&mos: "O Poder Jl:xe.
cutlvo mualclpal é exercldo pelo Prefeito e
o Lee.lSlatiVo, pela CAmata MunJe1pal, com
tltufda. de vereadores".

A Carta bãa1ca do Estado do R10 de Ja·
ne1ro, no art. 88, d1spôe:

"São órgl.o& dos podére8 pdbl1coll dos
Mun1cfpJos :

I - A CAmara. MunJc1pal, com funçOelJ
legJBlaUvaa.

II - O .Prefeito, com funções execÚcUVllB".

Das demais C011lltltulçõeB, nenhuma 158 re
fere, no capitulo relattvo ti organJzaçAo mu
nicipal, a qualquer das três lI19dal1dadea 
Poder Executtvo, Leg1slatlvo OU Jud1c1Ar1o.

A COIl5tl1lu1çAo do Estado de Bfoo Paulo.
que mals diretamente nos interessa, aas!m
dlsp6e:

"Art. 1S - O órgão Ieg1s]ll.tivo do Mun1~

ciplo é ltt CAmata ·Munlc1P&J. composta
de Vereadores, eleitos por quatro &I1Oll".
"Art. 76 - O órgão ex~ut1vo do MunJc[
pio é o Prefeito, eletto por quatro anos,
salvo aa exceções preV1stas no parélrato
únIco do art. 71".

"órgão eucutivo" ou "ól'lio lerfalatl.vo",
são expreasOes 1eg1t1ma8.

As demaJs Constituições eataduata adotam
tenn1nologla que ,e.faBta a Idéia de Poder ]Xl
IfUro. A redação ma1s genera11zada com pe
quenas vartailtes, se pode reduzir a éases tê1'~

mos:

"São órgios da adml.n.lstração dos mu
nicfp106:

I - Il. CAmara Municipal compcmt& de
vereado~, com funçAo legJa1aUva:
II - o P~elto Municipal. tom tunç6ea
executivas".

A aãmltlr...se 1Io função adm1n1strattvll. dos
órgAos dirigentes doa municlpios com o Cli.-
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nl:ér de Podêres ter-se-ia quebrado a harmo
nia do sistema adotado na Federação, pois
faltaria à organizaçãO municipal o Poder
JudicJá.rto. A Justiça de paz, cujos represen·
tante:;; são cscolhidos por eleição popular,
pertence ao Estado como observa CIISTflO
NUNES (ol;'. clt., pãg. 154, nota 2):

"A justiça de paz constituí uma mo
dalidade da administração local, mas
nada tem que ver, entre nós, com o !,:C

vêrno mun1clpal. Os Ju1zes de paz são
BerventuárJ08, eletivos e gratu1l:os, com
funções de caráter judicJáI1o, tendo IJ

seu cargo a celebração de casamentos, o
registro civU e outras atribuições defi
nidas nas leis de organização judiciária
dos Estadoo".

Esta observação, não a apresentamos como
argumento, mas em simples caráter íDfonna
tlvo.

Ainda mesmo que se pudesse admitir, em
nosso s1stema legal, a manifestação da au
tonomia dos municípios por meio de Podé
res, segundo a sua conceituação juridlco
cocstltuc1oDal, não se efetivaria a tese. para
apll~ão ao caso concreto, pois a verdade é
que a ConstitUição do Estado de São Paulo,
como a qUltBe totaIJdade d83 cartas básicas
di!08 unidades federadas, não lru;tltuiu Podê
res nos municípios, mas apenas órgãos di
retivos, com funções legislativas ou exe
cutivas. Para a procura. àa solução justa, no
caso 'presente, não nos encontramos no ter·
reno por vêzes vário e movediço da dou~

trina, porém llDcorados seguramente na eõ
trutura do direito poslttvo: legem habemus.

Em conclusão. O § 1,0 do art. 36 da Cons~

tltUlção da RepúbUca proíbe ao Senador fe·
deral exercer as funções de outro Poder. A
função de Prefeito do Município de são Pau
lo não se caracteriza como um Poder, de
acôrdo com a Constituição do mesmo Es~

tado. Logo, o Senador federal, eleIto para o
cargo de Prefeito daquele Municlpio, não
perde o seu mandato como representante do
Estado na Câmara. Alta do Congresso Na
cional.

É o nosso parecer sub censura.
Rio de Janeiro, 9 de Junho ·de 1%5. 

Aguinaldo Costa.
Carta do Prof. Dr. FRANCISCO CAHPOS, lente

catedrático da FacUldade NaclonaJ de D1relto
da Universidade do Brasil, jurisconsUlto
emérito e eJ!-Minlstro da JUlltJça.

"Rio de Janeiro, 14 de junho de 1955.
Ilustre colega e prezado amigo Professor
Oscar Stevenson
Não me foi pes.slvel, no breve prazo que
me foi concedido, opinar fundamental
mente sôbre a. questão que me propõe.

Por êste motivo, limll;Q·me a comunJcar
lhe a conclusâo a que cheguei: não se
encontra na. Constituição qualquer cUs
positivo que, expressamente ou de modo
impllclto, determine a perda do mandato
de um Senador que é Investido por elei
ção popular, no cargo de Prefeito Muni
cipal.

Com muito aprêço, seu colega e adm!~

rador - Francisco Campos.

Em 14 de junho de 1955, foi submetido ao
Plenário o requerimento. sendo aprovado.

DEBATES NO SENADO FEDERAL

"Votaçáo em discussão única, do Re
querimento n.O 232, de 1955, lio Sr. Se
nador Lino de Mattos. solicitando licen
ça de 22 meses cl/13 junções de Senador
Federal pelo Estado de 8ão Paulo (in~

c!uíd:o em Ordem do Dia em virtude de
dispensa ãe interstício, concedida na ses
são de 13-6-55 a requerimento do Sr.
Senador KeT(1inaldo Cavalcanti); tendo
parecer favorável, sob o n.O 646, de 1955,
da Comissão de Constituição e Justiça."

Em questão de ordem, o Senador Daniel
Krleger entende que o Requerimento n.o 232
deve voltar à Comissão de Constltttlção e Jus
tiça para que ela. diga se o Requerimento é
ou não regimental. Afirma. o orador que no
Parecer a. Comissão tinha opinado estrita
mente õôbre a Constitucionalidade do Re
querimento. O Senador Kerginaldo Caval
canti, contradita a questão de ordem acima,
esclarecendo que a Comissão de Constituição
e Justiça "não poderia reconhecer como cons
constitucional um projeto de resolução que
fôsse antlreglmental." O Sr. Presidente deci
de pela não procedência da questão de or
dem do Senador Daniel Krleger e dá a pa
lavra ao Senador Argemlro de Figuelrêdo
para encaminhar a votação.

O Senador Argemlro de FJgueirêdo man
tém seu ponto de vista contrário à licença
solicitada. Afirma S. Ex.a:

"Sr, Presidente, dentro do tempo que me
assegura o Regimento, começo a.flrmando a
V. Ex,a e ao Senado, com a mais pura con
vicção de homem estudioso do nosso Direlto
Público, que, enquanto vigorar a ConstJtul
çê.o de 1946, nenhwn constitucionalista, ne
nhum homem culto do Brasil, poderá de~

monstrar com ba.se no seu texto e no esplrJto
do regime, a possibilidade de acumulação de
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mandatos eletivos. Não há uma só exceçio
dentro da ConstltlUç§.o da RepúbIlca que
admita essa hipótese. A acumUlação de man
datos é, lLO contrár1o, impedida pelo texto da.
Carta Magna. e pelos princ1pioo constitucio
nais que estruturaram o nosso regime demo
crático. Vamos examiná-los.

O art. 36 da Constituição vigente estabele
ce o principio da divísfi,o dos poderes nos se
guintes têrmos:

"Sio Podêres da União, o Leglsl&tlvo, o
Executivo e o Judiciário, independentes e
hannOnicos entre sI".

E seu § 1.° está assim redigido:

"O cldadlo Investido na função de um
dêles nio poderá exercer a de outro, sal
vo as exceções previstBS nesta Constitui
çlo."

O principio da divisão dos podêres é basilar
em nossa Carta Magna. No regime democrá
tico federativo é Imposslvel eatabelecer-se,
quer na esfera municipal, quer na estadual,
Quer na federal, a prom1scuidade, de conru
sAo de podêres. AdnUtl-lo é violar &quêle poa
tulado sé.bl0, hoje inoorporBdo à Constltu1çAo
de todos os povos democritloos, como garan
tia, como segurança dos direItos e du !lber
dades individuala.

ArgüIu-se, de coméço, que a d1sposJçAo se
referia, apenas, aos podêres da Uniáo. Nessa
parte, o argumento oferece certa ingenuidade.

No ponto em que a ConstltuiçAo Federal
define os podêl'ea da União e Impõe obediên
cia lLO principio da divIsA0, nio o faz sõmen
te para os podêres federais. Vai além. Ela
estabelece o modêl0 e é a lei paradigma, im
pondo-se à obediência. da organizaçA,o politl
ca. doo Estadoo e dos Munlclpios.

Logo, à primefra vista, atentarão os Srs.
Senadores para uma ctrcunstAncla: no I 1.0

do art. 36, a que me referi há pouco e que
encerra. a regra prolbítiva. da acumUlação de
podêres, f1cara.m de logo prevista e expres
B&8 as exceções que estão exaradas no art.
51, as&1m redigido:

"O deputado ou senador investido na
funçA,o de Ministro de Estado, Interven
tor Federal ou Secretário de Estado não
perde o mandato,"

SAo as únIcas exceções abertas, alterando,
aparentemente, o principlo da divisão dos
Podêres:.

Saliento, entretanto aos Srs, Senadores que
o principio da divIsA0 dos Podêres é tio me
dular, tão 1t:nportante e tão card1al na orga
nização do nosso regime que nem nas ex~

ceç6es previstas há propriamente uma rea-

tríçAo lLO mesmo. Basta ver que o art. &1, re·
fere-se a MinIstro de Estado, Becreté.r1o de
Estado, Interventor Federal, cargos ou fun
çOes que nllo dIzem respeito aos Podere. da
Unllo a que me referi. ReaJmente, um eena
dor que paa9&, licenciado, a eltercer a lançA0
de Secretâm de Estado não se lnvut.e em
função federal nem é o repreaentante cana
tltuctonal de qualquer d08 três Podêru em
discussão. A verdade, porem, é que aio eII8U
as únk:a.s exceçõea que autorizam o Senador
a delXar o cargo, l1cenctado, sem perder o
mandato.

Sr. PresIdente, se 68888 do a.s \\n1cu ex
ceções a.bertaB, pergunto eu: como alterarm08
o principio da divisA0 d03 Podêre8, adJcloDan
do afrontosamente outra exceçA.o, e 68Il& tnIJlI
grave e incampativel com o espfrlto do regi
me?

A exceçio aberta a um postuJado bâa1co d&
CoDIltltuiçAo tem Que ser eumJ.nad&. em boa
hennenéutlca, estritamente em tooOll 00 po~

vos cultos.
Nlo hâ posslbUidade de intepretaçAG ex

tensiva. E nessas exceções, senhor Pree1
dente, nlo se enquadra, de nenhuma torma,
a pretensâo ou o d1re1to de um senador d&
República O<1upar sem perda do mandato o
ca.rgo de Prefeito Municipal. Hã. um princl:·
pio, uma má%1ma de Lord Bacoc que bem es
clarece o assunto; dIz que as exceções reter·
çam a regra., nos C&SOS elo excetuadoa. se
êsse é o prJn41pío, se essa é a máxima, adota
da por tOOos os homens cUltos, pergunto:
como sobrepor à regra. caaoa n10 6XC1!tuadoa?
Como se conceder a licença em d1Bcuado
para o exercfu10 de funções nlo contidas nu
exceçOOs previstas no texto ConstitucIonal?

Mais ainda, Sr. PresIdente. Pelo art. 43, da
Constituição Federal, desde a 1)OSIIe, o Bena.
dor não pode exercer outro mandato 1et'1ala.
tive, seja federal, seja. estadual, seja muni
cipal.

Realmente a expressão mandato legl.slati
vo, como o têm, não corr~ponde bem lLO
pensamento cios constituintes de 1946, Em
Ve2 de mandato leg1slatlvo, deverâ ser, man.
dato eletivo ~1~). asse o espírito da Con.sU
tuiç1o; essa a interpretaçlo a que somoa
forçados. NilO há. interpretaçAo rramat1cal
dos textos que se possa sobrepor ao espírlto
da. Constituição, à índole do regime e aos
prlncip1o& democráticos Q.ue nos regem. Des
de a poase. dil o art. 48, letra c, "nAo poderá
o Senador exercer outro mandatCI legI.a1ativo,
seja estadual, seja federal, seja mun1cipal".

(15) VIde not& 14. A tese defendida pelo Sena
dor Arll"ernlrO de Flguelrêdo li COOIl&~
na eonstttulçAo (ie 1967, reproduzia. na
Emenda Constitucional n.D I, de 19~9.
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Perguntar-se·l\: por que não estão inclui
d08 06 mandatos de Podêres diferentes? 
Por que nessa nonna só e só a referência
exclusiva a mlLI1daoo legislativo?

Sr. Presidente, a resposta é fácll, Uma
Constltu1çA.o nAo pode ser interpretada no
sentido puramente gramatical; é a pior das
Interpretações. A boa reg1'8 de hennenêutlca
é bU8Car na interpretação de um texto cons
tltuclonal o esptrlto que o animou, os prtn
clploa fundamenta.ls da Lei Maior e a índole
do regime; sem SUbordinação do sentido gra
matIcal aos principias e à fndole do regIme,
não há 1nterpretaçâo razoável e segura de
qualquer dísposlUvo constitucional; não hé.
interpretaçA.o que possa merecer apolo; não
hé. interpretação que tenha seriedade no exa
me de tese dessa natureza..

Por que a ConstltulçA.o estabelece a proi
bIção - diala eu hé. pouco - da acumulação
de mandatos do mesmo ramo e não se refere
expressamente, a mandatos de ramos dife
rentes? Por que há, só e só, refer~ncla a
mandatos leglslatlvoa da União, dos Estados
e dos Munlclplos?

Sr. PresIdente, a Constituição não pode
ser casulstlca. Regulou ela, declarei eu no
meu voto vencldo, a menos grave das acumu
laçOes - a de mandatos do mesmo ramo
do poder público. E se o Estatuto vedoU a
acumulação de mandatos leglslativos, ou seja,
do mesmo ramo do poder, como poderemos
admitir que essa protblção não se estenda à
acumulação de mandatos de podêres d1feren~

tes?

Berta interpretação ilógica; seria Interpre
taçAo contra o fim da lei e o espúito do re
g1me; serla uma ConstitUição se destruindo
a s1 mesma!

sr. PresIdente, perguntava eu: qual a ra
zão da omissão? Entendeu o leg1slador que
não havia necessidaele ele regular a acumu
lação ele rna.ncl.a.tos inerentes a podéres dI
ferentes, porque essa jé. estava expresaarnen·
te el1sc1pUll.lu:la no principio que anallseI, da
divIsA0 dos podéres. se o.s Podére8 sio inde
pendentes, pósto que harmônicos, entre s1., é
natural, é lógico não possa haver acumUla
ção de manelatos de pod~res diferentes.

Ai o motivo da alegada omissão do legis·
~dor constituinte.

Sr. Presidente, há outro dtsposltlvo, na
Constituição da RepúbUca, o do art. 184, que
veda, a meu ver, expressamente, a pretensão
do nobre e honrado Senador L1no de Mattos.
lilstá êle redigIdo nOB seguintes U!nnas:

"E vedada a acumulação de quaisquer
cargos... "

Argumentei com êste artigo, declaro, leal
mente, ao Senado. Replicaram entretanto, 06
que aplnaram pela concessão da licença, não
haver razão para apUcA-lo porquanto dlz1a
respeito ao funcionallsmo público. Na verda
de, está êle dentro do titulo referente aos
funcionários publ1cos.

Poderia eu despertar aqui a dJscu.ssAo ex1B
tente, a dúvida entre os doutôres do Dlre1to
Público, sôbre o que elevemos entender por
funcionário público. Há quem sustente o con·
ceito de que funcionário público é todo aquê
le que exerce função púbIlca. Não desejo, no
entanto, chegar a êsse ponto, nem argumen
tar contra a minha C()m;ciêncía.

O <li8positivo 11 que me referi, está, corno
disse, pela orgg.n1Zação que se deu à nossa.
Carta Magna, dentro do T1tUlo referente aos
funcionarias públicos.

MWl, quem estuda um dispositIvo constt·
tucionaJ, quem exo.m1na e procura Interpre
tar a Conlltltu1ção, há de buscar a orIgem
dos textos dos artigos para alcançar bem o
sentido da lei e a intenção do legislador.

A ConstJtu1Dte de 1946 transplantou para
o TítUlo referente aos funcionârlOB púbUcoa,
êsse dlBpositIvo do art. 184 que, redigido nos
mesmos têrmoa, se encontrava na carta. de
1891, no Capitulo relativo à "Declaração de
D1re1tos".

Allás, quando os 1ntérpretes anllJ1savam o
dispo.s1tivo inserto no Capitulo "Declaração
de Direitos", ninguém punha em dúvida., a
questão em debate, porque a Constitulção
impedia, de modo geral, a acumulação de
CargOll e todos os exegetas da. Ma.gna Carta
declaravam, expressamente, Que no têrmo
"cargos" estavam compreendidos os manda
tos eletivos.

lt po.ssfvel que êste prlnefpIo, esteja, na
verdade. ine.proprladamente InclUldo agora
no Titulo referente aos funcionários pübUcos.

De qualquer modo, em face da história do
dlsposl.t1vo, êle repreBen!:& o pensam.ento cla
ro e inequívoco de impedir a acumutaçio de
cargos inclusive mandatos eletivos.

MInha oposição ao pedido do nobre Senador
Llno de Mattos não envolve, absolutamen
te a menor ofeDBa pessoal ao eminente cole
ga, que só nos tem honrado nesta Casa, 
Teria o mll.ior prazer de vé~lo no Senado até
o fim de .seu mandato. 8. Ex" é homem pll
blleo SÕbre quem tenho as melliores referên
cias.

BeJ, Sr. Presidente, que hé. uma Inf1n1dade
de pareceres de homens cultos, de Juristas
respeitados. - a quem rendo minhas home
nagens - favoráveis à pretensão do Senador
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Uno de Mattos. Tenho, entretanto, a oons
c1êncla de que estou defendendo, nesta hora,
a verdade das instituições republicanas."

O Becador Kerg1caldo Cavaleactl, depois
lle prestar homenagens ao Senador Argeml~

de prestar homenagens ao senador Argeml
sem nenhuma pretensão, não existe, a. seu
ver, omfssA.o. como reoonheceu o Senador
paraibano. nem tampouco equivoco, segundo
allÁl5 confessa. o orador Que lhe antecedeu,
na jusUf1cação de seu voto vencido. em der
redor daqUilo que se deveria entender refe
rentemente Elo funclonárlo pübUco e a. man
dato eletivo: E diz:

"Como S. Ex.·, entendo que a Lei deve ser
interpretada nlo só pelo processo grama
tical, a que o lIustre colega ae referiu, criti
camente, como, ainda, pelos elementos lógi
cos e sistemátlcOll, isto é, pela hIstória da
própria Lei e pelas normas que harmonl
zattl. 8 exIGtênda dos pr1ncfplOll legais.

Se alguém quer ser hermeneuta tem que
aftuar o problema não só nwn d~S8es aspec
tos, mas, em todos êles, para que de.1 ressal
te, nítida, a verdade.

Que deverá fazer quem deseje trazer ao
conheclmento do plenArlo, com clareza pre
c1aa, o que ocorre em derredor do prece1to.
em debata?

Procurar, naturalmente. suas tontes.
O princípio nada tem de novidade, porque

Já vitorioso na. Constltwçio de 1891, no seu
art. 79, que ass1m reza:

"O c1dadAo investido em função de qual
quer dos três podéres feder als , nlo po
derê. exercer os de outro!."

Sr. Presidente. se essa. é a norma que elds
tia na Carta de 1891; se êsse é o principio
que nos rege. na CODS"t1tuJçAo de 1946, como,
então, chegar o Intérprete a oferecer a elu
cidação perfeita sObre a matéria? Certamen
te que r(l{:orrendo às suas fon tes, à.s suas
orJgens, ao nascedouro dessa le1. E se o ele
mento gramatical, clama e grita no sentido
da tese que esposamos, justamente a comba
tida pelo nobre Senador pela Paralba, ire
mos demonstrar. pela lógica, que ant(l{:ec!eu
.. formação dêsse disposItivo, que êle é. real
mente, tal qual oferecemos à lnterpretaçAo e
no conhec1rnento do Senado. Além do roa1s
está perfeitamente condIZente com aquUo
que, através de brllhantiss1mo parecer, nos
apresentou o eminente Senador Benedicto
Valladares, na Comissão de COIl3t1tulçAo e
JU8tJça.

SenA.o veJaIU08.
A origem dêsse dIspositivo está no projeto

da América Brasíliensis, art. 78. Daí passou,

quaae que com a meam.& redaçl.o, para o pro
jeto da CamiBslo do Govêrno Prov1a6rto, ar·
tIgo 102, e :fol atendido. IiOtrendo apenaa uma
Il.Iteraçl.o de forma, conatttuindo, portanto, o
art. 16. A Coml8do do CoJliI'esso ConsU
tu1nte propôs emenda.

Neste ponto 1Iúc1a-se o hJatórfco que 10
bretudo nQ8 interessa para coDheelntento do
Senado, o Qual determinará, de man.e1r& cla
ra e ln.so!1smável, }>088U1r t1OIIIO ponto de
v1sta nAo IJÓ 08 elementos gramaUca1l!l como
também h18t6riC08, clentUlcOll e aistemJ.Ucoe.

A COIIl1Salo do Congre.!l8O COnsUtuJnte pro.
pôs emenda. de sorte que pro1blaae a acuD11,l
laçio das~ de um com as de qu.aJQUlJ%'
outro d(lll Podêrea.

Em primeira diBcU88Ao, a 18 de ,anefro de
1890, o representante Chagas Lobato formu·
lou emendlli proibindo nomeaç6es de c1dadAos
1nveatldOfl em tunçOl!e de qualsqQer d08 ~
dêres para aa de outro. :r.ta IncompaUb1l1
dade, diz-nos JoIo B.wlALHO, eBaa nAo Jã de
exerc1c1o, mas, absoluta, o que tol, allás, ado
tado na. ses81lo de vinte daquele .mêIJ, passan
do a. emenda., na redaçAo & 8l!r o art. 78 do
Projeto.

Peço, agora, a atençAo do 8ena.do.

Na segunda. dJscusslLO, surgiram emenW.
uma, restaurando o primitIvo art. 78 que
proibia o e:rseiclo de outras funç0e8.

Essa emenda rof de CamPDfl sales, de A.
Milton, o grande constltuclonal1.sta pattfclo
e de Amér1w Lobo.

Outra emenda, declarando ser vedada a
acumuiaç1o, de Tolentlno de Castro e PereI
ra de LIra; e. finalmente, uma comJ.nándo
perda de cargo ou funçAo &OlI que aceitas
sem outro de qualquer dos Podêrea conatl
tu1doa, de QU Goulart e outros.

O Pres1depte do Congresso ob6ervou que
das emend~ em dtscussA.o, uma. lncompatl.
billzava o ~rgo - repito, o cargo - e a.s
outraa 8Ó o exerclcio.

EIs aí, portanto, na história. do nOJl&() Di
reito Constituc10nal, perfeltamente potlta a
queatAo, de modo que se veja. QUe uma colsa
serfa. o cargo e, outra, o exerciclo dês&e mea
mo cargo,

VeJa-.se, portanto, Joio BARBALHo, A CON8
Tn'UIçlo BRA$1LEIlU, (pág. 4113).

Foi votada. e aprovada a Emenda Campos
Sales, sendG as demals julgadas preJudl
cadaB,

E que aconteceu?
Aconteceu o 8l!gU1nte: o representante

BampaJo Ferraz, alegando que a emenda OU
Goulart era maiB ampla. que as demail., ...
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tAbelecendo a 1ncompaUbilldade absoluta,
30 P8&SO que pela. aprovada era. BÓmente re
la.t1va.

Como se vê. essa reclamação se fêl; porque.
em vez de ter-se crtado a incompatibilidade
absoluta, a que alude o nobre Senador M
gemiro de Ftgueirêdo, o Congresso Nacional
adm1t1ra apenas a restritiva, a limitada,
aquela esposada pelo nosso ponto de vista e
vitoriosa no parecer da. Comissão de Cons
titu1ç.&o e Justiça..

BaUentou então. o Presidente do Congres
SO com Iloll.uela 1sençAo de An1m.o que carac
terizava OI! homens daquele tempo, que para
isso, na votação. êle pedlrla a atenção da
CaIl&, fazendo sentir a diferença que existia
entre uma. hipótese e a outra. isto é, que o
art. '18 do projeto estabelecia a incompatlbl
lidada absoluta. e as emendas, excetuada a
de 011 Ooulart estatu1am 1nI::ompatlbllldade
ao exercício (ObI'a citada, página citada). E
submeteu a espécie, ainda. a deciBão do Con·
gresso. para que sôbre êle não pudessem pai
rar dllvldas.

E o COngresso. confirmando a 1ntellgêncla
dada pelo Presidente, declarou que rejeita
ria, com efeito. tôda8 as emendas que cria
vam a incompa.tlb1lfdade absoluta, adotando
uclusJvamente a íncompatlbll1dade relativa
que ser1&. na espécie. a. 1IlwmpatlbiUdade de
mero exerciclo.

EIs o h1lItórico. 8enhores Benadores, do pre
ceito Que ora se dl8cute.

Não é nenhuma novidade constitucional.

Temos 'OI> grandes mestres, como se fôs
sem o SUBtentácUlo da doutrina esposada
pelo nobre senador BenedIcto VaUadares.

D1r-se-á, sr. Presldente - como afirmou
o meu emínente colega - que seria diflcl!
jUr1scOnsU1tos emprestarem a esta tese o seu
a.plauso, mas eu me permito diZer ao Senado
e dêle indagar se aquêles que já ofereceram
pa.receres como 08 que vou indicar, não e:>tão
a altura. doa nossos malores constitucionalls
tB.8 e se não merecem realmente, o nosso
maJor &Catamento1

Eis QS que se pronunciaram favornvelmen
te a teae Que OJ'& defendemos no Senado, Sô
bre à concessão da licença solicitada pelo
nobre 5enador Lfno de Mattos para ser Pre
feito da. Capital de São Paulo, sem perda. de
seu mandado.

S40 êles: M1n1.stro Bento de Fa.rja, juris
consUlto emérIto e M1n.Istro aposentado do
Supremo Tribunal Federal; Profes.'ior João
de OUve1r& Filho, jurisconsulto, membro do
Tribunal Regional Eleitoral, diretor da. or
dem. dos Advogados do BrasU. autor de Co-

mentãrios à Constituição àe 1946; Professor
Luiz. Antônio da Gama e SUva. Catedrático
de DireIto Constitucional da FacUldade de
Direito da Un1versldade de São Paulo; Pro
fessor Pedro Calmon, Professor Catedrá.tlco
e Magnifico Reitor da Universidade do Bra
5U; Desembargador lvalr Noguetra. ltaglba.
Jur1sconsulto e Desembargador do Tribunal
de Justiça; Professor M1guel Reale, Profes
sor Catedrático da Faculdade de D1relto da
Universidade de São Paulo; Profesoor Agui
naldo Costa, Catedrático da Faculdade Na
cional de mrelto e da Faculdade de Direito
da Univers1dade do Distrito Federal; e Dr.
Francisco Campos, de quem tenho uma car
ta declarando de maneira expIfcfta que não
existe na atual Constituição nada. Que impe
ça o Sr. LIno de Mattos de ser Ucenclado
para exercer as funções de Prefelto da. Ca
pital do Estado de Sio Paulo. O Sr. Francis
co Campos é jurisconsulto emérito, Profes
sor Catedrático da FacUldade de Direito da
Universidade do DiStrIto Federal. ex-Minis
tro da Justiça etc.

Sr. Presidente, tenho em mãos OI> resp~

tivos pareceres que Vossa Excelência fará,
generosa e gentilmente. publicar nos AnIÚR
desta Casa.

Entro agora no estudo da. tese constltu~

clonal, para refutar alguns dos pOntos de
vista tão 1nsiStentemente defendidos pelo
meu nobre colega Senador Argemlro de FI
gueiredo, mostrando que a exegese constitu
cIonal se faz de fato em sentido opo,sto ar>
que êle advoga: e farei isso através de Car
los MaxJmillano, Pontes de Miranda, Temts
tocles Cavalcanti, enfim, àe quase todos os
constltuclonalistas atuais.

I - Quando fi. Constltulção Federa! obsta
a que o Senador. desde a sua posse, exerça
outro mandato legislativo, estabelece com
iSto uma norma de incompatibilidade.

Mas essa incompatlbjJ1dade. como ensina o
douto PAULO DE LACERDA, poderá ser fi. de car
go ou a de exercicio. (Direito Constituci0n41
Brasileiro, I vol. n'l 378).

E na espécie que nos Interessa não é mis
ter argúcia, a ftm de que se conclua que a
aludida incompatibilidade é meramente a. de
exercido.

Na incompatlbil1dade SÓ de cargo. é obri
gada a pessoa. a optar entre dois cargos. A
posse, num dêles, implica na perda do outro,
que fica assim vago.

Mas, na lncompatlbl11dade apenas de exer
ciclo, verifica-se que a pessoa é apenas obri~

gada a nào exercer B1multâ.neamente as fun
c;ôes de ambos os cargos. O exercido, por.
tanto, das flll1çôes de um, ImpOrta na sus-
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pensão das !unções de outro, devendo entAo
o interessado, licenciar-se.

Se a Constituição exprime que n~ poderá
o Senador eXercer outro mandato leg.lslativo,
notar-se-á que o vocábUlo "leg1Blatfvo" é um
adjetivo quaUtlcativo, que, como é de boa
gramática, acompanha o substantivo - nlan
dato. Indfca-lhe, portanto, a qualidade. O
adjetivo "legislativo", expressa o que diz res
peIto à legfs1ação, ao poder de legislar. Qua
lificando o substantivo "mandato", traduz, no
texto incisivo da. COnstituição, que o man
dato a que se reporta. nAo é o de natureza
executiva ou jurld1ca..

Temos a1 o adjetivo quaUficativo: leg1sJ.a
Uvo, modtflcando, de modo claro. a compre
ensão do substantivo "mandato", afetando,
mesmo, a subBfAnc1a da col6a.

Não é só.

No cMo ora em exame não se contentou ti.
Constituição com um só adjetivo. LançO mão
de mais um, Isto é, da palavra: outro.

Dêste modo temos. também mocUfJcando a
extemáo do substantivo, êsse adjetivo deter
minativo. limitando ou Indicando relaçooa ou
circunstâncias externas.

II - Se a Interpretação gramatical DOS
conduz Il. convtcção de que o mandato proi
bido é só o de caráter legislativo e nãQ Qual
quer outro. como seja o de natureza exe
cutiva, da mesma sorte a InterpretaçA.o ló
gica e li sistemática reforçam êsse abalJsado
ponto de mta.

De fato. a ConstltulçA.o de 1891 vedava a
compatlbtlldade do "mandatcJ leg1lllatlvo"
com o "exerciclo de qualquer outra fUnção"
durante as sessões. (art. 26).

O Projeto de Constitulção, enviado pelo
Govêrno Provtsórlo. t. Assembléia NacIonal
ConsUtUínt.e, em. 16 de novembro de 1933, re
conhecia como JncoropatIvel com o manda
to: "exercer qualquer função púbI1ca duran
te a legislatura", salvo 88 exceções que m
d1cou (art. 23, D." 3).

A Constituição Federal de 16 de julho de
1934, d1sp6e que nenhum Deputado, empos
sado, poderia: "acumular um mandatcJ com
outro de carâ-ter legislativo, federal, esta
dual ou municipal" (m. 33, n." 3).

O anteprojeto da Constltwção atual, ela
borado pela. Comissão Especl8.1 do Instituto
dos Advogados do BrasU. reproduziu no seu
art. 38, I letra c a ãlsPQB1ção da Consti
tuição de 1934.

E o Projeto, oriundo da Assem.blé1a Nlldo
nal ConsticuJnte, não falando entretanto em

acumulo, proibiU "exercer outro mandato le
gislativo, "ja federal, eatadual ou munk1pa1
(art. 48, II,letra c).

Essa fórmula foi ti. que vIngou na ConIItf
tulção FedenlJ <art. .a, n, c) •

lU - Do Que já expuaem08 ressalta que _
matér1a vem sofrendo mod1!!caçOes dtV81'll88.
Na. ConstitUição de 1881 Col conatdara.da como
de caráter restritivo wm relaçAo ao tempo,
Pro1bJa. o ez:ercJclo do mandato slm:U1tAn_~

mente com o de qualquer outra funçAo. Nli.o
confundla. o cargo, propriamente dito, com o
exercício do mandato ou a funçlo deste. Nem
vedava que o Deputado. findas as BeSIlÕe8, re
tornasse a exercer funções páblJcaa Que nAo
as legislativas.

No Projeto do Govêmo Prov1a6rio de 1933,
repetiu-se Idêntico preceito, porém jã n.Io se
perm1tfu tal exerclclo Quando encerrada. IU!I
sess6es l~t.fvaa.

Mas o conatJtu1nte deliberadamente prete
riu altern.r a propostçAo. vedando, nAo IIÓ o
elterclclo de qualquer funçAo pública, l'In todo
o tempo e em· tMas 88 cl.rclUlBtAnc1aIJ, como,
outro&sim, o 8CWnuIo do mandato com (lU&!
quer outro também de caráter legfs]atlvo,

O Anteprojeto d& ConatituJçio atual. ofe
recido pelo Instituto doa AdvOlad08, procurou
reprocl.uzir o texto da Constitu1çio de 19,.,
porém o PrO\leto, organJuldo pela As8embléJa
Naclona.l Constituinte, j& nl.o fala em acumu~

laçAoO e pas.sou a alterar maJa fUndamente 
alJás com uma restrlçAo clara, 1Dso!Jamável,
:referente ao exercido não de qualquer outnl.
fUnção, o que estava sobretudo na COD8tJtuf~

çAo de 1891 - tna3 do exercfclo de outro
mandato legls1a.t1vo o que não é, nem pode
ser de maneira nenhuma a mesma cotsa.

AssJm, pel.. fnterpretaçAo gramatlca1, tato
é, doa elementos puramente verbllJaj pela m
terpretaçAo 1ógfc&, 1sto é, pelo hJatórJco da
formação da lel e da evoluçlo do preceito
constitucional; pela interpretaçt,o lI1atem&.
tica, 1sto ê, pela harmonia Que se deva esta
belecer entre as regras conat.1tucJonllJa, não é
possfvel cheg..r-se 11 outra coneludo senI.o li

de que a. CODlltltulçlo ore. em. vis:or nAo veda
que o Benador ou Deputado poaaa el[etem'
mandato execlutlvo com o cargo de Prefeito,
deade Que se Ucencle de 8U88 funçõell leg1s
Jativas.

IV - A COlUltltulçAo de 1891 exp~, ao
tratar do Poder Leg1Blativo, que "ntnguém
pode ser ao mesmo tempo Deputado e sena
dor" (§ 3." do art. 16).

AJuS:tlbI!:S MlLTON, em comentário, diz que
dê vJrtuIamente :lJnpoSB1vel que Qualquer cf-
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d&dão seja, ao mesmo tempo, Senador e
Deputado".

E adIante;

"O abuso poderia chegar ao utremo de
ser composto todo o 8enado por cida
dãos pertencentes também à. Câmara dos
Deputados e compreende-se que, então,
ficaria reduzida a uma pertelta burla a
doutrina que preconiza a existência das
duas Câmaras como condfção de oportu
nidade e acêrto dos atos legislativos" (A
Con8tituição do Brasil, pég. 71).

Como se depreende, o que pretendeu a
Constituição foi evital" que, ao mesmo tempo,
pudesse alguém ser senador ou Deputado. Se
isso tOra admissivel, desapareceria, mesmo,
a razão de ser de. existência da representação
bIcameral, reduzida a um lOgro.

Ou como diz o cláss1co JoÁo Bo\RBALHO;

"Basta considerar que cada c4mara tem
o direito de emendar, rejeitar ou apro
var o que faz a outra na sua mts8ão de
legtslar, para se ver a improprieaade e in
conveniência da acumtdação por uma
mesma pessoa das funç6e8 de Deputado
e de Senador" - (Constituiç40 Comentá·
rios, art. 16, § 3.°).

V - O caso em tela nlo oferece margem
a qualquer Interpretação de caráter rC8trtti
vo. li: uma prescrIç~ de ordem públlca o
que a respeito se contém na Constituição, e
Que como doutrina CfUU.OS MAxIxu.UNO "não
Be deve aditar ou suprimir. Todo acrt!scfmo
seria fnütil; tOda re3tríçdo prejudfcial. Logo
é caso de exegese estrita. Nâ() há margem
para interpretação e%tensiva e muito menos
para anaÜJgw" - (Hermenêutica, páginas 121
141 e 239l.

OColTendo, CQmo é de evidência na espécie,
disposição que fiue dos tênnos positivos da
lei, convêm ter-se presente a advertência de
PABIlEGtln"XES :

"Uma dtsPQsiçtw ilimitada não deve ser
restringida nem 81tjelta a dtstinç6es con
trárias à sua generalfdade".

VI - Como adminlculo para esta argwnen
tação, o que aJ.Iás já foi versado esclareclda
mente pelo interessado, não fugiremos de
uma curta apreciação de. inteJlgêncla do § 1,°
do art. 36, da Constituição em cotejo com a
letra c, Item n, do art. 48.

Como vimos, o art. 48, no Inciso 11, letra
c, SÓ veda !lO Deputado ou senador exercer
outro mandato legislativo.

Mas no que toca ao § 1,0 do art. 36 a re
terêncta não é exclusiva ao Senador ou Depu-

tado, porque destina-se a. qualquer cidadão.
li: uma designação efetivamente genérica, en
quanto aquela é limitativa OU espeCIfica. A
regra será. do ponto de vista normal, a de
que generi 8er specifml rJerogatur.

Verifica-se apenas que o preceito geral
abrange a todos os cidadãos. E na palavra
cidadão, como gênero, se compreenderiam
também os Deputados e Senadores. Realmen
te a.ss1m sena se a Constituição. ao tratar
expressamente do Poder Legislativo, não hou
vesse declarado. como o fêz, que ao Senador
ou ao Deputado o que proibia afinal era o
exercício de outro mandato legislativo.

Tendo a ConstituIçfW no § 1.0 do art. 36
proibido o exercícIo concomitante da CUnçã'J
ao cidadão já Investido na de um outro dos
Podêres. seria necessária a vedação cons
tante do art. 48.

E se não é razoável imputar !lO legislador
constituinte a pecha de absurdo. forçoso é
convir que êle, efetivamente, quis fugir à dis
posição genérica do an. 36. antepondo-lhe
como o fêz, uma restnção explIcita, Isto é,
uma norma de caráter especial, a que consta
do art. 48.

Não é outra a lição de PAULO Dl!: LACERDA.

Sr. Presidente, demonstreI, assim. que não
há omissão, não há equIvoco, não há, abso
lutamente, nenhum prej\Ú20 de ordem cons
titucional na aprovaçAo da licença ora su
plicada, Pouco ímporta Que não tenha sido
levantada até hoje a tese. Chegou agora a
oC8sl~, e temos de nos pronunciar com co~

nheclmento de causa. li: o Que devemos fazer.

Não é pelo argumento de que nunca se en
frentou a matéria, que devemos fugir & mes
ma. Antes pelo contrir1o, honraremos mais
o Senado Federal, se tomarmos a atitude de
emitir d.e modo competente o nosso ponto de
vista a respeIto.

Sr. Presidente, lamento, mas o nosso tempo
é exíguo para diBcutir tal assunto. Espero.
porém, que os meUll doutos colegll8 suprirão
essa deficiência, concedendo R licença ora
pleiteada pelo nobre Senador Llno de Mattos,
porque ela não Infringe, em nada, nem 08
preceitos constitucionais, nem a moral pú
blica; enfim, está de acôrclo com a matéria
exaustivamente estudade. e perfeitamente
elucidado. pelo preclaro Senador Benedicto
Valladares."

Bõbre B matéria. os senadores Moura An
drade. V1ctorlno Freire, Daniel Krieger. Be
nedfeto Valladares, Lúcio Bittencourt, 00-
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m1ngos Velasco, e Cunha Mello pronunciam
08 seguintes d1Bcursos:

"O SR. MOURA ANDRADE (Para enca
minhar a votação) - Senhor Presidente, Se
nhores Serw.dores, no regime constitucional
bNoStle1ro constitui, de fato, estranheza que
um membro da mais alta Casa do Poder Le
glslatlvo venha a poder exercer mandato exe
cutivo na vlda municipal, mantendo ao mes
mo tempo, as prerrogativas inerentes ao seu
mandato de Senador, e entrando em gOOo de
licença para exercer outra atividade noutro
setor da vlda. administratlva do Pais. l!: de
fato, estranho.

A ConStituição brasileira suscita questão
que hoje se levanta. neste plenário e tinha
razão o nobre senador pela Paraíba, quan
do se opunha à concessão da. 11cença, invo
cando, para tanto, razões concernentes à
própria natureza do Regime, mais do que
à letra. Constltucional Tinha rado na 1m
pugnaçio que fazia, embora, acredito, aca
basse capitulando ante os dispositlvos elt
pressos da Constituição.

A nossa Carta Magna, quando trata da. di
v1sA.o dos Podêres e da sua l:t:ldependéncla,
evidentemente pretendia que os componentes
de um Poder não pudessem exercer as fun
ções de outro Poder. Queria isto; de fato de
seJava, mas ass1In nAll declarou. Houve omis
são, houve êrro, houve equivoco.. li: uma
monstruosidade jUI1dlca, mas consUtuclonaJ.
lt um érro, é um contrasenso constitucional,
mas, érro, contrasenso, absurdo ou monstruo
sidade, é constltuolonal.

Sr. PresIdente, aquilo que a Constituição
expressamente não proibe, proibido nAo eatá.;
e aquilo que não proibindo. embora expres
samente não permita. permitido está.

:itstes são fundarnentoa que aprendi no Di
reito Constitucional Brasileiro. Como disse,
aqUIlo que a nossa Carta Magna não proJbe
de modo expresso, ela náo proibiu; aquilo
que ela não tendo proibido. não permita ex
pressamente, ela permitiu.

Assim, não vejo como negar-se ilO Senador
Lino de Mattos a licença que sol1citou ao
Benado.

De fato, a situação é esdrúxula, curiosa.
Entrará. em gOOo de licença, licença regimen
tal, constitucional. Creio que poderá ainda
Ocorrer que S. Ex.... por fôrça de dispositivos
regimentais da Casa, mantenha tôdas as
suas prerrogativas de Senador, podendo con~

t1nuar a freqüentar o Senado, direito ga
rantido pelo seu Reglmento Interno, utlUza.r
se doa seus serviços e, também, receber a
parte fixa dos subsídios.

Sr. Presidente, tudo isto poderá acontecer
diante do equivoco constitucional, mas tal

equivoco não pode fazer com que busquemoe
perscrutar no espirlto da Constituição al~

guma coa que não está. tradUzida na clareza
do seu texto.

Acima de tudo devemos ver1tlcar quando
seus principios sA.o taxativamente eatabelec1
dos, e quanto ao pedido de licença, taxativa
mente elo nega, nem taxativamente permite.

Sr. Presidente, neste sentido tenho de con
cluir por conceder meu voto, para que o no
bre Senador Lino de Mattos, possa. exercer,
como senador, a Prefeitura de. BAo ;PaUlo.

O Sr. Luclo BittencouTt - Muito bem.

O SR. MOURA ANDRADE - senador e
Prefeito S. h.· se-lo-á, a um tempo /lÓ, nAo
por !6rça da nossa declsAo, ou em virtude de
nossa del1beração no dia de hoje; llê-lo-á,
isto sim, por fOrça da COD8titulção de 190M;
sé-la-á, Jsto 51m, porque está amparado numa
om!asl.o ou num êrro constitucional. ~
constltucional, preceito COD8tttuctonal errado
ou omisso, fruto de equívoco, mas na rellJJ
dade, preceUuação constItucional.

Por mais que ttves.se procurado em todoe
os artigos tI-. Carta Mama brasUe1ra algUm
que prolbllls, expressamente a concelJSlo da
licença. ao Sénador, para desempenho de fun
ção desta natureza, não o encontrei; por mais
que procuraaae permlBsAo expreasa, também
nlo a encont.rel.

NAo havendo proibição, nAo me cabe pro
curar perml8sAo expressa.. Esta é Impl1clta
desde que n~ proibida expressamente.

Assim, Sr. 'Prealdente, neste breve encami
nhamento de VQtação, desejo concluir, di
zendo a V, El%•• e ao Senado que o nobre 89'-:'
nador Llno lIe Mattoo gou., neste lnatante,
do beneplácito constitucional. Poderá exercer
o mandato de Prefeito da Capital de B10
Paulo. A licença hoje concedida, evidente
mente não abre nenhum precedente.

Exlste s.Im~ uma situação que ainda nIo
fôra suscitadll. no Senado, o que pela primei
ra vez, é feit(), mas não vejo como possa ha
ver outro precedente.

Sirva de advertência ao COngresso Nac1o
nal para que, no futuro, em momento opor
tuno, cuide de impedlr haja qualquer per~

turbação no prlnclpio da harmonia dos Po
dêres, estabelecendo a protDl.çlo expre8lla se
assim fOr considerado conveniente ao regime
democrát.1co.Mas, enquanto tal nio aconte
cer, resta-noa reapeltarmOll a Constttuição.

Creio que DO voto que pronuncio e sabe o
povo de São 'Paulo possuir alta signU'1eaçAo,
porquanto o nobre senador L1no de Mattoo
tem sido meu competidor naquela terra 
venho dJZer i\ Nação brasUe1ra e, de modo es-
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peclflco, aos paulistas que eu não colocaria
qualquer princípio ou ponto de vista polítIco
superando, num debate que considero estri
tamente de ordem jurtdlca, o dispositivo
constituc1onllJ., que não encontrei, proibindo a
deslncompatlbUlzação do nobre Senador LIDo
de Mattos.

Encerrando estas palavras, curvo-me ante
a situação constitucional dos dias atuais do
Brasl1 e concedo - se, pelo meu voto, puder
ser concedido - defer1mento ao requerimen
to formulado pelo nobre senador Lino de
Mattos, a fim de que 6. Ex.- possa entrar
no gôzo da licença de 22 meses, a fim de
exercer o mandato de Prefeito de Sã.o PaUlo,
que, todos esperamos, seja pro!1cuo para os
Interêsses daquela Capital."

"O SR. VICTORINO FREIRE (Paro enca
minhar a votaçáo) - 8enhor Presidente, le
tras jundicas não tenho, paUl, estudante po
bre, cursei a FacUldade de Direito até o 2."
ano. Os que conhecem minha vida nesta.
Casa, com a seqüência dos seus atos, podem
jUlgar, com isenção, mlnha.s possibilidades e
sabem que até sinto dificuldade em colocar
bem os pronomes numa carta. (Não apoia
dos).

Entendo, porém' Sr. Presidente, que ll.8 in
compatibilidades de cargos oU funçócs de
vem ser expressas.

Assim entendem os juristas; assJm enten
deu o Egrégio Tribunal SUperlor Eleitoral
quando, em acórdão unânime, confirmou o
diploma de Vice-Oovernador do Maranhão
ao filho do então Governador, hoje Senador
Sebastião Archer, po1s a ConstitUição no
capítUlo das Incompatibilidades ou das lnele
gilidades, sile1:1clou a respeIto. Interposto re
curso para o Supremo Federal esta Alta Côr
te, ainda em acórdão unAnime, confirmou a
dec1são recorrida. Ocorre-me qlle o nobre se
nador Lino de Mattos está em situação idên
tica. Nesse sentido será meu voto pela. con
cessão da licença, a fim de que S. Ex.R possa
a.ssumir a. Prefeitura de São Paulo.

Sr. Presidente, dizem que dos enganos vi
vem os escrivães. A Constituição de 1946 não
fala em mandato "eletivo" e sim "legJalatlvo".
Não vai S. Ex."' exercer, mandato legislativo.
Meu voto é pela concessão da licença. La
mento apenas QUe o senado se veja priva
do de uma. figura tão nobre como é o sena
dor L1no de Mattos, cuja irrefreável vocação
de caudUho tanto admiro."

"O SR. DANIEL KR1EGER (Para encami
nha a ootaçdo) - 8enhor Presidente, prell
mJnarmente desejo acentuar que minha pos1~

ção, neste caso, não encerra. qualQuer anU·
patia ou maJ.querença ao no~ Senador L1Do

de Mattos, pelo qual tenho imensa admiração
e aprêço. Meu ponto de vista encontra fun
damento na minha consciência e na minha
formação jurídica.

Pedi a palavrs para retülcs.r asserção (el
ta pelo eminente Senador Kerg1ne.ldo Caval
canti de que, na Comlssão de Constituição e
Justiça, se havia discutido amplamente a
questão reg1mental.

Retornando do Rio Grande do Sul às vés
peras da reunião dessa Comissão, em que f01
a matéria apreciada, compareci na oportu
nidade, quando se discutiu apenas, e tão-sO
mente, o problema constitucional.

Posteriormente, ao examInar o aspecto re~

gimental, criei a conVícção que traduz1 na
qUestão de ordém por mim levantada peran
te o senado.

Na divJs!o dos poderes clássicos, que vem
de Montesquleu, ma:; que pode remontar a
Aristóteles, há o Poder Legislativo, o Poder
Executivo e o Poder Judic1áJio. O Poder Le
gislativo legJsla; o Executivo eXecuta e o Ju~

diclário julga. Compete, poIs, aO Poder Ju
diciário e não ao Senado interpretar a Cons
tituição Fetlera.1. SOmente êle pode dizer se
uma lel é ou Dio constitucional. E, por as
sim ser, cabe ao Judiciário Julgar. ltste prin~

clpio, nAo padece dúvida. As oplnlõe8 aqui
exara.dM bem demonstram a diversidade na
maneJ.ra. de 1Dterpretar. Atenho-me, pou;, ao
argumento 1n1cJal quando levantei a questão
de ordem, no sentido de Que o senado 1100
poderia d:u l1cença. para o fim especifico do
nobre Senador LIDo de Mattos exercer' a
Prefeitura de São Paulo.

Só para um caBO de concessão de licença
tem o Senado permillsã.o assegurada na. Car
ta Magna.; para penn1t1r que seus membros
exerçam mandato diplomático, em caráter
transitório. E para. que esta Cll.'la não venha
Elo ter a sua declBio inquinada. de inconstitu
cional foi que por medida de prudência, le
vante! a questão.de ordem, a fim de que seja
conced1da sJmplesmente licença. Que S. Ex.
o Senador Lino de Mattos tome a si a res
ponsabilidade de 88SWUlr Bo Preteitura de
São Paulo, submetendo-se ao veredictum do
Poder Judiclãrlo, único que, dentro da nos
sa sJatemática, pode interpretar a C<lnstitul
çAO da República.

Eram as palavras que me sentia no dever
de proferir.

Procuro, com toda a convicção de repu
bllcano que possuo, defender a índole e o
ailltema que, por felJcldade, rege nossos des
tJnos. Somos o Poder LegIslattvo, o poder de
sarmado do Pais e, portanto, só pela fÔrça.
nwraI das nossas decisões, poderemos no.s Im..,.
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por ao reapelto e à admlnçAo de nossos con
c1dadA.os.

Essa. é a verdade da qual não poderemoo
fuglr a, é na} a ela que sol1clto ao senado
da RePúbllca dê perm1ssAo ao nobre Benador
LIDo de Ma.ttos para se ausentar, mas não
para. aasumir o cargo de Prefeito da cidade
de SAo Paulo, pois seria. contrário à siste
mát1ca e a 1ndole do regime repubUcaDO vi~

gorante entre nós."

"O SR. BENEDICTO VALLADARES 
ar. 'Pre8l.dente, n10 repetirei no Plenárl.o 00
arrumentos de ~ parecer proferido na.
Com:l&SAo de Constituição e Justiça.

Desejo apenas acentuar que nenhum in
Ulrprete, por mais desavisado que fOsse. es~

tudaria s. organ1Zaç§.o dos Podêres no capi
tulo referente aoo funclonãrios pUb1lcoB.

Isto dito. passamos a responder a um dis
curso proferido. na. Câmara, pelo nobre
Deputado Carvalho Sobrinho e que tem re
laçA0 com a matéria.

Sorteado, na. Com1ssA.o de Justlça., relator
do pedido de J.1cença formulado pelo nobre
8enador IJno de Mattos, não tivemos a sor
te de llO&5O parecer agradar ao nobre DepU
tado Carvalho Sobrinho. E' pena. sr. Pre·
sidente; mas vale a compensa.çAo de haver
o nos.so modesto trabalho proporcionado ao
erudito Deputado oportunidade de pronun·
clar um discurso em que se aUm um pouco
de seu carregado saber das letras jurfd1cas
e clãa81cas.

NAo 19noramOll que S. Ex" navega para o
pais d88 lanternas, at1ng1ndo por Panta
ilUtl. onde esBB8 lumináriaa Tepreaentam a
Babedoria e a Virtude. E por 1sso, Sr. PreaI
dente, hum1lde pecador da poUtica. nlo po
demos deixar /luas palavr8/1 sem resposta.
Be. ao menoll, essas palavrRII ffC8llllelJl. gela
das, como os gritos e os estrldores da bata
lha que /le travou nos conf1nll solltárloll do
mar gIac1al, de Que nos dá noticIa o pilOto da
~árla. frota da eztraord1nárla perllOna
gem de Frei FrancíIIco, ainda podiamos guar
dar allênclo e sofrer a ptc'ha de, numa co
mJIIaAo técnlca. hAver apresentado um pa
recer poUt1co. Mas, sr. PreII1dente. neste
pa1ll tropical, as palavras Ile movlmentam. no
calor das pa1xõeB e dão lugar, multas vêze.s.
• consol1aação de conceitos Injustos sõbre
homens publicas.

NAo nos magoa a op1n1ão de não têrmo8
autoridade em matérta de dlreito constitu·
c1onal. Podíamos alegar que, durante anoa a
e1to, DOIIIIOI!l pareceres não foram desaprova
dos pela Com.1.ss6o de Justiça da ClUnara.
Nio aproveita. Sr. Prealdente; o conceito de
autoridade é muito relativo. se nos ttvésse-

mos pronunciado contra a l1cença, a 6IIt&
hora, o nobre Deputado Cázvalho SObrinho
estarIa Jurando sõbre a autorldade de noe
se parecer.

Mas, Sr. Presidente. por Que lIe abeIIp1nhou
tanto o ar, Carvalho SObrinho. a ponto de
cometer a tnjUlltiça de atribuJr a 8eU colega
o feio ato de haver dado um llSnM:er IOb lnII·
pln.çAo detnterêllses. poUtiC08?

Velho advogado da província. fomol caçar
la pie vole2f3e e encontramos a nlnhada. de
pratas brllbantell de. pureza. do l'1lIime em
pró.spero município de S10 Paulo, onde o
eminente parlamentar assentou sua tenda
poUtica.

se o senado quiser, pode 1ndAiar maia.
Nós elltamO$ satisfeitos e com a coDllC1encta.
t.ranqliIl&. ~ tênnQ8 cumprido DOlIIIO dever,
nAo nos colocando a serv1ço de quem quer
que /leja, nem de paúôes ou lnterfBaea pa.rt1
dárlos:'

"O SR. LÚCIO BlTI'ENCOUR'I' - sr. Pre
II1dente. S~. Senadores, sejam ll8 m1nhu
primeIras ~laV1'8& 8(luelas meBmaB com que
Daniel Webeter se cI.1rlgIa ao Senado, quan·
do a!1rmava: Thjg 13 a S61l4t6. 4 Senau of
equals, 0/ men 0/ individual honor 11M pt:r~

sonal ch.araçter, an4 of absoluu ~
d67&Ce.

Homens de absoluta lndependêncla, llflt&
mos aqUI pIloterindo noIIIIO ver4ldtctum, jul
gando detennJnado CllllO; e, ao agir nata
oportunidade, não podemOl e n1D devemos
atuar da maile1r& poUtica. .

NIo deMOIIl e nAo podemOll, Sr. PreIl
dente, porque o que está em causa nIo l!
prOprIamente a concesaAo da lICtlnça aolle.1
tada pelo nob1'e e eminente Bena40r uno de
Mattos, IIl.88 a queatlo de saber 118 um no·
b1'e Benador,. elelto para exercer o carvo de
Prele1to mUIl1Cfpal, perde ou nIo o mand&
to de 6enador. Bata., a tese; esta, r. queatio
que o Benado é chaD1ado a debater. NAo va
mos discutlr aQut 8 concesdo dA l1cenç&;
vamoa d1scutlr aqui uma questAo ~t1
te a perda de mandato.

Sr. Prea1dente, cont~ a V. ~ e ao se
nado que, na primeiro momento, consultado
sôbl'e êSIIe B.II$unto, me manifestei contrtri&
mente à conceIIIio da lleença pleiteada, con
[eB80 ao Bena.d.o que, tal como o nobre se
nador Auro de Moura Andrade, acho que a
CODlltitu1ç1o errou, nAo se orientando por
ll.Quelas verdadea democrát1call e por aquelas
verdades republ1canaa a Que aludiu o nobre
senador Argemlro de FilUelrêdo, no fInal de
/leu disct1l'8O.

Por maiII Que procura.s.se, por ma.I8 que as·
q,uad.r1nbaalle, no texto da CODIItitu1ç1o, um
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argumento poderoso, vivo, capaz de autori
zar o meu voto contrário à licença, não
pude descobri-lo.

ArgüiMse, invoca-se a questão referente à
divisão dos podêres.

Sót o ponto central da argumentação do
nobre e eminente Senador Argemtro de FiM
gueirêdo, S. Ex." invocou o art. 36, § 1.°, da
Constituição, que terminantemente proibe a
uma pessoa investida num. dos Podêres o
exercer as funções de outro.

:t, claro, porém, que o parágrafo está prêso
ao artfgo; e êste, terminantemente, de ma
neira lncJsiV8-, diz que os Podêres a que se
refere o dJBposl.t1vo são os da União. Destar
te, os Podêres da União é que não poderão
ser acumulados.

De mais a mais, o art. 36 pretendeu esta
belecer exatamente o prlnclplo da divisão de
podêres; não quis determinar, prôpriamen
te, as incompatibilidades para o exerciclo de
cargos, funções, emprêgos ou mandatos de
dois Podêres.

O processo histórico, a análise do disposi
Uvo, enfim, tudo o que se fêz durante a
Constituinte de 1946 demonstra que o pro·
póslto, a razão de ser, o objetivo básico do
art. 36, § 19, era exatamente estabelecer o
principio da sepamção dos Podêres. - Só
Isso, nada mais do que Isso.

ArgumentaMse ainda, Sr. Presidente, com o
espfrIto do regime.

Ora, então, Sr. Presidente, teríamos de in
vocar a matriz das Constituições pres1denclaM

listas, precisamente a Constituição norreM
americana, onde encontramos êste preceito
expresso: "No peTsGn holding an office unàer
the United States shall be a member of
either House".

Pois bem, Sr. Presidente: apesar dêsse preM
ceito expresso, o Senador La Folette, eleito
para o Senado em 1906, continuou a exerecr
o cargo de Governador do Estado de W!SCon
sino E não perdeu por êste motivo o mandato.

Vê V. Ex.", Sr. Presidente, que indo à
matriz das Constituições presidencialistas, en
contramos no próprio regime, na lição mes
ma dos constitucionalist83 americanos, exem
plo típico de acumulação no C&30 do citado
Senador La Folette, Governador do Estado de
Wisconsin.

Entre nós, Sr. Presidente, ao tempo da
Constituição de 1891 - é assunto de que traM
tarei oportunamente, para rebater um dos
brilhantes argumentos do nobre Senador Ar
gemiro de Flgueirêdo - havia preceito ex
preS.'iO, consubstanciado no artigo 25, a par

daquele outro que proibia. o exercício de fun
ção remunerada pelo outro Poder. Assim
rezava o art. 25:

"O mandato legislativo é incompatível
com o exercfcio de qualquer outra funM
ção durante as sessões".

Baseados na parte final dêste artigo, Se
nadores houve que exerceram, concomitante
mente, a. função de Prefeito Municipal.

Cito caso que me foi lembrado pelo emi~

nente Senador Gomes de Oliveira: O Sena
dor AMon Batista, eleito Prefeito da cidade
de Jolnville, exercia o mandato de Senador
durante as sessões e o de Prefeito no inter
regno delas.

Assim, Sr. Presidente, <llzer que isto atenta
contra prIncípios do regime, contra a forma
republicana, contra as instituições democrá
ticas, data venia me parece de todo em todo
improcedente.

Argumenta-se por outro lado, Sr. Presiden
te, que a Constituição Federal proibe acumu
lações de cargos públicos.

Ora, ja foi amplamente demonstrado no
parecer do nobre Senador Benedicto Valla
dores que tal disposição está inclufda no ca
pítulo referente a funcionários públicos.

Se analisarmos o art. 184: da Constituição
- que se refere expressamente a cargos pú
blicos e os torna acessíveis a todos os bra
sileiros - veremos que nêle não se alude aos
mandatos legislativos, do contrário, teria de
haver expressa exceção quanto a a1gWls dê
les, que s6 podem ser exercidos por brasilei
ros natos.

Sr. Presidente, como disse, o que se vai apli
car no caso é uma pena, uma sanção, e se o
nobre Senador Lino de Mattos não houver
incidido na sanção de perda do cargo, tem
direito, evidentemente, à licença.

];: velho o princípio, o brocardo - nulla
poena sine lege.

Não é possível retirar do espírito, do es
quema constitucional, como se alegou aqui,
razão, fundamento, motivo para apllcar uma
pen& a quem quer que seja, mormente da
gravidade da perda do mandato.

Ainda mais, Sr. Pres1dente.

Não analisarei o art. 48, por mostrar que
em nenhuma dessas proibições, as que per
mitem, facultam a perda do mandato, inci
diu o nobre senador Lino de Mattos. Pode·
rlamos ta!'Ve2:, reportar-nos a duas proibi
ções: confesso a V. Ex.a, Sr. Presidente, que
quando pretendia encontrar motivo para ne
gar a licença, baseava-me na alíneab do
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art. 48; Que se refere ao exerclcio de comis
são ou emprêgo rem\Ulerado de pessoa jurí·
dica de direito público, entidade autárquica,
sociedade de economia mista ou emprêsa con
cessionária de serviço público.

Seria, evidentemente, forçar demais, ir
multo além do preceito, entender que a co
missão ou emprego remunerado possa ser
equiparado à função de Prefeito, mandato
eletivo a ser exercido pelo nobre Senador
Llno de Mattos.

Acresce que quando a Constituição proibe
de maneira terminante, categórica, o exercl
cio de qualquer outra função, ela o estabele
ce de maneira precisa, como o faz no art. 95;

"~ vedado ao juiz:

I - exercer, ainda Que em função pú
blica, salvo o magistério secundário e su
perior e os casos previstos nesta Consti
tuição, sob pena de perda do cargo ju
diciário;

II - receber, sob qualquer pretexto, per
centagens, nas causas sujeitas a seu des
pacho e julgamento;

IH - exercer atividade polltlca ou par
tidária".

Ora, em relação ao Senador e ao Deputado
não existe preceito dessa natureza. Somos,
assim., forçados a chegar à conclusão de que,
na verdade, o instrumento constitucional não
autoriza s~ decrete a perda de mandato pelo
fato de exercer o cargo de Prefeito munici
pal.

l!: possível - e foI saIJentado pelo nobre
Senador Daniel Krieger ao meu vêr, com tOda
a propriedade - que o Regimento não preve
ja êsse tipo de licença. be fato, porém, não
importa, se o Senador Llno de Mattos não
Incidiu na. pena de perda de cargo, é óbVio,
claro e Indtscutível que a S. Ex.R assiste o
direito de afastar-se da função do seu car
go.

Sr. Presidente, concluo, declarando ao no
bre Senaàor ArgemJro de FlgUelrêdo e aos
llustres senadores Que acompanharam seu
ponto de vista, que estou Inteiramente de
acOrdo com S. Ex.1I. no sentlclo de subscre
ver emenda constitucional que eVite fatos co
mo êsse, que reputo da maior gravidade, e
precedente serisslIno; mas no caso, nosso voto
não poderá ser senão no sentido da conces
são da licença requerida."

"O SR. DOMINGOS VELASCO (Para en
caminhar a votaç{io.) - senhor Presidente,
releve-me V. Ex.a e o Senado que, melo de
sajustado, tomei parte Desse pronunciamento
de sabedoria constitucional. Aqui se disse -

e muito bem - que será questão de consciên
cIa o voto que cada um de nós dará netlB&
questAo.

Relembro ao Senado que, por vêzes, tenho
sustentado, nesta casa, um principio que me
parece da mais alta. importAncla: o de I'lue
discordo sempre de tôda atitude do 8enado
em que lhe dUnJnua. a competência ou se res
trinja os direitos de seus membros.

Não é .. primelra vez, nem será talvez a
última em que defenderei a competênc1& do
Senado. Parece-me questão absolutamente
clara ser o Senado competente para decidir
sóbre a matéria do Requerimento.

Sr. PresIdente, desejo também salientar ou
tro ponto freqüentemente por m1m exposto
desta trib\Ula, ou seja, a rigidez da indepen
dência dos Podêres, bem mo<Ilf1cada por 8U

cess1vas Constituições. se atentarmos para a
Carta. Magna. de 1946, veremoa que, cada vez
mai.'!. o nosso Direito Constitucional caminha
para eliminar essa rigidez; e tanto é verda
de, que perm1te ao Deputado OU ao senador,
sem perda de mandato, exercer o ca.rgo de
Ministro de Estado. Assiste também ao Bena
do e à Câmara o direito de convocar os MI
rustros de Estado, a fim de esclarecer deter
minadas questões.

Não vejO em Que o Requerimento, do nobre
Senador Lino de Mattos, possa ferir o espfri
to da nOS$a Carta Magna, quando caminha
mos justamente para a quebra da rigidez da
separaçáo dos Podêres.

Multo mais Importante que êsse fato, Br.
Prelúdente - e justifica meu voto favorável à
l1cença do nobre colega - é a qUelltio da
consciência. Caàa um de nós guja-se por uma
fllosofia de vida, por detennlnadaa convic
ções. Assim, multo mais importante que o e8
p1rito da Constituição é o direito da pessoa
humana.

O individuo antecede ao Estado: o homem
nasce livre titular de direito. A convivêncl&
social determina & llmltaçAo dêsses dlreltos: o
bem comum é que diz quais direitos devem
ser restringidos em benefIcio da sociedade.

Sr. Presidente, o que me parece fundamen
tal, é que ninguém nega, nem mesmo os cons
titucionalistas eminentes que já. fizeram uso
da palavra, ao Sr. Llno de Mattos o direito de
exercer o mandato de Prefeito de BAú Pauto,
após licenciar-se do Senado.

Não foi apontada uma só norntQ QUe prol
ba ao cidadão Llno de Mattos sollcitar licen
ça, afastar-se do e:xerclclo do mandato de Se
nador parp. assum1r o cargo de Prefeito da
capital bandeirante; e se nAo houve citação
de qualquer texto legal, não podemos restrin-
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gir as prerrogativas da pessoa humana, em
virtude de coisas vagas. O espírito da nossa
Constituição é garantir ao cidadão todo aquê
le direito necessário à pessoa humana.. Jus
tamente por este. questão de consciêncla e
convicção sou favorável a que o Senador Llno
de Mattos seja licenciado no Senado da Re~

pública, para exercer o cargo de Prefeito da
cidade de São Paulo. Não podemos violar o
direito de cidadão algum quando não clara
mente expressa em lei sua proibição.

Esse o caso de consciência Que como JUiz do
fato na. questão desejava dar conhecimento
ao Senado."

"O SR. CUNHA MELLO (Para encaminhar
a votação.) - EstNldo na Pre81dência da Co
missão de Constituição e Justlça não tomei
parte nem votei o pedido de llcença do nobre
Senador LIno de Mattos. Deflniu-se ali des·
de logo, a oplnJão por seis votos contra três.
Assim, não me fOI dado desempatar.

Não desejo fugir ao propó,sito que mante
nho, como dever de meu mandato, de ter opi
nião própria sôbre os assuntos relevantes dis
cutidos e votados nesta Casa.

O presente assunto não se discute nem se
resolve à Vista de um só dispositivo da Cons
tituição de 1946, mas de uma :>érie dêles como
sejam os arts. 36, T. 48, I, letra b 48, lI, letra
c, 49, J, 151 e 185.

No seu exame com o pouco que aprendi de
hermenêutica das leis e com os parcos conhe~

cimentos de hermenêutica collBtltucional, es
crevi declaração de voto que mandarei à Mesa
para que conste na votação des.sa matéria
meu parecer negando licença.

Sr. Presidente, pode parecer temeridade
que após os argumentos de tantos consulto~

res invocados pelo nobre Senador Kerglnaldo
Cavalcanti. nome que pronuncio com admi~

ração de velha amizade de coleguismo da
saudosa faculdade de Recife, venha eu à
tribuna para divergir não só de S. Ex~ mas
das doutas oplnlões por S. Exa trazidas ao
Senado.

Nos debates de questões jurídicas, os pa
receres versam a tese com conclusões di
versas. Ainda hoje li os jornais de São Paulo,
edição de domíngo pró~o passado. Em
todos eles encontro opiniões contrárias à li
cença. Houvesse outro interessado no debate
Que fôsse pedir opinião, ouvir os consultores
jurídicos conhecidos do pais e eu traria ao
Senado uma série de pareceres em sentido
contrário.

Por isso, convencido de que consultores
lêem os mesmos livros Que nós, certo de Que
possuem a dose de bom senso Que nos Jns~

plra a todos e, ainda, de que se moveram
pelo sentido público Que deve presidir as
decisões dessa. natureza trouxe para o Se·
nado a mlnha. declaração de voto, que pas
so a ler:

Começo por citar, transcrevendo na integra,
os dispositivos constitucionais, face aos quais
fundamento o meu voto.

A nossa Constituição de 18 de setembro de
194fl, nos seus arts. 36, 48, n.o I, b - n.o 11
c, 49, 51 e 185, dispõe respectivamente:

"São podêres da União o Legislativo, o
Executivo e o JudJciário, Independentes
o harmônicos, entre si. (art. 36) .

§ 1.° - O cidadão investido na função
de um dêles não poderá exercer a de
outro, salvo as exceções previstas nesta
Constl tuição".

"Os senadores e deputados não poderão,
desde a expedição do diploma:

Aceitar nem exercer cOlnissão ou emprê
go remunerado de pessoa jurídica de di
reito público, entidade autárqUica, so~

dedado de economia mista ou emprisa
concessionária de serviço público". (art.
48. l, b.l"

"Os senadores e deputados não poderão
desde a posse:
- Exercer outro mandato legislativo, seja.
federal, estadual ou municipal" (art. 48,
n. O).

"1\: permitido ao deputado ou senador,
com prévia lícença de S\lll. câmara, de
sempenhar missão diplomática de ca.ráter
transitório, ou participar, no estrangeiro
de congressos, conferências e missões
culturaiS." <art. 49)

"O deputado ou senador lnvestido na
função de ministro de Estado, interven
tor ou secretário de Estado, não perde o
mandato". <art. 51).

"l!; vedada 9. acumUlação de quai.sqtter
cargos, exceto a prevista no artigo 96,
n.o l, e a de dois cargos de magistério
ou li de um destes com outro técnico ou
cientUico, contanto que haja correlação
de marerlas e compatibilidade de ho
rário". (art. 185)

Uma ConstitUIção é a lei fWldamental dum
regime. li: uma série de princlpios unitários
duma unidade politlca, uma ordenaçiill de
conjunto.
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Corno diz: CAIU. SCHJUDIT no seu livro -
TEoRIA DE LA Constitución.

"~ a ordenação fundamental determi
nante do modo e maneira de ser exercida.
a autoridade pÚhlica."

(Tradução espanhola - Revi3ta Derecho
Privado>.

Contém uma Constituição funções ordena
doras e limitadoras.

Um Estado sem divisão de podêres, sem
legisladores, sem governantes, sem juízes, não
é um E&tado, é um regime de anarquia.

No Estado de Direito, se pressupõe, se tem
como sua essência, essas três personalidades
com podêres separados, divididos, harmônicos
e independentes (obra cltada).

Uma Constituição ê o clLtecismo dum re
regime, dum povo, duma nação politicamente
organizada.

A interpretação dum texto constitucional,
qualquer qUe seja êle. não se pode fazer iso
ladamente, mas em decorrência, em sintonia
dos princípios gerais, das chamadas vigas
mestras do regime, que nortearam R ordem
básica do Estado.

Na hermenêutica constitucional, as regras
de fundo dominam, sem restrições as de for
ma, corno diz o 8r. PONTES DE MUlANDA, nestes
têrmos:

"Na Interpretação das regras gerais da
Constituição, deve-se procurar de ante
mão, saber qual o lnterêsse que o texto
teve em vista proteger.

.lô: o ponto mais rijo, mais sólido - o
conceito central em que se aPóia a inves
tigação exegética (ComentárkJa à Cons
tituição, volume I, fls ... )"

Urna omissão do texto constitucional, uma
interpretação duvidosa, devem ser sempre re
solvidas, tendo-se em vista a moral da pró
pria Constituição, os princlpios mals rlgldos,
mais sólidos, por ela estaoelecidos.

No art. 36 a Constltuiçlio f1SBenl:Qu a sepa
raçiW, a divisão, a Independêricia. dos podê
res estatais, proibindo a acumulação de um
com as dos outros - dos federais com fe
derais e dêsses com os estaduais e municipais.

Pelo menos, é essa. a minha interpretação
do referido artigo. exarninando·o em cotejo
com os demais por mim. inicialmente trans
critos.

Nos arts. 49 e 51, u.dmitiu certas exceções,
note-se oem inclUindo nas exceçóell, as de
Secretários de Estatfus. Para o exerclcio de

qua.í1lquer outras funções, sejam de qual
quer natureza, mesmo a.s de mandato exe
cutivo de Estados e Municiplos, senadores e
deputados nio podem ter licença, porque não
foram abrangidos nas exceções COl'llltJtuclo
nals previstas.

EssaS exceções não podem ser amplladas,
quiçá, com um atentado ao prtncíplo bá.slco
da separação e independência de podéres.

No art. 186, proibIu a Constituição:

"acumUlar cargos e funções públJcas".

Na proibição que é geral, está também a
acumulação de cargos ou funç0e8 federalfi,

estaduais e municipais.

Será possjvel que, face a êsses principies
gerais, bá51005 na nossa sistemática. consti
tucional. se possa. permitir a acumUlaçáo de
mandatos eletivos federais com mandatos
eletivos estaduais? Porventura, proibiu-se o
menos, e se admitiu o mais?

Em verdade, um l.igeIro exame dos preceitos
constitucionais de 1946 pode permItir aos
maJs desavisados, aos mais calouros em her
menêutica, descobrir, entre algUns délea,
certa autonomia, alguma. coUdência.

1'.úS, face a Cll$B. ~tinomJa ou colJdêncla,
apenas aparentes, de forma e não de fundo,
deve prevalecer em sentido mais ai to a sis
temática do regime, como sustentou com
grande senso jurídico - o eminente sena
dor Argemlro de FigUelr&l.o, no seu parecer
vencido.

A eleição dum Senador OU Deputado p&ra
o exercido doutro mandato, sJitúflca opçáo
por êsse mandato, renúncia ImpUclta e ex
pUcita daquele.

No caso de eleição para mandato executivo
munJclpal, sJgniflca mesmo uma curiosa re
núncIa da eleição por um eleitorado maior
- de todo o Estado - por um menor - o
de um MWl1clplo.

Com estas rápidas consideraçõe.'l opino pela
denegação dt1l llcença pedIda pelo Senador
Lino de Mattos.

Há, na minna oplnlão, dois aspectos ll.
considerar: UJll, o constitucional que lnfiUiu
no meu esplrlto para. negar a. dlw. licença.;
o outro, o cordial, que também lntlulu no
mesmo sentido, pelo desejo de ver Sua Exce~

lêncla continuar entre nós.

Peço aos meiUl nobres colegas do. ComlsBAo
de JWltlça, que me relevem divergir do seu
parecer, f1cando com o parecer vencido do
nobre Senador Argem.lro de FlguelrMo."
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2 - IlKOmpatlbilidade do Mandato ele Se·
nador co.... o exercicio do cargo de
Governodor.

senadores Moysés LUpjon e Dln.art.e Mariz.
Pelo Requerimento n 9 4/56, lido em 3 de

janeiro de 1956. o Sr. MOI/sés Lupit:m, Bena
dor pelo Estado do Paraná, solicitou licença
para exercer o cargo de Governador do mes
mo EBtado.

REQUERIMENTO
N9 4, DE 1956 (16)

Exmo. Sr. PresIdente do Senado Federal.

Moysés Luplon, Senador sob a legenda do
Partido Social Democrático, tendo que to~

mar posse no cargo de Governador do Esta
do do Paraná, para o qual foi eleito, e já se
acha diplomado, vem expor ao egrégio Se
nado Federal as razões que, a seu ver, lhe
a&S1stem para requerer, conforme faz pelo
presente, uma licença de seasenta meses, a
contar de 31 de janeiro de 195e, das. suas
funções de Senador Federal pelo Estado do
Paraná, tempo do exerclclo do mandato elCe
cutlvo acima :refendo.

Razões:

1. O RegImento Interno, ao tratar da
posse e do exercício do mandato de Senador,
diZ que as vagas ver:1ficar·se·âo: a) por fa·
lecimento b) por renúncia; cl pela perda do
mandato (art. 16).

E no art. 17 indlcs ll.S hIpóteses em que
ocorrerá a. perda aludida:

I - nos casos do art. 48 e .seus par~a
t06 da Constituição Federal:

/l - em conseqüência da perUa dos di
reltos politicos (Constituição cito art. 135,
§ 29).

A renúncIa, sa.lvo as exceções previstas. ex
pressamente, não se admite a não ser como
decorrente de um ato e"Presso. Exige-se da
parte do renunciante a manlfestaçã.o explí
cita de vontade, isto é, a sua comunicação
por eserl.to li. Mesa e com firma reconhecida
(art. 22 do RegImento Interno).

Os casos de renúncia tãclta estão de!ini
dos no Regimento e se vertncam quando
"sem, motivo de fÔrça maior, o Senador dei
xar de prestar compromisso dentro de 00
dias, contados da lnauguração da sessão le
gislativa ou, se ele1to durante esta, conta
dos de sua d1plomação".

III - Desde que não se cogite de vaga por
faleclmento ou renúncia, expressa ou tácita,
conforme se explanou acima, os outros ef!SOS
de extinção de mandato dependerão de pro-

nunciamento ineqUívoco do Senado (art. 23
do Reglmento).

O art. 48 da Constituição Federal enumera
as hipóteses correspondentes, nos incisos I e
II, cominando, na espécie, a pena da perda
do mandato pela infração de qualquer das
suas alineas U lQ).

Ainda compendiou, como razão determi
nante para a perda do mandato "a falta,
sem llcença, às sessões, por mais de seis me
ses consecutivos" ou quando o Deputado ou
Senador tiver procedimento reputado, "pelo
voto de dois terços dos membros de uma Câ
mara, incompatlvel com o decôro parlamen
tar" (§ 29).

IV - A Constituição Federal preceitua
que, a contar da posse, os Deputados e os
Senadores não poderão:

"ElCercer outro mandato legislativo, seja
federal, estadual ou municipal (art. 48,
II, c)."

Exercer é desempenhar, praticar, preen
cher os deveres, as funções ou obrigações de
um cargo ou emprégo.

É de se ressaltar, em abono das. razões aqui
expostas, que o preceito constitucional ve
dou, de maneira. intlud1vel, a acumulação de
ma7Ulatos legislativos sejam federal, estadual
ou municipal. Foi mertdlanamente claro lU)

dLSC1pllnar a matéria, de sorte a deilCá-Ia
definida, quanto ao Congresso Naclonal, aos
Legi21atlvos Estaduais e às Cêmaras Munici
pais. Não se Inclu1u, porém, nessa proibição,
a hIpótese do senador ou do Deputado ell:er
cer o mandato do executivo desde que afllS
tado das funções do legislativo.

Dlr-se-á que a matéria é regulada na par
te da defln1ção dos Podêres da União, onde,
com efeIto. a Constituição determinou, como
regra geral, que "o cidadão investido na. fun
ção de um dêles não poderá exercer a de ou
tro, salvo as exceções previstas nests Cons
tituição (§ 19 do art. 36) ".

Trata-se, e seria óbvio, a afirmativa da li
mitação do exercicio na. função de podêres
da. União. J!: o princípio básico do regime.
consubstanciado na 1ndependêncta. e harmo
nts dos Podêres.

Deduz-se, a priori, do que ai se lê que o
Deputado ou Senador, investido na função
do Poder Legislativo da Unláo, não poderá
exercer função do Poder Executivo da Uniã.o
ou do Poder Judiciário, também da União.
8er1a. violação indubitável da lndepend~ncla

e harmonia dêsses Podêres. Nas mesmus con
dições e por fôrça analógica. de tal precetto

(16) P",bllcado nO D.C.N. (Seção U) de 4-1-1956
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constitucional, não pode o cidadão investido
na. fUnção do Legislativo Estadual exereer a
do Executivo ou a do Judlclár:lo Estadual. O
exemplo é verdadeiro, também, na esfera
mun.1clpal, devendo ser vedado ao Vereador
acumUlar o exerc1cio na funçlio de Prefeito
ou de Juiz de Paz, êste 1ncluido Illl. categoria
de Judiclárlo do MunlcIpio.

Entre as exceç6es a ConstituiçA.o estabéle-
ce a segulnte:

"O Deputado oU senador, investido na
!unçl.o de ":Ministro de Estado, Inter~

ventor Federal ou Secretário de Estaào,
nio perde o mandato."

Ao intérprete menos avisado poderá pare
cer Que a Constituição, tendo limitado as ex~

ceções, licito não lhe será ampliá-las. Parece
fora. de dúvida, porém, que a Constituição
procurou, tio~sàmente, com essll3 exceções,
dar reIllédfo legal ao dIsposto na. alfnea b do
art. 48, que profbe o Deputado ou o Senador
de "ocupsr cargo públlec do qual possa Ber
demitido ad nutum. Allás, a ordem de se
qUênc1a dêsses preceitos constitucionais, co
locados no mesmo Capitulo II e na mesma
8eçIio I, responde favoràve1mente à inter
pretação de que o art. 51 é a ex~çio ao rI
gor da letra b, n9 II do &.rt. 48.

CUmpre, também, observar que o esta.tuf
do no art. 36 e seu § 1Q deve valer como re
gra. geral.

Mas no art. 48, n, letra c, no Que se re
tere explicitamente a "mandato" a que não
alude o § 19 do art. 36; a Constituição com
pag1na uma dlspos1ção "especial", que não
se dirige genericamente ao cldaóâo, porém de
modo restritivo ao senador ou Deputado.

E o que lhes veda é o exerelc10 de outro
mandato legislativo.

Desta sorte, quando o outro mandato ou
torgado ao Senador não tdr de caráter legls
latlvo, não incidirá. êle na perda do mandato
pela :fulminação constitucional.

E' matéria a ser regulada pelo Regimento
Interno do Senado, de sorte a ser estabeleci
da a obrIgatoriedade da llcença pelo tempo
em que o Senador tiver que exercer a função
de outro mandato eletivo, estranho aos po
dêrea da 0"n1ã0 e não colldente com o art. 48,
n 9 Ir, letra c, da Constituição Federal.

Assim, se deverá proceder porque se o ar
tigo 48, lI, c, nAo 1mpede que, desde a posse,
o senador ou Deputado venha a exercer ou
tro mandato desde que não seja leg1slativo,
não InfringIria, em qualquer hipótese, o tex
to constitucional aquéle que, eleIto, tlerbí
graNa, para o cargo de Governador de E&-

tado, antes da investidura nesta funç~, obti
vesse licença ecnced1de. por sua Câmara.

Efetivamente, o senador que entrar no
gôzo de llcença, nfi.o ma,is está na. prática de
!luas !unções, nAo maJs se enecntr& no seu
desempenho, enf1m, não maia as exerce. Não
eIltá, portanto, Jnvestldo das mesttlall, Desln
vest1u-se, sim, d8.'> mesma8, tanto que o Su
plente é convocado para exercitá-las.

O Regimento Interno reza: "O SUplente
convocado pllra substitUíção do senador ...
(art. 8") ". E no § 29, falando acérea do com
promisso, adIta: "Nas segU1ntes, o Pres1den
te comunicarA à Casa a presença do Suplen
te, para MBUrnlr o exerc1cJo do mandato ... ",

Logo, o tltular, estando de llcença, desln
vestiu-se, constitucionalmente. reglmental~

men~, de,. função, embora COI:lServe o cargo.
Quem 8e investe, ipso facto, nela, é o Su
plente respectivo. E desde que nAo é vedado,
pela. ConatituJção, ao Deputado ou senador
exercer outro mandato eletIVo e desde que,
para. tanto êle se des1nvcstiu, prevlamente,
da função legislativa que exercitava, por
meio de ootenção legal da licença, nn.o ocorre,
e nem pode ocorrer, na hipótese, qualquer
caso de perda do mandare.

A vista do exposto e dado também que a
COll6tituJçAo da República e o Reg1mento In
terno do senado nl!.o llm1tam o prazo du li
cenças, preceItuando, apenas, que perde o
mandato o senador ou Deputado que faltar
âB sessões por mais de seis meses consecutl~

VOlI, sem llceIWa, espera o Requerente, con
forme soUeitou de 1nfc1o, que o Senado lhe
conceda a llcença completa. de &eS&enta me
ses ou a. de seis m~, renovável, até at1ng1r
o reler1do prazo do mandato de Governador
do Estado do Paraná, a contar de 31 de 1a
neiro de 1956.

Além do mais, invoca. o Requerente a. ju
risprudência firmada pelo Egrégio senado
Federal, em matéria. 19Ual, consubstanelada
no Parecer n9 646, de 1955, da. COmJssAo de
Constltuição e Justiça, aprovado pelo Plená~

rio, em cUjo Parecer foi estudado o assunto
e recebeU êle votos brilhantes e erudttos,
como também llustrados por outros pa-rece
res juxfdlc06 de renomados jUrlsconsultos.

.8a.lB. das ~s, em 2 de janeiro de 1956.
- Moyses Lupion.

Em 19 de janeiro do mesmo ano foi pre
sente à MesBo e lido no expedtente da JlCS
são, o requerimento n.o 31/56, do Sr. Dinarte
MarÍZ, Senador pelo Estado do Rto Grande
do Norte, oollcltando licença para exercer o
ea.tgo de Governador do mesmo Estado.



JULHO A SETEMBRO - 1969 147

REQUERIMENTO
N.o 31, DE 1956

Dinarte de Medeiros Mariz, Senador pelo
Estado do Rio Grande do Norte, tendo sido
eleito Governador do mesmo Estado, vem,
perante o Senado, requerer lhe seja concedi
da licença de 60 (sessenta) meses, a contar
do dia 31 do corrente mês de janeIro.

Invoca o requerente, como rundamento do
seu pedIdo, as mesmas razões aduzidas pelo
Sr. Senador Moysés Luplon, em seu Reque
rlmento n.O 4, de 1956, constantes das fôlhas
anexas.

SaIa das Sessões, em 16 de janeiro de 1956.
- Dinarte Mariz.

A Comlssão de ConstituJção e Justiça se
manifestou sóbre êsses dois casos num só
Parecer - o de n.O 78, de 1956, prolatado pelo
Sr. Senador PaUlo Fernandes, tendo voto em
separado do sr. Senador Attilio Vivacqua 
favorável i\ concessão da licença.

PARECER
N.o 78, DDE 1956 (.7)

Da Comissão de Constltuiçdo e Justiça,
sôbTe os Requerimentos n.os 4. e 31, de
1056, solicitando 60 meses de licença, a
partir ete 31 ete janeiro de 1956, respecti
vamente, dos Senadores Moysés LlLpíon
e Dinarte. Mari;:.

Relator: Sr. Paulo Fernandes.

Os Senadores Moysés Lupion e Dinarre
Mariz, eleitos governadores dos Estados do
Paraná e Rio Grande do Norte, encaminha
ram ao Presidente desta Casa os Requeri
mentos n.OS 4 e 31, de 1956, nos quais solici
tam licença de 60 meses, a contar de 31 de
janeIro de 1956, das suas funções de Senador
Federal, a fim de tomarem posse daqueles
cargos, invocando as seguintes razões:

"I - O Regimento Interno, ao tratar da
posse e do exercício do mandato de Se
na.<lOt, diz. que as vagas verlf1car~se·ão;

a) por falecimento; b) por renúncia;

c) pela perda do mandato." (art. 16).

E no art. 17 indica as hipóteses em que
ocorrerá a perda aludida.

I - nos casos do art. 48 e seus parágra
fos da Constituição Federal;

I I - em conseqüência da perda dos dl~

reitos pol1t1cos (Constituição cito art. 135, §
2.°) .

A renúncia, salvo as exceções preVistas ex
pressamente, Dào se admite, a não ser como
decorrente de um ato expresso. Exige-se da

parte do renunciante a manifestação expl1clta
de vontade, isto é, a sua comunicação por
escrito à Mesa e com firma reconhecida (art.
22 do Regimento Interno) .

Os casos de renúncia tácita estão defini
dos no Regimento e se verificam quando "sem
motivo de fôrça maior, o Senador deIXa de
prestar compromisso dentro de 90 dias, oon
tados da inauguração da sessão legislativa
ou, se eleito durante esta, C<lntados de sua
diplomação" .

111 - desde que não se cogite de vaga por
falecimento ou renúncia, expressa ou tácita,
conforme se explanou acima.. os outros casos
de extinção de mandato dependerão de pro
nunciamento Inequlvoco do Sena.<lo (art. 23
do Regimento).

O art. 48, de. COllilUtuição Federal, enume
ra as hIpóteses correspondentes nos inci.'los
I e n, cominando, na espécie, a pena da per
da do mandato pela. infração de qualquer das
5Ua.s allneas (§ 1.°) .

Ainda compendiou, C<lmo razão determi
nante para a perda do mandato, "a falta,
sem licença, àS sessões, por maJs de seis me
ses consecutivos" ou quando o deputado ou
senador tiver procedimento reputado, "pelo
voto de dois terços dos membros de uma C~

mara, incompatlvel com o decóro parlamen
tar" (§ 2.°).

IV - A Constituição Federal preceitua
que, a contar da posse, os Deputados e os
Senadores não poderão:

"exercer outro mandato legislativo, seja
federal, estadual ou municipal (artigo 48,
lI, c)".

Exercer é desempenhar, praticar, preench.er
os deveres, as funções ou obrigações de um
cargo ou emprêgo.

~ de se ressaltar, em abono das razões aqui
expostas, que o preceito constitucional vedou
de maneira iniludivel a ltCUmulação de ma1t
ltatos legi8latlvos sejam federal, estadual olL
municipal. Foi meridianamente claro ao dis
çiplinar a matéria, de sorte a deixá-la dellnl
da, quanto ao Congresso Nacional, aos Legis
lativos Estaduais e às Câmaras Municipais.
Não se Incluiu, porém, nessa proibição, a hi
pótese do Senador ou do Deputado eurcer o
msndaoo do executivo desde que afastado das
funções de legislativo.

DIr-se-á que a matéria é regulada na parte
da definição dos Podéres da União, onde, com
efeito, a Constituição determinou, como regra
geral, que "o cidadão investido na função de
um dêles não poderá exercer a de outro, so.l-

117) Publ1cado no D.C.N. (Seção lI) de 27-1~1956



248 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

vo as exceções prevIstas nesta COl1lltitUlção
(§ 1." do art. 36l".

Trata·se, e serIa. óbvio a. afirmativa da li·
mltação do exerclclo na função de podé~s

da União. É o principio básico do regime,
consubstanc'ado na independência e harmo
nia dos Podêres.

Deduz-se, a prlori, do que ai se lê que o
Deputado ou Senador, investldo na tunçAo do
Pod,er Legislativo d'é\. União não poderá exer
cer função do Poder Executivo da União ou
do Poder Judlciárlo, também da Unlio. seria
viola.çoo indubltável da independência e har·
mania dêsses PodêreB. Nas mesmas cond1çlíes
e por Wrça analógica de tal preceito constl
tuc1onal, não pode o cidadão Investido na
função do Leg1slativo Estadual exercer a do
Executivo ou a do JUdiciário Estadual. O
exemplo é verdadeiro, também. na estera
municipal, devendo ser vedado ao Vereador
acumular o ex~(cto da função de Pre!e1to
ou de JuiZ de Paz, ê.ste incluJdo na categoria
de judiciário do MunicípIo.

Entre as exceções a COlUtitulção estabelece
a segUinte:

"O deputado ou senador Investido na fun·
ção de MinIstro de Estado, Interventor
Federal ou secretário de Estado, n~ per·
de o mandato".

Ao intérprete menos avillado poderá pare
cer que a Constituição, tendo limitado as
exceções, lícito não lfie será. ampllá-las. Pare·
ce fora de dúvlda, porém, que a Constituição
procurou, tão-somente. com essas exceções,
dar remédio legal ao disposto na alfnea b do
1nclso II do art. 48 qu<! pro1be o Deputado ou
o senador de "ocupar cargo pübllco do qual
possa ser demItido a4 nutum.." Allás. li. ordem
de seqiléncia d&sea prece.ltos COllStltucJonaJs,
colocados no mel>lno Ca.pltUlo 11 e na mesma
Beção I responde favoràvelmente à interpre
tação de que o art. 51 é a exceção ao rlgor da
letra. b, n." li do art. 48.

Cumpre, também, observar que o e.statuido
no art. 36 e seu § 1.9 deve valer como regra
geral.

Mas no art. 48, II. letra. c, no que se refere
explicltamente a "mandato" a que não alu
de o § 1." do art. 36, a Constituição compa
gina uma disposição "especial", que não se
dirige genêricamente ao cidadão, porém, de
modo restrItivo ao Senador ou Deputado.

E o que lhes veda é o exercic10 de outro
mandato legislativo.

Desta sorre, quando o outro mandato ou
torgado 8.0 Sens.dor n10 fôr de caráter le
gislativo, não fncldtrá êle na perda do man
dato pela fulminaçli.o constitucional.

E' rnatér:la a ser regullLds. pelo Regimento
Interno do senado de sorte a ser nstabele
cida a obrigatorledade da licença pelo tem
I)) em Q.ue o senador tiver que exercer a.
função <Ie outro mandato eletivo. eatranho
aos Podêres da Untão, e não cai1dente com
o art. 48, n9 li. letra c. da Const!tulçAo Fe

.dere.l.

Assim se deverá proceder porque se o ar
tigo 48, II, c, não Impede que, desde a pos
se, o senador ou Deputado venha. a. exe~r
outro mandato desde Que não seja. legislati
vo, não Jnlr1ng1r1a, em qualquer hiPÓteBe. o
texto constitucIonal. aquêle que, elelto, tJerbt
grMia, para o cargo de Gov('mador de Es·
tado, antes da investidura nesta funçll.o, ob~

tivesse Ucença concedida por sua Câmara.

Etetlvamsnte, o Senador que entrar no
g6z0 de lJcença, não maIs está na prátka de
suas funções, não ma1s se encontra no seu
del:lempenho, en!1m não ma1s as exerce. Não
está, portanto, lnveatldo daS mesmass. De~

s1nvestiu-se, sim, das mesmas, tanto que o
Suplente é convocado para exercitá-las.

O Reglm.ento Interno reza: "O Suplente
convocado ,para substituição do Senador...
(art. 8~) ". E no § 29, falando acêrca do com
promisllo, aditll.: "Nas seguintes, o PresIden·
te comunicará à Casa. a. presença do Suplen·
te, para 8.'lSumlr o exerclclo do mandato... ".

Logo, o titular, estando de licença, desfn
vestiu-se llonstitucIonalmente. reg1mental~

mente, da função, embora conserve o ca.rgo.
Quem se Investe, ip80 facto, nela. é o Bu~

plente respectivo. E desde que nlo é vedado.
pela. Constitu1çlo. ao Deputado ou Benador
exercer outro manda.to eletivo e desde que,
para tanto, êle lIe deslnvestlu, previamente.
da tunçAo leglslatfva qUe exercitava, por
melo de obtençio legal da licença.. nâo ocor·
re e nem po:1e ocorrer, na hipótese, qualquer
caso de perda do mandato.

A V18ta do exposto e dado também que a
Constltu1ção da RepúbUca. e o Regimento
Interno do $enado não llinitaln o prazo das
llcenças, preceituando, apenRS. Que perde o
mandato o senador ou o Deputado que tal·
ta.r às sessõeB por mal.s de se1s meses conse
cultivos sem. licença, eSJ)era o Requerente,
conforme solIcitou de ín1cl.o, Que o 8enado
lhe conceda a licença completa. de sessenta
meses ou a de seis meses, renovável até a.tIn·
gir o referido prazo do mandato de Gover
nador do Es\ado do Paraná., a contar de 31
de janeiro de 1956.

Além do mals, invoca o ReQuerente a ju·
riaprudência :!1rmada pelo egrégJo Senado
Federal. em matéria. igUal, consubstanc1ada
no Parecer n'l 646, de 1955, da. Comissâo de
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CDrultttuiçã.o e JWltiça aprovado pelo Plená
rIo em cujo parecer foI estudado o assunto
e recebeu êle votos br1lhantes e erudltos,
como também llWltrados por outros parece
res jurid100s de renomados jUrilleonsultos".

Despachados a esta Comissão, foi designa
do, para relatá-los o Senador Attlllo Vivac
qua, que, em brilhante parecer, concluiu con·
trà"amente r., concessão das licenças solici
tadas, por considerar Incompativel o man
dato legislativo com o de Governador do
EIltado.

Submetido a votos o parecer do ilustre re
lator fol rejeltado por esta Comissão, que,
por maioria dos Senadores presentes, opi
nou favomvelmente à. concessão das licen
ças, nos ténnos dos citados Requerímentos,
pelos motivos: abaixo expostos:

"I - O art. 36, § 19, da COnstituição, es
tatui, como regra geral, que o cidadão
investido na função de um dêles não
poder6. exercer a de outro, salvo as ex
ceções previstas nesta Constituição."

Como é evidente, êsse preceito sõmente de
termina lncompatibilldade para o exerc1cio
simUltâneo de Podêres da União, e não de
funções inerentes ou pertencentes a Podêres
diversos:.

Ora, na espécie, cuida-se de saber se o
requerente, investido em cargo legislativo da
União, pode exercer função executIva, não
da União, mas de Estado, e a resposta SÓ po
derIa ser positiva, tal como se decidiu quan~

do da. licença ao Senador LiDo de Mattos
para asswnir o govêrno do Municlpio de São
PaUlo, pois o § 19 do art. 36 fala em cidadão
investido na função de um dos Podêres, do
que se deduz que o Deputado ou Senador,
Investido na função do Poder LegislatJvo da
União, não poderá exercer função do Poder
Executivo da União ou do Poder Judiciário
da. União, o que feriria o principio da har
monta. dos Poàêres.

Aliás, em sjtuação semelhante, não pode
o cidadão, investido na função do Legisla
tivo Estadual, exercer a do Executivo ou a
do Ju<Uc1árfo Estadual, o mesmo se podendo
dizer em relação aos Municiplos, não sendo
permitido ao Vereador acumular o mandam
com a funçáo de PrefeIto ou de Juiz de Paz.

Ademais, é de acentuar que o Senador que
entrar no gôzo de licença não mais está na
prática. de suas funções, não mais se acha

, tnftetldo nelM, não mais as exerce. Des:1n~

, vestiu-se delas, t&nto que o suplente é con
vocado para exercê-las.

II - O arto 48, nl' Ir, letra c, veda ao
Deputado ou Senador, desde a posse, o "exer-

c1cio de outro mandato legislativo, seja fe
deral, estadual ou muntcipal".

O que se deve deduzir, dêsse artigo, é que
é possível ao senador ou Deputado o exercl
cio de outro mandato, estadual ou munici
pal, desde que não seja legislativo.

Asslm, quando o outro mandato outorga
do ao Senador não fôr de cariter legislativo,
não inlcidará êle na perda do mandato.

Poder-se-ia argumentar que o art. 49, per
mitindo ao Deputado ou Senador, mediante
licença prévia de sua Câmara, desempenhar
missão diplomática traDB1t6ria. ou participar,
no estrangeiro, de C(Jngressos, conferências e
mJssões cUlturalB, implica. proibições de de
sempenho de outro cargo eletivo, mas a. ob
jeção não proceclem, uma vez que essa per
missão do art. 49 tem por único objetivo
abrir exceção ao dispooto no art. 48, I, b,
que veda ao Senador e ao Deputado o exer
dela de com1ssá.o ou emprt!go remunerado de
pessoa de Direito Público.

111 - Assim, pois, o que o art. 48, 11, C.
da Coosl;itUlção, proíbe, é que o Senador ou
Deputado, desde a posse, exerça outro man
dato legislativo, seja federal, estadual ou mu
nicipal, e tsso porque não qUls o legislador
vedar Bel Deputado ou Senador o exercício
de mandatos executivos.

Se o constJtuinte tivesse querido estender
fi, lncompatibtlldade a qual.squer mandatos, o
texto constJtuclanal diria

"exercer outro mandato eletivo, seja fe
deral, estadual ou municipal",
e não como, o faz,

"exercer outro mandato legislativo, seja
federal, estadual ou munlcipal."

IV - A seu turno, o Regimento Interna do
Senado não capitula, entre os casos de perda
de mandato. o exercido de função exe
cutiva não proibida pela Constit.Uição. Lilnl
ta-se fi, reportar-se aos arts. 48, 11, c, e 135,
§ 2.° da Constituição.

Logo, Senador, estando licenciado, desin
veste-se da. função, embora conserve o cargo.
1nvestJndo~se nela, então, o suplente, para
tanto OODVOCadO.

V - Verifica·se, portanto:

a) que os Senadores Moysés Lupion e
Dinarte de Medeiros Mariz não pedem
licença para exercer funções de um
dos outros dois Podêres da União.
caso em que seus pedidos encontr:o.·
riam obstácUlo no art. 36, § 1.°, da
Consti tuição;

bi que os referidos Senadores preten~

dem exercer os cargos eletivos de Go~
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vernadores do Paraná. e do Rio Gran
de do Norte, e não "comissão ou em
prêgo remunerado", hipótese em que
IncIdiriam na vedaçi.o do art. 48, I,
b, da ConsUtulçli.o;

c) que os Requerentes não se propõem
ocupar cargo denililsivel ad nutum,
pois, não poderiam obter licença, por
fôrça do disposto no art. 48, II, b, da
carta Magna;

dj que não pretendem, igualmente, exer
cer outro mandato legislativo, o que
lhes estar1& vedado pelo art. 48, lI, c.

Diante do exposto, esta. Com1ssãQ opina
pelo deferimento dos Requerimentos n.OI! 4 e
31, respectivamente, dos Senadores Moysés
Luplon e Dlnarte de Medeiros Mariz.

8ala das Comissões, em janeiro àe 1956
- Cunha Mello, Presidente. - Paulo Fer·
nandes, Relator. - Kerginaldo Cavalcanti 
Juracy Magalhães, com restrIções constan
tes de Ata - Attílio Vivacqua, vencido con
forme seu voto - Moura Brasil.

VOTO DO SENADOR
ATI'tLIO VIVACQUA

1 - O nobre senador Moysés LuploD, de
vendo tomar posse do cargo de Governador
do ParlUlá, para o qual fol eleito e dip1omado,
solicita u'a Jlcença de 60 meses, da.s suas
funções de Senador Federal, a contar de 31
de janeiro de 1956, Isto é, correspondente ao
penodo integral ao qUinqüên10 governamen
tal.

Já havJamos elaborado nosso parecer,
quando o nobre senador D1narte Me1!elros
Mariz, eleito e diplomado Governador do
RIo Grande do Norte, fêz, em requerimento
que nos foi dIstribuído em 20 do corrente,
idêntica solIcItação, baseado nas mesmas ra~

zóes de seu Ilustre colega, as quais passamos
a sintetizar.

Preliminarmente, Invoca o art. 23 do Re
gimento Interno, o qual, como procedent<"
mente diz S. Exa., edge o pronuncJamento
do Plenãrio, sóbre o caso de extinção de
mandato quando êste não decorre de falecl~

mento ou renúncia expressa ou tácIta. Entre
os casos dessa extinção, o art. 17, inciso UI,
do mesmo Regimento, enumera o do art. 48
da ConstltUlção Federal e seus parágrafos.

Em abono de seu pedido, sustenta Gue o in
ciso II do citado art. 48, tendo vedado ape
nas a acumulação de mandatos legislulioos,
federal, estadual ou municipal, não se inclui
nessa proibição a hipótese do Senador ou
Deputado exercer o mandato exe<:uttvo desde
que se ataste aas junções do Cr:mrJresso Na
cional. Acrescenta que não cabe a im'oeação

do § 1.0 do art. 36 da COllJitituiçAo, por en
tender que o príncíp10 bálllco ai estabele
cIdo, da independência e ha1"7n07Ú4 de po~

àéres, se retere apenRll aos podêres da UniAo
e que 11. el(Ceção a éue princIpIo, no 1mblto
estll.dual e munlclpa.l, se limita à proibição
de exercer o Deputado ou senador outro
mandato legislativo (art. 48, rr, aIinea c).

Pretendendo apolar~se, finalmente, no , 1.0
do art. 36, conclui que, uma vez des1nvestJdo
das funções parlamentares, em virtude de 11
cença para assumir o govêrno de seu Estado,
não incide na. vedação do aludido § 1.0

2 - Assim, resumIdas as razoes expendIdas
por nosso llustre colega, passaremos a eu
minar o a.sl\unto sob o aspecto constltucional.

O senado, de acOrdo com O brilhante pare
cer do Senador Benedicto Valladaree, apo1s.w
do pela opinião dos em1Dente8 juristas Dl',
Francisco Campos, ProfeflSOr Pedro Calmon,
Ministro Bento de Fatia. Desembargador
Ivair Nogueira Itagiba, DI'B. JoAo de Ollve1r&
Filho, Otto Prazeres, ProfessOres Lutz Antô
nio da Gama F'llho e Oscar Btevenson, con
cedeu llcença ao senador Llno de Mattos
para exercer o cargo eletlvo de Prefeito da.
Cidade de São Paulo, considerando que "o
exercício do' cargo de Prefeito Municipal nAo
é causa de perda de mandato dos membroa
do Congresso NacJonal". (Parecer n.O 232 de
1955).

A Comissão de Constitulção e Justiça, na.
conformidade do parecer Igualmente brl
lhante do senador Lourival Fontes, apree10u
na sua últln1a reunlio a consulta. formulada
pelo Sena.dor Bernardes FUho, eleito e Ilm
possado Vlce-Q{lvemador de MInas Gera!s.
na qual se indaga:

"Sóbre $e o art. 48, Il, letra "c", da
Constituição FederaJ., ae estende ao3
ma.ndat08 de Vice-Gooernaoor de Q'ual
quer Es~ado da Federação, meamo ,uío
tendo 08 eleitos, para o referido mandato,
substituldo os respectivos Gcvernadore"."

A Comissão, após longos debates, deliberou
por maioria de votos:

aj que um senador eleito, diplomado e
eml)OSllado Vlce~Governa.tlorde um
Estado, pode exercer êsse cargo sem
perda. do mandato e independente de
licença;

/li que fb:ará privado do mandato o Se
nador quando f6r chamado a exercer,
e efetivamente exercer, como sub6t1~

tuto legal, o cargo de Governador.

,1 - A ma térla dos mencionados requer1men
tOS deve, em primeiro lugar, ser confjgurada
como hIpótese, dlstlnta que é, dos dois referi-
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dos preceden tes tratados pelo Senado. Importa
saber atê que limites se aplica ao Estado e
ao Município o cânone básico do regime cs
tatuido no art. 36 da Constltuiçã.o, slstemà
ticamente examinado em combinação com
outros preceJtos constitucionaIs, como o art,
7.", VII, aUnea b, art. 48, art. SI, e art. 197,
ao lado do art. 18 da Constituição Federal.

São distJnções que procura.mos estabelecer
em nossos pronunciamentos sóbre l) assunto
e que tentamos fixar nos seguintes têlmos;

• I} O poder de auto-organização dos Esta
dos (art. 18 da Constituição) está subordi
nado, sob pena de lntervenção do Govêmo
Federal, ao preceito orgânico do art. 36 da
Lei Magna, como estatul o art. 7.<>, vn, alf
nea 0, Que prellCreve:

"O Govêrno Federal não Intervirá nos
Estados, salvo para:

V11 - assegurar a observância dos se
guintes princípios:

b) independêncla e harmonla dos Po
déres".

O art. 36 estatui;

"8ão Podêres da União o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário, iudependentes e
.harmônicos entre sl."

"§ 1.<> - O cidadão investido na função
cte um dêles, não paderá exercer a de ou
tro, salvo as exceções prevJstas nesta
COlliltltulção" .

~ 2." - :a: vedado a qualquer dos Podêres
delegar atribuições".

O postulado da art. 36, com as exceçõe::.
admitidas na Colliltituição, não se llmIta, na
sua. obrlgatórla apllcaçl\o aos Estados, às
relações dos Podêtes Estaduais Legislativo,
Executlvo e JudlcJá.rlo, entre si, mas abrange
necessàr1amente as relações dêsses Podêres
com a União, eis que seu coordena.do e equlli.
bra.do funcionamento assegura a. unidade e
a coesão do sistema federativo, com base da
soberania. nacional representada pela União.

Como adiante melhor esclarecemos, o prin
clpio da harmonia e lndependêncla dos Po·
dêrea, a.ssUn ctefinldo, estará quebrado, se fOr
outorgada a licença pretendida.

11) No caso do Senador Llno de Mattos, a
par dos argumentos expendidos pelo eminen~

te relator, entendemos que a norma funda
mental da harmonia e independência dos
Podêres expressa no art. 86, observada a proi·
bição de acumulação de mandato legislativo
Celta na alínea c do art. 48, não se estende,
em t&'!w;; as suas conseqüências, ao munlcí-

pio, que não é Unidade Federativa, que não
possui Pocter Judiciário e cuja autonomia
administrativa e poliUca postulada no art. 7.",
VII, allnea c, como princípio "constitucíonal"
e definido no art. 28, é estruturada no Es
tatuto Estadual, não obed~ ao paradigma
da União Federal imposta aos Estados.

UI) No caso do Senador Bernardes Filho,
acompanhamos os argumentos do eminente
relator e a conclusão actotada pela Comissão
de COlliltituição e Ju::.tiça, com base nas con
siderações em seguida. resumIda:;;

"Como disse S. Ex.a "o Vice-Governador
ele Minas Gerais" é um mero suplente de go
vernador, e assim, como o suplente de Sena
dor ou Deputado não sofrendo em suas ativi
dades, as limitações dêstes, não pode éle fi
car sujeito às mesmas restrições do Gover
nador.

Pela Constituição de Mlnas Gerais (TItulo
IV - Do Poder Executivo - CapJtulo I 
Do Governador e do Vice-Governador) o Vi·
ce~Governador tem uma função ell:clusiva·. a
de substituir o Governador. Só exerce seu
cargo quando governa, ou melhor, quando já
é Governador. Fora dessa posição, não tem,
prà.tlcamente, nenhuma função. A Vice·GO
vernadoria é, poiI>, simples expectativa de
uma flmçãc, só vale, em realidade, qURDdo {/
seu titUlar deixa de ser Vice-Governador para
ser o Governador mesmo. Só então ela é
exercida.

Se o Vice-Governador mineiro presidisse à
Assembléia Legislativa, terlamos respondido
negativamente à consulta do Senador Ber
nardes Filho.

O cargo de Vice-Governador, embora admi
ticta a sua constitucionalidade (Acórdãos do
Supremo Tribunal Federal nas Repr~nta

çõcs números 93 e 97 - Revista Forense, Vai.
C:XXVI, fase. 558, pág. 401, Idem VoI. CXXV,
fase. 556, pág. 300) - não foi previsto, no
Estatuto Supremo, e não constitui órgão do
sistema governamental dos Estados e não
guarda isonomia constitucional com o cargo
de Vice-Presidente da República - órgão fS

senc\a,l do regime bicameral; é, como assinalou
o Mlnstro Orozimbo Nonato, urna JifrUra anô
mala, especialmente quando investido de sua.
função de presidir a As.sembléia Legislativa,
o que não ocorre no ca.so do Senador Her
nardes Filho.

Não serJa, portanto, eqwparàvel ao Více
Presidente da Repúbl1ca, em determinadas e
principais atribuições.

Não senrto, pois, o Vice-Governador uma
entidGde cuja e:xisténcia decorra do nosso sis
tema constitucional e que é facultativamente
introduzida na estrutura dos Estados, nào
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Ire lhe utende, obrigatóriamente, o preceito
do art. 197 da Constituição, pela analogia que
porventura se lhe reconheça com o cargo de
VIce-Presidente da República.

O art. 197 diz que "as incompatibilidades
declaradas no art. 48 estendem·se, no que
fOr aplicável, ao Presidente e Vice·PresJdente
da. República, aos Ministros .-te Estado e aos
membros do Poder Judlc1ár1o".

Jl: Imprescindível que tais lncompatibll1da
dea sejam expressamente estatuídas nas cons
tituições locais, como fizeram a de Alagoas,
(art. 146), Maranhão (art. 129). Piaul {art.
168l, e Rio de Janelro, (art. 1~3l .

A ConstituíçOO àe Minas Gerais, entretan
to, silenciou a tose reJpeito.

Não havia, pois, tumo deIxar de responder
afirmativamente à consulta em aprêço, que
foI genêricamente respondida quando, ecn·
soante nosso ponto de vista externado então,
perante esta Comissão, a terúunos respondido
em relação ao caso concreto.

4 - Fixadas as distinções entre OI> três
casos submetidos, podemos melhor destacar
o contraste das conclusóes: De um lado a da
Comissão de Constituição e Justiça da. Câ
ma.rll. dos Deputados, emitida. de e.cOrdo com
a Indicação n.O 6/55 e o Parecer, Igualmente
erudito, respectivamente dos Ilustres Deputa
dos Carvalho Sobrinho e Hugo Napoleão,
af1rnla.ndo, de um modo absoluto, a fItcom
patibllittatle ào mandato legíSlatioo com o de
qualquer dos outros PodêTe8 d« Unláo, dos
Estados e àO$ Munictpios.

Nesta corrente se encontra também. nosso
douto colega Senador Argemiro de Flguei
rêdo, voto vencido no parecer sObre o pedido
de l1cença do Senador Lino de Mattos. De
outro lado. a conclusão daqueles que, como
os nobres peticionários, sustentanào que ante
o dlsposw no art. 48, lI, c, o Deputado ou
Senador pode exercer, sem incompatibilida
de, mandato executivo, bastando que, para
tanto se deoinvista. previamente, medi4nte li
cença, da função legislativa.

mste último entendimento, levarta, 1I1i{IS, 
dlzêmo-Io, data venta. - à aberração de ad
mitir-se que o Deputado ou Senador eleitos
Presidente e Vice-Presidente da República
poderiam, da mesma forrrw, conservar o seu
manàato legislativo.

Uns exarcebaram o princípio da divisão de
podêres, outros o desprezaram, Na interpre.
tação àe uma dIsposição constitucional cabe
recorrer ti. tota.lidade da Lei Suprema. Ne
nhuma disposição constitucional deve ser se
parada da.s restantes, cumprindo entender
t/ldas as cláusulas de modo a dar-se deU·

vldade Il(lS grandes propósitos da Con.stltul·
ção e li. IleUS inlltltutos básicos, (AmerlcanJu
rlsprudence, Constitutlonal Law, pég. 662).

5 - Não caberia reviver, hoj(!, o debate
sObre a l;Ioutrma da separaçAQ de podêrea Jl\
pressentida por Aristóteles, que, como d1sae
Janet, (História de la ClencJa PolJt1ca 
tradução :de C. Escobar e R. Fuente}, Lace
reproduziu e Montesqu!eu fixou na sua bri
lhante e imortal teoria. como fundamento ~
liberdade civil e poUtica.

A Constituição norte-americana elaborada
sob a mfb1ênc1a dos famosos comentários de
BIa.ckstcne, partidário da divIsA0 de podêres,
adot<:Ju-asem deflnl~la num artigo especial,
consagrando·a através de dispoatçáeli eapar·
sas. All o Instituto sofreu importante evolu
ção. A Constltuição de 1891 preceituava. no
art. 15:

"São órglios da soberania naclonal o Po
der Legislativo, o Executivo e o Judiciá
rio, barmõnicos e independentes entre 51".

o art. 79 estabelecia:

"O cld/l.dAo tnvestldo em funç6es de qual
quer um dos três Podêres Federais, não
poderá exercer as de outro."

A COnstituição de 1934 dizia numa fórmu-
1& feliz, no art. 39:

".BAo órgãos da soberanJa nacional, den·
tro dos l1mites constltuc1onala, 08 Podê·
te8 Legislativo, Executivo e Judiciário,
"Independentes e coordenados entre 81."

O dogma dos arts. 15 e 79 do Eatatuto de
1891, antes memno de enunciado como nor
ma básica do regtme. como veto a fazer a.
Constituição de 1926, já era uma cléuauía
de IndecUnável ob6ervAnc1B. pelos Estados.
(Barbalho - Comentâ.r1os à Constituição de
1891, pág. 367-268. MIlton - A Constituição
do Brasil, pág. 333).

A Constituição de 1926, incluiu entre os
principios constitucionais, R Independência. e
harmonJa de PodêWl.

A ConstItUição de 1946 consagrou a trIa.de
dos Podêres, mas aceitou a divisão quanto
a seu exercklo, com as restrições., nela eata
tufdall, conforme a Emenda OUBtavo Capa
nelna.

6 - A Cmlstitu1ção, no art. 36, ~ 11', ve~

dou, de um modo geral, o exereldo slmultA
neo de dois Podéres. Entretanto, com rela
çIo aos membros do Poder Legislativo, ela
proiblu o exerofc1o de outro ntIUldato legl8
la.t1vo, 5eja federal, estadual ou municipal
(art. 48, n, aUnea c) e permltlu, com prévia
licença. de sua Câmara, desempenhar missão
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diplomática de caráter transitório e, inde
pendente desta licença, a de M1n1stro de Es
tado, Interventor Federal ou Secretário de
Estado (arts, 49 e 51).

Ressalvados, pelas razões anteriormente ex
pendidas, o caso de Prefeito municipal elei
to e o de Vice-Governador, as exceções esta
belecidas nos arts. 49 e 51 são as únicas
abertas ao cdnone fundamental do art, 36,
§ 19.

TOdas as Constituições estaduais reprodu
l'.1ram o texto do art. 36 da COI1lltltuição Fe
deral.

Por sua vez, o art. 197 da Constituição, já
transcrito, é norma complementar (art. 36,
§ 19), devendo assinalar-se Que até agora
não foi considerado no exame da presente
Questão. Entretanto, ela integra principio
oonstituclonal Que os Estados deverão obser
var (art. 7'1, VII, alínea b).

Assim, na organl.l:lação estadual, o Gover
nador é o Chefe do Poder Exeeutivo, não se
tendo admitido, por inconcillável com o sis
tema presidencial da Lei Maior, o Govêrno
Coletivo, adotado pela Constituição do Rio
Grande do SUl. <Acórdão proferido na res
pectiva Representação).

.As Incompatlb1lldades enumeradas no ar
tigo 48 compreendem a proibição do exercl
cio do mandato legislativo pelo Deputado ou
Benador. Determl.nando o art. 197 a exten
são, ao Presidente e Vlce-Pre51dente da Re
pública, no Que fór aplicável, das referidas
incompatibilidades, é óbvio que não poderá
exercer mandato legislativo.

A Constituição Federal não estabelece em
outro dispositivo a perda do mandato legis
lativo para o Deputado ou Senador investi
do do mandato de Presidente e Vice-Presi
dente da Repúbllca. Não precisaria fazê-lo,
dentro do próprio sistema. da Constituíção.
Entretanto, essa foi expressa no art. 197. A
rnterpretaçio sumária de que o art. 36, § 1Q

sômente prolbe ao representante federal o
exercic10 s1mUltAneo do mandato legislativo
e executivo. conduz.lria ao monstruoso absur
do de admJt1r-se que o Deputado ou Sena
dor, eleito Presidente e Vice-Presidente da
República, poderia llct:nclar-se das suas fun
ções no Congresso Nacional.

Se, porém, não se aceitasse êsse inevitâ.vel
entendimento do texto constitucional, é evi
dente que as Incompatibilidades seriam um
lne1utãvel coro1ãr1o do pr1ncipto do art. 36.
Â divialío orgânica dos Podêres não há de
Bel' vJ.9ta, apenas, no quadro das relações da
tJn1Ao ou da mesma un1dade federativa. A
harmonia e independência terâ de verlficar
.. entre os órgãos do Govêrno Federal ou

do Govêrno Estadual, como fundamento da.
unidade institUcional e funcional da Fe
deração. Não seriam compreenslvels atritos e
antagonismos entre êsses órgãos, nem tão
pouco se compreenderia que os respectivos
titulares não ficassem ao abrigo de influên
cias e situações suscetlveis de perturbar, ou
de comprometer, moralmente, o desempenho
de eminentes funções da soberania nacional.

Depois de uma orientação menos rígida, a
Câmara de RepreBentantes dos Estados Uni·
dos declarou que, embora a Constituição não
proiba. :lo wn de seus membros o desempenho
de cargos estadU8Js, é um prIncipio univer
salmente reconhecido pela Common Law que
a mesma pessoa não pode tOmar a seu car
go, o cumprimento de deveres inconsistentes
e incompat!veis, e que há uma absoluta in
compatibilidade entre as funções dos dois
postos: Membro do Congresso e Governaclor
do Estado de Connectlcut". (C.'.RLOS M. BI
llEGI\1N - El Congreso de E3tados Unidos da
América, n'l 70).

8 - Os Governadores, dentro do regime
federativo presidencial, são os agentes de
execução das leis e atos emanados do Go
vêrno Federal, e como em seguida mostra.
mos, suas funções Interferem diretamente na
esfera de competência privativa do Senado
em assuntos estaduais.

Ao Governador do Estado, conforme as
CoIl8t1tufções do Paraná, Rio Grande do
Norte e as demais, compete celebrar com a
União acôrdos e convenções sem caráter po
mIco, aà referendum da Assembléia Legisla
Un" solicitar a intervenção federal, nos ca.
sos previstos na Constituição Federal (ar
tigo 48, IX e XII, da Constituição do Pa
raná. e art. 45, V e VI, da Constituição do
Rio Grande do Norte),

9 - No tocante As relações das unidades
federativas com o senado, evidencladoras da
irredutível incompatibilidade, entre o cargo
de senador e o de Governador, reproduzi
mos palavras nossas proferidas em parecer
emitido na Comissão de Constituição e Jus
tiça.

"Ao senado, a par de seu papel na elabo~

ração legislativa, com a mesma faculdade de
iniciativa da Câmara dos ~putados, ressal
vado apenas o disposto no § 19 do art, 67,
competem relevantes atribuições privativas.
:t juízo politico nos crimes de responsabili
dade do Presidente da Republlca e dos Mi
nistros de Estado, dos Ministro do Supremo
Tribunal Federal e do Procurador-Geral da
República <art. 62). Exerce a função de Ma(l
num Concilium do Estado na aprovação da
escolha de M1n1stros do Supremo Tribunal
Federal, do Tribunal Federal de RecUrsos, do
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Tribunal de Contas, dos Membros do Conse
lho Nacional de Economia, do Prefeito do
D1'itrlto Federal. dos Chefes de MIssão Di
plomática de caráter permanente (arts. 63,
IJ. Ê órgâo de unificação e fiscaliutção no
plano nsclOnal, de 1mportantes setores da
pollt1ca econÔmica. e financeira das Unida
des federadas, em virtude de sua compet.ên
da para autorizar o aumento de impostos
de exportaç!o (art. 19, § 69). emprésUmos
externos dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios (arts. 33 e 63, II), allenação
ou concessão de telTIul publicas com área su
perior a dez mil hectares lart. 1~. § 2.)

Incumbe-lhe uma. das mais graves res
ponsabilldades na vida. da Fedemçáo e na
preservação da unidade nacional - a de
suprema instÂncia, na solução polítlca das
dívergêncías ainda remanescentes, entre os
Estados, sÔbre a demarcação de suas linhas
de tronteirll. (art. 69 do Ato das Disposições
TransitórIas) .

o POder conferido ao Senado para suspen
der a execução, no todo ou em parte, de lei
ou decreto declarados InconstltucionaIs, por
decisão definitiva do Supremo Tribunal Fe-·
deral (art. 64). abrangendo tóda a leg1sla
ção federal, estadual e municipal e os pró
prios regimentos dos tribunaiS, exalça-o li;

proeminência na. vigilância. e contrOle da
constitucionalidade das leis. Trata-se de
prerrogatlva exerclda, não apenll.6 sob a. in
junção de ordem jurfdlca, senão também por
motivos de interêsse público e nacional, que
são soberanamente apreciados".

O exercício do cargo de Governador con
fUta com o mandato de Senador, numa. es
ferll importantlsslma de ininterruptos lnte
rêsses IntergovemamentaiS. O mandato de
Deputado ou Sermdor coIoeado na gúvema
doria do Estado, não poderá por sua vez, flcar
devidamente preservado. o que objeU"I'a,
precipuamente. a regra do art. 36 da Cons
tituição Federal. integralmente aplicada
aos Podéres do Estado.

Não seria posslvel restringir-se o prlnclpío
cardiHI da harmonia e Independência. dos
Podêres a mera interação no plano estadual
dos Podêres Legislativo, Executivo e Judi
ciário. 1!:sse princ1pIo terá de abranger, 00
penosa e Indlspensàvelmente, as relações
entre os podêres estaduals e os da União.
Observou WILLAJlD HURST, a divisão de poder
é mais uma matéria prática, isto é, da. rea
lidade insUtucloDlü do que da própria. dou
trina. {R~v.u:w o," nu: DI6TRIlrU1'lON OF NA

TIONAL POWERS - In Supreme Court and
Supreme Law, pág. 15S. Indiana Un1vers:ity
Press - 1954) >

Embora possa-mos penetrar a fundo e se
guramente no terreno da doutrlna conat1tu
donal, não há, porém, como nepr que den
tro da nossa realidade lnstitUC1onal, estarta.
gra,vement;e vuInerado o poatulado do art. 86
com a concessão das ltcençaa pretend1d.aB.

A Comissão de Justiça. já antec1IX/u sua
opinião sObre o caso da. !lOlução dada. a Con.
sulta feita pelo Senador Bemardes Filho. ao
concluir que o Vice-Governador em atl8umm
do o cargo de Governador perde o mandato.

la - A controvérsia. que se levantou em t6r
no dêsse problema. jurldlco. e que tanto 118
reflete na tida do Congresso NacIonal, acon
selharia. tr,nspor~se a matéria para o plano
do Regimento Comum, eis Que ela é também
essencialmente pertinente ao funcionamento
do próprio regime bicameral, que nio pocle
ficar subor<Ilnado a regras conIDte.ntf>,s sóbre
o exerdcio do mandato.

11 - Dada a incompatibllidade do mandato
legislativo com o de Governador de Estado,
a Comlssão de Constltu1Çâo e Justlça opina
contràriamente & concessão das IJcençu
constantes dos Requerimentos n.08 4 e 31,
solicitadas :respectivamente, pelos nobres Be
nadores Moyses Luplon e Dlnarte de Me
de1ros Ma.r1Z.

Sala. das Comlssõe.s, em 24 de Janeiro de
1956. - AtWio Vivacqua.

Submetidos à deliberação do Plenãr1o, na.
sessão de 2$ de janeiro de 1956, os requeri.
mentos foram aprO"l'ados.

DEBATES
Durante a discussão dos Requertmentos

em tela os Senadores cunha. Meno, DomU'l8O!l
Vela.sco, Attllio Vlvacqua e Xergina.]do Ca
valcanti, pronunciam. 08 discursos abaixo
transcritos :

O SR. CUNHA MELLO (Para declaração
de voto) - Sr. Presidente, quero trazer ao
Senado as razões pelas quais votei cont.m
ê5SfS dois requerimentos. Sou coerente.

Repito hoje o voto que anteriormente pro
feri na Casa, com relaçio· à Ucença do Be
:-lador Lino de Mattos. O ato do Senado
concedendo li. Ucença. já constituiu objeto de
decisão judioiária. no F.<ltado de Sio Paulo,
e aQuêle Tribunal, que 1uJgou a. matéria,
considerou o· Sr. LIDo de Mattos sem quais
quer ímmudades, POis Que o senado náo lhe
P:Jella- ter concedido a licença.

Hoje, há uma decisão Judlclárla. que se so
lidariza com o ponto de vista daquele:J que
aqui negaram ao Senador Lino de Ma:;to3, 9.

referida lIcença e estão, agora, de melhor
vantagem para também negar a. licença 80-
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licitada pelos SCnadores Moysés Lupion e
Dinarte Mariz.

O Sr. Juracy Magalhães - Segundo con
cluo da declaração inicial, Vossa Excelência
reconhece que a concessão da licença pelo
Senado M Sr. Lino de Mattos constitui, re
almente, um precedente.

O SR. CUNHA MELLO - Desacertado e
infeliz.

O Sr. Juracy Magalltães - Com qualquer
qualificativo que se lhe dê. continua sendo
um precedente. Era o que desejava ouvir de
V. Ex"

O Sr. VivaÚÜl Lima - Mas não autoriza
a repetição.

O SR. CUNHA MELLO - A repetição do
êrro não faz verdade. O desacêrto do Sena
do não pode constituir hermenêutica cons
titucional.

O Sr. Juracy Magalhães - Estou de acôr~

do com V. Ex", porém, se o Senado concede
l1cença a UDS e nega a outros, não está fa
zendo justiça.

O 8R. CUNHA MELLO - V. Ex" não se
opôs à l1cença. do Sr. Lino de Mattos.

O Sr. Juracy Magalhlles - Baseado no
parecer da Comissão de Justiça de que V.
Ex'" é ilustre presIdente.

O 5R. CUNHA MELLO - De que foi re
lator correllgtonã.r1o de V. Ex" um dos mais
dignos representantes do seu Partido - o
senador Argem1ro de FJgue1rêdo - cuja au
sência deploro, neste momento, porque te
nha a certeza de, se presente, S. Ex" conti
nuaria a defender o mesmo ponto de vista,

O Sr. Juracy MagalMes - O ponto de
vista do Senador Argemiro de Figueirêdo é
certo, estou diSso convencido: dei minha
opinião perante a Comissão de Constituição
e Justiça Il& presença de V. Ex\'

O SR. CUNHA MELLO - Era o certo_
O Sr. Juracy Magalhães - O precedente

criado pelo Senado, ao votar a concessão da
I1ceIlÇ& requerida pelo nobre Senador Lino
de Mattos forçaram-no a rever essa Iicen·
ça ou a estendê-la aos novos requerentes.

O Sr. Moura Andrade - Aceito a primeira
hipótese, a única compatível com o Senado.

O SR. CUNHA :MELLO - sempre é cedo
para se corrigirem erros. E' o Que o SeIl&do
devia fazer na decisão de hoje.

O Sr. Juracy M agalMes - De inteiro
acõrdo com V. Ex\'

O Sr. Kerpinalão Cavalcanti - Preciso que
os professôres me ensinem, para convencer-

me do contrário. Enquanto nada aprender,
não posso dar a mão à palmatória. Queria
justamente ouvir a opln1ão dos doutos cons
titucionalistas da Casa.

O Sr. AttUia Vlvacqua - A matéria foi
examina.da em tômo de muitos argumentos,
inclusive de grandes jurfscoll8ultos, mostran
do-se que não há semelhança nem correla
ção com êste caso, pelo seguinte: os Municl·
pios, embora autônomos, não possuem os
três Podêres, de modo que, o principio da
harmonia e independência dos Podêres, re
ferido no art. 36 da COll8tituição, não seria
quebrado.

No caso do Vlce-G1;lvemador, chegamos S
esta conclusão; tra.ta-se de caso não pre
visto na- Constituição, de tal ordem que o
Mirustro Orosimbo Nona.to o considerou fi
gura anônima nas COll8tituiç<íes estaduais.
Concluo, pois, que, não exercendo S. Ex~

qualquer função além daquelas que aguar
dam o advento da COll8tituição, não se po
de estabelecer a incompatibllldade.

O Vice~Governador é elegível para todos
os POllOOs, de sorte que é uma figura, den
tro daquela profissão constitucional.

O Sr. Vivaldo Lima - Em expecta.t1va.

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti - Não bá
expectativa. A função é suí generls, mas
existe, reaimente. O Vice-Presidente da Re
pública tem a função inclusive, de prealdir
as sessões do Senado, e o Vice·Governador
embora. não presida à Assembléia Legislati
va estadual, nem por isso deixa de ter fun
ção.

O Sr. AttfUo Vivacqua - No voto que
proferi, Il& Comissão de COnstituição e Jus
ça., assms.lei, precisamente que se ao Cons
titUição tivesse dado ao Vice-G1;lvernador a.
função de presidir os trabalhos da Assem
bléia Legislativa, eu consideraria existente a
incompatibilidade. Contudo, a Carta Magna
não o faz.

O Sr. Kerglnaldo Cavalcanti - Vê V.
Exa como () assunto é delicado. Eu não che
garia ao essa conclusão, pois sustento a tese
de que o Vice-Governador tem função, e
tanto tem que toma posse no cargo. ora
ninguélll- se empossa em coisa nenhuma,
desde que alguém é empossado no cargo,
ipso jacto e -I.P80 1urn, tem função.

O SR. CUNHA MELLO - Sr. Presidente,
quero escusar-me do dever po.rlamentar de
responder 80S apartes dos nobres colegas,
JlQrque, na verdade. S. Exa.s não me apar
tearam - apartearam-se reciprocamente.
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Passo a ler a minha justificativa de voto
contrário à licença sollcitada.

"Sr. Presidente:
A Corn1sslo de Constituição e Justiça do

Benado. a que tenho a honra de presfdlr,
votou em suas duas últimas sessões, dois
pareceres, cUjas conclusões estão em colidên
cis., em man1testa de8annonfa.

Num dêles. respondendo à consulta do
senador Bernardes Filho opinou que o re
ferido senador, diplomado Vice-Governador
de Minas Gerais. assumindo as funções de
Governador, no caso de impedimento ou
sucessão do titular eleito, perderá o manda.
to de senador; noutro, no mais recente, se
manifestou favorável às licenças de 60 me-'
se:>, soIfo1tadas pelos Senadores Moysés Lu
plon e Dinarte Mariz para que, sem perda
do mandato que têm, possam dêle afastar
se para exercer as funções de Governadores
dos seus Estados - Paraná e Rio Grande
do Norte.

Como se vê, 08 dois pareceres, embora fo
calizando situações de fato um pouco dlfe
rentes, similares, mas que não são ldêntl
CM, concluem de fonna diversa. apesar de
aos dois CMos apUca.rem os mesmos dl8po
sltlvos constitucionais. Nega o pr1meIro aqui
lo que o segundo concede. Para negar e pa
ra conceder, os dois, ambos, têm em essência,
08 mesmos fundamentos.

DIr-se-á e nAo negamos que essa versati
lfdade de orientações é muito comum nos
órgãos coletivos.

ExpUcam...se, muito compreensivamente,
pela diferença de quorum e pela própria di
versidade dos membros que votam num ca
so e noutro.

Foi lsto que, na realidade, ocorreu nas duas
últimas reuniões da Com1ssão de Constitui
ção e JUstiça, em que os membros vencidos
na. decisão da primeira espécie, mantendo o
seu ponto de vista. na segunda, em que outros
Sena.<Jores compareceram, em substituição de
colegas ausentes, conseguiram com êsses fa
zer vencedor o seu ponto de vista.

No primeiro caso, relatado. pelo Senador
Lourival Fontes, o parecer vencedor tem as
assinaturas do Relator e mais dos Senado
res Antônio Novaes Filho, Attillo Viva.cqua,
Fernandes Távora, RuI Palnieira e Sylvio
Curvo, (seis), sendo votos vencidos os Sena
dores Kerginaldo Cavalcantj, PaUlo Fer
nandes e Moura Brasil: no segundo caso, fo
ram vencidos o Relator Attillo Vlvacqua e
Mourão Vieira, substituto do senador Lou
rival Fontes e vencedores Paulo Fernandes,
KergineJdo Cavalcanti, Juracy Magalhães
(substituindo o Senador RUi Palmeira) e
Moura Brasil (quatro).

Pedimos vênia aos meus nobres Unstrea
companheiros da Comissão de Constituição
e Justiça, tigne.tárlos, em maioria, de quatro
contra dois, do segundo parecer, de divergir
de sua conclusão, manifestando-mo pela con
clusão do primeiro.

Aliás, não tendo votado nos dol8 caBOB, face
à divergência dos pareceres nêle emitidos,
neste momento, em plenário, devendo votar
temos Que nos decidir por um ou por outro.

Fazemo-lo baseado nas seguintes razOes,
que já orientaram voto nosso quando do en
sejo da licença. concedida ao Senador Lino
de Mattos para ser Prefeito de São Paulo.

Nesse ca!O, de ontem e, neste caso, de hoje,
temos o mesmo ponto de vista, agora, acres
cido doutros fundamentos.

De lnfcio, como preliminar, entendemos que
o Senado não tem a fa.culdade Que se lhe
pede de cOJl,Ceder licença para o exercido de
funções elettvas - estaduais ou mu.nfctpmia.

O Senado ex vi da Constituição e do seu
Regimento Interno, só pode conceder as li
cenças 11. que se refere o artigo 49 daquelB. e
24 desse.

Se a Constituição só admite licenças &oIl
Senadores ou Deputados, nos têrmos que
menclona, outras licenças não lhes podem
Senado e C'ámara conceder."

O Senador Cunha Mello passa. a ler o voto,
que emitira quando da apreciação do Reque
rImento de licença Itpresentado pelo Senador
Lino de Mattos e cujo texto já transcreve~

mos anrertonnente.

Em aparte, diz o Senador Moura Andrade:

o Sr. Moura Andrade - A Constituição
não é apenas um instrumento politJco ou
urna carta jurfdlcll., mas também, um instru
mento ético, e principalmente ético, porque,
no Instante em que organiza polltJcamente
o Estado e declara juridicamente organJzada
a Nação, ela. o faz tendo em vista, &.ntes de
mais nada, as normas morais, sem as quais
não podemos conceber a simples exl.stêncJa
do direito.

O SR. CUNHA MELLO - Sr. Pre6l.dente
- Em! tlndo um parecer SÔbre o assunto, aqui
já debat1do, e, data vênia, mal rf6olv1do, con
cluiu muito bem o Deputado Hugo Napo~

leão:

"Debaixo da lei poIJtlca de cada. pais exis
te uma subestrutura de idéIas gerais
Que ela propõe, uma Inflnldade de rela
ções imanentes que ela não define, uma
base comum, uma rêde lntrlncada e sutil
de prlnciplos que a apolam. qUe orien
tam, mas que ela não particulariza".
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~te conjunto de princlpios constitui, e.
respeito da lei fundamental do paÍS, a
fonte superior de sua interpretação, e às
conclusões que dela decorrem estão su
bordlnada.s em sua Inteligência, tódas as
cláusulas constitucionais. RUY BAlUIOSA
Com. à Consto Bras., volume m, pág.
411),

Na realidade, as inúmeras leis vedativas
de acumulações de cargos e funções dos
servidores públicos, fIXadoras da. tradição
do nosso Direieo, sObre o assunto, bem
como 05 princípios contidos nos disposi
tivos constitucionais invocados impõem,
no nosso entender, as conclusões a que
chegamos.

Não será. deme,js s&l1entsr que das nor
mas gerais, reguladoras da proibição da
acumulaçào de manda.tos poUtlcos, de
cargos e funções. constantes da Consti
tuição, ressalta, inequIvocamente, à preo
cupação do constituinte de 1946, em in
fundir um conteúdo moral à. cUlIcipllna
ção da matéria.

Assim, em SÚltese e em conclusão, além
de injurídico, de Uegal, de inconstitucio
nal é, também, senão imoral, pelo me
nos atentatórIo da pureza do regime que
o cidadão investido nas funções de qual
quer dos podêres exerça as de outro."

Os Senadores Argemiro de F'lgue1rêdo, Lou
rival Fontes e AtUll0 Vlvacqua, fundamen
tando os seus pareceres na Comillsã.O de Cons
tituição e Justiça, flrmaram-se nas melhores
razões de dlrelto, de hermenêutica constItu
cional e de ética politica. Não é possivel que
se dê à Lei Magna do Pais uma interpretaç10
para resolver casos políticos regionals, ferin
do-se os principios básicos do reglroe nela
adotado.

Pelos fUndamentos que já expendl no caso
Lino de Mattos, pelos pareceres daqueles
eminentes colegas, voto contra a Ucença
solicitada pelos nobres colegas senadores
Moyses Lupion e Dinarte MariZ.

Sr. Presidente, Senhores senadores:

1: esta a minha declaraçâo de voto, em
Que sou coerente, votando como votei no caso
Uno de Mattos:.

Não esperamos, não temos a veleidade de
ver o nosso ponto de vista vencedor.

Hoje, a matorla, não é só maciça, é mescla.
da.

1: um verdadeIro rôlo compressor. 1: de gre w

gos e traJanos.

O SR. DOMINGOS VELASCO - Sr. Pre
sidente, peço descUlpas a Vossa Excelêncta e

ao Senado por ocupar a atenção da Casa
neste :in5tante; prometo, porém, que não o
farei por ruals de 10 minutos, tempo sufI
ciente para expor meu ponto de vlsta.

Sabem V. Ex~ e o senado que não sou
jurista, mas simples bacharel em Direito.
Todavia, quando estudei li matéria. já pos
suia formação matemática. Acostumei-me a
estudar as qUestões de Direito com o método
com que estudava as questões de matemá
tica, sobretudo de matemática superior. A
mim mesmo, quando ouço discursos noláveis
aqui no Senado, faço a pergunta que o Ma
rechal Foch fazia a si próprio: "De que se
trata?"

Trata-se de saber quais são as incompati
bilidades expressas na Constituição, entre I,)

exerc1clo de funções legislativas CQm outras
funções do Estado.

A mim mesmo me pergunto: por que se
criaram tais Incompatibílldades? Que razão
levou os constItucionalistas li. estabelecerem
nas?

Ver1fícs-se que a Constituição pretende
resguardar o exercícIo da função legislath'a
de quaLsquer seduçóes e da pressão de outros
ínterêsses que pudessem tolher ou macular fi.
ação do Deputado ou do Senador,

Não desejo entrar na apreciação de que o
Estado, fazendo parte da União, 1100 pode
ter seu govêmo exercido por pessoas perten
centes aos podêres da União.

Quem ler os debates travados na Conven
ção de Filadélfia, em 1787, Quando se forjou
a Federação, em que os pais d& independên
cia americana de onze anos antes, criaram
seus gênios políticos, verificará, fàellinente,
que as condiç~s da federação brasUêlra são
muito diferentes das que determinaram a
fonnação dos Estados Unidos da Amé:dca
do Norte.

Lá. - como V. Ex. Sr. Presidente sabe
melhor do que eu - eram treze eoIÕnlas in
dependentes. Tinham os próprios Governo..i
apenas submetidos à metrópole. Fizeram a
Guerra da Independência e declararam-se
independentes em 1776. Para que pudesse a
União ser governada criaram a Federação.
Cada Estado cedeu à União Federal o estri
tamente necessário para que vivesse, reser
vando para si mesmo aquêles podêres nio
expressamente dados à Un1ão.

No Brasil, sabemos multo bem, os Elsts.dos
eram provincias de um reg1me unitário. Não
tJnham direito de espécie alguma, a não ser
os que vJnham gozando desde o tempo das
Capitanias. Quando se forjou a Federação, aa
provlnc1as não possuiam a. independêncta ne-
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cessárla nem a autonomia de que desfrUta
va.m as unidades norte-lIdlleriC$Ilfl8.

A meu ver não procede a tese de que aquI
lo Que é vedado à União o é também aos
Eatadoo. Salvo so a Constituição expres
samente o proIbir.

No Que tange ao exercicio dos podêres da
União, ver1flca-se Que são exercIdos atra
vés de 6rgãos especUicamente detennlnad08
na Carta Magna: Congresso Naclonal, 61'810
do Poder Legllllatlvo. Deputaõos e Senado~

res não podem, ao mesmo tempo, exercer de
terminada t'unçAo ou receber determinados
favores, porque o princípio consUtuc1onal
procura resguardá~lo8 das seduções OU pres
sões que possam sóbre éles ser exercidas. El:l
o objeUvo fundamental do lnsUtuto jurldico
da incompatibilidade. A ConstitUlçAo de 1891
enumerava todos os casos Que tornavam lJS
Membros do Congresso incompatlvelll para o
exerelcio do mandato. O mesmo acontece
COm a de 1943. Contém tódas essas determi
nações.

Sr. Presidente, pretender criar 808 Depu~

tad05 e Senadores restrIções, além das pre
vistas, alegando pontos de vista. morata e
éticos, não me pa.rece procedente. A Cons
tituição, como não poderia deixar de ser, e,
antes de tudo, fnstrumento de Govêrno.

Sempre que nl10 corresponde 8(15 anseIos,
nem às exigênctas do govêrno de um povo,
tem Que ser emendada., revogada, ou até
meamo destrulda.

Sr. Presidente, não vejo absolut1\mente, na
atual, qualquer disposição qu.e 1Inpeça de se
conceder licença. a um Benador para exeT·
cer o cargo de Governador do &eu Estado.
Nem mesmo o princípio ético; nem mellIllO o
motivo de ordem moral. Ao defender esta
posição, nâo o faço pelo meu prezado amigo
Senador Dlnarte Mariz, ou pelo Senador
Moysés Luplon. F&ça·o por motivo multo di
ferente. Penso nas prerogativas do meu man
dato, temendo que, amanhA., surjam novas
violências às minhas prerrogativas e ao meu
dlI'eito de cidadão braalleiro.

senhor Presidente. Quando se apresenta o
argumento, por vêzes repetido aqui, de que 00
mente as exceções d09 artigos 49 e 51 per
mitem a acumUlaçli.o das funç6es de legis·
lador e outra, lembro-me que não se !'ffe
rem à proibição da letra c, aUnea 2, do a1'
tígo 48 da Constituição. Referem-se, sim. ê,
letra b do Inciso que ass1m dispõe:

"OCUpar o cargo públlco do qual lJOSSa
ser demitido ad nutum".

Por que se preíbe ao legislador ocupar ca:
go do qual POSSfL ser demitido ali nutum? -

Precisamente para exc1U1r a poss1bWdade de
se corromper o voto do legislador.

QuaJs 0$ cargos que o Senador ou Depu
tado podem exereer?

Missão dlplomstlca em caráter tranaltó·
no; partlclpaçAo no estrangeiro de Coa·
gressos, Conferénctas ou MIBs6es Cultura1/s, e
as enumeradas no art. 51, da COnstltulçio;
a função de MInIstro de Estado, de inter
ventor Federal ou Becretál10 de Elltado, por·
que todos êsses são cargoa demi8afve1ll ad
nutttm.

Precisamente a essas exc~ é que se
retere a proibição expre&'l& na letra ll,
item 2, do art. 43, e que nada tem fi, ver com
o prlncfpI0 de independêncIa e harmonIa. de
Podéres.

O art. 3G da Constltu1ç1o Federal é claro
quando diz que não podemos estender essa
norma aos 6rgiíos estadmúll, porque (l8 Ea·
tados se regem, a l!sse respeito, por sual
própr1as Constituições:

"São podêres da UDIAo o I4lalatJvo, o
Executivo e o Jud1c1ár1o."

Benhor PresIdente. Podêrea nio &Ao ór
gãos; os Podéres da União conatltuem al~

guma colsa de multo dlferente doa 6rrAoa
que o execlftam.

Ninguém .classtJ'ica o SenAdo Federal de
Poder da União; éle é o órgão exeeutor <10
Poder Leglsla.tlvo.

Há, como' se sabe, teoria do D1reito CODa
tltuelonal qUe define multo bem o que seja
a noção de Poder.

Benhor Presidente nâo é possivel que o ci.
dadlo, invettido de um dêles, exerça o do
outro. O parágrafo 19 prolbe que o deputado
seja ao mesmo tempo, presidente da Rep11
bllca; tampCluco pode ser mlnl8tro do Su
premo Trib11tl&1 Federal, porque são pode·
res da União, não dos Estados.

Por Que jUlgo que um governador eleito
pelo povo POde llcenclar-se do senado sem
perda de mandato? Porque não encontra
para l&so incompatibllldade. Pergunta-se: é
demlssfvel a4 nutum? Como nli.o é, como o
cargo é de governador, pode·se modificar o
voto do Senador ou Deputado, como seria no
C&SO, por exemplo, de celebrar contra.to com
pessoa jurldlca de dtrelto públlco ou entida
de autárquic/t. SerIa um melo de o Poder
Executivo obrer votos a seu favor de mem
bros do Poder Legislativo.

Evldentem6Il.te um governador do :ato
Grande do NQrte, do Paraná, de MJnas Qe
ra.Js ou de 8lo PaUlo, eleitos pelo povo de
cada um dêst>es ~ta.dos, não pode ser for-
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çado no seu voto de senador. Nem é demis
slvel ad nutum.

Não vejo lncompatlbtudade moral, sequer,
no exerc.ic.lo do cargo de governador, nem
perda do mandato.

Dir-se-á que é prove1to pessoal. Mas se
êle, durante o exercicio do Govêrno, náo faz
parte do Poder Legislativo, não tira 05 pro
ventos disso, pergunto: qual a vantagem de
ordem material que há na concessão dessa
llcença, para que se diga que é imoral o
fato?

.Senhor Presidente, Quero defxar bem claro
que voto conscientemente, como sempre, com
aquela absoluta l.ndependênda que o sena
do me faz honra de acreditar, sem olhar in
terêsse pessoal de quem quer que seja. intei
ramente convencido de que, se votasse con
tra a licença dêsse Governador, estarla fe
rindo um leg!t1mo direito que êle tem como
cidadão da República.

Desejo deixar bem claro o ponto de vista,
de que, embora- não seja- jurLsta-, ma-s sim
ples bacharel em Direito ...

O Sr. Kergtnaldo Caval-cantf - Jurista e
bastante notável.

O SR. DOMINGOS VELASCO - ... a
minha ignorAncia- não vai ao ponto de des
conhecer êsses elementares prlnciplOll do Di
reito Constitucional, que se aprendem nos
primeiros anos de academIa-.

O Sr. Apolônio Sailes - Os argumentos de
V. Ex'" fOl'a-m br11ha-ntea.

O SR. DOMINGOS VELASCO - Quando
se pensou nas lncompatibilidades do mM
da-to de legislador com outras funções; quan
do se criaram essas lncompatlbllldades, não
se esta-beleceu êsse lnstltuto, senão com o ob.
jetlvo de Impedir que o senador ou depu·
tado fOssem desviados através de favores, de
proplna-s, de contratos, de CargOS demlss1veis
ad nutum, de exercfc10 de seu mandato.

Tanto assim, que a Constituição de 1891,
que estabelecia- tMa-s aquela-s restrições para
os que exerc1am o ma-n~ato de deputado, ad
mitia que podiam exercer outras funções pá
blicas, COlIlO bem lembrou o nobre Senador
Kerglnaldo Cavalcanti. Não proIbia- que &ew

nadores e deputa-doo exercessem outras fun.
ções públicas fora. das sessões legislativas.

Pena0, sr. presidente, que já excedi os 10
minutos para os quaLs havia pedido a to·
1erAncla. da Casa.. Quero, porém, deIxar bem
claro, absoluta-mente esclarecIdo, o meu voto,
qlMI é um voto de conscIêncIa, de um homem
que tem rudlmentos de direito e exerce o
mandato de senador com absoluta, completa
1nàependêncla.

SOu favorável à conces.sAo de I1cença aos
dois colegas eleitos governadores do Paraná
e do Río Grande do Norte."

O SR. A'ITíLIO VIVACQUA - Sr. PresI
dente, na Comissão de Constituição e Justi
ça, fui voto vencido, tendo sido di'ltlnguldo
com o honroso apolo do meu Ilustre colega
Mourão VIeira. No Plenário ouvimos 011 bri
lhantes discursos dos eminentes Senadores
CUnha Mello e Moura Andrade, sustentando
a denegação das licenças requerIdas pelos
nossos dignos colegas. A tese favorável a essa
pretensão toi, a-qUl, versada também com ele
vada profIclênc.lapelos nobres colega-s Ker
glna-ldo Cavalcanti, Dom1ngos Vela-8co e Pau
lo Fernandes, êste na que.lidade de Relator.
Embora lhes sobejem lnteligêncla- e cultura
não enfrentaram, data venía, as principais
teses do meu Inodesto estudo.

O adiantado da hora nM me pennite, po
rém, desenvolver considerações sôbre o de~

batido assunto, que tanta repercussão tem
tido no seio da opinIão pública.

Sr. PresIdente, se o Senado assumir a res
ponsabllldade da. concessão das licenças 5Oll
citadas, restar-nas-á, ante a consclêncJa
constituciona.l ferida, o consôlo de continuar
mos a ter COIno membros desta Casa os prew

zados e ilu.stres colegll8 licenciados, aos qua!B
estamos vlnculados pelos laços de amlzade,
de admiração e de aprêço."

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI 
Sr. PresIdente, volto a tratar do assunto 
e sem paixão, sem animosidade pessoal, sem.
que no meu espírito exista contra Quem quer
que seja, mesmo à. dlstl1ncia, wn laivo de anI.
mosldade ou de má votade.

Falo com a mais absoluta Insu.spelção. Não
tenho, por mínimo, qualquer interêsse em
causa. Quem quer que sopese seus. sent1men~
tos. reconhecerwme-á, nesta tribuna, a isen
ção de ânimo para o debate.

Não me 1mporta o ca-so do Sr. Moysés Lu
pion; não tenho qualquer "trica" com o sr.
Moysés Lupion; os Interêsses de S. Ex.'" nio
me a-floram à pele, em qualquer sentido que
seja.

Não tenho, também, contra o Sr. Dinarte
Mariz - al1ás, meu adversário no Rio Gran
de do Norte - outro sentimento que não o
de enqua.drã.-l0 nos prlncipios da Justiça, da
coerência em que já uma vez me encontrei,
quando, desta a-lta- tribuna, com o assentI
mento do Senado, advoguei a concessão da li
cença para. que wn nosso precla-ro colega
exercesse as funçõe.9 de PrefeIro da Capital
de São Paulo.

Compreendo perfeitamente o regime, com·
preendo o sentido da federa-ção - o fraclo-
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namento dos Estados em unIdade política.
Vinculam-se, entreta.nto, à fôrça nuclear da.
Naçào. Na sistemática os Podêres trJparU
ram~se, entretanto, nem essa circunstAnc1a,
Sr. Pusldente, é çonsectárla jurldico-polítlca
porque, mesmo no Império, quatro eram os
Po<1êre3, em vez de três; e já houve quem
negasse ao poder judiciário sua significação
de outro Poder pol1t1co dada sua dependência
ao Poder Executivo, pelo fato da nomeação
decorrer do Pres1dente da Repliblica.

Vê V. Ex.,., Sr. Presidente, que pelo Direi
to Constitucional, quem quer que procure es
merilhar assunto de tal mágn1tude, encontra
rá oportunidade para oferecer ao debate o
conhec1mento das teses jurídicas que fasci
nam os espíritos, que conduzem as opiniões,
sem que para Isso desmereçamos de uns para.
que o mesmo não ocorra. no conceito públlco.

Sr. Presidente, ainda há pouco recU5áva~

mos, peLo que se sup6e da. rig1dez da Const1
tulção, a possibll1dade de normas .implícitas;
mas sa.be V. Ex." que os podêres impllcitos
sempre exerceram para debate sedução irre p

&1BUvel. Nossos mestres do Dlrelto - para
que nlo falar dos tratadistas alien!genas 
suscitaram discussões amplas. havendo pá~

gina..<; lmorta1s de Ruy Barbosa. que nos poP
deriam servir de estendaI luminoso para que
sôbre êle lançáasemos as pequenas luzes da
nossa inteligência.

Sr. Presidente, o que está em exame é, re
almente, se concedemos ou não llcença. a se
Dadores, para que exerçam funções de natu
reza executiva: e a matéria não é tão sim
ples. Reconheço sua complexidade. Náo é
passlvel, apenas pejo magt3ter dixit, arrastar
alguém à convicção Imediata.

V. Ex.... Sr. Presidente, jurista que é, sabe
que na vida forense nenhum advogado com
o senso das suas responsab1lJda.des, poderá.
afirmar, em consclêncla, que uma causa é
IIlmples, que não ex1Bte nela quase o que de·
ba.ter, porque tódas as teses de Direito e mes
mo os temas humanos, temas de fato, apre
sentam aspecOOIl mültlplos para o advogado
e para. o juiz; para o hermeneuta, como para
o parlamentar.

Sr. Presidente, dizia eu, há pouco, não é
possível compreender a investidura de quem
quer que seja no c&rgo de vice-governador
de um Estado em que tmporte, êsse mero fato,
no exercício de uma função. Essa função, pela
própria condição excepcional do nosso D1re1to
Público e pela própria s1tuação excepcio
nal que cria., dentro do Dire1to ConstitucIo
nal, rever.te aspecto quase desusado, o qual
no l1nguajar jurídico, poderíamos conceituar
de sui generis.

:t 1ITecu.sável que ninguém se empotltla em
nada; não há função que n10 tenha wn&
definição e não existe cargo que não corre8~

ponda a ~a funçlo ou ao exerc1c1o de uma
atiVidade. lsto é tão elementar que não en
contra contradita razoável; qualquer racIocl
nador Bente que é bás1co o que estou esptl
mIndo.

Dai por que, Sr. Presidente, declaro Que o
více-govenuLdor do Estado, mesmo quando
não exerce 11 funçAo de presidente da AMem
bléla Legislatlva. - como acontece em a.1gU.
mas unidadles da. Federação - nem por lsBo
deixa de tec' função ou de se encontrar no
exercício de um cargo. O caso que há pouco
aprectamoa: encontra fOrça Jnterpretativa na
própria ConstitUIção do ~tado de MJnaa
Gerais.

Vejam o que diZ & Carta montanheza, no
seu art. 48:

"Decorridos trinta dias da. d.ata fixada
para a posse cons1dera-se renunciado o
cargo se o governador ou v1ce p governador
náo lhe houver assumido o exerclclo, &a.1
vo motivo de fOrça. ma1or, reconhecido
pela Justiça EleItoral."

Temos de admitir que as leis nA.o conduzem
ao absurdo. Essa, allãs, é máxima de natu
reza Jurldlca. que, ninguém Ignora. Não estou,
portanto, dizendo novidade nem praticando
heresia; esteio-me apenaa numa concettua
ção compreensível, porque encontra fOrça no
Direito ConstJtuclonaL

Ademais, jfr. Pres1dente, o Vice-GoVerna
dor de M1Da,ll ~rais percebe subsldios. Aqui
está. o art. M, que diz o segu1nte:

"O Governador e o Vice-Governador per
ceberão OS subsíd1oa: fJx&dos pela Auem
bléla Legmlat1va, no úlUmo ano da. le
gislatura anterior".

Tudo Isso C9ITobora a assertiva Que fiz, em
bora me opondo 8 mestres eruditos; o cargo
de Oovern~r de Estado, embora nlo sendo
o vlce·Governador Presidente da Assembléia
Le«.lBlatlva, tem exerciclo virtual, incontes
tável. O conttArio seria admItir que o órglo
não tivesse fUnção, o Que até em f1lotlofJa é
tese errônea e a.bsurda.

Va.1ho·me dos enslna.mentos do nobre Se·
nador VivaldO LIma. 11: pena não esteja S.
Ex." presente. Mestre no particUlar, elucIda
ria. completAmente o assutlkJ.

Em nossa orvanlzaçi.o po1!t1ea adotamOlJ
com efeito, o flIDJlna.mento trlpa.rtido de Mon
tesquieu, no Jasp1rito das Leis, que serviu de
Insp1raçáo aoll coIDJUtuclonallsíaa norte-ame
rIcanos, em que nos abeberamos.
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Não há mister retroceder aos tempos de
Aristóteles para mostrar que já na sua "Po
iltlca" ou no seu "Estado", como que lan
çaVil êle a Inspiração dessa divisão de podê
res. E eSBa divlsão, fIOb certc.5 aspectos, cor
responde à divisão de trabalhos, a uma situa
ção entre a filosofia humana e a poUtlca, no
seU conceito extenso e mesmo, mais positivo.
Regime presidencial como é o nosso, até anos
atrás quase rígido, oferece êle, hoje, aspectos
mistoll inçado até partlcUlas parlamentaris
tas.

De fato, .falar no regime atual, e, na nossa
ConstitUIção, que o traduz como sendo uma
.fórmula ou uma .forma maciça, é não ter
requerido os textos dessa mesma Carta para
encontrar nêle.s profunãidade que lhe em
preste vida.

Aliás, Sr. PresIdente, seja dito de passagem,
nos Estados Unidos da América do Norte,
onde a Constituição apresentava, nos seus
prlm61'ãios, feição mais hierárquica do que
a nossa, a Suprema Côrte, através de julga
dos consecutivos, pela palavra daquele gran
de jurista que 101 MarshaU, como que ini~

clou uma fase de l'essurglmento, empl'estan~

do-lhe tons vitais, sem os quais estaria en
travando o progresso e o desenvolvimento da
grande nação do setentrlão americano.

Dal por que um dos mais notáveis comen~

tadol'etl inglêses, acompanhando o desenvol
vimento da "Common Law" proclamou que
as leis constitucionais eram os juízes., porque
o juiz era o órgão que dava eJtterlorização à
Constituição.

Não podemos, portanto, ao examinar ma
téria constitucional, cJngirmo-nos à asseve·
1'aÇão de que é mister - como se fõssemos pi
lares, como se fOssemos almas esteriotipadas
- .impedir que a Constituição seja um orga~

nismo v.ltalizado, capaz de atender à.<l exl~

gência.s da clvUl2.ação.

Sr. Presidente, o caso, porém, é que se pl'e·
tende ver nos textos constitucionais um .im.
pedlmento ao que pede o requerimento de li
cença.

Quando examinamos assunto dessa nature
za, não podemos, de maneira alguma, restrin
gir dtreItos, porque, quando li Constituição
declara li matéria que llrnlta, não é lícito
Ir-se mais diante. 11: que devemos entender a
lei não .Isoladamente, mas em correspondên~

ela com seus dispositivos, de modo a enten~

der-lhe o espirlto e fazer, conseqüentemente,
sua aplicação ao fato.

A Constitu.lção, no art. 48, trata da lncom~

palJblUdade funcional. E, no diZer do emi
nente mestre, ChIlI.OS M/lXDUI.IANO, em eada
estado a incompatIbilldade depende do.s pre-

celtos do códigO fundamental respectivo. Quer
dizer que a' incompatibilldade para o exercí
cio de certas funções, não é, como se supõe
à primeira vista, matéria que já estando pre
viSta na Constituição Federal dela ninguém
possa arredar pé, de vez que, sendo como é,
de incompatibilidade de exerclc1o, poderá
também ser lançada, limitada ou adotada
pelas constituições estaduaIs.

Diz ainda o mestre:

"Quem aceita outro mandato perde aquê
le que aceitou em primeiro lugar. A es
pécie entra no art. 48, lnciso li, letra c,
que supõe exercício, portanto, li posse de
um mandato exclui que se tome posse
de outro, sem perder o primeiro" (Obr.
cit., V, cito pâg. 256).

Nota-se, pois, que O espírito da Constitui
ção foi sempre o de 1mpedir a acumUlação de
funções, o exercício acumUlado dessas mes
mas funções.

Assim foI no Império e assim foi na Cons-
tituição de 1891, quando diz:

"Art. 25 - O mandaw leglslativo é in
compatível com o eltereício de out1'a fun
ção, durante as sessões".

A incompatIblIldade era apenas duronte as
sessões. Cessadas estas, o Senador oU Depu·
tado retornava ao exercício do cargo de que
era titular.

Foi para evItar a acumulação, que as
Constituições :re1teraram. exceção da de
1937. essa matél'la, teorJa do nosso direito,
pelo qual os nossos tratadistas e os nossos
leglsladores se orientaram. Pretendeu-se
justamente evitar a acumulação de funçõe8,
o que verificamos, aliás, quanto ao próprio
:fUnclon:illsmo.

Ainda há pouco, quando um dos nossos
preclaros colegas, aludindo à rigidez da
Constituição, não admltia situações de or
dem bnpIfc1ta, passavam~me pelo pensa
mento algumas linhas, que eu lerei, de um
dos comentadores da Constituição atual, o
senhor 'I'EJúSTOSCLES CAVALCANTI.

Diz aquêle grande jurista:

''Ê vedado também exercer outro outro
mandato legislaUvo, federal, estadual ou
municipal" .

E, adiante:
"A elelçlo para D.ÕVO cargo importa na
perda do primeiro, estabelecendo-se uma
opção tácita, não podendo preferir aquê~

le cargo já exercido".

1: o que êle chama de "opção impliclta",
donde se vê que os comentadores da Cons-
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tltu1ç1.o admitem !dtuaç6es de ordem 1mpli~

cita na própria CBrta MBgna.

Nio é, portanto. com easa r1g1dez total,
absoluta, que podemos dar Interpretação ao
texto constitucional. Podemo! achar que
nlo é recomendável: Que não seria desejá~

ve1; que nenhwn senador devia pedir licença
de um ano, de doJa, três ou cinco anos, mas
Isto é apenas pensamento de cada um. Te
mos de examinar, realmente, em face da
Constltu1ç1.o, se podemos ou nw conceder
essa Ucença. Temos necessidade de verif1
cal' se, em face do Regimento Interno desta
Casa, podemos ou não conceder licença.

O outro lado é inteiramente marglnaJ.. lt
um desvio, uma distorção, que não nos com
pete emmJnar nem 11. respeito deefd1r.

:li: inconstitucional ou não. Tanto é cons~

tltuclonal conceder por um, dois ou três
meses. como por qUII.tro, cinco, seis, alto,
dez ou doze meses. Se há razões para se
conceder '8 Ilcença por um ano, também o
há para. a concedermos por três, qUII.tro ou
cinco anos, ou então n10 há nenhuma
razio.

EDuARDO SPiNOLA, nos seU!! comentários A
ConstituiçA.o de 1946, também, 1\ certa altu
ra, - creio que no Volume I - às páglnas
272 e 273 - apreciando a matério, diz:

"AdmIte-se também Que um individuo,
que exerce as funções de um Poder, se
afaste, temporàrlamente para exercer as
de outro".

Pouco antes, nas páginM 269 e 270, repas 4

sando a matéria, com referência. ê. regra.
que se BUp6e r1g1da, diz:

" . .. mll.8 a regra deve ser entendida
cum grana "alfa".

Quer dizer, é preciso emprestar-se um
pouco de maleabllldade á interpretaçAo das
regras. Il: preclBo, realmente, compreendê~

las, sobretudo em função polItica, como es
tamos fazendo.

Sr. Presldente, não temos no nosso Regi
mento dJapos1tlvo que nos vede essas 11cen
ças.

.As disposições do nosso Regimento que
regulam as licenças, oferecem caráter om1s~

slvo neste particUlar, donde encontrar-se o
senado li. vontade para uma dec1Blio.

SPfNOLA, nos Comentários à ConsUtuiç40
Federal, se expressa:

"O te'mporárlo ocorre pela Ilcença da
Câmara, para que o repNsentante fique
autorizado a faltar à.s sessões por algum
tempo, atentas as várias exceções pre-

vistas np, "Constltu1çAo e RegImento In~
ternol.t.

ar, Presidente. se estivera na m1nha. von
tade, propugnaria pela ctlaçAo, no DOMO
Regimento, de impedimento maior para ca·
806 desta natureza. :ll4u nAo P<l8BO antepor
8 minha pessoa aos que eDD1ino e aos qua1a
tenho de aplicar a lei.

Pode, lá fora, ser apresentada uma teM ~
Direito ConstltucJOllBI i\ luz de In~
divenoa. Babemos como é fâcll incender-ae
a oplniAo pública, que nlo Ile deu ao tra
balho de um exame metlcu!QS(), arr&lltan
do pelas ruas das amarguras 08 que tive
ram apenas um objetivo: o de ofeNCer, eom
sinceridade. o seu pensamento tlID redor de
um problema da atualidade.

Nilo pretendo estar certo; pena0. apenu,
em estar certo. Nio quero nem desejo e ja
ma1Il preteDtlerel que a mInha palavra. tenha
o vigor de convencer 08 homens; mala QUe~

1'0 e pretendo que se tenha a mJnha opinião
como frUto cioll meU!! sentimentos.

As mes, tenho que rasgar o pr6prlo peito,
1molar-me a sentimentos que, talvez, devesse
deixar de lado, mu outro caminho não me
resta que o de servlr dentro do compromis
so que toml!ll nesta Casa.

Compreendo que os que apóiam os re~

quer1mentos B40 levados por nobres seDU
mentos.

NI!.o é ~vel, porém, Impor a. outrem,
com a rapidez do raio, convJcçAo num ter
reno que oferece tamanha ampUtude.

O Benado, Sr. Presidente, a .meu ver, de 4

\terá votar 88 llcenças.

Sr. Jo4.o VllaBMaa - QulaerB. que V. En,
com seu grande conhecimento, nl!.o só da
COnstltuiç!o, como do Regimento, me m
formSSBe onde o Senado pode encontrar a
au1buiçA.o par-a conceder essas l1cenças.

O SR. KERGlNALDO CAVALCANTI 
Realmente declarel que o Benado podia. en
contrar~se à vontade porque, de fato, o Re
gimento lê mn1sso; e sendo~o, temos coro~

pe~ig, par4 decidir acêrCIl. da matétla.
Por isso sugeri, & fim de que J)OIIlIJlllnO$

crlar obatácutaos 8. BitUII.çio dessa nature
za, uma refonna no Regimento, mediante a
qual se decla11&ll8e que nenhum Benador po
de obter licença para exercer cargo de qual
quer natureza, salvo os expressos na Cons
tituição. Seria. providência. adequada para o
Senado adotar.

O Sr. Jo4.o Vi148bóa8 - Pedtrla a V. Exa
que atendeBge ao caso em que o Senado,
pela COIl8tituiçio, só tem atrlbuiçl!.o para
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conceder Ucenlja, no caso de senador cha
mado fio exercer funçio diplomática.. Mes~

mo para. OB outros CIlSOB previstos na Cons~

tltUlçio. do exerclcl0 das funções de Secre
tário de Estado, Interventor. secretários de
Governos esta.duaJs, IlAo há. atrlbU1ção do
Senado para. conceder llcenças. O senador
1nvestldo de uma dessas funções comunIca
ao senado; e êste CQnvoca o seu substituto.
Neste caso, se se patenteia que o Senador
pode exercer o cargo de governador, não
compete ao senado conceder llcença, mas.
apenas, recebida. fio comuntcação da investi
dura daquele senador, convocar o suplente.

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI 
Nobre colega, quando um Senador é convIda
do para Mln1stro e aceita, assume a Pasta.
Bem pedJr licença ao senado. Quando, po~

rém, é dea1gnado para mJssão diplomática,
não pode arredar-se do País, mesmo desig
nado pelo Executivo pnra eBSa atribuição,
sem que preceda fio I1cença do Senado.

Dai fio razão por que entendo que também,
neste caso, o senador precisará da licença
desta eMa, sob pena de perder o mandato.

Sr. Presidente, já é tarde e não quero
alongar-me. O senado está esclarecido e a
matéria já debatida. Dar-lhe-á a soluçil.o
maJa convemente, na certeza de que seja
qual fOr fio decisão, recebe·la-el com o maior
respe1t.o, fio major roDBJderaçêo e até mesmo
me julgareI fel1z se fÔr vencido, porque será
uma homenagem que presto aos di'lUntos
colegas Que se colocaram em oposlçêo ao
meu modesto ponto de vista.

A PROPOSTA DO CANCELAMENTO
DAS LICENÇAS

Em '1-2-56 foI apresentado, pelo Sr. ;Moura
Andrade e outros Senhores Senadores, o
Projeto (le Resolução n 9 6, de 1956, no sen
tido de revogar as deliberações Que haviam
concedIdo licença aoo senadores D!narte
MarIz e Moyséll Luplon para exercerem os
cargos de Governador dos Estados do roa
Grande do Norte e Paraná, respectivamente.

PROJETO DE RESOLUQAO
N.o 6, DE 1956 (18)

O Benado Peâers.l resolve:

,drt. 1'1 - F.Icam revogadas as Resoluç6es
que concederam licença aos Senad.ores DI
narte Mar1Z e Moysés Luplon para que os
mesmos pudeBSeDl exercer, respectlvlUnente,
os cargos (le Governadores do Rio Grande
dI) Norte e do ParanA.

Art. 21' - À Mesa do Senad.o dará posse
def1n1tiva ao Suplente do Benador Dlnarte
Mar1z e comuntcará ao Trtbunal Buperlor

Eleitoral a. verlflcaçll.o (le uma. vaga na re
presentação do Estado do Paraná.

Em 7 de fevereiro de 1956. - Auro Moura
Andrade. - Cunha Mello. - Mourão Viei~

Ta.

Juat11lcando o pl.'01eto, o Sr. Senador Mou
ra Andrade assim se expreSlia: (19)

Sr. Presidente, Srs. senadores, vou enca
minhar, hoje, li Mesa, para que seja subme
tido à apreciação do Senado, projeto de
rl'solur.ão. no qual proponho a revogação
das últimas llcenças concedldll.S BOI! Srs.
Senadores Dlnarte MariZ e Moysés Lupíon,
para que exerçam os cargos de Governado
res do Rio Grande do Norte e do Paraná,
respectlvamente .

O Sr. Ne1Mm Firmo - Não dei meu voto
à conces.são dessa.'! I1cenças.

O SR. MOURA ANDRADE - Agradeço
o aparte de V. Exa.

Sr. Prealdente, assim justIfico a provi
dência.

(Lendo) Ao conceder aos senadores Di
narte MariZ e Moysés Lupion llcença por
cinco anos, ao f1m de que os mesmos pu
dessem assumir e exercer 08 cargos, respecti
vamente de Governador do Rio Grande do
Norte e do Paraná, o senado Infringiu e
violou a Constituição, pois o mandato de
Governador é tnconcillável com o de sena
dor.

O Sr. AssÍ8 Chateaubriall.d - Apoiado.
Multo bem.

O SR. MOURA ANDRADE - Além das
ra.z:6es doutrinárias Já invocadas, que evj,
denotam o conflito da. solução adotada Cfim

os pr1ncfplos básicos da nossa organização
constitucional. uma razão existe - nitIda,
evidente e irrecusável -, que vulnera. e
compromete deUnIU';amente a validade das
Resoluções .

Senão vejam08:

Begundo dJsposiçio expressa da ConsU-
tuiçio (art. 45):

''Des<ie a. expedição do diploma até a
Inauguração da legislatura seguinte, os
membros do Congresso Nacional não
poderão ser presos, salvo em f14grante
ina/ÜInçável, nem processados crimi1UZl
mente, Bem prévia licença de sua Clima-
ra. l

'

Ora, o principio consIgnado nesse precei
to constitucIonal, que é o principio da imu-

(18) Publlcado no D.e.N. (SeçAo lI) de 8-2-1953
(19) D.e.N., Seçf.o li, de 8-2-19~6, pãg. 3ll3.
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nfdadtl pTOCeuuaI dos membros do Poder Le
gislativo, durante o perlodo que vai desde a
expedição do dIploma até a inauguração da
leg1slatura. segu1nte, colide frontalmente com
o principio da sujeição prDCe8~l, que é
:Imanente no sistema presldenclaltsta, como
corolArJo do dogma da plena responsabilida
de dos agentes do poder públ1co.

Assim., enquanto O senador, nAo pode ser
processado crimInalmente sem prévIa. llcen·
ça do Senado, o Governador - por Im.poal
çio terminante da leI - há de ser cr!m1nal
mente pl'OCefi"SQdo sempre que atentar con
tra. a constltuiçOO: contra o Ilvre exercício
dos podête8: contra. o exerciclo dos direitos
poUtlcos, lnd.1vidua1s e socla1s; contra a se
gurança interna do pais., a prob1dade na
admfn1stração, a lei orçamentária, a guarda.
e o legal emprêgo dos dlnhe1ros públlcoa e o
cumprimento das decls.Oes judic1a1s.

Deslocado o problema do campo amplo da
hermenêutica para o plano seguro e direto
das conseqÜêncJalI, a contradição se expõe
com malor ênfase e se Impõe com maIs ve~

emênela.

SUponha-se o Senador-Governador, inves
tido cumUlativamente nas prerrogativas e
naa responsabilidades de sua dupla cond1çlo
de membro do Congre&lO Nacional diplomado
e de chefe do Poder Executivo Estadual.

Suponha-se, em seguida, que se vertnque a
hipótese premta no art. 75 da Lei n" 1.O'l9,
de 10 de abrll de 1950 - que define os cri
mes de responsabWdade e regula o respectivo
processo de julgamento. O senador-Gover
nador é pois denune1a.do à Assemblé1B. Legis
lativa por crime de responsabilidade.

Pergunta-se: instaura-se o processo com
observância da regra constltuclonal, isto é,
mediante prévia Ucença do senado, ou p1'1!6
clnde-se dessa autortzaçfu)?

O Supremo Tribunal Federal, julgando o
habelU corpu,3 impetrado pelo senador-Pre
feito JU'I1m&l Uno de Mattos, decidiu muito
recentemente, que o membro do Congresso,
a1nda que Ilcenclado. nAo perde a frnunIda
de processual. As81m sendo é imprescindivel
Ucença do Benado para. que seja instaurado
o processo. Colocadas essas premJ8sas 
quo não podem ser lnflrmadas - examlnem
se as alternativas lín1cas e obrlgat6l'11U1, a
aaber:

1t alternativa - O Benado concede a U
«:nça e o processo se instaura, e o Benador
Governador é julgado, e C()1ldenado. A con
seqUêncJa !medIata é aquela. prevista. pelo
art. 78, ou seja, "perda do cargo. com Ina.
billtaçAo até cinco anos para o exercicfo de
qualquer IU1U}ão pública. A oonseqüênc1a

rnedlata seria a cassação de mandato le·
g1sIatlvo federal, de mandato de senador,
por ato das assemblélll8 legfslatlVM ou do
órgAo competente pata !Ulgar o govêrno.
segundo ali Constltulção estaduais.

A concl'JSâo é lógica e neeessárta. Maa,
nem por tsso, deixa de representar uma ob
servaçAo constttuclonaI. um desprop6s1to po
lftlro e um dJslate jurídico.

2" alternativa - como B anterior levaria
a oonc1U868s Igualmente abBUrdllB. O Benado
- admita-se - no exercíclo legftimo dali
8Ua& prerrogativas const1tucJonais. n40 con·
cede licença paTa a ImtalaçfJo do processo.
Con&eqUêno1a direta.: ffca derrogado o prln
pio !ta 8Uf~o proce3nuzl doe Governada-.
res. por crime de responsabil1dade, e impe
dIdo o LeJJsIatlvo Elltadual de exercitar, U
vremente, 08 podêreB 'lue regularmente lhe
competem.

O dogma da responsabllídade crlm1Dal ê
sublltituido pelo art11fclo da 1rrespoDaa.bilida
de poUt1ca, e da impunibilldade cr1mlna1. A
conseqÜênc!& Jnd1reta é a anulaçAo da auto
nom1a doa Estadoa pela indébita. interferên
cia. do Benado no e:lerclclo livre e na Jnde
pendênc.la dos Podêres estadua!a. Berta a
JntervençAo federal l.Djuetl1icada e JIegftl
ma, contrária à letra e a.o espfr1to da COns
tl.tUlçAo da lr,ePÚbIJc.a.

O presente Projeto de ResoluçAo - 1nB
pirado noa motivos que acabamos de expOr,
traz como jUBtIf'Jcatlva fundamental o em
penho de restabelecer o lmPérto da norma
eonstituc1onal. O Sena.do. 'lue tem sabido
allcerçar a lI\11l. autoridade no invarl,,,el
acatamento à lei, nAo faltará com o seu
exemplo para cotlSOlldar na consclênc1a do
povo braslletro, a noção dos deverea de ea~

da um para com o RegIme e pare. com a
RepQbUc&.

O Sr. Cunha Mellc - Suponha-se o 0&80
- pouco provável, mas ocorrente, a1nda
agora, no~ - do Benador suplente.

O SR. MOURA ANDRADE -:&ate assunto
objeto de minha segunda QUestAo. Peço 11~
ceoça a.o nobre Senador CUIlha Mello para
dêle tratar no momento oportuno.

Br. Presidente, é o seguinte o projeto de re-
solução que tncam.1nho à Mesa:

"O Senado Federal resolve:
Art. 1.9 - Ficam revogadas as Resolu
ções que concederam licença aos Sena
dores Dinarte Mariz e Moysés Luplon
para que os mesmos pudessem ezercer,
respectivamente, os cargos de Governa
dor do Rio Grande do Norte e do Pa
raná.
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Art. 2.° - A Mesa dCl Senado dará posse
definitiva. ao Suplente do Senador Dinar
te Ma.r1z e comunicB.l'á ao Tribunal Su
perior Eleitoral a ver11lcação de uma va
ga na representação do Estado do Para
ná",

O Sr. Vivaldo Ljma - O Ilustre colega con
ta, desde já, com o meu apCliCl.

O aR. MOURA ANDRADE - Grato a
v. Ex.·.

Sr. Presidente, desejo, agora, levantar ques
tão de ordem pertinente à matéria de que
vinha tratando com base no Regimento In
terno e na ConstitUIção Federal. Dada. sua
natureza complexa, tomo a liberdade de pre
viamente fundamentá-la.

A Constituição, no art. 60, declB.l'a compor
se o Senado Federal de representantes dos
Estacl08 e do Distrito Federal, eleitos segundo
o pr1nclplo majoritário.

No § 1.9 do mesmo artigo estabelece a Cons~

tltUlção o regime igualitário na representa
ção dos Estados e do Distrito Federal, fixan
do o número de Senadores em três para cada
uma das Unidades da. Federação.

ll:, assim, imperativo constitucional. que os
EBtadoo se representem Igualmente no Sena
do Federal, garantindo-se o equilibrio numé
rico das representações, pela in.stltuição da
sUplência.

O registro do candidato a Senador deve ser
feUo com o do seu Suplente Partidário.

O Suplente partldát'lo substituirá ou suce
derá o Senador, sempre que ocorram as hi
póteses de ltcenclamento ou vacância do car
go (art. 52 da constituição).

Com isso, fntegra permanece a representa
ção dos Estados, pois do contrário, não hou
vesse a suplência, e acabaria ocorrendo, no
curso da legislatura, que Estados passassem
a ter representações numericamente inferio
res, em detrimento de seus mais legitimos in
teré&ses e também da própria característica
que se procurou dar ao Senado, através da
representação majoritárta e não da propor
ctonal, e da constituição igualttária, que o dis
tingue na formação do Poder Legislativo Na
cJonal.

Nio havendo Suplente para. preencher a
vaga. tais são os têrmos expressos do pará
grafo único do art. 52 da. Constituição, o Pre
s1dente da Câmara interessada comunicará
o fato ao Tribunal Superior Eleitoral para
que providencie a eleição, salvo se faltar me
nos de nove meses para o perlodo.

A eleição há de fazer-se para o cargo de
Senador, poLs, no Sistema co:ostltUcJonal bra-

slleiro, não se concebe a prática dêsse ato
para a escolha de Suplente.

~ o que diz a Constituição:

"O Deputado ou o Senador eleito para a
vaga exercerá o mandato pelo tempo res
tante".

A ConstitUIção nunca diz o Suplente de
Deputado ou o Suplente de Senador e, sim o
Deputado ou o Sena,d()r, eleito para a vaga.

Seria, de fato. exdrúxula a eleição de Su
plente para o cargo de SUplente. Só pode ha
ver Suplente quando há. o Senador. E só pode
haver Suplente se inscrito com o Senador
(art. 52 do Código Eleitoral) .

Suponhamos e. hipótese por inteiro absur
da, que o Senado Federal, num momento de
irreflexão, viesse e. entender que a autoriza
ção dada a um senador para exercer o cargo
de Governador f6sse maior do que a Lei, mais
forte do que a Constituição e pudesse garan
tir, através de Resolução interna, um man
dato que a Constituição do Brasil declarasse
perdido.

Suponhamos, ainda, que êsse Senador por
uma circunstância qualquer não tivesse Su
plente.

Estaria o Estado que o Senador~Governa

dor representara anteriormente reduzido em
113 de sua representação.

Quebrado se acharia o princípio 19ualitárfo
das representações, pois enquanto as demais
unidades fe<ieraUvas concorreriam com três
senadores cada uma, para a. composição do
Senado, um Estado brasileiro haver1a em con
dições de inferioridade, tendo o direito cons
titucional a três senadores, mas se mantendo
com dois apenas. E tudo porque o Senado
teria colocado, acima daquele direito constl~

tuc1onal, () obstácUlo de wna simples resolu
ção 1nterna..

Foi o que se deu com Estado do Paraná.
na legiSla.tura em curso. O Sr. Moysés Lupion
não possui suplente partldârio. Candidatou
se e foi eleito Governador do Paraná. Claro
é que todos viram nisso uma opção tlf.Xatlva,
expressa, pública, notória, mais do que sim
ples manifestação intencional, wna verdadel
ra declaração de renúncia, formallzada pe
rante o povo, o Congresso Nacional e o Po
der Judiciário do PaÍS. Era. Senador, decidiu
ser Governador.

Na sua inscrição de candidato a. Governa
dor já havia urna opção; no recebimento de
seu diploma de Governador, confirmara-se
a opção; na. posse do cargo de Governador
cristalizava-se a opção.
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Renunciara êle, efetivamente, 80 cargo de
Senador, Nem êle quisera continuar no se·
nado, nem o povo do Parana. desejara que
êle continuasse.

Na realidade, quando nesta Casa penetrou
pela última vez, para requerer uma llcença
inconstitucional ja. não era o senador que o
tazla, mas o ex-Senador o atual Governa
dor, que procurava milagre da ressurreição de
Lâ.utro, pela tentativa de fazer ressurcltar
seu cargo de senador, através do "Levanta
te e Anda" de parecer da Cotn1&são de Jus
tJça do Senado.

Autor1zcu o Senado que êle exercesse o car
go de governador. Inócua é a autor~ção.

NAo podia o Senado impedi-lo disto. EleIto
estava, diplomado estava, e a Constituição
atribuí, não ao Senado, e sIm ao Trlbunal, o
conhec1mento da legltlml.dade da inveatldu
ra.

Nio é o Senado órgAo de purltlcaçio elei
tom, nem lhe cwnpre cassar mandatoa de
membros de outro poder.

Com a posse do Sr. Moysés Luplon no car
go de Governador do Paraná, vaga se acha
urna cadeira no Senado. Sem suplente para
assumI-la, vlu~se o Senado reduzido a 62 Se
nadores, viu-se o Paraná reduzido a 2 aen.,
dores.

Surgiu, BlI!ilin, a hipótese prevista DO pará
grato único do art. 52 da COnstituIção.

O Pres1dente do Senado está. constttuclo
naImente obrlgado a comunicar o tato ao
Tribunal Superior Eleitoral, a f1m de que o
mesmo mande proceder à eleição para. o pre
ench1mento dessa cadeira, de modo a que
nos têrmos da Constttulção, - o Slm4dor
eleito exerça o ma1tdctto pelo tempo restante.

Equivocam-se os que supõem que a elei
ção deva dar-se apenas para a suplência.

Há. eleições pata. preenchimento de cargo,
e não para dar conteúdo ao vazl.o de uma
expectaUva.

Além do mafB, segundo a Lei, o suplente
é sempre partidárIo. Tal é o que exige o art.
52 do Código Eleitoral quando preceitua que
o registro do candidato a senador 8e1a feito
com o do seu suplente partidário.

Pa.ra. admltix~se que a eleição se taça ape
nas para o suplente, ou se infringe a Iet, dan
do oportunidade a que um suplente não PlU'
tIdário do senador seja eleito, ou se impede
que os demais partidários pleiteIem, a fim de
que um suplente partidário do Sr. Luplon
seja eleito.

Não há outra alternatIva.

E quem, entre nós, detenderá Que oe de
mais partlaoa devam t!car e:ll:cIuidoll do plei
to eleitoral?

A tais absurdos nos levam as resoluç6es
do Senado, no que se reteriam aos Jnterê&!es
pessoais do nobre Senador l!& UDN e do
nobre senador do PSD, Dinarte Mariz e
Moyséa Luplon.

A prevalecerem aquelaa nlSOluç<lea, chep.·
rIamos às mais dlsparatadll8 conclusões:

11') Acumulação de mandatos, lmpusna
da pela opin11o pábIJca e contrária
à sistemática const1tUclonaI;

29 ) Del"rOg1l.çâo do pr1nclpl0 da reepoJUa
bllJl1ade processual, base do reg1Jne
presidencialista, pela crlaçAo de um
nOvo tipo de govemadorea Jm.une.,
lrre,ponsáveill criminalmente, fora
do alcance dos órgloll flscaJiadoree
do Poder Executivo Estadual, lna1Ja.

pectdveill de terem apuradas as WM
responsabWdades no exerclclo do car
go de governador;

3°) Del'll'Ogaçáo, conseqüente, do prlnc1p1o
da ~utonolIUa estadual, pela. aujetç10
das BBBembléJaIi l~lsIativas ao Be
nado, pois na dependêne1a dêste '61
t1mo flcarla conceder, ou nIo, au.
torlZaçio 1 a.saembléta para proces

sar I) Governador.
49) HIp6teses de vJr a assembléia JegIa

la.Uvi\ a. poder cassar mandato de e
nadqr, aplicando-lhe a Lei D.O 1.079,
de 10 de abril de 1950, ao declarâ-lo
impedido do exercício de tun~ pá
bllca.s pelo prazo de até e1nco lUlO8,
se conseguis.se pro<:essá.-Io.

5~) InstitmçAo de um n6vo tipo de elei
ções no pafs, ou seja, a ele1ç1o ape
nas d.e suplentes, n10 prev18ta na lei
eleitoral:

69) DeBtflpelto frontal ao art. 1S2, pará
grafo ünioo, da Constitulção Federal.

Pergunto po senado: Valerá a pena? 
Compensario' tantos sacrlUc10a de ordem ju
rldica, tanto!! atentados à opln1Ao pdb11c&,
tanto desres~to às tradIções da Casa, tan
to desn1vel~to ético, tanta perturbat;Ao
ao funcionam.ento do regime, - e tudo para
atender imJcamente ao Interê&se pessoe.I de
quem optou por outro cargo, renunciou ao
senado, pleiteou o outro cargo? Qu& D08
conclaves partidárIos e nos cOmfci08 popula
res pedIu para. ser gulnda.do ao outro cargo
e foi para êle afinal eecolh1do? E impugnou
'.1tD8.8 que lhe eram destavorávela e podiam
prejud1ca.r-lhe a conquista do outro cargo? E
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téz recursos judicIats para se garantir no ou
tro cargo? E nomeou procuradores para de
fender-lhe o outro cargo? E lmobtlizou fiscais
para vigiar as apurações, e recusou mesários
que lhe pareciam Imped1dos ou adversos, e
a.té 80s cegos, nos têrmos do art. 87, § 79 , cha
mou para. que nêle votassem para outro car
go?

E, dêslle modo, até os cegos bons gabem que
êle optou pelo outro cargo. Só não o sabe a
Com1ssão de JustJça do senado, a cega má,
a pIor das cegas, - aquela que não quis ver.

Requeiro, pois, a. V. Ex", SI', Presidente,
em obedIêncIa ao art. 52, parágrafo único
da Constituição Federal, que V. Ex", se cUgne
ofIciar ao Superior TrIbun&1 EleItoral para
que êste providencie a realização de eleições
no Estado do Paraná, devendo o Senador que
vier a ser elelto exercer o mandato pelo tem
po restante, conforme determIna expres
samente a Constituição."

O SR. PRESIDENTE FAZ A SEQUINTE
COMUNICAÇAO: (21})

"O Tribunal Superior Eleitoral, quando o
suplente do Senador Clodomlr Cardoso re
nunciou à suplência, decidiu que, havendo
senador, não se tllz eleição para suplente,
se a suplência ficar vaga.

No caso do Sl'. Senador Moysés Luplon, ao
ser concedida. a l1cença requerida por S. Ex",
a Mesa, não havendo suplente a convoea.r,
d1rlglu-se ao referIdo TrIbunal, comunican~

do achar-BC desfalcada a representação do
Estado do Paraná no Senado, a fIm de que
aquela Alta Côrte decida se deve mandar
fazer eleição para a. suplência.

O otlclo expedIdo pela Mesa atende às ob
servações do nobre Senador Moura Andrade."

OFíCIO

Em 30 de janeiro de 1958.
Senhor Pres1dente:
Tenho &. honra de comunicar a Vossa. Ex

celência que o senado Federal, em sua. ses
são extraord1nária de 26 do corrente, conce
deu ao Sr. Moysés Lupion licença pelo prazo
de 60 meses, para o fim de exercer o cargo,
para. que fol eleito, de Governador do Estado
do Paraná.

2. De acôrdo com o Regimento Interno
delita eMa (art. 25) sendo a. licença supe
rior a. 90 <lias, deve ser convocado o respec
tivo suplente.

3. Acontece, todaVia., que o suplente do
Benador Moysés Lupion, Sr. Alô Guimarães
tol, também eleito, no mesmo pleito, Sena
dor pelo referido Estado, tendo B1do empos~

sado em L" de fevereiro de 195&, desde quan
do ê titular de wna das cadeiras da represen
tação do Paraná nesta Casa.

Não havendo, assim, suplente a convocar,
ficará desfalcada &. referida representação,
durante a ausência do Sr. Senador MOY~ll

Luplon, a não ser que êsse Egrégio Tribunal
julgue acertada mandar proceder a eleição
para preenchimento da suplêncIa. vaga,

5. !: verdade que, em 4, de setembro de
19l)(), pela. Resolução n.O 3.686, o Tribuna.1
SuperJor EleItoral, conhecendo de comunIca
ção feita pelo Senado, da. renóncla do su
plente do então Senador Clodomir Cardoso,
decidiu que, havendo Senador, não se pre
enche a sua. suplência, qua.ndo vago.r.

6. Trata-se, porém, de caso nôvo, que pa
n::ce merecer o estudo dessa. Colenda Côrte.

Aproveito a oporturudaõe para renovar a
Vossa Excelênc1a os protestos de minha alta
estima e mais dJ:>tinta consideração. - Carlos
Gome8 de Oliveira.

O SENADOR MOURA ANDRADE. PELA
ORDEM, ASSIM SE PRONUNCIA:

"Sr. PresIdente, agradeça a. V. Ex~ a comu
nicação em que procura soluc1Onar a ques
tão de ordem por mim levantada, a qual, po
rém, se orlginou exatamente, da clrcunstân
cla. de haver a Mesa do Senado rollcltado ao
Superior Tr1bunal Eleitoral, a determinação
de eleições para. suplência, no Estado do Pa
raná..

Minha questáo de ordem, sr. Presidente, é
referente à 1nvtabWdade dessa comunIcaçiW,
à. impossibilidade constitucional e legal de se
proceder a elelç6ea de suplência. Derendo-se
v. Ex~ na mJnha questão de ordem, notará.
que Impugnei, com base na Constituição, a
as.sertiva daqueles que supõem posslvel wn
pleito, no atual regime, para cargo de ex
pectativa, qual o de sUplêncla. A eleIção é
para preenchimento do cargo. A Carta Mag~

na declara, expressamente, que o suplente é
partidário do titular do cargo. Não pode
haver eleição de suplente de outro partido
não registrado conjuntamente com o Sena
dor. Ocorre, em tôdas as eleições, que <) su
plente de Senador eleito, tem votação muito
inferior à de outros suplentes de Senador.
As vêzes, acontece não ter, sequer, um único
voto; mas é eleito pela ónlca condição de
partidário do titular. Ê eleito, não pela. vo
tação, ffia.'l, sIm, por ser partidário do eleito,
condição para sua investidura na. suplência,
na excepec:tatlva..

(20) Vide, a respeito, a documentaçiW "Su
plência" In "Revleta de In!ormaçll.o Le
gislativa. 0.0 22, pâg. n.
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Não ha competição de suplente. :!: comple
tamente inútil e deaneeesá.rlo votar-se no
suplente de Senador. Um pode obter cem mil
votos, o outro, zero. se o que obteve zero é o
auplente do senador eleito, Bera o w1Jstltuto,
ou sucederá o senador, porque a votaçl.o dês
te a êle se transmite. Na realJdade, é o suces
sor, o partidário do senador - partidárlo,
vejs bem, V. ElI:,., sr. Presidente, esta a a
pressA0 empregada no Código Eleitoral. art.
52.

Assim, pedir à Meaa. do senado, ao TrIbU
nal Superlor Eleitoral, a convocação de elei
ção, para que suplentes dlBputem, entre 81, é
contrariar todOl!l os prlnclplos da legIslação
eleitoral v1gente no País. Como podem su
plentes disputar entre si? Como pode haver
eleição para se saber qual o ma.ls votado para
efeito de assumir uma suplência, quando nOO
é partidário, quando os QUe competem nAo
são correllglonár1oll do titular? Poderia acon
tecer que wn suplente nA.o partldárto viesse
a ser eleIto, e estarIa, a.sslm, quebrado o
principio de legislação.

Foi no sentido de opor-me, de contra.r1ar,
de contestar, de não me conformar com a
maneira. como foi provocado o TribUntrJ, para
tal pmunc1amento, que levantei & qUf!3tAo
de ordem, à qual peço a V. Ex', que acrescen
te, agora, esta despretencloaa d1llsertaçAo sO
bre a lrnp08s1billdade da eleiçAo de suplente.

O suplente nunca. é eleito; suplente.! noo
competem entre sI. Quem é eleito é o titular
do cargo. O suplente jamais está sujeito l\a
preferências ele1tora1.ll.

Sr. Fran.clsco Gallotti - ApeIlBll para
esclarec1mento. Suponhamos que o senador.
A tem o suplente B. Falece êste. SUstenta,
entio, V. Ex" que nl.o deve haver eleição
para o preenchUnento da vaga de suplência?

O SR. MOURA ANDRADE - Suateuto, e
o Tribunal Superior Eleitoral também já o
sustentou.

O Sr. Francisco Gallotti - E se o 8en.a.
dor vier a falecer?

O SR. MOURA ANDRADE - Par-se-á
eleição parti0 preenchimento da vaga de se
nador.

O Sr. Cunha Mello - Perfeitamente de
Benador e de suplente.

O Sr. Frand8co Gallotti - Parece-me um
tanto esqu1s1to.

O SR. MOURA ANDRADE - ar. Presi
dente, sollclto-lhe nA.o decida, de plano, tio
complexa questão de ordem. Espero possa
V. Ex" trazer a soluçA0 adequada à hipótese.
Tenho certeza de que o flU'á.

MInha questão de ordem é no eent1do de
que a Meea do senado of1c1e ao Tr1bUtlAl
Buper10r EleItoral, nos têrm08 que eetabeleço.
Proponho geja convocada eleiçAo pam o pre
enchimento da vaga ooorrlda, Desta Caea.

Faço ~ breves COl18id~ na cer
teza de que V. ElI:,., Sr. Pres!dente, demoran
do-se no estudo do assunto, compreenderA
sua gravid.,o:e e, sobretudo, o equivoco em
que Incorre a Mesa do 8eDado, quando
of1ciou ao Trtbuna.l Buperlor Eleitoral, ao11
citando pura, aJmple8 e 1nSênuam~te 
perdoe-me V. Ex', elelçAo de suplente, que
nAo tem Cabimento na. noaaa a1atemt.tlca
legal."

O SENADOR APOLONlO SALLEB, PELA
ORDEM, ESCLARECE:

"Sr. Presidente. deseJava também pela. or
dem, trazer mala um esctareelmento ao dJs
Cura0 e li questão de ordem levantada. pelo
nobre Benador Moura Andrade. QUando en
tende 1mpoll8fvel fazer-se elelção para ,su
plente, de vez que, como, di88e B.~ l) su
plente não é eleito, como o senador.

Rel&tarel apenas, para. conhecimento c1e
V. Ex", o que se pasaou, certa vez, em Mato
0r0880: o nobre senador P11Jnto KtIller,
tendo seu suplente a elelçAo anUlada provi
denc10u que se proceaasse nova. eIelçAo de
suplente. O Trlbunal autorIZou, lUas doter
minando qu~ em vez de reglatr&r-lIO um BU
plente, reg1Jtrassem~ae três. A escolha foi
feita. entre lles. IsID prO"i'a Q.ue h6. ele1çA.o
de suplente."

O aR. PRESIDENTE eBClarece que s. Mesa.
do Senado nAo pediu a reallzaçAo de elelçio.
Apenas comunicou o fato ao Egrégio Trlbu
nal superior Eleitoral. para que desae ..
soluçA0 ma.ilI adequada.

Encaminhado o projeto à ComissAo de
Constituição e Justiça, esta se man1festou
pela sua aplJovaçlo, nos t!ml.08 de sublltltu
tivo que ofexeeeu:

PARECER
~ 204, DE 1956

da C01nts$tto Ik Camtltulç40 e J",tf.
ça $6m o Projeto de Ruoluçdo n.o
6, de 1956. que revoga (J8 licença.! conce
clfd4r lIaS Senadoru Dfnarte Mariz e
MOV"ü Lupfon. para ezercerem cumu
14tffJameste 08 C4Tgas de governadoru,

Relator: Benador Argem1ro de 1"lguelrêdo.

O Projeto llIe Reao1uç40 nO 6, de 1956, é da
autoria do nobre senador Auro Moun. An~

drade e vem apoiado por outros ilustres re
presentantes desta Ca.sa do COl:ljTeMO . O
Projeto revOl& as licenças UllJmamente



JULHO A SETEMBRO - 1969 269

conced.ldas, aos Senadores D1narte Mariz e
Moysés Luplon, para exercerem, sem perda
do mandato de Senador, o cargo de governa
dor, respectivamente, dos Estados do Rio
Grande do Norte e Paraná.

Não é desconhecido do senado, o nosso
modo de pensar relativamente à acumula
ção de mandatos eletivos. Já no caso da
licença solicitada pelo honrado Senador Li
no de Mattos para exercer as funções de
prefeito de São Paulo, tivemos oportunida
de de emitir parecer verbal e escrlfu, em
franca oposição ao pedido, que reputamos
evidentemente Inconstitucional. :l!:sse ponto
de vista foi vencido pela maioria dos no
bres Senadores que entenderam /ler consti
tucional a licença e a deferiram, por ex
pressiva superioridade de votos. Igual foI a
IilOrte das licenças requeridas pelos nobres
senadores Dinarte Mariz e Moysés Luplon.
Tiveram ambos permissão do Senado para
governarem os seus Estados, sem perda do
mandato de Senador, em cujas funções esta
vam investidos. Continuamos, data venia,
sinceramente convencidos da inconstitucio
nalIdade das licenças concedidas.

Na verdade, os que interpretam a Cons
tituição através de sua exp:ressão gramati
cal, pura e simples, arrimam-56 na tese
de que as restrições às liberdades e direlros
politicos não podem 11' além das expressas
no Estatuto Fundamental da República.
Nenhuma dispo.sjção constitucional veda, ex
pressa e claramente, a acumUlação de man
datos, nas hipóteses ventiladas neste plU'ecer.
:Isso não oferece margem a dúvIdas. Mas,
06 que fazem interpretação lógica, il. luz
das boas regras de hermenêutica, não se iso
lam no exame dos textos. Vêem o Estatuto
Básico como um todo, constituído numa
coordenação de ptinc1pioo s1stematu.ados. ÀS
vêzes até, para manter o sistema, impõe-se
Que se illeguem textos isolados da Consti
tuição quando éles se contrapõem ao senti~

do e à estrutura do regime. Não é demais
inVOCIU', nesta parte, a autorldade de FR.m
ÇOIS GENY, citado por Carlos Ma.x1miliano,
quando enumera interpretações vitoriosas
nos tribunais, em desacórdo com a letra dos
textos (Constituiçao Brasilefra, voL I, pág.
135). HA'01l101J, o grande constitucionalista
francês, citado por Victor Viana em seu lJ·
vro A Constituição Francesa, pág. 69, eluci
da. o assunto com segurança: "J!: um érro
acreditar que a superlegalldade constitucio
nal compreende apenas o que está. IUl. Con.s
tituição - ela compreende outra coisa, e
por exemplo, os priTlCip/os fu1t4amentais do
regime. .. 1:sses principias fonnam uma es
pécie de legitimidade constitucIonal que se
coloca acima da própria Constituição escri
ta".

Isso vale dizer. que a cfrcunstâncla de não
haver texto expresso vedando a acumUlação
de mandatos eletivos não vale como argu
mento sério, se a proibição decorrer lmpll~

cltamente dos principloa 1undamenta.u> do
regime. No sistema político de qualquer
povo não é possível, portanto, sobrepor tex~

to constItucional lIOB princípios substan
dais. que estruturam a !onna de govémo.
O govêrno liberal, democrático, repele tôda
idéia que venha ferir, extinguir ou compro
meter o prlncipio da separação de l'odéres
ou venha permitir a acumulaç&l remune
rotaa - BAftBALHO Comentários à cónstituu;úo
de 1891, pág. 267). 1t método fa.l8o invocar
disposições isoladas da CODlltltuição oU a.
inezí8Uncia de textos, regulando determI
nadas relações jurídicas para se concluir
contrariando àqueles principlos constitucio
7UIis. Niío há, no sistema da. CODlltituiçáo
Republicana, qualquer texto permissivo da
acumUlação de mandatos I.'letlvos. E o siste
ma, repetimos, é todo e.struturado no senti
do de vedar essas acumUlações. Não é dUlcll
demonstrar. Vejamos:

A Constituição Federal, quando regula a
composição e funcionamento do Poder Le
gislativo, dlsclpUna de logo, eMas de incom
patibilidades funcionais dos Deputados e se
nadores, estabelecendo que, desde a. posse
nao poderão éles e3:6tcer outro mandato le~

gislativo, seja federal, estadual ou municipal.
Ai està uma vedação expressa.. Melhor
seria, como já tivemos oportunidade de ana
lisar no caso LiDo de Mattos, que houvesse
o legislador constituinte empregado a expres
são mandato eletivo, coerente com os prln
cipios do regime, ao invés de mandato legis
lativo. Dal, admitirem que a vedação COllS

tuctonal SÓ atinge às acumUlações de man
datos fnerentes ao me8mQ ramo do Poda" %.
bllco. Entretanto, malores razões subsIstem
contra a acumUlação de mandatos de podê
des diferentes. Realmente, se a primeira
modalidade de acumUlação de mandatos é
proibida, por ser contrária ao espirito do re
~e, a segunda se nos afigura mais agres.
SlVa, por se chocar evidentemente com o
principio constitucional da ãil1lsão dos
podAres. Proibtr que o Senador acumule o
seu mandato federal com o outro legislativo
estadual ou municipal, e permitir a acumu~
Iaçl.o quando se trate de mandatos de podê
res de ramos diferentes, Legislativo e Exe
cutivo, é, data venia, disciplinar a matéria
contra as luzes do bom 8el1llo. SerÚl. ..lolar
a grande regra de hermenêutica. traçada
por CHARUS HVGHES, o notável juiz da Cór
te Internacional de Haya:

"A ConstItuição não destrói a sI próprta..
Eln outros têrmos, o poder que ela confere
com a mão direita não retira, em seguida,
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com a esquerda". Carlos Max1rnlllano &&sim
traduz o dogma do Mestre:

"Concluiu-se, dêste postulado, nAo poder
a garantIa indivIdual, a competência, a
faculdade OU fi, proibição exarada num
dJ.spos1t1vo ser anulada pràticamente por
outro: não procede ezegese mcompatfvel
com o espfrito do estatuto nem com a
indole do re(Jtme:'

O art. 36 da ConstltulçAo consagra o
princlplo unlversal da divis40 dos Podéres e
estabelece que o cldadllo investido fUI.B lun~

ç6es de um dl!les não J)Oàerá uercer lU
de outro. salvo lU exceções pretlistas.

Aqui. se veda express&mente a a.eumuIa~

çã.o de mandato.s inerentes a podêres de ra~

mos dtferentes, leg1slativo e exeeutlvo. DIr
se-á. que a vedaçlo se re&tr1nge fIOS Podê
res da Un1A.o. A regrll., porem, consubs
tancla principio cardeal do regime, Intangí
vel, portanto, no estatuto dos Estados.

Ademais, como se vê do texto já analtlla
do. ou seja, do art. 48, as lncompatibll1da
des funclonals dos senadores e Deputados
s§.o apreciadas também em relação ao 1e
g1slatlvo estadual e municIpal.

!: absurdo admitir que a Constituição
pIl'Olba (como o faz expressamente), a
acumulação de mandatos eletivos federal8, e
pennIta, ao mesmo tempo, essa acumulaçAo,
quando os mandatos se referirem a1mUlta.
neamente a. podêres da UnJ40 e doa EBta
dos ou da. Un110 e dos Mun1clptos - SeTl6
a Comtftutç40 destTUf1Ufo a .d pr6prl4.

Quando se veda no art. 36 a aeumUlllç!o
de mandatos entre os três podêres da União,
está bnpllcltamente compreendido que a ve
daçAo é extens1va aoo mesmos podêres, Doa
Estados e nos Municlplos. A c1rcunstê.ncla
de ser um mandato federal e outro estadual
torna a hipótese da acumuIaç.&o de manda
tos ma.Js agressiva aoo prlnclp10s tunda
mentais do regime. Nlio é possfvel, à luz do
regime, conciliar a acumulação do mandato
de Senaõor Federal com de Governador de
Estado da Federação.

Nio é de se dispensar também, no exame
dessas incompatibilidades constitucIonais, o
disposto no art. 185, que veda ao 6CUmu14ção
de cargoo. :s: bem verdade, como o dJssemos,
no parecer sôbre a licença Uno de Mattos,
que o texto do art. 186 tol incorporado ao
titUlo referente aos funcfonárlos públicos.
Mas, vaIe a cltaçAo para evidenciar que o
sistema da Constituição. todo êle, é con
trário às acumulações, seja de mandatos ele
tivos ou seja de cargos páblloos. E nl.o é
demtlo1s releIl1brar QUe a origem daquele
texto (o art. 185) ora 1ncorpora.do ao titulo

referente aos funclonárlOB pdblJc08. estA no
art. '13 da Const1tulçA.o de 91, nlo, como
d1lIelpllna., especial do func1onaJJsmo pdbllco.
mas, como parte integrante da Decl4rClQ4o
de Direft08. E al, o artigo vedava as acumu
la,çfles IeIr,lunerad908 em lIeral, em têrmoe que
estendiam Elo proibição aos Deputadoa e se
nadores. NAo tenhamos dúvfdalJ - 08 prln·
clplos constitucionaIs, a. indole do reg1me
e o B1stema da Carta. Magna, nAo autor1Zam
a acumultLç!o de mandatos eletivos. Res
salvam-se' as exceções prevIstas na Le1 Básl
ca, no que tange fi separação doa Podêrea,
Quanto • pluralidade de mandatoa, a re
gra deve Bl'r a que PONTal De MmAND" define,
com preckiA.o, relativamente aos znandatol
leg1s1atlV06 :

"Quem aceIta. outro mandato perde
aquêle que aceitou em primeiro lugar. A
opção :deve ser ver1!lcad& no momento
em que se tolIl$ PQ&'le do segundo man
dato",·

Assim, pprém, não entendeu .. malem do
Senado, cancedendo lIcença aos nobres se·
nadores DInarte MarIZ e MoYBé8 LUp1oD, pa.
ra. que, sem perda do mandato de Senador,
pudessem exercer o mandato àe Governador
de Estado, Agora, o Projeto de Reeoluç40
D.o 6 ret;ogcz a licença concedf4a M pouco
tempo. Data venl6 dos llustrea e honrados
autores do Projeto, SOIDOIl coDtrár108 ao Me8
mo nos seUB estritos têrmos. tIe aflniflear1a
uma 8UJ'Prêsa violenta e áspera violadora.
das boas nlgl'as parlamentarea. O Benado
tem o dever de Impor confiança em 8Uall
declsõeB. Tem culpa da licença concedida,
A anomallà constItueional da acumu1aç1o
do lIl$ndatQ de senador e Governador petl&
sob sua re$ponsabUidade. Autorizadoe pelo
Senado, os doia Senadores, em plena con
fiança, emPOB3&ram-.se naa funç6es de 0<1
verne.dor. A revogaçio da llcença terã o seu
reflexo imedIato na perda de um cro" man
dato.!.

Daí, porque, jUlgamos constitucional o
projeto e Apresentamos ao emenda que ae se
gue que, de f&to, satlstaz o aspecto moral da
questão, facUltando-se aos Interessados o
prazo de 30 d1aa para optarem entre 08 ca,r
gos de Senador e Governador.

Impõe-se, por outro lado, que a revoga·
ção se tome extensiva. à llcenÇ& eoneedl.da
ao nobre Secador Llno de Mattos.

DIr-se·4 QJle deverl!Un08 anall8ar (li! efe!
tos Jurld1cos dali licença, ta conctdt4fu e a
8ua lrrevogabll1dade. Mas. COll31d.etam08 ea
88S Ilcenças 1nconst1tuelona1a. E nio é pos
sl.ve1 invocar direitos adqU1ridos IIOb a ég1de
de lels ou resoluçõea que se contam com a
Conatltu1ç1o Feder&!.
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EMENDA SUBa'firO'I'NA N9 1·0

Art. 19 - Ficam revogadas as Resoluções
que concederam Ucenças aos Senadores· IJno
de Mattos, DJnarte Marlz e Moysés Lupion
para que os mesmos pudessem exercer, res
pectivamente, 08 cargos de Prefeito da Ci~

dade de São Paulo e de Governador do Rio
Grande do Norte e Paraná.

Art. 29 - :t concedido o prazo de 30 dias
para os referidos Senadores optarem entre
OB maIldatos de que Be acllam investidos.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em
contrário.

11: o nosso parecer.

Sala das Comissões, em 3 de abril de 1956.
- Cunha Mello, Presidente. - ArgemiTo de
FigueirMo, Relator. - Gílberto Marinho 
Nelson Firmo - AttiUo Vivacqua, vencido 
Daniel Krleger - Moura Andrade - Lou
rival Fontes - Lima Guimarães.

RENONCIA, PELO SENADOR UNO DE
MATTOS, DO CARGO DE PREFEITO DE

SAO PAULO

Em 12 de abril de 1956 foI Udo no expe
diente do senado oficio do Senhor Lino de
Mattos, comunlcando que até o dia 16 reas
sumtrla a sua cadeira no Senado.

Feita a leitura., foI à tribuna o Sr. Sena
dor Moura Andrade, susll1tando dúvidas
sObre se o Sr. LiDo de Mattos voltaria ao Se~

nado sem renunciar ao cargo de Prefeito
de São Paulo e sollcitando e. remessa do
ofício à Coml.ssão de Constituição e Justiça.

Usou da palavra. o Sr, Senador AnMnio de
Barros, para. esclarecer que o Sr. LiDo de
Mattos naquele dia encaminharta à Câmara
MUDíclpal de São Paulo a sue. renúncia.

Respondendo ao Sr. Moura Andrade, o Sr.
Presidente (Apolônio Salles) manifestou o
seu ponto de vista, segundo o qual a decla
ração do Sr. Uno de Mattos, de que reas
sumiria o exercício do mandato, do qual
fOra llcenciado para exercer o cargo de Pre
feito de São PaUlo, importava confirmação
do .seu intuito de desistir da.. J1cença e dei
xar o cargo.

Se Suo. Excelência.. reassumisse o mandato
sem deixar o clU"gO de Prefeito, seria caso de
se promover o processo de perda de manda
to de Senador.

Nessas condições, a Mesa.. entendia não
caber a remessa do oficio à Com1&sáo de
COnstituição e Justiça e, sim, esperar o pro
cedimento futuro do Senador Lino de Me.ttos.

OFíCIO

Do Sr. Lino de Mattos enviado ao Presidente
do Senado Federal

Sr. Presidente do Senado Federal:

Cumpro o dever regimental de comunicar
a V. Ex."' que até a sessão do próltimo dia
16 do corrente mês, reassumirei a cadeira
de Senador pelo Estado de São PaUlo.

Desisto, conseqüentemente, do restante da
licença que me foi concedida.

Faço-o por entender que o Senado Fe
deral não deve correr o rlsco de um recuo,
comprometedor para a sua respeitabllldade
de mais alto Parlamento da Nação.

Não pennitlrei que o reexame da m.Inh&
licença possa, sequer, ensejar êsse recuo.
Esforcei-me para. consegui-la. Bate.ihei para.
man~-la, nem tanto por mim, mas pelo Se
nado, cuja declsão deveria ser acatada. Duas
vêzes fui ao Supremo Tribunal Federal bus
car o remédio legal, contra os que deseja
ram invalldá-Ia. Sai vitortoso. Nesta augus
ta Casa, além de alicerçado em 32 votos de
Uustres Senadores, sõbre a mesma diversos
colegas falaram em resumo, o seguinte:

Senador Moura Andrade: "Por mais que eu
tivesse proc.urado em todos os artigos da
Carta Magna Brasileira algum que proibisse
expressamente concessão de licença. ao Se
nador, para desempenho de função desta na
tureza, não encontrei. .. Assim, não vejo co
mo negar-se ao Senador LiDo de Mattos a
licença que sollcitou ao Senado... Senador e
Prefeito S. Ex."' sê-lo-á, e. um tempo s6, não
por fôrça da nossa decisão, ou em virtude
da nossa deliberação no dia de hoje, sê-lo-á,
isto sim, por fôrça da Constituição de 1946."

Senador Lúcio Bfttencourt: "Por mais que
procura.sse, por mais que esquadrlnha.sse, no
texto da. Constituição, um argumento po~

deroso, vivo, capaz de autorizar o meu voto
contrário, não pude descobrt-lo."

Senador Domingos Vellasco: "Não foi
apontada uma só norma que proíba e.o cida
dão Lino de Mattos sollcitar licença, afastar
se do exercício do mandato de Senador
paxa a.ssumir o cargo de Prefeito de São
PaUlo."

Os Senadores Benedito Valladares - Jar
bas Maranhão - Gilberto Marinho - Ker·
ginaldo Cavalcanti - Lourival Fontes e AU
liD Vivacqua aprovaram, na Comissão de
Justiça, a conclusão seguinte:

..... conclufmos não conter o requerl
menro em apréço nada de infrIngente da
Constituição. somos pelo seu defertmento,
concedendo e.o Senador LiDo de Ma.ttos 22
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meses de l1cença pare. exercer o cargo de
Prefeito Munl.clpal da Capital de SA.o Paulo".

Fora desta Colenda Casa, prestigIaram a
minha l1eença, jur1stas eméritos, com pareceM
res dos maIs doutos, conforme se ver1!lcará

da seguinte Bíntese:

Francisco Campo,.' (Catedrátlco da Pa,M
cuIdade Naelonal de Direito - ConsultorM
Geral da Repúbllca - ex-M1n1atro da JUS M

tJça) - "". l1m1to·me a comunlcarMlhe a
conclusA.o a que cheguei: nã.o se encontra na
Constituição qualquer d1Bposltivo que ex·
pressamente ou de modo impltc1to determine
a perda do mandato de um senador que é
Investido, por elelçAo, popUlar, do cargo de
Prefe1to Municipal".

Pedro Calmon.' (Catedrátlco da FacUldade
de Direito da Universidade do Distrito Fe
deral) - "Em conclusão: O f 19 do art. 36
da Constltuiçio da República prolbe lI.l) &.
nador exercer as funções de outro Poder. A
função do Prefeito MunIcipal de SAo PaUlo
nA.o se caracteriza como um Poder, de acOrdo
com a Constltu1çio do mesmo Estado. Logo,
o Bena.dor eleito para o cargo de Prefeito
daquele Munlcipio não perde o seu mandato
como representante do Estado na C4mara
Alta do Congresso Nacional".

Bento de Faria: (Mfnlstro aposentado do
Supremo TrIbunal Federal): "As8Jm sendo,
o Senador Lino de Mattos pode a.ssum1r o alu·
dtcto clU'go de Prefeito, sem perda do man·
dato de Senador, deixando, porém, o efetivo
exerelc10 dessa funçA,o, afastamento êsse que
deve ser preced1do de licença da Cl1ma.ra a
que pertence".

João de Oliveira Filho.' (Jur18consulto e
membro do TrIbunal Regional Eleitoral do
Distrito Federal) - "NossaB conclUsões: 1,°)
O exercíclo do cargo de Prefeito Mun1c1pal MO
é causa. de perda de mandaoo dos membros
do Congresso Nacional; 29) O Senador LlM
no de Mattos nAo virá a perder o mandato
de Senador no caso em que assuma. o cargo
de Prefeito da cld9.de de SAo Paulo, para o
qual acaba de ser eleito".

Lu~ Antdnlo da Gama e Sjlva: (Catedrá
tico da Faculdade de Direito da Universidade
de São PaUlo - "Respondemos assl.m. que o
Benador Lino de Mattos pode exercer o car
go de Prefeito Municipal de São Paulo, sem
perda do seu mandato legislativo federaL,,"

lvair Nogueira ltagRJa (Desembargador
aposentado do TrIbunal de Justiça. do DisM

trlto Federal): "Ass1m, em não havendo
texto consUtuclonal, que prolba o Senador,
sublItltuido pelo Suplente, de se investir na
função de Prefeito elelto pelo povo, parece-

me que a licença requerldll. deve ser c0nce
dida",

Miguel Rea:le (catedrât1co da P'aculdade
de DIreito da Unlvers1dade de 8Ao P&.u!o e
seu ex-Magtrlfico Reltor): ".,. nAo me pareM
ce que, no caso em a~, seja IÔfJcamente
possível, à luz doa textoII conatJtuclona.la in
vocados, para concluIrM&e que, nAo obat&nte
a falta. de preceIto expresao, esteja lmplfctt4
a proibiçlo de um Senador llcenclarM 8e para
exercer o cargo de Prefeito",

A recapltl.11açAo de todos êsses elementoll,
que foram a minha Uunça de bale conatltuM

clolla1, deveria conduzir-me a aguard&r a deM
cls60 flnal do Benado. Já afirmei, porém, de
inicio, a rado da m1nha aUtude, TomOMQ.
coIlBCÍentemente, pois sei que o Benado terá.
que adotar uma das decl!M'lea seguinte!:

19) Rejeitar o projeto de ResoluçAo do
Uu.stre Se~or Moura. Andrade;

29) Aprovar êMe Projet<l sem aiteraç1o;

39) Aprovar o Substitutivo da Com..lsdo
de Justiça.

Nos dois prlmefros casos eu contlnua.r1a
I1cenc1ado atA! o término de meu mandato de
Prefeito de Bão PaUlo, porque o Projeto de
Resolução do ilustre Senador Moura. Andra
de trata apenJl8 das lIcenças dos Qoverna
dores MQYllés Luplon e D.Inarte Marlz.

A tercelra. declsão dar-me-Ia SO diaa para
opçio, Na h1pótese de opçAo pela Prefeitura
restarta. a JI(l8S1b!lldade de fi anca de admI~

niBtração municipal, com a aprovação, multo
provável, da. coincldência doa mandatos,

Em tais condiçõe8, o razoável seria eu
B~ll;rdar o veredicto da maioria desta casa.
Repito Que bA.o o fiz porque prefiro contri
buir para o prestfglo do senado.

A atitude que adoto representa serlas1mo
e dM1080 percalço na minha vida de homem
público. AdOto-a porque, no meu modesto
entender, suspeita alguma deve pairar lIÓbre
o comportalnento do .Benado.

Certo ou errado, legal ou UepJmente. as
llcenças foram concedidas.

RepIto:

Certo ou errado, legal ou llepImente, as
1icenç,a& for?,m oonee<Udaa.

Devem ser mantldu.

Quanto ê. DlJIlhs., de81sto dela.

Qua.nto às futuras IIcençaa, que se refor
me a ConstJ:tu1çAo da Repübl1ca.

Senado Federal, em 12 de abril de 1966.
- Ljno de Mattos,
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QUEBTAO DE ORDEM DO SENADOR
MOURA ANDRADE

"Sr. Presidente, o nobre senador IJno de
Mattos. envlou ao Senado o oficio que acaba.
de ser lido, no qual comunica desistir da li
cença de que se achava em gôzo, para o efei
to de, até a próxima sessão do dia 16, reas
sumir seu mandato de Benador. Não escla
rece, todavia, se renunciou ou não ao man
dato de Prefeito da Capital do Estado de
São Paulo, no qual eatá Investido.

Burge, desta forma, llÓvo aspecto a ser
coDS1derado: se se trata de pura e simples
omissão do Senador-Prefeito, não informan
do, no Oficio, SÔbre sua renúncia à. Prefeitu
ra - se já a soUcltou, se jã a declaroU, in·
clus1ve, perante a nobre Câmara Municipal
de São Paulo - que se S. Ex. reassume,
mantendo-se no exercido do mandato de
Prefeito da Capital daquele Estado.

Aas1m. sendo, cabe-me, Sr. Presidente, le·
vantar a presente questão de ordem. Já
agora, não se trata apenas, de renúncia, de
lleenlla pura e simples do Senador. Há as·
pecto jurldico a ser considerado. O Oficlo
do nobre Senador LiDo de Mattos deve ser
encamlnhRdo à Com1ssão de Constituição e
JUBUça, para que estude e se pronuncie 00
bre o aspecto consUtucional da Investidura,
no mandato de senador, de quem, ao
mesmo tempo, exerce o cargo de Prefeito, ou,
verlficada a renúncia ao cargo de prefeito,
58 S. Ex." estã optando pelo exercIcio do
mandato senatorial.

li: o requertmento que formUlo, Sr. Presi
dente, a fim de não incorrer o senado em
censuras idênticas às contidas no OfIcio do
1nteressado. Declara S. Ex." que, mesmo
quando se ettu, deve·se manter o êrro.

Esquece-se o Uustre colega de que a gran
de virtude do bom senso está, exatamente,
mesmo quando erramos. na revisll.o dos
nossos enganos para. o restabelecimento da
verdade juridica.

Para evitar, Sr. Presidente, iDc1d.amos em
nôvo equivoco de amanhã verl11ca.nnos ter
o nobre Senador criado condição que impli
c8rla a perda do seu próprio mandato de
senador, requeJro a V. Ex.a repito, se dJg
ne de remeter o Oficio do Sr. LiDo de Mattos
à Comissão de Constituição e Justiça, para
QUE! sóbre êle op1De, nos têrmo.s do Regimen
to Interno."

QUEBTAO DE ORDEM DO SENADOR
ANTONIO DE BARROS

"Sr. Presidente, informo a V. Er.' e, prin
cipalmente, ao nobre Senador Moura Andra
de, que o Senador IJno de Mattos seguiu

para. São PaUlo e ainda hoje encamInhará
à CAmara Municipal da Capital bandeirante
seu pedido de renúncia ao cargo de Prefeito."

O SENADOR MOVRA ANDRADE VOL
TA A FALAR PELA ORDEM:

"Sr. Presidente, verifica o senado a inteIra
procedência da questão de ordem Que levan
te1. O nobre senador Antônio de B8.rros
acaba de lnformar à Casa que ainda é propó
sito do Senador Lino de Mattos env1a.r à
CAmara MuntcJp&.l de São Paulo seu pedido
de renúncia ao cargo de Prefeito.

Parece-me, que, enquanto isso não ocorrer,
não pode esta Casa, o Senado, deliberar SÓ
bre a :reB&SUD.ção de S. Ex...

AssIm, sr. Presidente, mantenho minha.
questão de ordem no sentido de que V. Ex."
encaminhe o Olicio à COmissáo de Consti
tuição e Justiça.

Mesmo porque, nesse lapso de tempo, de
acórdo com a 1n!onnação do nobre Senador
Antõn10 de Barros, o Sr. Lico de Mattos terá
oportunidade de completar 08 requisttos es
senciais à desistência da sua licença."

DECISÃO DO SR. PRESIDENTE:
"Antes de resolver a questão de ordem le

vantada pelo nobre Senador Moura Andra
de, desejo prestar um esclarecimento.

O a.to de desistência. de uma licença é uni
lateral. ~ o licenciado Quem desiste.

segundo a praxe, requerimento como êsse,
servirá apenas para dar conhecimento ao
senado de que o licenciado desistia da. sua
Ucença. Há porém, no caso, aspecto a pon
derar. Ê que 11. licença foI concedida para o
nobre Benador Lino de Mattos assumir o
cargo de Prefeito da cidade de São PaUlo.

Lê-se, entretanto, no requerimento de
S. Ex..., que reassumirá o cargo de Senador
até a sessão do próximo dia 16. Esta é. sem
dúvida, a contlrmação de que desiste da li
cença e vai providenciar para deixar o cargo
de Prefeito.

O Regimento do Senado prevê parn os C1\

sos de perda de mandato, um pronuncia
mento, uma provoca.ção, uma denúncia. se o
nobre senador Llno de Matt.()B reassumisse o
seu ca.rgo, sem renunciar ao de Prefeito, C1\

beria uma denúrlcla; e, nesse caso, promo
veria o processo de perda. do seu manda.to
de Senador.

Parece-me, salvo respeltâvel decl.sã.o em
contrário do Plená:rl.o, que não é case de
se encaminhar ° requerimento à Comillsáo
de Constituição e JUllt.lÇa., mas de se aguar
dar o proced1mento fUturo do nobre Sena
dor L1no de Mattos.
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A Mesa entende ser esta a soluçl.o da
questA.o de ordem levantada pelo senador
Moura Andrade."

No dia seguinte teve o senado conheciM

menta de nOvo oficio, em Q.ue o sr. Llno de
Mattos -comunicava que, havendo renuncia
do ao cargo de Prefeito, reassum.1r1a o exerM

cicio do seu mandato de Senador na mesma
data, o que, realmente se deu.

OP'J:CIO: (21)

Benhor PresIdente do Senado Federal:

Em aditamento ao oficio que ontem tive a
honre. de encaminhar à Mesa do senado, co
munico a V. Ex.- que, tendo renunciado ao
mandato de Prefeito da Capital de B10 Paulo
e, transferido as funções do cargo ao meu
sucessor legal, reassumo, no 1nfcIo da sessA.o
de hoje, a minha cadeira de 8eIlB.dor pelo
Estado de São Ps.Ulo.

Bala das Sessões. em 13 de abril de 1966.
- Llno de Mattos.

O CA.NCELAMENTO DA.S LICENÇAS

Na sessão de 13 de abril de 1956, o Projeto
de ResoluçAo n.O 6, de 1966, figurou na OrM

dem do Dia.
No expediente da sessAo foi apresentado,

pelo Sr. Moura Andrade e outros I3l's. Benac
dores, o requerimento n." 1'71-56, solicitando
urgência, nos têrmos do art. 156, O ••" do
.Regimento, para o projeto.

De acOrdo com o RegimentA::!, êue requerlM

menta, 1100 no expediente, devia ficar para
ser votado depois de C8gotada a Ordem do
DIa. Se aprovado, a matéria seria imediata
mente submetida ao Plenárto.

Destinava-se o requerimento a permitir
que o Projeto, se f&se emendado (como rea1M
mente foU, pudesse ser ultimado na mesma
sessAo, dando a CornfssA,o, oralmente em PIeM
nário, o seu parecer.

Chegada a hora da Ordem do Dia., foi
anunclado o Projeto de Resolução n." ~1I6,

tendo o Sr. Gaspar Veloso env1ado à Mesa
requerimento (n." 172~), solicitando o adiaM
menta da d1scussAo para o dia 18 do mes
mo mês.

Falaram s~bre o requerimento, a. favor, os
Sra. Gaspar Veloso, Att1l1o Vlvacqua, F1l1nto
Müller e PaulO Fernandes e contra os Brs.
Moura Andrade e Daniel Krleger. RejeItado o
requerimento, pusou-se à dtacusa10 do proM

jeto, sendo envladu à Mesa dU&!l emendaB,
assinadas pelQ Sr. Gaspllot Veloso e outros
Sra. Senadores - a de n.O 1, mandando sUM

prim1r do texto as refer!nciM ljI,() senador
IAno de Mattos, visto já haver S. Ex.- re
nunciado à Prefeltura de Bêo PaUlo, e a de

n." 2, mandando aumentar para 80 d1aa o
prazo para opçAo dos tnteressad08.

Encerrada a d1scussão, e retirada a matéM

ria da Ordem do Dis., pusoUMfIe a votaçlo
do requer1mento de tlrKêncla. encam1Dhado
pelos 6r8. senadores Gaspar Veloso e M.oUl'&
Andrade. O requerlmenta foI aprovado.

Em seguida. paasou o senado a tunclonar
em sessAo secreta, durante a qUal foi apro
vado o projeto com a emenda n." 1, sendo
rejeitada a de n." 2.

Reabertoe os trabll.lh06 da &e8Il6o p'C1b11ca,
foi lida e aprovada a redaçAo final do proM
jeto.

DEBATES

DIsCU3'ão única do Projeto de ResoluM
çdo n.O 6, de 1956, qlUJ revoga us Ifcen
çus concedidas ao" Sen4dcru Dínarte
Mariz e MOV8é8 Lu.pfon-, JIIIra. eufcerftm
cumulativamente 08 c{f.rt1~ de Go1lern4
lÜWes, tendo Parecer 11-.0 204, de 1'56, d4
Comissão de Crmstltulç4cJ e Jus~, o/eM
recendo nost!tutioo.

O BR. PRESIDENTE - SObre a mesa. um
requer1mento que val ser lldo.

REQUERIMENTO
N," 172, DE 1956

Nos tênnOll do art. 1&1, letra b, do ReI1M
menta Intel'lllo, requeiro adiamento, para o
dia 18 do corrente, da dJscUll8Ao do Projeto
de Resolução n.o 6, de 191)6.

Bll.1a das sessões, em 13 de abril de 1968.
- Gtlapar Velo80.

O SENADOR MOURA ANDRADE PALA
EM QUESTAO DE ORDEM:

"Br. Preal.dente, há llObre a meu. requeri
mento de Ul'géncIa para a. matéria.

Desejo indagar de V. Ex,- qual o mo
mento oportuno para sua apreciaçlo."

DElCISA.O DO SR. PRESIDENTE

"O requerlrnento de Ill'lréncls., a que V. Ex.
se refere, seri. votado no fim da Ordem do
Dia.

Na hipótese de Bel' já aprovado o requeri
mento de urgência, mesmo que o Benado 141
nha. de11beradp neste momento, o arlhpn el1
to de apreclaçAo do projeto, voltará a Ple
nário, llO8 témlos do O t,", do art. 15& do
Regimento Interno."

O SENADOR MOtrRA ANDRADE FALA.
EM NOVA QUESTAO DE ORDEM:

"Sr. Presidente, com a devida vênia de V.
E:z', tomo a lJberdade de tecer breves con.a1
deraçõcs.

(21) D.e.N. (seclo ll) de 14-4-56. pás. 7G
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Entendo que o requerimento de urgência
pretere qualquer outro. Não seria possivel co
locássemos com prioridade, sObre um reque
rimento de urgência. o seu antagônico de
adíamell to.

O Sr. Nelson. Firmo - Muito bem!

O SR, MOURA ANDRADE - se o reque
rimento de urgência visa, exatamente, a 1m
pedir qualquer protelação e a fazer com que
o mais cêdo, desde logo seja discutida a ma
téria, como concebe, como ra.zoável e proce
dente. que unta vez concedldo o adiamen
to. 1&se a matérIa revertida à Ordem do
Dia, através da votação de urgência? Pare
ce-me que a apreciação de requerImentos
dessa natureza é preliminar à d1scussão des
sa matéria."

o SENADOR GASPAR VELOSO
LEVANTA A SEGUINTE QUEBTAO DE

ORDEM.:

'·Sr. Presidente, merece-me, consideração
tôda especial o nobre Senador Moura An
drade. Os argumentos de S. Ex;'I< podem ser
lógicos e impressionar. porém, acima da sua
argumentação, do respeito e acatamento que
s. Ex'l< nos merece pela sua cultura, inteligên
cia e brtlhantlsmo, deve estar, tenho certeza.
o Regimento Interno do Senado Federal. Dis
põe o art, 155, Capitulo lI, da Lei Interna:

"Art 155 - A dl8cUSBio ou votaçll.o pOde
rá ser adiada, mediante requerimento,
para os seguintes 1ins:

aj audiência de uma ou mais com1ss6es;

bJ discUllSão ou votaçi.o em dia determi
nado ou por prazo fixo;

c) dUlgéncia consJ.dera.da imprescindível
00 esclarecimento da matéria.

§ 1,° - O requerlmento de adiamento
para Qualquer d06 fins das letras a e l>
será apresentado e votado como prell~

minar, 00 se anunctar a matéria e não
poder€\. ser renovado, no mesmo turno,
Quanto aos llns da letra b, ainda que por
autor diferente".

O caso da letra b é o do requerlmento por
mim formulado.

Quanto ao § 1,° do art. 155 do Regimento
é o mesmo t&u.tlvo: o requerimento de tl.dla
mente será. apresentado e votado como pre
liminar.

Declara o art, 156, que se refere à urgên
cia, no caso do requerlmento formulado pelo
llustre Senador Moura Andrade:

"A urgência dispensa. interstícios e for
maUdades regimentais, salvo parecer das

comissões, quorum de votação e têrmo
normal das sessões".

A urgência requerida, se não me falta. a
memórIa, é a do , 4.° assim redigido:

"se o plenã.rio entender que se trata de
assunto que ficaria prejudicado se não
f6sse resolvido imediatamente, a dis
cussão e votação da matéria serão no
f1na.l da Ordem do Dia da mesma sessão
em que a urgência foi concedlda.",

Sr. Presidente, uma dJsposíçoo se refere
ao requerimento formulado pelo or&dor 
§ 1.° do art. 155 - sC'gUndo a qual, o re
querimento de adIamento será votado, como
preliminar, antes, portanto, da discussão da
matéria.; outra - o § 4.° do art. 156 - de
termina que li! matéria será discutida e vo
tada no final da ordem do dia da mesma
sessão em que a urgência foI concedJda.

Não há como, portanto, por mais brilha.n
te que seja a argumentação do lIustre sena
dor Moura Andrade, maneira. de se aten
der ao Pedido de S. Ex"', que fere, frontal
mente, o Regimento Interno.

Entre esíar com a. Ex~ - o que eu gos
taria., desde que estivesse com o Regimento
- e estar com a Lei Interna., fico com esta
última.

Era o esclarecimento que desejava prestar
à Casa antes ele V. Ex"', Benhor Presidente,
decidir a questão de ordem tão maravilho
samente formulada pelo nobre Senador
Moura Andrade."

o SENADOR ATnLlO VIVACQUA, PELA.
ORDEM, ASSIM SE EXPRESSA:

"Sr. Presidente, sob o ponto de vista regl.
mental. trago mtnha adesão à sustentação
feita pelo nobre Senador pelo Paraná.

Evidentemente, em face da letr~ do Regi
menro, trata-se de wn requerimento de ma
téria preliminar.

Dentro das praxes desta Casa. não co
nheça, na verdade, recusa de adiamento. Res
peito o ponto de VIsta. dos ilustres autores
dos requerimentos de urgência, que eu tam
bém podel1a acolher, em outras circunstân
cias.

Desejo. porém. pedir a atenção da Ca&t\
para. o fato de estornar dtante de matéria.
que envolve decisão sõbre direitos em jOgo,
compreendendo prerrogativa de mandatos.

O retardamento pedJdo sigDifica collcessão
de prazo, .a f1m de que a defesa daqueles
atingIdos pela Resolução em causa se possa
fazer com maiores esclarecJmentos.
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Só por esta. consldera.ção, 81'. Presidente,
eu concederia a prlmazla ao requer1mento que
acaba de ser lido e me colocarla BClma até
do texto regimentaI, não f&se êle t10 claro
como o é, neste caso."

DECIBAO DO SR. PRESIDENTE:

"Decldindo a questão de ordem levantada
pelo nobre senador Moura Andrade, escla
reço que o requerlInento de urgência, a que
S. Ex\' se retere, basela-se no art. 156, § 4.°.
Detenn1na. essa. d1Bpo8ição, clara e expres
samente, que a disCU$llQ e vot.açJ.o do Ire
quer1mento e, conseqtlentemente, da maté
ria nêle prevJsta, serão no final da ordem
do Dia.

Há também o requerimento de adiamento
da dJscU8SAo da matérts., cuJa apreeta.ção cla
ramente deIa trata o Regimento.

Se o nobre senador Moura Andrade hou
vesse feito seu requeI1mento baseado DO § 2.Q

do art. 1M, entlo, sim, interromper-se-Ia
qualquer trâmite legislativo, para, Imedia.ta~

mente, tomar-se conhec1mento do requeri
mento. Acontece, no entanto, que, como aca
bei de intormar, o § 4.° dêsse artigo assegura
ao requerente, seja. o projeto de lei tmed1ata~
mente apreciado.

VerU'lca, portanto, S. Ex" que, no caso o
adiamento será de alguns minutos e nAo
prejud1carA. 08 propósItos do nobre Senador
de ver votado, nesta 1leSBAo, o Projeto de Re
solução n.o 6, de 1966.

Assim, salvo melhor JuJz.o do Plenãr10 
que sempre acato com muito prazer - a
Mesa. resolve seja votado o requerimento de
a.dlamento, sem prejuJz.o de, na hori> opor
tuna, votar-se o requéI1mento de urgéncla
do nobre Senador Moura Andrade."

Para. encaminba.r a. votaçio, uaa.m da pa·
lavra os senadores Moura Andrade, Gaspar
Vel0s0, F1llnto MUller, PaUlo Fernandes e
Daniel Krleger.

O SR. MOURA ANDRADE - "Sr. Prea1
dente, não po88O me conronnar com o pro
nunciamento do nobl'$ Bena.dor GUpar Ve
1080. Motivos da mais alta relevAnc1a impe
dem-me de com êle concorQ,ar, e o maJs
acentuado é a ocorrência verif1cada hoje, em
conseqüência da. comunicação feita ao Se
nado, onrem, pelo nobre Senador L1no de
Mattos.

Há várlos <Ua.s tem aldo protelada a. 1nc1u~

llão, na ordem do dia., do Projeto de Reso
lução n.O 8, em virtude dos reiterados apélos
dos :Interessados em favor d&te retarda
mento. Os comprom1sao5 tomadoo extraple
nárl.o devem valer, para nós, como entendi
mentos entre cavalheiros. O que f toou as-

sentado. de votar-se hoje, sexta-fe1ra, o Pro
jeto de Resolução, nós desejamos cumprir, in
tegralmente.

sr. Presldente, o nobre senador Llno de
Mattos era PrefeIto de São Pa.Ulo. Renundou
ti. PrefeItura e velo assumir a SUB. cadeira no
Senado, por conseqüência da. IncIUBAo, na or~

dem do dia de hoje, do retendo projeto. Pala
bem, uma vez verlrtcad& a renúncia do nobre
representante paUllsta, no lnstante em que
se vai dJsCutir a propósIto doa mandatos doe
nobres Benadorea-Governadores, o senado
ad1a., proteJa o debate.• claro que DAo fi
camos bem numa. resolução desta. ordem.

O Sr. N6l8On Firmo - Protela. abeurda·
mente.

O SR. MOURA ANDRADE - Protela Bem
just1t1caçlo. Nlo há. motivo, dentro do se·
nado, 1Dsplrado nos pr1nclpioa da Constitui.
çAo, para determInA-la.

Indagava eu, M pouco, do nobre Benado1'
G88par Veloeo, qua1s 08 motivos que o leva·
raro a sol1c1tar adiamento. E o fiWltre colega
respondeu-me que nAo podia ser o 8IlJW1to
votado, porque o Senador MolBés Luplon n10
tinha ainda ooncIuJdo entendJmento& poU
tlcos, que considerava lnd.IBpenaá.velll, sDbre
o assunto.

Entlo, o Senado Irá. decld1r, nlo pel06 mo
tlV08 da Constituição, superior a tudo, mas
peloa do 1nterê63e polftico looa.l, reg1onal, de
um Governador, que a1nda. deseja completar
composlç6ea pol1tJcas, com as QuaiIJ compense
a dec1sAo que se vai tomar.

a Sr. Freit4s Callalctmtl - Nutro a eepe~

ranÇA de que o nobre representante do Pa
raná, Sr. Gaspar Velasc, transmitJrá aQ SC
na.dl>, tão logo V. ~ deixe a. tribuna, as
necessárias expUcaç6es a. respeito da. ll'l'8ve
revelaçAo que Vossa. Excelência acaba de
fazer. Il: evidente que o senado nAo podertá.
!lcar ao sabor de 1nnuénc1a.a estranhaa, ao
tomar dellberaçA.o que tanto lntere6S& ao
seu próprio fUncionamento e à preservaçl.o
de sua Busterlda.de e tradição, colocados tio
alto na. vida republfca.na do Pata.

O SR. MOURA ANDRADE - Agradeço o
aparte do nobre Senador Fre1taa Cava.lca.ntJ..

Acredito que não preciso J)r08SeIUJr nesta
tr1buna, poJs tenho certeza de que o Sena
do está, a. cada mJnuto, a cada segundo, com
preendendo, mata que nunca, a necessldttde
de decidir Imediatamente s6bre o caso de
Arapoti e MJss6es, que nAo pode ser poster
gado, através de adiamentos.

A Conat1t~ prec1aa .ser ressalvada; de
vemos clecld1r de acôrdo com sua letra. e seu
espirIto, a fim. de merecer, sempre, o COD.-
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celto, a consideração e o respeito da opinião
do povo brasUeJro."

O SR. GASPAR VELOSO - "senhor Pre~

sldente, 8011cltei a palavra para. duas col8&8:
uma., o encaminhamento da votação, e, outra,
uma. exp11c&ção pessoal.

Quanto mais se vive, mais se conhece 00
homens. Continua., porem, se enganando
sempre. o que é uma. pena. De cada vez que
se engana e sente na humanidade uma trls~

tem, o homem não deve abater-se. Essas
circunstâncias demonstram que êle deve lutar,
mais e mais, para. firmar sempre aquilo que
julga ser digno, nobre, de sua destinação na
terra - melhorar sempre.

Não me lembro de haver dito ao nobre se~

nador Moum Andrade que o govérno do meu
Estado necessitava de trêtl ou quatro dias
para mantfestar-se.

O Sr. Moura. AndTa.àe - V. Elt"" pediu cinco
dias.

O SR. GASPAR VELOSO - O nobre co
lega irá ouvir o que ainda tenho a dizer.
Repito: não me lembro de haver feito tal
referência a V. Ex~.

O Sr. Moura Andrade - Não faz. meia
hora.

O SR. GASPAR VELOSO - Não me lem
bro, e minha. memória. é multo boa.

Se o di.'Jsesse - o que não ocorreu - não
deveria V. ~ tnmsmltl-Io, por ser desele
gante e não ootar de a.côrdo com a. tradi
ção do Senado. Não é de homem púbUco vir
ao senado e utll1ze.r~se de expressões usa
das em conversas partlcUlares, para delas
tirar partido.

O Sr. Nelson Firmo - Em assunto de
tanta importância?

O Sr. Moura Andrade - V. Ex'" ceIlllU1'e
me neste segundo ponto, mas não negue a
assert;ão que me fêz. Pelo segundo, eu ad
mitiria a censura provinda do intImo de
V. Ex'"

O SR. GASPAR VELOSO - Não censu
ro. Apenas continuo enganado.

O Sr. Moura Andrade - Devo, porém, de
clarar a V. Ex'" que 6. gente se engana...

O SR. GASPAR VELOSO - E se engana
muito.

O Sr. Moura Andrade - '" principal
mente quando procura enganar e ludibriar 08
outl'os. E o interêsse nac1on&1 está acima de
questõe3 pessoa.is, de qualquer membro dest&
Casa, ainda que licenciado e no e:z:erclcl0 de
poder estadual.

o SR, GASPAR VELOSO - Chega.rel já
&OS interêsses naclonaJa.

O SR. PRESIDENTE (FlZ2eMo soar 03
timpanos) - Lembro lWS senhores Senadores
que, em encam1nhamento de votação, não são
permitidos apartes.

O SR. GASPAR VELOBO - Sr. Pre$1
dente, continuarei na expllcaçAo peasoal que
vinba dando.

JUlgando tratar com Ilustre senador da
Repúbli.ca. incapaz de usar qualquer expres
são minha. em conversa part1cular no Ple
náJ10 desta Casa, afirmei a 8. ~ que o
Governador do Estado do Paraná tratava, no
momero, de fazer um a.córoo poUtico que
estava bem encam1nhado. Nem por um ins
tante, porém, neguei ou a!irmei que o adia
mento da ltlscussão do presente projeto po
deria orlgJnar B uItJmação daquele acôrdo

Tanto isto é verdade, Que o fato e SU&8
conseqUênclaa - e está Deus presente para.
reafirmar &8 verdades que a. gente diz -,
corroboram em meu favor. O llustre Gover
nador do meu Estado se encontra na Capital
da Repúbllca, daqui não pretendendo afas
tar-se hoje. Não poderia 8. Ex', portanto,
em 24 ou 48 horas, Ultimar o acórdo poUtlco
em andamento no meu Estado.

Vai isto, S1'. Presidente, à guiza de desa
bafo. Não desejava para tanto usar a. tri
buna. mas, por fôrça do meu tempera
mento, tive de abusar da bondade dos meus
Ilustres colegas, obrigando-os li me ouvirem.
Não foi, entreta.nto, êsse o assunto que me
trou:z:e à tribuna, mas. sim, o encam1·
nhll.mento da. votação.

Perguntou-me o nobre Senador Moura An
drade, ao encanúnhar a votação, o motivo
por que requerera. eu o adiamento.

l!:ste. Sr. Presidente, não precl.sa ser dito.
pois o Regimento Interno da Casa dêle não
cogita.. DiZ Q

"Ârt. 155 - _.

b) d1scWBáo oU votação em dia determi
nado ou prazo fixo";

Não cog:Ita, não fns.l.nua e não exige o lDo~

tivo.

Firmado nesse artigo, não dei os moti
vos pelos qua18 solIcitava. o ad1amento, e
não precisava faZê-lo.

Devo, entretanto, declarar ao senado que,
antes de formular o requerimento, consultei
dtvel'805 Senadores; o lider da minha. ba.nca
da e vários membros de outros partidos
os quais a!1rmaram ser Mbito constante e
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tradição do Senado adlar uma dtscussA.o
sempre Que um senador o solicitasse. Fiado
nessa tradiçoo da Casa, e no caV&1helrlsmo
dos Senhores Senadores, formulei o requeri
mento.

O assunto nlo é de ta.l monta. e gravidade,
que não possa esperar trêB ou quatro dIas.
Poderá ser apreciado na sessão de quarta~

feira, e, não há de ser nesses três ou quatro
dias, que pereça a NaçA.o, sofram 08 homens
ou haja uma hecatombe no mundo. Não,
nlo e nlor

Poderá ocorrer, isto sim, a negativa do
requerimento, ferindo as tradições da Casa e
em desacOrdo com tudo aquilo que tem sido
decidido até agora. Nlo vem ferir a pessoa
do requerente oU o petltórlo do Estado do
Paraná por mIm representado; ficará, Isto
slm, em desabono daqueies que, apaixonados
e vingativos, querem resolver já e já a
questão dos Governadores dos Estados do
Paraná e Rio Grande do Norte.

A&'radeço, Sr. Presidente, o tempo que
tomeI de V. Ex." e da Casa. Peço ,descUlpas
aos Uustres Senadores.

Se faleI num tom de dIscurso Inflamado,
nA.o o foi - podem crer Voasas Excelências
- como o senhor do engenho a que se refe
riu o Senador Novaes Filho, mas sim como
um proletário que âs portas do Tribunal vem
pedir jUlldça só e só jUlltlça.

O Sr. Moura AndrlUU' - NAo à cuata da
COIlllt1tulção e de acôrdos polftlcos ao seu
Estado.

O 8R. GASPAR VELOSO - Era. O que eu
tinha a dizer, Sr. Presldente:-

O SR. FILINTO Mtl'LLER: "Senhor Presl·
dente, o nobre orador Que acaba de deixar
a tribuna, Senador pelo Paraná, referiu-se à
consulta feita ao lider de seu partido. Atra~

vás das palavras aqui pronunciadas ta.m
bém pelo nobre Senador Moura Andrade,
verfficamos que houve interferência Junto à
Mesa para o adIamento da dlscUllllAo dO'
projeto em tela. Sou parte nesse adiamento
e quero trazer ao plenário os esclaroolmen~

tos que me considero no dever de pr;estar.

Logo que :fu1 dado conhecimento à Casa
do Parecer da CornJssao de ConstituIção e
JUllUça a respeito do Projeto de Re801uçlo
que cassa as licenças de senadores, fui pro~

curado pelo ilustre Senador Attlllo Vlvacqua..
Pediu 8. Ex." minha Interferência junto à.
Mesa para Que não entrasse, imediatamen
te, em d1scuss!o e votação o parecer. Cha
mado ao Espírlto Santo, viajaria no dia se
guinte e estarIa prêso a Interêsses do seu
Estado por dola ou trêB dias fora de8ta Ca-

pltal e Queria estar presente ao debate do
assunto para nêIe interferIr e dar o seu vo
to às reaQ1uç6es.

Entendi justas as ponderações do emlnen~

te representante capixaba. Dai a. mInh& prl
me!r& lnterCeréncla. 11JD.to fi. Meaa, como U
der, para pedir que O Projeto nA.o f&se pOeto
em debale e votação no dia seguinte ao da
leitura do parecer.

O Sr. Atílto VivtICqua - Quero conf1rmar
as palaVl'a8 de V. Ex." e também dJzer que,
consUltado pelo nobre senador Qupar Ve
1080, declarei a S. Ex." que eat&V& de inteiro
acÔrdo com o adiamento.

O SR. PRESIDENTE (fauruJ,o roar 08
tfmponos) - Lembro li08 Brs. Benadorea que
nA.o do permitidos apartes no encamInha
mento d. votação.

O SR. FILINTO MULLER - Sr. PrefI1
dente, o aparte do nobre Senador AttWo Vl
vacqua - penntte-me V. Ex." - era nece8
8ár1o, porque estou Wl&I1do seu nome,!&Iendo
referêncIa.s a entendimento que 8. Ex." teve
junto a Dúm. Eu ped1rIa, mesmo, a B. Ex."
que con!1rma.sse minhas palavraa, pois, nes
te momento, não desejo que patre a menor
dúvtda sflbre a maneira de prooeder do l!der
da maioria desta Casa.

Sr. Pre&dente, fui procurado poster1or
mente pelo Senador Gaspar Veloso, do Para
ná, que me declarou ter necessidade de es
tudar a fundo, do ponto de vUita constitu
cional, a matéria. Intormou-me B. Ex." que
seus llvroa de Dire1to não estavam aqui, mas
no Param\.; procurara 11& Blbl10teca algUns
livros m8ll nio encontrara os su'bs1d108 de
Que necessitava. Pedlu~me, entAo, que con
segu1ese a dilatação do prazo p&ra a en
trada do projeto em Ordem do DIa.

P'ale1 ao Senador Moura Andrade e S. Ex."
concordou, mas me pediu que o Projeto' en
trasse em debate hoje, sexta-feira, de vez
que S. Ex.- tem que viajar amanhA para
Mato GrQllSO e só em meadOll da outra se
mana estará de volta ao 8enado.

Nesse ínterim, o Sr. Gaspar Veloao foi cha
mado 11. CUrttlba por motivo de doença em
pessoa da sua famllla. Ao regressar, decla
rou-me que ainda. nl10 havia. completado
seu estudo SÓbre o assunto; e me consultou
como devUl. proceder em rels.çlo a um l]OIlBB1
vel adiamento do debate do Projeto. Respon
di-lhe que h&vla tomado compromlsso com
o Senador Moura Andrade no sentido de
o Projeto entrar em d1scussio hoje. B. Ex."
então, Indagou se lhe serla posaivel usar o
remédio prevUito no art. 1Qli do Regimento
Interno, que perm1ttt o adiamento Com
prll.ZO marcado. Perguntou-me, ainda, S. Ex."
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se havia necessIdade de apresentar as raz5e.s
dêsse adfa.m.ento. Respondi-lhe que não.
S. Ex." poderia. requerer ês&e adfamento e
que o 8ena.do, por I1berallsmo, jamais havia
negado aprovação a. requerimento de pror
rogação. com prazo marcado, para discussão
e vota.ç~ de qualquer projeto.

Fot, Sr. PreBIdente, o que se plJ.55ou.
Quanto a mim, aproveito o ensejo de estar
na tribuna, para declarar, em nome do meu
PartIdo e em nome do Govêmo, que o Pro
jeto de Resolução em causa, não constitui
matéria de 1nterêS$ polltlco. Os membros
do Pa.rt1do Social Democrático e os da Maio
ria podem e devem votar de acÓrdo com suas
convtcç6ee. jurídicas, depois dos estudos
que venham a fazer da. matéria, a fim de
que seus votos representem, de fato, votos
de consclêncla.

NAo há. pressão politica; é questão aberta
par& o meu Partido. Por l5to, sinto-me à
vontade para esta dec~ão.

O Sr. Daniel Kmger - A atitude de V.
Jj:x:." muito recomenda a liderança de V. Ex."

O SR. FlLINTO Mtn.LER - Agradeço o
ap&rte do meu nobre colega, senador Da
mel Krleger.

Desejo afirmar que meus pontos de vLsta
coIncidem com os do Senhor Presidente da
República. E porque a matéria está colocada
neste pé; e porque não é questão polltica,
não é questão fechada; e porque em tôrno
dela. têm plena liberdade de agir, de acôrdo
com suas convicções, todos os Senadores que
ocupam poltronas nesta Casa, eu me sinto à
vontade - repito - para afirmar e reafir
mar aqUilo que declarei ao Senaàor Gaspar
Veloso antes de haver S. Ex." apresentado
seu requerlmento. Não conheço fato de ha
ver o senado negado adiamento de discussão
de um projeto, pedido por um de seus mem
bros, quando alega., como alegou o Senador
Gaspar VelO5O a mim, pa.rt1cUlannente, que
necessita melhor estudar a matéria., a tlm
de defender o ponto de vista. do Governador
do seu Estado.

sr. Presidente, assumi o compromtsso pe
rante o Senador Moura Andrade de ped1r à
Mesa incluísse o projeto na pauta. dos tra
balhos da sessão de hoje. :t.sse compromisso
está cumprido. Eu não podia impedir o se
nador Gaspar Veloso de requerer o adtamen:
to, com da.ta fixada. li: dtre!tQ seu; e ereio.
Sr. Presidente, - neste ponto divirjo do pen
samento brilhantemente exposto pelo nobre
Senador Moura. Andrade - que não há im
perativo constitucional, regimental ou legal
de qualquer natureza que Impeça o adia
mento.

Creio, também, que o tato de o projeto ter
sua votação retardada por tres ou quatro
dias não fará pericllt&r a ordem pública.;
não ofenderá à dignidade do senado, não
diminUirá essa dtgnJdade que todos respei
tamos e queremos vê-la respeitada.

Ao tenn1nar estas palavras de encami
nhamento de votação, reafirmo em nome do
Sr. Presidente da. República e aos membros
do Partido 80ctal Democrático e das agre
miações poIfticas que apolam a maioria, que
Suas Exce1ênc1as têm plena liberdade de
votar, porque, já dl.sse, nlio se trata de que.s
tão política, mas de questão de convicções ju
rfdicas e de respeito à Constituição.

De minha. parte, não renegarei o preceito
liberal de aprovar o a.dla.mento solicitado pe
lo nobre Senador pelo Estado do Paraná."

O SR. MOURA ANDRADE - (Para ex
plicação pessoal) - "senhor PresIdente, ouvi,
com a máxlm& atenção, o discurso do nobre
líder da maioria. S. Ex." foi rigorosamente
fIel no relato doa fatos.

O Sr. Filinto Müller - Muito obrigado a
V. Ex.&

O SR. MOURA ANDRADE - DivIrjo, é
claro, das conclusões a que chegou, no sentí~

do de que a tradição desta Casa aconselha
adiamento de tal natureza.

Realmente, o nobre Senador Filinto Müller
comprometeu-se comIgo, e está visto que
cumprIu plenamente a palavra, de fazer
incluir, na Ordem do Dia da sessão de hoje,
a proposIção ora em debate.

Se o nobre Senador Gaspar Vcioso nAo de
clarou, no seu requerimento, os motivos do
adIamento, legitima lhe é a faculdade. Que a
Casa conheee plenamente, neste Instante, os
motivos dêsse adiamento, não tenho a roe
nor dúvida. Tenho a consciência de que ela
os conhece. Se conceder êsse adiamento, sabe
para que fim será, e também da sua inutili
dade.

Até mesmo para a composição dos acOrdos
do Senhor Governador do Estado do Paraná.,
éste adiamento é apenas protela.t6rlo, pois a.
emenda substitutiva da Comissão de Consti
tuição e Justiça atribui prazo de trinta dias
para a opção do Sr. Moysés Luplon.

Se S. Ex'" já dispõe dêste prazo, não subsis
tem, então, os temores do nobre Senador
Gaspar Veloso. O caso pode ser resolvIdo, vo
tando-se imediatamente a matéria, uma vez
que não prejudica, de modo algum, nem mes
mo os lnterêsses do próprio Governador do
Estado do Paraná.

Em trinta. dias poderá S. Ex. concertar sua
posição politica; entim, desenvolver as ativi-
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dade.s que deseje, a não ser que a oomposl
çl.o política dependa da coexistêncla dos dois
mandato.s; a não ser que o nobre Governador
do Paraná pretenda jogar com a posslbJU
dade de doi.<; mandatos simultâneos, de modo
a negociar ora com o govêmo, ora com a se
natórla.

Não exJstlndo o desejo de abarcar o mundo
com as pernas, nem depo!S de ter acumUla·
do mandatoo, querer acumUlar acOrdos, então,
terá 6. Ex" dentro do prazo concedIdo, plena
po.ss1bllldade de reallzar os entendimentos
polltlC06 tio necessárIos a S. Ex" no seu Es
tado.

Estas, Sr. Pres1dente, as considerações que
queria fazer, apelando ao Senado para que
negue o adiamento de natureza protelat6r1a.
M mesmo tempo, confirmo com prazer as
honrtLdas pe.1avns dêste homem que sabe
respeitar a verdade, dêste homem que sabe
repetir fato por fato, sem falhar um instan
te sequer à dlgnIdade da palavra - o nobre
Llder da Maioria, senador FIlJnto Müller, a
quem rendo minhas homenagens, pelo seu
caráter.•.

O Sr. FUtnto Milller - Obrigado a V, Ex,"

O SR. MOURA ANDRADE - ..• pela
devoção que põe na reproduçAo exata. e
única da verdade absoluta, porque só eBta
sUbs1$te, só ~ta vale. Assim c&m.1nham os
homens que nl.o querem ser enganados."

O SR. PAULO FERNANDES - "Benhor
Presidente, Senhores Senadores, o Uustre
lider da minha o&DCada já situou, com des·
taque, a poalção de seus Uderados. Nada me
caberia acrescentar ao que afirmou S. ~
Devo, entretanto, ocupar a tribuna, ràplda
mente, para Que o debate não se atenha ape·
nas a um setor dando a tmpre.ssio, mesmo,
de que eatam08 aquJ - como se tomou ne·
cellSárta até que S. Ex" explicasse - paro.
defender um ponto de vista polftlco-partl<1á
rio, ligado aos. interêas~ do P.S.D. Estamos
a<J:uJ - é mister se BCentue - julgando das
licenças de do1s Benadores pertencentes ale.
gendas dJversas wn do meu partIdo e outro
da Urnêo DemocrátJca. Nacional.

Não há, no debate, qualquer elv& de par.
t1darlsrno, qualquer lnterêsse sUb&lterno. Há
necewdade, entretanto, de firmados na tra.
dlçl.o de liberalidades desta Casa., e, ma1s
ainda, no respeito e consideração dos mels
pares, de que se conceda o aCUamento re
querido pelo senador Gaspar Velaso, pare.
que os Senadores, afsstados com autorJzaçAo
da Casa., tenham tempo de refletir 8Ôbre as
razões que levaram a COmlssAo de Consti·
tuição e Jlliitlça 11. reformar seu ponto de '
vista e negar a licença então conced1da. li:

necessário que se conceda kte pl'1l.ZO, mesmo
porque o adiamento será. felto dentro de 11
mites reduztdoB. que nada afetarão li estru~

tura constItUcional do PaúI. Hé. necessidade
de, ao nos lembannos da conslderaçlo e do
respeito que n08 merecem êsses ps.rea, Ih.,.
concedermO$ um prazo pera que arrolem u
suas razões de defesa, jé. que as licenças que
entAo sendo cassado pela deliberaçAo da Co
missão de ~t1tU1çAoe Justiça, afetam pro·
fundamente - e nAo poderia ser de Outza
fonna - os tnterêasea pol1t1coB d06 E&tad06
que, no mQDlento, S. Ex."& governam.

Etlotas as palaVl'a:l llgeru, Sr. Prea1dente.
Srs. senadores, que eu desejava pronuncJar."

O BR. DANIEL KRIEOER - "sr. ~
dente, invocou·se a tracUçlo em favor do re
querimento do ilustre representante do Es
tado do Paraná, senador Gaspar VelOllO.

Há~a.ae8~sdetrad1~:a~ao
viva e e. tradição morta. A primeira trnpUl~

siona., a segunda, panillsll. A primeira CClDB·
trol, a .segunda destrói.

A tradição que se invoca hoje para~
wna decJsAo de .suma Importa.ncla do l3en&
do da. República, é d~uel&li que nAo cona·
troem, mas destroem.

Tenho, pelo Uustre representante do Ell·
tado do paraná, a. mais viva, li ma1s cordJal
das simpatias.

O Sr. Gcupar Veloao - Obn,ado a V.~

O SR. DANIEL KRIEGER - Creio, mea·
mo, que S. Ezfo está no peno.so cumprimento
do dever a que nenhum de llÓ8 fUgIrIa, por
que é do feitio dos homenli dlgn05 nunca.
desertar 806 amlgo.s nas horas em que êlea
necessitam.

Não é possível, porém, Que B. Ex" J)eÇr.
um adie.m.enÚl por cinco cU&/i, sem dar &8
!'aMes, apenas por que o Reglmento o per
mite.

Trata·.se de assunto de real Iml)Ol1Anc1&,
de extrema gravidade. A própria Nação está
inquieta em tOrno de nossa dectsAo.

O Sr. Georgmo Avelino - Muito bem.

O SR. DANIEL KRIEGER - D~en

te a imprensa focaUza 11 matéria, e no Se
nado da República conversa-se a tõda hor&
sObre o assunto. Os Senadores n10 podem
realizar outras atividades, porque nio que.
rem estar ausentea na hora decJslva do cum
primento do dever.

Br. Presidente, senhores senadores., o caao
está. assaz esclarec1do, eXll.UBtlvamente deba~

tido e tão debatido está Que o UWltn! Bena..
nador Uno de Mattos, cujo nome declino com



JULHO A SETEMBRO - 1969 211

a devida vênia e admiração, já. nos dá. o pra
.zer de sua presenÇiil. no Senado da. República.

A Comissão de Constituição e JustIça loi
cautelosa e previdente, Estabeleceu o prazo
de 30 dias paJ:'a que os Governadores e os
Prefeito, pudessem optaI" por um ou_outro
cargo. Não os co1heu de surprésa, nao co~

meteu nenhum ato de fal&ldsàe ou de des~

lealdade; fêz retroagir a situação anterior,
dando-lhes a liberdade de optarem por um
ou por outro mandato,

Nossa situação é !Ao Umplda e translúcida
que entre OS Senadores que ocuparam duplo
mandato, temoa o nobre Senador Dinarte
Mam, da União Democrática Nacional, tão
caro aos nossos coral,'iÕes, companheiro de
tOdas as horas, de todos os momentos.

O Sr. Jura.etl MfJ{1alh4~ - Um dos tnaIo
re& valõtes do nosoo partido, uma tradil,'lâo
das mais autênticas.

O SR. DANIEL KIUEGER - Um dos
matores valõres do nosso Partido, como afir
ma o nobre Senador Juracy Magalhães, te
moa a certeza de que SUa Excelência há. de
compreender o nosso gesto, porque outra
coisa não queremos senão reafirmar a in
tanglbil1dade de principio constitucional.

Era o apêlo que desejava fazer ao senado.
Nenhum fato nõvo vai surgir em três dias;
nehuma situação nova vai aparecer. ~
mos, como dizia Vivianl: "acima os corações"
e juguemos hoje essa situQ.Çlão, que não é
politJca, mas de direito e de Direito Cons
titucional. "

O requertmento de adiamento é reJeitado.
Pôsto em votação o projeto e o substitutivo,
são enviadas à Mesa 8& seguintes emendas:

EMENDA N.o 2
Ao Projeto de Resolução D.O 6, de 1956

Art. 1.° - Suprimam-se as palavru.s:
"Llno de Mattos" e "Prefeito da Cidade

de SAo PaUlo e da".

Jwtlfteaçilo
Corno é notório, o Senador Lino de Mattos

já renunciou à Prefeitura de São Paulo.
Não cabe, po1s referir-se tio êle o projeto.
Bala das Sessões, 18 de abrtl de 1956. 

Gaspar Vello80 - MagalJl.tiel1- BaraU/.
Paulo Fernendell - Francisco Gellotti
Pedro Luào'Vlco - Mendonça Clark,

EMENDA N.o 3

Ao Projeto de Resolução n.O 6, de 1956

A.rt. 2.° - Onde se diz:
Trinta dias, diga-se:

"8eSlIenta dias".

J'U.'Jtiflcação

Não seria justo fixar-se prazo tão ex1guo
para ato de tal gravidade & quem tão graJlw

de::; responsabtlldades tem para. com aquêles
cujos votos o condu.zlram aos J)eBad08 Ôl1UB
da administração dos seus Estados.

Sala das Sessões, 13 de abril de 1956. 
Gaspar Vemo - Ma(/alhães Barata
Paulo Fernandes - Franct8co GfIllotti
Pedro Ludovfco - M~a C14rk,

O Sr. Presidente ln!orma que as emen
das estAo devidamente apoiadas, e poo em
dtscussAo o Projeto com as emendas.

QUESTAO DE ORDEM DO SENADOR
PAULO FERNANDES

"Sr. Presidente, quer me parecer que, ten
do sido apresentadas emendas, deveria ser
prêviamente ouvida a COmissão de Consti
tuição e Justiça. E5t& a questão de ordem
que suscito."

DECISAD DO SR. PRESIDENTE - "Es
clareço ao nobre Senador que, de acõrdo com
as disposições regimentais. apresentadas e
lidas as emendas em Plenário, entram Pl'o
jeto e emendas em diBcusBão. Encerrada
esta, a matéria retoma à Comissão de Jus~

Uça."

O SR. PAULO FERNANDES - Agradeço
a V. Ex.·, Sr. PresIdente. a explicação.

QUESTAO DE ORDEM no SENADOR
MOURA ANDRADE

"Sr. Presidente, oferecidas, Que foram,
emendas ao Projeto, deverão ser dLscutldas
juntam.~nte com êste, segundo acaba. V. Ex...
de decidir. Em seguida, deverlo ser enca
minhados ê. Com1ss!\o competente. para o
efeito de receberem parecer.

Acontece que V. Ex.- já informou à Casa.
da existênc1a de requerimento de urgêncla,
aJ.lás já Mo.

De aCÔrdo com o Reg1mento Interno, uma
vez apresentadas as emendas e encerrada a
discuas!o, entra imediatamente em votação
o requerimento de urgência - que restitui
à Ordem do Dla o projeto em questão. Neste
caso, aprovado o requerimento de urgência,
os pareeeres das Comissões deverão ser orala,
dados no momento.

Levanto, POis. Sr. Presidente, a segulnte
questão de ordem: há, sÓbre ao mesa, reque
rimento de urdncia a ser submetido à apre.
ciação do Plenário. Vai V. Ex," anunciá-lo
em seguida ao encerramento da discussio da.
matéria que foi emenda.da., para. o efeito de
retomar a debate ainda. nessa. sessão, uma
vez aprovada a. urgência?"
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DECISAO DO SR. PRESIDENTE

"Resolvendo a Questão de ordem formu
lada. pelo nobre Senador Moura Andrade,
Informo Que o requerimento de urgência, as
s1nado por 8. Ex.· e outros dIgnos Sena.do~

re.s, será votado obedecendo à ordem de
apresentaçio. de vez que já existe outro re
querimento de urgência. sObre assunto diver
BO.

Na hipótese de ser o requerimento de V.
EJ:.• aprovado, voltará o projeto imediata
mente à Ordem do Dia, a fim de receber
os pareceres verbals, em Plenário."

O aR. MOURA ANDRADE - "Agradeço
a V0898. EJ:celêncla, Sr. Presidente, a In·
formaçAo, que me satisfaz inteiramente.
FIcou bem claro Que o Senado, ainda hoje,
se pronunc1ará sObre a matéria em regime
de urgência."

O SR. PRESIDENTE, ESCLARECE:

"Permita-me o nobre Senador interrom
pê~lo; o Senado se pronunciará pr1m.eira~

mente sObre o requer1m.ento de urgência, e,
se aprovado êste, sóbre a matéria."

O SR. MOURA ANDRADE "'- "Claro, ar.
Presidente. Estou, apenas, sendo otlml.8ta ao
prever a aprovação do meu requerimento.

Neste caso, preparareI, desde já, um re·
quer1m.ento de prorrogação da hora da ge8

sA.o, admitindo a hipótese de o debate do
requerimento de urgência. anterior ao meu
ocupar o restante do tempo regimental."

O Sr. Premdente anuncia. a. votação do
requerimento no 171, de 1956, que provê ur
gência, pelo &ri. 156, § 4.°, do Regimento,
para o Projeto de Resoluçlo n ll 6. de 1956,
que revoga as licenças concedidas aos 8e~

Dadores Dlnarte M:ar1z e Moysés Lupton.
para exercerem os cargos de governador,
cumUlativamente .

Para encam:1nh&r a votaçlo usa da pala
vra o Senador Gaspar Veloso:

"Senhor Presidente, decIdiu o plenárl.o des~

ta Casa contrariar a tradlçAo, negando pro
v1mento ao requerimento por mim formUla
do a V. Ex.· e ao Senado, para o a.d1amen
to da dl.8cusaAo e votaçAo do Projeto que
cassa. as l1cenças concedidas aos Senadores
Moysés Lup1on, Dtnarte Mariz e LIDo de
Mattos. Asalm. aglu, por entender que o
adJamento encerrava apenas motivos prote~

latórJos, fi, rim de facilltar acôrdos polltlcos
no meu Estado, segundo palavras do Sena
dor Aura Moura Andrade.

Posso, também. 8r. Presidente, declarar 
já. que se ouve tanto dizer nunca. se sabe
qUal .:seja a verdade - Que tenho ouvido dl~

zer Que raz6ee pol1t1cas estio movendo al
guns dos autores do a.preuamento da dia
cuasAo e votaçAo do Projeto. Estas raz&lIl
eatartam profundamente l1pdu 80 Estado
do Rl.o Grande dO Norte, onde se pretende
- e o futuro I10lI dirá. se é verdade - tnuler
par'& o a.nado, em 'V1rtu4e de comb1na.ç6es
havidas 1liá. tempoa, o nutre el[-Prea1dente
da. Repúbllca, 8r. João Café F'llho.

ar. Presidente, nAo deeejo, da tribuna. dea:
ta Case., ser veiculo de boatos e meX&l'io<le;
entretanto, Quando se afirma que do meu
lado, do lado do Govérno do meu Batado,
do lado d()& que votem a.coml)&11han4o o ~
querido, h& raWea poIJUC&9, eu também quero
dizer que, se boatos valem, se menncoa f.
zem prova, fie diz-que-diz a!nda impreM1ona,
do outro IMo também se cUz, e m&i.8 forte
mente, que razões poUtlcas movem a1lrUml
autores do apreasamento da dl!cuaaAo e vota
ção do prllllente Projeto.

N1sao, tiodav1a, D10 me eacudo, nem me
escudarel. Sou velho advogado milltante,
acostumado a respe1tar o julpdor OU 03 jul·
gadores neste grande COlegiado. Para lu80
nio tenho de apreeentar razOes nem de Dl·
dem poUt1ea, nem de ordem. sentimental.
pois que ftstas não contam, nem valem. O
que vale o que manda. o que deetde e o que
é pree1so respeitemos para que também pos
samos ser acatados e respe1tadoa, é a lei. O
que vale, ó QUe manda e o que declde é o
Regimento, E llste, no seu art. 156. I t 9, é
clarlsslmo. Nfle se eacUdaram 08 nustrea
requerentea da urgência que ora se d19cute.

Diz o art. 166, no seu I 49 :

"se o plenárto entender Que se trata de
assuntó Que flcar1a preJudlcado lIe n10
f&lge fe8Olvido imediatamente, a dia
CUIlI10 e votaçAo da maUrla serAo no
final d.. ordem do dia da mea:ma. seaaAo
em QUê a urgénc1a foi concedida".

Sr. Preaidmte, colooadoa de lado aa raz6ell
pol1tlcas, 0& 6d1oa pesaoa.Is, lU! paixõe8 que.
por momento. podem influir no lnimo doe
homens m$.la llerenoa, desejava saber onde
encontrarAo o requerente e a Casa argumen
tes Que ee~jam de acOrdo com aqUêle diapo
altivo que diz que o &IlSunto ficar1a prejudl
cado se a dl.8cuado e votaçâ.o da matéria.
nA.o f06aem imed1a.tammte n!8l>l"91du.

O artlgo do Regimento é sábio, conciso,
preciso; refere~ae &OS caaoa de protelaçAo,
que possam deevtrtua.r uma decl.8Ao ou tor
ná-Ia sem efeito. Não se pode apllcar ao
caso presente, pois três ou quatro dias nâ.o
acarreta.rlall:1. Qualquer prejufzo na deeisA.o
do caso.
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Pergunto aos Ilustres requerentes, ao Se·
-nado da República, se, sem paixões, sem
ódios, sem vinditas, sem interêsses políticos,
podem êles enquadr1l.r o caso da cassação
de licença dos Senadores pelo Paraná e pelo
Rio Grande do Norte no art. 156, § 4.", do
Regimento?

se assim decidirem êles, mais me forta.le·
cerel, porque melhor conhecerei os homens
e, mam uma vez, lutarei, como Rui, pedindo
Justiça, só Justiça..

POsto em votaç!o o Requerbnento n." 171,
de 1956, é aprovado.

DECLARAÇAO DE VOTO DO
SENADOR FILINTO MüLLER

senhor Presidente, votei, há pouco, pelo
requerimento do nobre Senador Gaspar Ve
10so, no sentido do adiamento, com data fixa,
da discussão e votação do Projeto de Reso·
lução n." 6. Manftestel·me também, a favor
do requerimento de urgência.

Há coerência nas minhas atitudes: na pri
meira legislatura ordinária, num perlodo de
ano e pouco, em que, com muita honra., re
presentei Mato Grosso no senado da Repü·
blica, nunca deixei de atender aos apêlos de
colegas, no sentido de apoiar seus requeri·
mentos, sejam de adiamento com data fixa,
sejam de urgência.

Respeito as razOOa que levaram os nobres
senadores a firmar o requerimento de urgên
cia. Não cogito saber quais sejam. Dei-lhe
meu apoio e voto porque entendo ser dever
de delicadeza e liberalidade corresponder ao
apêlo dos nobres colegas.

O Sr. Presidente dá a palavra ao Senador
Argemlro de Flgueirêdo para emitir Parecer.
como Relator da Com1ssão de ConstitUição
e Justiça, sóbre as emendaa oferecidas ao
Projeto de Resolução n." 6.

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO
Sr. Presidente, nos têrmos do Regimento,
limitar-me-ei a emitlr parece:r exclusivamen
te sôbre as emendas apreaentadas ao Projeto
de Resolução n." 6.

Ao art. I." ofereceu-se a Emenda D." 2, que
manda suprimir as expressões "Lino de Mat·
tos" e "Prefeito da Cldade de São Paulo".

A emendEt tem inteira procedêncJa.. :11: no·
tório que o eminente Senador LIDo de Mattos
desistiu da licença considerada. inconatltu·
cIona.1 pela Comissão de Constituição e Jus
tiça e já assumiu a. cadeira de Senador.

A Comissão de Constituição e Justiça. opl·
na favorAvelmente à emenda.

A emenda n.o 3 é ao mesmo artigo e am
plia de 30 para 60 dias o prazo para que 03
Senadores investidos nas funções julgadas
incompatlveis pela Comissão de Constituição
e Justiça possam optar entre 05 dol.s cargos.

A Comissão de Constituição e Justiça. é
oontrária à sua aprovação.

Colocou~se, assim, numa posição definida,
clara: Julgou inconstitucIonal a acumulação
de mandatos. LOgicamente, fi. quem assim
entendeu, impunha-se solução definitiva e
imediata, qual a. de promover a. perda. do
mandato dos Senadores que se mantivessem
no cargo em que estavaro empossados.

Sr. Presidente, julgada inconstitucional a
licença., Impunha--.se ao senado não estabele
cer prazo algum e tirar, de acôrdo com os
principios constitucionais, as deduçóes ade·
qusda.s a tal resolução.

Na verdade, porém, atentou aquêle órgão
para a cIrcunstância moral de que há pouco
tempo três Senadores haviam receb1do. desta
Casa, a aquléscência para acumUlar manda.
tos. Seria para 05 mesmos ato de surprêsa e
de certa deselegância, quase que ferindo a
ética parlamentar, considerar-se a licença
inconstitucional e daí se deduz1rem 05 efeitos
decorrentes dessa resolução.

Concedeu-lhes, por tolerância, o prazo de
30 dias, para que optassem por um i10s car
gos.

Sr. Presidente, se o ponto de Vista da Co
mlssáu de ConstltuiçAo e JUlltlça, consideran
do inconstitUcional as licenças, poderá me
recer censura da Casa, por haver estabele
cido um prazo para opção. não vejo por que
dilatá·lo para 60 d1as. Trinta dIas, signJflca.
prazo bastante sufIciente para os Senadores
em caua9., a exemplo do que fêz nobre e dig
namente o senador LIno de Mattos, optem
por uma ou outra função.

A Comissão de Constituição e Justiça é,
em sÚltese, favorável à emenda, que eltclui
do texto do art. 1.° o nome do Senador Lino
de Mattos e contrária à segunda emenda, que
amplia o prazo de 60 d1as.

11: enviada à Mesa o seguinte

REQUERIMENTO
N.o 173, DE 1956

De conformlda.de com o disposto no art. 162
do Regimento Interno. requeiro seja feita em
escrutinJo secreto a votação do Projeto de
Resolução n.O 6, de 1956.

Bala das Sessões, em 13 de abrll de 1956.
- Sá Tinoco.
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Para enoamJnhar a votação do Requerl
mento o Senador Moura Andrade pronuncia
o seguinte discurso:

"Senhor Presidente, as ma.nifestaç6e8 da.
Casa nas seguidas votações hoje havidas,
deixaram bem claro o ponto de vista da
mElJorla do senado.

Os Sr8. Senadores já manlfestaram publl
camente o seu pensamento, e nio há rado
que juat1flque, nesta altura, a votaçAo se
creta do projeto.

ereto que cada senador. DOl!I pronuncIa
mentos anteriores ao de hoje e. agora. de
modo multo particular. nas suas caracterfll
ticas, nM suas manifestações, nos várlos m
c1dentes anteriores a êste voto. já deram de
fln1çAo clara e plThllca da pos1çAo que ado
tam em relaçA,o ao assunto.

As81m sendo. nAo encontro qualquer jUllt1f1
cativa, para. ll. votaçAo secreta ora requerída
e voto conl:d.rlament.e à. matéria, na. espe
rança de QUe o senado prossiga. nas S\1ll8
manlfestaç6es, sem necessidade alguma de
tornar secreto o que deseja fique conhecido.

O Sr. Freitas CaMlcanti - Multo bem.

O SR. MOURA ANDRADE - Era o que
tlnha a d1zer,"

pOBt;o em votaçlo, o Requerimento n9 .,.

1'13/56 ti reJeitadO.
O sr. PresIdente coloca I!'m votação o

substItutivo, ressalvadas llB emendas, que de
aoordo com o Reglmento, têm preferência.

Os Senadores Reg1naldo Fernandes. Atti~

110 Vlvacqua, Argemiro de Flguetrêdo e Gas
par Velo8o, para encaminhar a votação, pro
nunciam QB d1scursos aba.1xo transcritos:

O SR. REGINALDO FERNANDES - "Br.
Pres1dente, a c1rcunstAncía de me encontrar
desempenhando a suplêncIa do mandato do
nobre Senador Dlnarte Mariz, cuja 1lcença
para exercer cumulativamente o cargo de
Governador do RIo Grande do Norte o ple
Dãrlo. nesta hora, reexamina com tanto in
teréese, tlra-me a llberdade necessAria para
um pronunciamento pessoal.

Abstenho-me, portanto, não só de apreciar
a matéria, como, inclusive, de votar, por
que, eatou certo, dificilmente me poderia li
vrar da sUllpelta de um voto em defesa. dos
meus tnterésses pessoa1s. acaso me inclinas
se pela revogação da I1cença.

Era a declaraçAo que desejava fazer à Ca~

aa. Sr. Pre81dente.

Quanto la. lns1nuaçAo do nobre Senador
Gaspar Veloso, de que esta dec1sA.o históri
ca para o Senado inclui no seu bOlo, na sua

Int1m1dade. Intenção poUtlca, como S. Elf.a
mesmo muitD bem eJll)re8llOu ..•

O Sr. Gaspar Veloso - J!: boato.

O SR. RJCQINALDO FERNANDES 
é boato, e boato não merece resPOBta."

O SR. A'I"I'íLlO vrvACQUA - "Sr. Pree1
dente, tui, na ComJ&Iio de ConstituiçAo e
JusUça. e, também no plenâr1o, voto venci.
do quanto à concessão das llcenÇM. objeto
da resolução ora. submetida à aprecJaçAo do
Benado.

Expus meU ponto de viBta com absoluta
convtcçAo dos argumentos que me levaram
àquela conclusão. Concedidas, porém. as 11
cenças, coDBJdero que nAo cabe ao Senado 
e o faço COJ]I 8. devida vêD1a - revopr de·
clsio perfeita e acalnd&.

O ,Benado juliou, soberanamente, que nAo
incidia em qualquer das lncompatlbWdadee
prevísta.s no a.rt. 43 da. Conatitu1çlo o Bena·
dor 1nvestldo do ma.Ildato de Governador
de Estado.

2sse jUlgaJnento envolve sItuações Jurldl
CM definttlV88, como seja o direIto adquir1
do, pelo licenciado, de desempenhar e6S&8
funções eletivas. Esse direito pll.88OU a cona
titutr uma prerrogativa do seU mandato.

Na aprecJaçAo dos easoa de lncompatlblli
dade do art. 48, o Senado e a Cl.mara doi
Deputados, de acôrdo com sua competência
exclusiva, e instância única. e suprema, que
reconhecendo e proclamando easa prerroga
tiva, a aplicoU a ClUO COncrllto, Que ficou
sob a égide do J)l'1nclplo constltucloDll.1. ga
rantidor do direito adquiri&>. NAo Bel1a
também de desprezar-se o aspecto polftlco
dessa decisão" tomada, allé.ll, com o apolo
de todos os part1doa.

Desta sorte, Sr. Presidente. desde a pri
meira hora, na Comissão de Const1tu1çAo e
JusUça., me blcl1nei no sentido da 1rrevo~

ga.b1l1dade da decJsio da Casa.

Reitero, agora, de modo susclnto, meu ponto
de vista. Ao contrário de muitos lluatres
coleg811, entendo que nesse cpl.sódlo parla~

menta! nAo está em .lOgo o nome do Sena.
do. O assunto entrou na faixa de centro..
vérslll.s de ordem jurld1ca, e encarado atra·
vés de seus refiexos de caráter poUtlco, na
da contém de oomprometedor da monlldade
do reg1me.

PermIto-me ponderar. entretanto, aos Uus
tres colegas do perigo dêsse precedent.e Q.ue,
reaJIDente, vem crlar um estado de incerte
za. diante de dellberaç6eB desta Casa., de im
portância e Jnter&se qual a que 8e pretende
revogar. A coerênc1a também fortalece IlOIJIJ8
a.utoridade perante a oplD1ão pübUca.
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Que os meus nustres companheiros medi
tem s6bre a. grave resoluçâo que poderão
adotar. Estou certo de que a. nenhum de
meus pares faltará. s1ncerldade de propó
sitos,

O 8R. ARGEMIRO DE F'IOUEIRm>O 
Sr. Presidente, fui o Relator do projeto em
discussão. Sinto, portanto, o dever moral
de defendê-lo, em ligeiras palavras.

O parecer emItIdo recebeu o apolo quase
UIlânlme da. Comissão de Constituição e
Justiça., com exceção do voto discordante do
nobre senador Attillo Vlvacqua.

A discussão do assunto fol ampla. e clara
no selo daquela. Com1ssão, O ponto de vista
esposado, sobretudo dos elementos que com
põem li. bancada da UnIão Democrá.tlca. Na
cional naquele órgão, foI sobretudo o do res
peito aos prIncfpIos consUtuclonais do regi.
me,

Deus sabe com que cocstrang1mento ela
boreI &se parecer, vendo que estava em cau
sa a pessoa de um dos correligionários m&Js
dedicados e leais. Sentimos, até impuisos
do coração, tentando dominar o sentimento
do dever. Colocamo-nos, entretanto, Sr. Pre
sidente, acima dlsso, por entendennos que as
licenças concedidas são inconstitucionais, Já
o vinharnos a:firmando em caso anterior, na
quele em. que o Senado discutiu. com ve
emência e brilhantisBmo, a primeira licença
concedida. ao nobre Senador Lino de Mattos.

NAo desejo voltar. Sr. Presidente, pela. exi
gUldade do tempo, a. uma demonstração mi
nuciosa da fnconstituclonalldade da licença.
Quero, apenas. refutar 08 ültimos argumen~

tos que nos chegam agora. a plenário, do no
bre Benador Attllio Vlvacqua.

Respeito a cUltura., a inteligência e a. ele
vação dos pontos de vista de S. Ex,·, La
mento, no entanto, não poder concordar
com as conclusões a que há pouco chegou.
Primeiro, tratou S. Ex,· da. :irrevogabilldade
de um Projeto de Resolução.

Sr. Presidente, não é possível sustentar
uma tese dessa. natureza. Tôdas as leis são
revogáveis; até 86 ConsUtulçõcs sáo refor
madas, quanto mais um simples Projeto de
ResoluçAo, JUlgado inconstitucional pela. Co
missão de Constituição e Justiça.

Referiu-se S, Ex." ainda a um ponto Que
sem de fundamento ou de base li dIscussão,
em tOrno da 1rrevogabllidade sustentada: se
ria a hipótese dos dJreltos adquiridos. O Se
nado não poderia mais revogar as licenças
concedJda8 porque os Senadores jã haviam
ficado na posição de titUlares de direitos ad
qU1r1doa.

Sabe o nobre Senador AttfIIo V1vacqua,
mais do que eu. que não é possJvel dlscuUr a
hipótese de direitos adquirIdos quando êles
confUtam com os prInclptoa constitucionaIs,
com a ConstltuIção da República.

A licença julga.da inconstituclonal fêz de
saparecer a hip6tese do direito adqu1rldo.

sr. Presidente, estou certo de que o Sena
do, neste histórico dia de hoje, porá têrmo
li anomalia por nOs crIada, nesta Casa, de
permitir a acumulação de mandatos eletiv06.

Estou Igualmente convencido de que, re
vogando as Ilcenças concedidas sem olhar o
que chamei há pouco os impulsos do cora
ção, - agindo de plena consciência. se 1nte~

grará no funcIonamento normal do regIme.

Era. o que tinha a dizer, Sr. Presidente."

O 8R. GASPAR VELOSO - "Sr. Presi
dente, nesta altura. dos aconteclmentos, pa
rece-me Que o assunto já está decidido e Be
lia. supérfluo, se não lrrttante, viesse eu DO
vamente reaflnnar aquilo que se contém nos
pareceres da Comissão de Constituição e Jus
tiça, que concederam licença aos Senadores
Dinarte Mariz e Moysés Lupion.

Tomei notas 5USCfntas, porque precise! de
me utllitar dos I1v.ros da BIblloteca do Sena
do. e a maioria dêles - pr1nclpalmente os
referentes à matéria constitucional - estava
emprestada, em mãos de outros Senadores.
Não dispus, outrossizn, do tempo necessário
a um estudo mais apurado. nem tive a cal
ma suficiente para efetuar essas pesquisas.
Nos ültlm08 d1as, razões de ordem fntima
- conhecidas de meus amigos ó.o Senado 
fizeram com que eu permaneeeSl;e. quase
sempre, em CUritlba, acompanhando o en
têrro de um lnnão falecido na semana. pas
sada e à cabeceIra de minha mãe, acometida
de um derrame cerebral, em conseqUênc!a
da perda do fllho.

l1: claro que êste motivo, de ordem inti
ma sentimental, eu não desejava trazer ao
conhecimento da Casa, para satisfazer à
vontade do llustre senador Moura Andrade.

Firmei-me em um argumento e requeri,
pura e simplesmente, aquilo que julgava um
direito. Entretanto, apenas como subsidio,
como conversa de fim de batalha, como con
5610. cito um detalhe da Constituição Fe
deral de 1946, que me parece significativo,
Não o encontrei nos argumentos dos auto
res dos pareceres sObre as licenças àos Go
vernadores, nem nas discussões relativas à
llcença concedJda ao Senador LiDo de Mat
tos. nem no b6jo do processo que tramitou
por esta Casa., concernente à referida llcen~

ça..
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No anteprojeto apresentado à Assembléia
ConstítuJnte modifIcava-se, inteiramente,
cU8pos1ção da COnstituição anterior. Onde se
d1Z1a. 'mandato eletivo". O Anteprojeto, em
seu art. 59, assim colllllgnava:

" . .. acumUlar um. mandato com outro. de
caráter leg1slaUvo federal, estadual e muni
cipal".

Esta. Sr. Presidente, a redaçi.o da Carta
Magna vigente.

Releva notar, e para. ° fato peço a atenção
do senado e do Uustre relator da Comissão
de COnstltuiçl1o e JWltlÇa., Senador Argem1ro
de Figueiredo.

Sr. Presidente, estava eu ausente dessa
Comissão, por razões de ordem intIma, que
o Senado já conhece; do contrário, teria
dito a 6. Ex" que, fazendo êle parte da co
mfssáo que discutiu o assunto, apresentou
emendas 8Õbre todos os incisos dêste artlgo,
menos sObre o atual que diz "legilllaUvo" e
não "eletivo", o qual foi aprovado sem de
bate e sem emenda.

A declaração que aqUI faço se eontém nas
páginas 64 dos "Comentários à Constituição
Bras1leIra de 1946", volwne n, e 59 do livro
"A COlllltituição Bras.lle1ra de 1946", volume
lI, do l1ustre jurista José Duarte.

Na página 51- de "A ConsUtuiçio Federal
Comentada", volume n, comentário ao art.
48 - citado também em algUns pareceres
da Comissão de COllllUtuiçAo e Justiça 
refere-se TellÚStooles Cavalcanti lnd1scutlvel
mente, a cargos leglslativ06, o que se depre
ende do comentário em tôrno do voto pro
porcional.

Diz aquêle Ilustre jUrlllta, comentando o
artigo, que essa proibição constitucional é
feita com o fito de evitar que um& pessoa. de
gra,nde prestigio use seu nome no sentido
oculto de eleger um outro. 11: o C8SQ Sr. Pre
sidente e senhores Senadores, da última eleI
ção ocorrida no meu Estado, em que 101
candidato ti. Senador e a Deputado Federal,
pelo Paraná o Sr. oetúlJo VargBS, que trouxe
consJgo por Mrça dos d18posltivQS da. nossa
ConstitUIção, do nosso Código Eleitoral, su
plentes em grande número, que tiveram ape
nas a votação daquele que gozava. no meu
Estado, de major prest1g1o.

Esta, a re!erêncta de Ternfstocles Cavalcan
ti. Entretanto, as ele1ç6ea para governador do
Estado, não são proporcionais, JJ1Bll sim, ma
jorltáriss. Nio trazem consigo e à sombra do
seu prestlglo, outros eleitores, de vez que
eleitos com os governadores sem suplente e,
no meu Estado, não há VIce-governador.
Onde OIS há, éles são eleitos com os governa
dores, em sUfrágio universal, dlreto.

Bem claro está, pois, que O Comentãrio de
TemiBtocles Cavalcanti, constante da p~

na 51 da "ConstitUIção Federal comentada.".
volume II, e o comentário do art, Q, nIo Ile
referem à eleição majorItária.

OUtrBtl notas, Sr. Pre&1dente e senhores
membros do Senado Federal, teria tomado,
se tempo houvesse. Não vou, porém, CaA8&I'
os senhorq 6enadot1!lJ...

O Sr. Nel30n Firmo - Não apoIado.

O 8R. QASPAR VELOBO - '" porque
sinto que a op1niAo já está formada. Deixo
ao crItério do Senado, à alta sabedorta dêlte
!lustre parllUI1ento, a declsio. Qualquer que
seja ela, favorável ou desfavorável - e jã
prevejo qu. me será desfavorlLvel - fique
certo o Senado de que em nada d1m1nU1rá o
acatamento, o respeito e a admiraçAo que
mantenho por todos os seus membros, Jndj~

VlduaIment.e ...

O Sr. Nelson Fírmo - E o DOllBO por V.
~

O SR. GASPAR VELOSQ - ". e muito
mais pelo Plenário completo, porque me pa
rece que B. Ex.la podem, às vêzee, enxergar
um pouco rna1s do que eu.

Se foi pa,lQo que me trouxe à tribuna; se
8 defesa de um amigo; se raz6eIJ de ordem
pollt1c&, justlflco~me perante mJnha cona
clêncla, porque tUdo iMo pode levar um ho~

mem a pensar dIversamente d& coleUV1dade.

Creio, entretanto, Sr. Presidente, - e d1ato
tenho convicção plena. que, no momento,
estou com a boa causa, com a Justiça,"

O SR. PRESIDENTE - Coloca em VQta~

ção o Substitutivo, como foi publ1cado.

:s: aprovada. & seguInte

EMENDA SUlJS111'0 nvA N.o l~C

Art. 1.0 - Ficam revogadas as Resoluç6e&
que concederam licenças aos Senadores Llno
de Mattos, Dlnaria Mar1z e Moysés Lupion,
para que os meamos pudessem exercer, res
pectivamente, os cargos de Prefeito da Cida
de de São PaUlo e de Governador do lUo
Grande do Norte e Paraná.

Art. ~.o - 11: conced1do o prazo de 30 dias
para os referidos senadores optarem entre
os mandatos de que se acham inveatidoll.

Art. 3.Q
- Revogam-se as dlsposiç6es em

contrirlo.
O Sr. Presidente coloca em votaçl1c> a

emenda n.o 2, com parecer favorável de. Co
m1&sAo de Constituição e Justiça.
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Ê &p1'ovada & seguinte

EMENDA NP 2

Art. 1.0
- Suprimam-se a.s palavras:

"Lino de Matos" e "Prefeito da Cidade
de São PaUlo e de"

Ê rejeitada a emenda n.o 3, com parecer
ccntrário:

Art. 2.0 - Onde se dlz "trlnta dias" diga
se: "sessenta d1a.s".

Prejudicado o projeto a matéria. vai à Co~

missão de Redação.

DECLARAÇOES DE VOTO
DO SR. COIMBRA BUENO

Sr. Presidente não estava presente à. sea~

são que concedeu a.s licenças hoje revoge.das
- meu voto seria, então, contra, - como
ccntra votei hoje.

Tudo indJca neste momento estarmos re
vogando concessão - que já produziu efei
tos vários - mas nAo gerou direito, em face
de sua comprovada inconstitucionalidade.

Não fOra Isto, meu voto seria no sentido de
resguardar a situação que o Senado crlou
para os nossos lIustres cclegas e amigos. Di
nane Mariz, Moysés Lupion e Lino de Matt06,
produrJndo hoje uma resoluç~ que - sem
abrir precedentes - os colocasse a salvo da
inovaçAo.

lt por Isto que hoje sairemos desta Cua
sem vencidos ou vencedores, mas apenaa
como cultores da nossa Constltuiç1o.

O SR. CARLOS LINDENBERG - senhor
Presidente, desde o primeiro pedido de ll~

cença. sol1cltado a esta Casa pelo eminente
Senador Llno de Mattos, votei contra, proce~

dendo do mesmo modo com relação aos dois
outros pedidos, que seguiram, por entender
que as licenças eram Inconstltueiona.ls.

Foi com verdadeira dor no coraçlo que
assim procedJ, cclocando o dever acima da
amizade para. com êsses lIuatres Senadores.

Nilo me recordo se, na ocas!oo, a Comis
são de Constituição e Juatlça Julgou incons
tltuc10nal ou nAo aqueles pedidos; sei po
rém, que o plenário considerou constitucional
e concedeu as licenças por grande mllJorla.

A meu ver, o senado, a esta altura, nIo
podel1a ou nAo deveria. cassar essas lleenças.
Por êsse motivo. Br. Presidente, votei oontz'a
o p1'ojeto, entendendo que essas licenças por
nós conced1du noo deveriam ser cassadas.

O SR. MOURA ANDRADE - senhor Pre
sidente, 61'8. Senadores, tenn1na.mos, neste
1nstante, a votaçA.o de uma das ma.tériaB que

mais apaixonaram o espIrlro popular e tam
bém os nobres Benhores Senadores.

Eu, de modo especial, me senti inteira
mente envolvido, no d.esejo desta conclusão;
e talvez tenha, por êste motivo, magoado os
nobres Senadores L1no de Mattos, Moysés Lu
pion e Dlnarte Ma1i25. Espero, entretanto que
aquêles que foram atingidos hoje, em conse
qüência de resolução do Senado, tomada por
fôrça. de uma 1n1clativa que tive nesta. Cas&.
compreendam que, em certos ln.stantes, nós,
os que temos responsabilidades públicas de
f1n1das, precisamos agir, implacàvelmente.

Na realidade, Sr. Presidente, o equlllbrlQ
da vida. brasileira depende de uma obe<i1ên
tia cega, constante e fiel ao espirlto da ecns~

tituição. A 5ubversão dos principias constltu
donais nunca representa. um beneficio, e as
conseqüências da infração surgem Imedlata.
mente. Tumultua-se desde logo, pelo mau
precedente, a vida. polltica do Pais; reper
curte a mA decisão em todos os setores da
vida pública, e assistimos à repetição dêstes
fatos não apenas nas Assembléias estaduais,
mas até mesmo nas Cêmaras Municipais.

Sr. Presidente, chega-nos a noticia. de que
wna Câmara Municipal concedeu licença,
com base na decisão do senado da Repúbli
ca, a um seu vereador, para o efeito de exer
cer, ao mesmo tempo, o cargo executivo de
zelador do cemitério!

Veja bem ° Senado até onde se vai. Con
cedeu-se licença de toda. ordem, e parlamen
tare.s acumulam. indiscriminadamente, POS
tos do Poder Executivo, postos de autarquia. e
exercem ainda seu próprio m&Ildaoo!

Assim, 6r. Presidente, saibam aquêles que
acaso se ljlntam atingidos pelas mlnha.s pa
lavras e atos, que não foram elas dirigidas
As suas pessoas. Eu as pronunciei e os pra
tiquei em função da convicção de que me
achava plenamente imbuido, de que era meu
dever, neste instante, servir à Constituição
de olhos fecllados para o tnd1vfduo.

O Projeto de Resolução ê aprovado em
sessão secreta.

Aprovada a redação final, a matéria pro
mulgada. pelo Presidente do Senado. passou
a ccustituir a ResoluçAo n.o 5, 'de 1956.

Faço saber que o Senado Federal apro
vou e, nOll têrmos do art. ~7, letra n, do
Reg1mento Interno, eu promulgo a. seguinte

RESOLUÇAO
N.o 5, de 1956 (22)

Art. 1.0 - Ficam revogadas as Resoluções
que concederam licenças aos Senadores Dl-

(22) D.e.N. (8eQlo 11) de 14-4-56
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narte Mariz e Moysés Lupion para. que pu
deasem exercer, respectivamente, aos cargos
de Qovernadores dos Estados: do Rio Grande
do Norte e do Paraná.

Art. 2.0 -:& concedido o prazo de 30
~tr1nta) dias para os referidos Senadores
optarem entre 08 mBndatos de que se acham
1nvestldos.

Art. 3.0 - Revog9oDl-Be as 'disposiçOes em
contrário.

Benado Federal, em 13 de abr1l de 1956.
- João Goulart, Pre.s1dente do senado Fe
deral.

Aos Benadores :Moysés Lup10n e Dinarte
Mariz foi comunicada a del1berll(ião do Be
nado por meJo de telegrama de 13 de abril
de 1956.

RENUNCIA DOS SRS. SENADOBl!:S
MOYStS LUPION E DINARTE

MARIZ

Na sessão de 11 de maio do mesmo ano
foram lIdos oficios dos Senhores: Moysés Lu
pIon e Dlna.rte :Mariz, renunc1ando aos seus
mandatos de Benadores.

CóPIA (23)

CUrItiba, em 3 de maio de 1956.

Benhor Presidente:

O senador Moysés LupIon. adiante BSBIna
do. dando cumpr1mento à. ResoluçAo de 14
de abril do ano nuente, dessa. Ilustre caaa
do Parlamento Nacional, pela qual lhe foi
cassada a llcença de 60 meses antes conce
dida, vem manifestar, dentro do prazo que
lhe tol fixado, a sua opçAo pelo mandato
de Governador do Estado do Paraná, em
cujo exerciclo se encontra, e, de conseqtlê.D
ela. renuncia ao mandato de Senador da
RepúbUca, para o exerclcio do qual toi e{ejto
a 3 de outubro de 1954, isto porque o povo
paranaense. elegendo-o para a governança
do Estado, manifestou expressamente o de
Ilejo de que o sIgnatárlo, durante o prazo de
seu mandato, permaneça à testa da admi
nlstraç40 estadual.

Esta renúncia, enttetanto, é formulada sob
protesto de, Ile julgar conveniente o .sJgnatá
rio recorrer ao Judiclârlo para ver reocnbe
cido o dlrelto que tem ê. licença. CB8Sada.

Nesta oportunidade, reItera a. V. Excia. e
aos seus ilWltrea pares dé&se alto Colégio Le
gislativo, a expressão do seu aprêço e ele
vada. consIderação, lamentando a perda do
eminente convivia de que desfrutou por tão
curto lapso de tempo.

Respeitosas saudações, M01Jsé8 LupÍ()n.

A!J EJ:celentlsslmo Benhor Benador Apo
lônio Bailes, DIgnlsslmo Presidente do se
nado da RepúbUca, em exerclcio,

Rio de Je.neJro - D.F. - 6.0 Tabelionato.

Reconheço a firma retro, de Koysée Lu
pion.

CUritiba, em 3 de maio de 19&6.

Em testemunho (stnal público) da verdk
de. - Otdvlo Alencar ae Ltma, 6.0 Tabelflo.

CÓPIA (24)

RIo Gran4e do Norte.

Gabinete do Governador.

Natal, em 7 de malo de 195t1,

Excelentfsllimo senhor Pre8Jdente do sena-
do Federal.

Em virtude da decisão do senado Federal,
revogando ll, Ucença que me concedeu. par&
exercer o Gorerno do Estado do Rio Orande
do Norte, sem prejuJzo do mllJldato de sena
dor, determinando, alnda, prazo para. optar
por um dêsBes cargos, venho, em cumpri
mento da alUdida decJsão. e:z:prea.samente de
clarar peralllte Vossa EJ:.celênclll. que te
nunclo ao mandato de Benador da República,
para continuar governando o meu Eatado.
MaJB do que nunca o Rio Grande do Norte
está. carecenllio, bole, de devotamento, espJ
rito pllbllco e dlllpo6Jção de luta, para re
erguer-se, sobretudo no setor moral e f1nan
ceiro da 1iUQ. admlnistracão, Que encontrei
envIlecIdo e despedaçado.

FIcarei no RIo Grande do Norte to leU
serv:lçO e do seu povo.

A easa. tarefa dedicarei todo o meu es
fOrço e experiência. dos fatos da m1nha ter
r•. E porque no seu desempenho as dlflcuI
dadea serão constantes, não posso vacl1ar, na
OpçM que me lmpõe o senado, para decldtr
entre os dois mandatos oom que multo me
honraram os meus conterrêneos.

A1lAs, peço vênia par& dizer 8. VOBaa Ex
celênclll e ao Benado, sem dl8cutlr o acêrto
do que to! decidido, que considerei findo o
meu mandato de senador desde o instante
da revogaçAo da. licença, A opçAo entre 08
dois mandatos, no que d12 res:pelto ao Go
vêrno do RIo Grande do Norte, em face do
art. 37 da ConstItUlção do Estado, ensejava
um. atentado à escoIba do povo. li: tal aten
tado se pratlca.rJa sob o benepláclo da alter
nativa que me deferira o 8ena4o, Que, 80
invéB de revogar pura e lIlmplesmente ti. li
cença, permltIu a opçAo entre oa mandatos.

(23) D.e.N. (a.o40 lI) de 12-5-56. pág. tlB3
(24) D.e.N. tB«1.o Ir) de 12.5.Sll, p6e. 98ll
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Estas considerações devem ser entendidllB
menos como um desapreço a.o Senado - e
de mim nunca poderia partir, pelas am1za.des
que no seu selo conquLstei e pela veneraçll.o
que me merece essa alta Casa do Congres
80 Nacional - mas como humilde colabora
çlo de quem deseja comprovar que as IIções
do Senado não concorrerão jamais para
desnaturar o nosso regime democrático e o
respelto lt. Constituição braslle1ra.

Manifesto a Vo.ssa. Excelência e aos dig
nos Senadores da República os meus agra
decimentos cord1als, pela deferência com que
me dllltlngu1raIn durante o tempo em que
exerci o mandato de Senador, que ora re
nuncio, como é do meu dever para com o.s
meus conterrê.neoa. - DiMTte de MedeiTos
MaTiz.

Reconheço firma supra Dlnarte de Medei
ros Mariz.

Natal, em 8 de maio de 1956.

Em test.O da verdade - Armando de Lima
Fagundes, Tabelião Público.

F1rma Tab. Carlos Pessoa - Quitanda, 17
- Rio.

Armando de IJma Fagundes, 3.0 Nota.rto.

Praça sete de Setembro, 42 - Natal 
Rio Grande do Norte.

Isento de sêlo, ez vi, do nP 106, nota
2.0 das Tabelas anexas à Lei do $10.

LIdos 08 ofícios dos Senadores Moysés Lu
plon e Dlnarte Mariz, o Senhor 6enador
Othon Mader susc1tou dWlS questões de or
dem - a primeIra, sustentando que a ca
deira deixada pelo Sr. Moysés Luplon ficara
vaga porque o seu Suplente, Sr. AlO Gui
marães, perdera a suplência ao ser empossa
do como Senador em outra cadeira; e a
.egunda ldagando da Mesa se a renúncia do
sr. Lupion era definitiva, dados 0I!l seus têr
moa, em que se condicionava o ato a acon
tecimentos futuros.

A Mesa respondeu não haver no RegImen
to a figura de renúncia condiclonal. O ato
era, pois, definitivo, embora não fÕS8e pos
Sível recusa.r lI.O interessado recurso ao Ju
diciário em defesa de seus Interêsse se as
sim. o entendesse.

O Sr. Othon Mader (Pela ordem) - "ar.
Presidente, de acõrdo com o ofleIo que o
Br. MoySés Luplon acaba. de dirigir ao Se
nado, Bua. ExcelêncIa nl.o renuncia 8(1 man
dato, pois concUclona a. renúncia a. acon
éilnentos futuros.

Assim, consUlto a Mesa. sObre se considera
o of1o1o renúnc1e. ou, apenas, comUnIcação,

uma. vez que o signatá.r1o se reserva o di
reito de, futuramente, pleitear sua volta a.
ê8te Plenário. ~ portanto, uma renúncia
temporúla, provisórta, condlclonal.

Poderá a Mesa recebê-la nestes têrmos, co
mo definitiva, a exemplo do Que !êz com a
do Sr. Dlnarte Mariz?

Indago: em que situação ficará. o se
nado, se amanhã vier o Sr. Moysés Lupion a
reclamar um lugar já ocupado pelo seu Su
plente Alõ Guima.rães?"

O Sr. Presidente - "Cumpre-me lntormar
ao nobre Senador que a. figura de renúncia
condicional nll.o elt1ste no Regimento Inter
no do Senado.

03 tênnos do oficio do Sr. Moysés Luplon
são de tal ordem que não admitem qualquer
Interpertaçáo quanto à sua. renúncia. Ressal
va S. Excla. o diretto de recorrer ao Judiciá
rio, se achar convenIente. Quanto aos efeItos
da. licença cas&ada. não era necessâl10 que o
dissesse.

O direito de recorrer à Juatlça assiste a
qualquer cidadáo brasileiro."

IV - COMPATIBILIDADE DO MANDATO
DE SENADOR COM O CARGO DE
VICE-GOVERNADOR DE ESTADO

Caso do Senador Bernardes Filho
Em 15 de dezembro de 1955 o Senhor Ar

thur Bernardes Filho. senador pelo Estado
de Minas Gerais. enviou à Mesa o seguinte

REQUERIMENTO
N.9 5'l9, DE 1955 (2~)

Senhor PresIdente:

Baseado no art. 62, letra c, do Regimento
Interno do Senado, requeiro seja ouv:lda a
sua douta Comissão de COnstltulção e Justi
ça, sôbre se o art. 48,letra c, da COnstitulçãAo
Federa.l, se estende aos mandatos de vice
governador de qualquer Estado da Federação,
mesmo não tendo os eleitos para. o referido
mandato substitufdo 03 respectivos Governa
dores.

Como sabe o Senado, o requerente :foi elei
to e está. diplomado Vice·Governador do Es
ts.do àe M1na.s GeraJs, que tem a hDnra de
:representar nesta Casa do Poder Legislativo.

EIt \li do art. 43 da Constituição do seu
Estado, ao Vice-G<lvernador do Estado ape
nas compete SUbstituir, no caso de impedi
mento, ou, suceder, em caso de vaga, o Go
vernador do Estado.

(25) D.e.N. (SecA0 lI) de 16-12-55



290 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

Na vedaçAo de acumular mandatos, inscrita
no are. 48, letra c, da Constituição Federa.l,
djz~se:

"exercer outro mandato legislativo, seja
federal, estadual ou mun1cípal".

Além de referlr-se li. manda.tos legislativos,
o que o preceito constitucional proíbe c o
exercício s1mUltAneo de mandatos legislatl
voe.

No CQ80 do requerente, não se trata. dum
mandato legIslativo, mas executivo.

Nem muito menOt:l pretende o requerente
acumular o exerc1cio de dols mandatos 
um, legiI!llat1vo, outro, executivo.

Eleito e diplomado VIce-Governador de
Minas Gem1B, o requerente, apenas, pela
eleIçlo e pela diplomação, nA.o vaI exercer
mandato algum,

Tem, apenas, a. posslbllldade de exercer
um mandato executJvo, substituindo no im~

pedimento, ou, sUcedendo, na.. vaga.., o titu
lar efetivo para. Governador.

Só as.sum1ndo ê&'le mandato, é que se pode
rá verificar a acumulação de mandatos, que
a Constituição proibe.

Mas, se fÔ1' chamado a substituir ou a
suceder o QtlverIlador, certamente, só poderá
fazê-lo se obtiver l1cença. do 6eIl:aiIo, sob peDa
de perdo. do seu mandato de Senador.

A espécie do requerente, reclama, po1s, uma
m&D1!estaçAo da Douta. Comlssli.o de Constl
tu1çAo e Justiça e do próprIo Senado, inter
pretando-se o art. 48, letra c, da. ConstltuI
ção Federal.

Dal, a razão da consulta que ora dirige à
Vossa Excelêncla com !.sse objetivo.

Sala das se.ss08S, em 15 de dezembr() de
1955. - Bemar4e8 Filho.

Sóbre o assunto se pronunciou a ComlssA.o
de Constituição e Justiça atrav& de Parecer
lldo na sessA.o de 23 de janeiro d& 1956,
verbis:

PARECER
N.o 72, DE 1956 (\16)

Da Ccnnua40 de Comtitufç40 e Jw
tlça, só'bre o Requerimento 11.0 579, de
1955, em Que 8e consulta a Combsdo de
ConstUuição e JlUtiça 86õre se o artigo
48, letra "c" da C0118tftuiçlio Feder41, 8e
saten4e aos mandato.! de vlce~gOtlerntldoT

de QualQuer EsttUfu da Federaçlio, mes~

mo ndo tendo os eleitos j)arl1 o referido
mandato subdituldo 08 respectivos go
vernadores,

Relator: 8r. Lourival Fontu

O Uustre Berut.dor Sr. BernlLl'dea Filho,
eleIto e diplomado Vice-Governador do Es~

tado de Minas Oera18, que repruenta DMta
Casa, pede, baseado no artlio 82, letra C, do
Regimento Interno do senado, pelo Requ.ert~

mento ora submetido ao nOo!110 exame, eeJa
ouvida esta 'Com.18sAo:

"sóbre 98 o artlgo .8, ktTa -c-o d4 COM
tltuiç40 Federal, 8e 8lJ~e at'JI 1II4tI44
tcn de vice-governador de qualquer 8.
tado da Feder~,meamo 1&40 kndo OI
eldt03 para o referido m4ru!lJto eublü
tuf40 03 re8P«tW08 uotltr1UUJoru».

Em seu Requerimento, depo1B de reportar~

se ao artjgO 43 da Const1tuiçio de 1WDU
Gerais, ond(l se estatu1 qUe

"ao víde-uovernador com~te apen(ll
substituir, no caso de ímpedtm4mto, OU

suceder, em caso de vaga, o GotIern44or
do Estado", o Benador Bernardes Flllio

refere-se ao artigo 48, letra c, da Con.st1tui-

ção Federal, que veda ao Benador e ao
Deputado:

ezercer outro mand4t() leg18lattvo, ~a
federal, estadfUÚ ou munictpaJ, para depo18
de out1'88 c(lDSlderaçooa, dJzer que o que o
preceito constituciona.l proíbe, é o exerclc10
simultâneo de mandatos legJs1atIVOB.

A seguir, O representante mineiro acentua
que, "pel!1 elelção e pela. dIplomaçlo, nt.o
vai exercer mandato algum", poJs «tem, ape
ne.s, a pOSSll)Uldade de exercer um mandato
executivo", e Que "só assum1ndG ê88e manda
to é Que se poderá ver1!1car 11, acumUlaçlo de
manâaoos, que a CotlBtltU1çA.o prolbe", mas
termina advertindo Que, "se tôr chaJnado ..
substituir ou suceder o Governador. 8Ó p0
derá fazê-lo se obtiver 11cença do Ben&.do,
sob pena de perda do seu mandato de Sena
dor".

Por tudo ISso, Q.ue tem sido objeto de tan·
tas conttOvé%\81aa, so11clta o brilhante co1ep,
o pronuncJB.Qlenoo, a respeJoo da CoDúBalo
de ConstltU1QAo e Justiça.

Pela manelra como foi red1aido o Reque
rimento, e pelos a.rgumetl.tos nêle 8%'pedidoa
pelo autor, parece-nos Que o U8Wlto nio
pode ser estudadcl em função, &pen8ll, 40
artigo 48, letra c, da Constltu1çA.o, mu tam
bém de outros d1spos.ltlvOB da Carta Bâa1ea,
uma vez que a anállBe pura e simples daque
le a.rt.lio n§.o llJ.cançaria a poealbiUdade, la·
tente no Cas<l em tela, de o Senador, eleito
Vlce-Oovemador, l1cencla.r-se do senado para
eventualmente, assumIr o govêrno do Estado.

(26) D.C.lI.'. - 8. lI, 01& 24-1-5(1
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AsBJm pensando, devemos, antes do ma1B,
considerar o artigo 36, f 1.0 da Constituição,
que reza:

"Art. 36 - São Podêres da União o Le
gislativo, o Executivo e o JudiciártO, inde
pendentes e harmônicos entre si.
§ 1.0

- O cidadão investido na função de
um dêles não poderá. exercer a de outro,
salvo as exceções previstas nesta Cons
titUIção".

Ssse dispositivo estabelece, liminarmente,
em tênnos claros e positivos que, salvo ex
ceções expressas, que a Carta taxativamente
prevê, não pode o representante do povo nu
ma Casa Legislativa exercer !unções do Exe
cutivo ou do Judiciário pelo que, em prlnci·
pio, o senador eleito vice-governador de Es
tado estaria, enquanto Senador, incompati
bilizado para o exercfcio do nôvo cargo.

A essa interpretação se chegaria tanto mais
depressa quanto se tivesse em mente as ex·
ceçõcs d(),'J art1g(),'J 49 e 51.

De fato, estatui o art1g0 49:

":t pennitido ao Deputado ou Senador,
com prévia Ucença da sua Câmara, de
sempenhar missão diplomática de cará
ter transitório, ou part1cipar, no estr&n
geiro, de congressos, conferéncillS e m\.s
sõe.s culturais".

E o a.rtlgo lil:

"O Deputado ou Senador investido na
função de ministro de Estado, interven
tor federal ou secretário de Estado não
perde o mandato".

De maneira que, além de não poder acumu~
lar o seu mandato legislativo de Senador
com outro da mesma natureza, seja federal,
estadual ou municipal (artigo 48, letra c),
o senador está Impedido de exercer outro
cargo ou função, salvo as exceçóel!l mencio
nadas.

:t em correspondência com êsses artigos 
36, § 1.0, 49 e 51 - que a espécie deve ser
exlLIIlinada e não do artigo 48, letra c. pois
êste estabelece que os Deputados e senado
res n10 poderão, desde a posse, exercer ou
tro mandato leg1slativo, seja federal, esta
dual ou municipal, e o mandato de vIce-go·
vemador não é, evidentemente, de natureza
legIslativa, mas executiva, donde ser prec1so
relacionar a hipótese com aquêles art1gos dI,
Constltuiçli.o, que são os reguladores da ma
téria.

Isso, é claro, sem esquecer o artigo 185,
proibitivo da acumulação de Quaisquer car
gos., apUcáve1. por extensão. l\ hJpótese do

Requerimento, e de fundamento ético de
grande alcance.

F1ca, dessa maneira, firmado, desde já,
que, o Senador não pode, enquanto Benador.
exercer o cargo de vtce-governador de Es
tado.

Não é esta, no entanto, a sItuação do Sr,
Bemardes F1lho, que se declara, no ReQue
rimento, apenas eleito e diplumado VIce
Governador do Estado de MJnas GeraIs.

Ora, o Vice-Governador é um mero su
plente de governador, e, ll6Sim como o su
plente de Senador ou Deputado, não sofre,
em suas atividades, as 11m1taçõe8 dêstes, tam~
bém não pode êle ficar sujeito às mesmas
restrlções do governador.

Pela. Constituição de Minas Gerals, <Título
IV - Do Poder Executivo - CapitUlo I 
Do Governador e do Vice-Governador) o Ví
ce-Governador tem uma função exclusiva:
a de sub8titUtr o Governador. Só exerce seu
cargo quando governa, ou melhor. quando
já é governador. Fora dessa posição, não
tem, pràtlcamente, nenhuma funçãq. A vice
governadoría é, pois, simples expectativa de
uma função; s6 vaIe, em real1dade, quando
o seu titUlar deixa de ser vice-governador
para ser o governador mesmo. Só então, ela
é exercida.

O ilustre Senador Argemiro de F1guelrédo,
no voto que proferiu sObre o Requerimento
232 de 1955, relativo à licença concedida ao
Senador Lino de Mattos para assumir a Pre~

feitura de São Paulo, teceu expressivos co
mentários, que se ajustam ao presente CB80.

Escreveu o representante da Paraiba:

"Quando é que o mandatário de qualquer
dos Podêres da. República está investido
nas funções do cargo? A resposta é uma
só: - com o ato da posse. Isso pôsoo. se
o Senador em]Xl8Sa.do a.ceita mandato de
outro Poder e passa. a exercê-lo, incide.
evidentemente, na sanção da perda do
primeiro mandato. E nem se diga que &
proibição só atinge os três Podêres da
untão.

Isso seria interpretação viciosa e falsean
te, certo como é que, pelo sistema cons
titucional vigente, a regra é a vedaçáo
geral da acwnUlaçAo de mandatos, se
jam êles da esfera federal. estadual ou
municipal, como bem expressamente o
diz o art. 48, n.O n, letra c. da Constitul~

çli.o da República."

Tanto é êsse o verdadeiro espirito da. lei
que naB exceções que admite, a. Constituição
inclui os cargos de interventor federal e se
cretário de Estado.
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Désse modo, enquanto vice-governador, na
posição de mero suplente de governador, na
quaUdade de simples aspirante a um pôsto,
o senador, não exercendo o cargo, nAo perde
b ma.ndato de senador, mas, uma vez subs
tituindo ao governador, automàtlcamente
terá renunciado ao mandato de Senador.
Jl:sse modo de ver estã, Jgualmente, ampa
rado por PoNTES li!: MIRANDA, quando o emi
nente jurista ensIna:

"Para que se dê a perda do mandato le·
glslatlvo federa], seja de Deputado, seja
de Benador, não basta. a dupla. expedição
de diploma: é preciso o duplo exerciclo"
("Comentárlos à Constituição" - Pág.
42). ll: evidente portanto, que a s:lmples
diplomação do Senador Bernardes FIlho
como Vice-Governador não basta para.
causar-lhe a perda do mandato. A In
compatlb111dade só se verifica em relaçAo
ao exerclcJo dos cargos. 1': &se, também,
o ens1namento de CARLOS :MAJwm.IANO:
"O que exerce função incompativel com
aquela que as urnas propiciam, é eleito
e reconhecido; apenas fica obrigado a
optar por um dos cargos". (ComentáriOl
à Constituição de 1946 - PAg. 69).

O elemento fundamental a considerar, na
espécl.e, é, pois, o e.rerclcio do cargo. Nesse
elemento é que BBSenta a prolbiçAo, poJs dêle
é que niUlCe a lncompatlb1lldade, lncompatl
bllldade que é flagrante entre OI mandatos
leg1:llatlvos e executivo.

Nem caberia falar em llcença, pois o se
nador lIcencJ&do não perde o mandato, e, in
vestido neste, não poderia exercer o cargo
de vice-governador. cargo que, em Minas
Gerais, o seu titular só exerceria, exercendo o
próprlo govêrno do Estado.

A prolblçAo das acumUlações de mandatos
resUlta do respeito à. harmonla e indepen
dência dos Podêres, principio cardIaI do sJs
tema presidencialista. se o titUlar de um
mandato legislativo exerces.se funçOes exe
cutivas, fora das exceções constitucionais ad
mitidas, um Poder estarla se inserindo no
outro, e, dêsse modo, ficaria ferldo aquéJe
principio básico do regime presidencial.

Há, quem, atendo-se aoS têrmos restritos
do art. 48, lI, letra c, insista em que a proi
bição &6 existe gn relação a ma.nda.tos le
gislativos, não se aplJcando aos mandatos
relacionados com Podêres diferentCB. Jl:ste
ponto de vista. carece, porém, de lógica e
de legitimidade. Primeiro, porque o citado
art. 36, § 19, ao dispor que o cfdaddo investi
do na função de um Mil Pod.~res da União,
não poderá ezercer a ele outro, não deiu
margem para. nenhuma dúvida; segundo,

porque, como bem observa o senador Ar
gemlro de PigueirMo doc. clt.):

"Dia precisava o leglslador constltuclonal
estabeIeter, expressamente, a meBma
proibiçâ(jl, relativamente a mandAtoe 11
gad08 a Podêrea d1versos <Leg1alatlvo e
Executivo), quando Já o fizera no to~

cante aQ do mesmo ramo constitucional.
A lei que veda a acumUlação de m&n
datas ieglslativos veda, com maior razIo,
Implicitamente a acumUlação de man
datos legislativos com o executivo. E
dJspensé.vel se tornava a vedaçl.o O:l'
Pressa. q,ue se atlnna também no prtn
e1plo COIlBtituclonal da d1v1BAo e auto·
nomla dos Podêres, ooDSail'l"8do clara
mente no art. 36 da COnstituição da Re
pública e de que falaremos ad1ante. Ado
tar uma Interpretação BuperficJal em
relação ao impedimento do art. 48, cita
do, sem 8e atentar para o espirito da le!
e, liObretudo, pa.ra. () Btat8ma. do reti
me, seria admitir-se o absurdo de um'
Senador Federal poder, sem preJu1zo
do mandato, investir-se nas funções de
Prea1dente da RepúbUca".

O assunto da consUlta par«:e, assim, per
feitamente erplanado e esclarecido, cabendo,
apenas, fazer, ainda, uma reteréncJa ao Re
g1D1ento Interno do Senado, que, no
&eU art. 17, anumera, entre OB casos em Que
o senador perde o mandato, 011 do art. 48
e seu pa.rágm.fo primeiro da. Constituição.

Diante do exposto, tendo em vista.:
4) Que a Vice-Govemador, em :Mfnaa

Gera1B, nessa qualidade, nAo esti no
exercício de nenhum cargo, pois ab
mente investido como sUbstItuto, no
cargo de Oovemador, est&rá no 8lre1'
ciclo de suas legitimas !unçOCs; !nU

li) que o art. 50 da ConstItuição do JIla-
tado de Minas dispõe que

"O Governador e Vice-Governador do
Estado perceberão su'o.sldlos fiDdOll pe
Ja ABsembléie. Legislativa, no I1I.tlmo ano
da legislatura anterlor".

Somos de parecer, atentos ao fato de que
"quem aceita outro manda.to perde aquele
que aceJ.tou em pr1melra. lugar" (Pontel de
Miranda - Comentâr1as t\ ConstltuiçAo de
1946 - pág. 4}) e que "8. Qpç10 deve ser
verificada no momento em que se toma POlI"'
Be do segundo mandato, de modo Que o
exerclclo dOi dois pode acarretar a perda dos
doJa" (idem), que esta ConWl8ão se defina.
relativamente ao Requerimento n9 ~79, de
1955, nos segu:lntes térmos:

D1ante do dJsposto no art. 36, § 19, com~
b1Dado ,com Q1!. Mts. 48,n, letn. c,"\'!, 1)1 e
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185, de. Constituição Federal, esta Comissão é
de parecer que o senador eleito vIce-gover
nador de qualquer Estado da. Federação não
perderá o mandato, pelo fato, apenas, de ter
B1do eleito, diplomado e empossado V1ce
governador, mas sómente quando exercer o
cargo de Governador ou se, pela. ocupação
da. Vice-GovernadorJ.a, aceitar qualquer sub
sidio, isto é, não havendo, na espécie, acumu
lação nem de funções nem venctmenros, uma
vez que se trata de mera expectativa, o Re
querente só ficará. privado do mandato de
8ePador quando fOr chamado a exercer, e
efetivamente exercer, como substituto legal,
o cargo de Governador do Estado de Minas.

Bala das Com1.ssões, em 17 de janeiro de
1956. - Cunha Mello, PresIdente - Louri
val Fontes, Relator - Fernandes Távaroa 
Kerginaldo Cavalcanti, nos têrm08 do art.
36, ~ I\> comblnado com o art. 48, li, 0, da
Constituição Federal, o Senador eleito para
ma.ndato outro, que não o legislativo, não
perde o mandato. Apenas, a fim de assu
mir o exercIcl0 de outro mandato, como .se
ja o de governador ou prefeito, terá de pedir
licença do Senado. Se assumir sem obtê-la,
entoo, slm poderá o mandato. - Attllto Vi
Vt;cqua, reportando-me às razões expostas na
m1nha declaração de voto. - Paulo Fernan
des, concluindo de ac6rdo <;orno o voto for
mulado pelo Senador Kerglnaldo Cavalcanti
- Sylvio Curvo, Vencido - Novaes Filho,
vencido, de aCÔrdo com a mJnha declaração
de voto. - Osvaldo Moura Brasil, com o volo
do Senador Kerginaldo Cava.lcantl.

A Comlsslo de Constituição e Justiça, por
maioria. de votos, deliberou que:

a) um senador eleito, diplomado e em
possado Vice-Governador de um Es
tado pode exercer êsse cargo sem per~

da do mandato e independentemente
de licença;

b) que ficará privado do mandato de
Senador quando efetivamente exer
cer, como substituto legal, o cargo de
Governador. - Cunha Mello, Presi.
dente.

O Parecer foi submetido à deliberação do
Plenárlo na sessão de 26 de janeiro de 1956.

Na d1lIcUMáo, usou da palavra o Sr. Sena·
dor Kerginaldo Cavalcanti, concordando com
a orientação da Comissão no tocante ao ttem
a das concIusõe& e discordando quando ao
item b, pois entendia que, mesmo no caso
de vir a as.sumir o Govêmo de M1na.s, não
deV1a o Sr. Senador Bernardes Filho perder
o mandato.

Anunciada a votação, o Sr. Senador Apo~

lônfo Bales (Lider da Maioria) requereu se

fizesse ela destacadamente em relação a
cada :Item das co.ncltlSÕeS. Contra 1sso se
manifestou o Sr. Jolo VtlasbOas.

Submetido a votos, foi aprovado o item a,
cUja. votação teve o encamInhamento favo
rável do Sr. senador Apolôn1o Sales.

Anunc1ada a votação do item b, ocupou a
tribuna, encaminhando-a, o Sr. senador
ApolOnlo Sales, que combateu essa parte da
conclusão do parecer, Invocando o pronun
ciamento dado pela Comissão de Constituí
çáo e Justiça no caso do pedjdo de licença
do Sr, Senador Lino de Mattos, para. exercer
o cargo de .Preteito da. Capital do Estado de
São Paulo.

Colh1dos os votos, verWcou-se haver :sido
rejeitado o item b.

Fizeram declarações de voto os Brs. sena
dores Domingos Velas<:o e Juracy Maga
lhães, ao favor, e Moura Andrade, contra.

DEBATES DA ORDEM DO DIA (H)

DisCU$sllo única do Parecer n 9 72, de
de 1956, da Comis"sáo de ComtituiçB.o e
Justiça, sôbre a cunsulta constanté
do Requerimento n9 579, de 1955, do Sr.
Senador Bernardes Filho, no sentldo de
se esclarecer se o artigo 48, letra 'c", da
Constituição Federal se este1l-lU) aos man
datos de Vice-Governador de qualquer
Estado da Federação, ainda que os elei~

t08 náo exerçam a substituição dw res
pectivos Governadores (Parecer no sen~

tido de que: a) o Senador sendo eleito,
diplomado e empossado Vice-Governadar
de um Estado pode exercer o cargo sem
perda de mandato e independentemente
de llcença; b) jkard privado do man
dato de Senador, quando efetivamente
exercer, como substituto legal, o cargo de
Gover'tUlà()r) •

Na discussão do parecer da Comissão de
constituição e Justiça, o Senador Kerglnal.
do Cavalcanti pronuncia o segu1nte discurso:

"Sr. Presidente, sou membro da egrégia Co
mJssão de Constituição e Justiça desta Casa.
Quando se discutiu a consulta, converten·
do~nos num órgão consultivo sui generis que,
data venia, me parece náo ser a.tribuição es
pecffJca nossa, divergi, contudo, das conslde~

rações expendidas pelo eminente e preclaro
Relator.

Divergi, repito, não só invocando preee·
dente vltorioso, no selo daquela Comissão,
como, também, por decisão dêste Plenãrio,
quando debatiamos amplamente, lá. e aqUi,
o caso da llcença do nosso eminente cole·

(27) DCN (BeçA<> lI) 27-1-:iG. pág. 2ZJ
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1&, senador Uno de Mattos, QUe hoje ocupa
o lugar de Prefeito da Capital do Estado de
810 Paulo.

Entendeu o Relator que o Senador eleito
vice-governador poderia investir-se na fun·
çAo sem perda. do cargo de Senador da. Repu
bl1ca, mas, desde que, por um momento se
quer, estivesse DO exercicIo do cargo de
Governador, automAticamente alijaria de si
o me.ndato.

E pare, leso, Benhor Presfdente, fol pre·
c180 chegar, através de processo lógfca, que
nlo compreendo muf claramente, a admlt1r
que o vice-governador de El!Its.do, não tendo
tunçAo, e enquanto n§.o chamado a funcIo
nar como governador, em nada a!rontar1&
06 cânones constantes do art. 36, f 2.°, e art.
Q, 10180 D, allnea c, da ConaUtulçlo Federal.

Por que, entAo, adm1t1r-se que o Senador
eleito vice-governador do Estado e empos
sado nessa fUn.çio não perde o me.ndato1 E
por que se aceitar, ainda., que exercJtando êle
o govêmo do Estado, só por ê.ste faro despi
ria. de &1 o mandato de senador da República,
perdendo-o, COl18egutntemente?

Sr. Presfdente, por mais brllha.ntes que
tenhlLttl sido as alegações produzIdas na. UI
tJma reun1Ao da Com1sslo de CoIlJititW.çio e
Justiça pelo nosso preclaro colega e mestre,
8enador AttiUo Vlvacqua, há. uma certa in
congruência na apretll!ntaçAo dêssea taoos, o
que salta logo à v1llta de todo o Senado. OU a
tese é certa, ou não é, senhor Pre
sIdente: OU adm1tlmos, através doa racleei
n10B 10g1c0.s, um ponto de vista, ou não o
acolhemos. O qUe nAD podemos fazer, é criar
essa grade.çio interpretativa. que não satlsfaz_
a ningUém e acaba por confundir 0lI espirltos.

Alegou nosso nobre colega Senador Attillo
Vlvacqua a diferença existente entre as
dUIill sttuações. Estabelecia, porém, para elu
llldar 11. mll.térla e Just1f1car, Inclusive, o voto
dado a favor do Sr. L1no de Mattos, uma
sttuaçAo realmente singular no nosso D1reIto
ConsUtuclonal, que seria. a. divergência. a
l!lIUpuIar entre as funções executivas esta
duais e as funçOes executivas muntcipals.
Através de expoalçAo, das mais brUhantes
mall que nAo me convenceu, encontrava S.
Elr:.& as justlt1catlvas que arrazoaram seu
voto no llllSO dG senador Uno de Mo.ttos.

Sr. presidente, quanto à sttuaçlo do Se
nador Bernardes l"1lho, a ComJ.ssA.o de Cons
tttulção e Justiça - dIgo-o com todo ores·
peito e acatarnento - além de não ter flca~

do estritamente dentro do esplrlto da Constt·
tulção, foI nógica nas suas conseqüências. A
meu ver, ou repeliria. a consUlta a- reapeloo
da posslb1l1dllde de Ucençe.. formulada pelo

S8t1ador Bernardes Filho, oU, entAo, chegaria.
às mesmas COnseqUêncllill a que nós outros
chegamos - admtttr que o Senador Bcmar
des F1lha, investido nas funçOes de Vice-Oo
vemador do Estado de M1n&IJ GeraIJ, nAo
perdesse, meramente, por ê8se fato, seu man~

dato de senador da. Repúbl1ca.

E por que, ar. Presidente? Como detln1mOlll,
na nossa. Orga.ntzaçAo constitucional, & !\In
çâo de Vice·Presldente da RepúbUca?

Sabe V. Ex" que o v1ce~presidente da Re
pl1bUca, entl!e nós, e dentro da ConsUtul9Ao.
tem função clara. e expliclta, além d&quelaa
que lhe são ltnanentes, porque, em virtUde do
próprio cargo, ainda exercita a. de pre&dente
do Senado Peder&l.

Sabe, também. V. Ex", Sr. Pn8Jdente. 'lue
06 vtce~goveznadoresde Estado, em obed1ên~

da às leis COnBtituclonala de cada uma du
nossas unidades federativas, tanto podem
exercer como não a funçl.o de presidente du
Assembléias Leglslatlva8.

Admitamos" para seqüência l6@:iea dM
nossas considerações, que um vice-governador
não tenha a função de presldente da &
semblêia ~latlva o que ocorre, talvez, em
alguns Estados do Brasil. Tenho memória de
que o fato foi encontradlço, até mesmo no
meu Estado natal. Que conseqUêncIaa da! de
vemos 1Jrar? Em que !le investiu o Vlce-Pre-"
sidente da Repúbl1ca? De que tomou poeae
o V!ce·Presidente?

A admitir Il tese de que o Vlce~Prea1dente

da. República não tem função, ehegarlamOll
ao absurdo de admitir 'lue algUém se em
passou em nada, que alguém se empo&llOU
em coisa algUma.

A s1tua~A.o do Vice-Presidente. como a de
Vice-Governador, dentro da nOSlla slstema
ttca constItUCional, tem contlgUraçAo espe
cial, tem, realmente, uma lnstttuJçAo que
nâo é a comum. Com efeito, o vice-governa
or de Estado, ou o V1ce·prestdente da Re
públlca, ainda mesmo quando nA.o uerçam &
funçlo de Qi>verna.dor oU a de Vlce-Prea1
dente da Repúbl1ca, nem por Isto e.t& des
vestido das mais altas prerrott&.ttvas consti
tucionais, e se encontra, de tato, - prell1
dindo ou não ali A.s6emblélas LeI1slatJ.vaa,
presidindo ou não o Senado - no e%ercí~

elo de uma das mais altas funç&a, de cujaa
prerrogativas todos nós temos oonheclmento,
através dos estudos de Direito Públteo Cana
t1tuclonaI.

A 1nstitu1çio, portanto da vlee-presld~~

cla da RepúbUca, nia quero dizer seja um
capitulo sui generis de n05B8o ex1atênc1a, mas
é, lrretragê.veJmente, modaltdade 31li generl&
de investtmentos pÚbllco, que é preciso con-
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slderar, se quisermos, realmente, examinando
casos dessa natuxeza, chegar a. conclusões
objetivas, de natuxem prática.

Por lsto, Sr. Presidente, não achei razoável
aceitar o ponto de vista da douta Comissão
de Constituição e Justiça. Nem mesmo esta
decLsio correspondeu, a meu ver, a lOgica
1rretragável. Creio mesmo que teria sido
mais cOIlBentAneo se tOra rejeitado pela Co
missão a sugestão da possibilidade de licença
ao Senador Bernardes Filho.

Declarar, porém, que o Sr. Bernardea
Filho, como Senador, Invista-se da função
- porque o é, incontestAvelmente, a de Vice
Governador do Estado de Minas Gerais 
sem que, com Isso, perca o mandato, é levar
o racloclnio às raias do absurdo. E em segui
da, proclamar que, se por 24 horas tOr cha
mado ao Govêmo daquele Estado, deixará
S. Ex.~ estarrecido quase sem saber como se
decida, porque terá, então, que sacrifIcar
para sempre seu mandato de Senador da
República. Por 24 horas, Senhor PresIdente,
o senador Bernll.rdes Filho, eleito ainda há.
pouco, lançará às chamas do Inferno o seu
mandato de Senador da República!

Não é possível que a Constttuiçâo leve a
um dlslate desta natuxeza. Temos de pro
curar resolver na pragmática constltucJonal,
uma equação desta espécie, encarar frontal
mente os problemas, não nos deixando levar
pelas opiniões, muitas vêzes contradJtórlas,
jungidas a interêsses que não se podem de~

:f1n1r, mas que são, realmente, o preço que
toàoo nós pagamos pelo exerclclo da vida
pública.

Ora, Sr. Presidente, creio mesmo que o
Senado, examinando o caso da consulta do
senador Bernardes Filho, se quJser respondê
la, terá que escolher uma fórmula ou outra:
conceder ou negar. Conceder, porém, negan
do náo é conceder coisa alguma; e não é
outra a conseqüência a que se chega, com a
adoçáo do parecer sufragado, pela maioria
da douta ComissAo de Constituição e Jus
tiça..

Não vejo razão para recusarmos ao Be
nador Bernardes Filho, com sua posse na
V1ce-Governadorla do Estado de Minas Ge
rais, o direito a uma eventual ínvestfduxa
nas Íl.mçõe8 de Governador, sem a perda de
mandato de Senador.

Quem deseja ser lógico, lrredutlvelmente
lógico, ate suas últlmss conseqüências, deve
proclamar que o Senador Bemardes Filho
não pode, em nenhuma hiPótese, ter per
missão do Senado para ocupar, por um Ins
tante que seja, o lugar de Vice-Governador
de Minas Gerais, sob pena de, automàtlca
mente, perder seu mandato nesta CalIa. Só

assim se compreenderia a oposição que se
taz à consulta tormulada pelo nobre repre
sentante.

Quem, porém, como eu, entende, pensa,
julga e acredita que está certo, concedendo
ao Senador Bernardes Filho licença, não SÓ
para empossar-se no cargo de Vice-Gover
nador, mas. posslvelmente, exercer a maJs
alta magistratura daquele grande Estado,
não tem como recuar diante de conseqüên
cia tão lógica como a da concessão de lJcen
ça plena àquele representante, para que
conforme as necessidades publ1cas, venha a
exercer o cax'go de GQvernador de Minas
Gerais, seUl perda de mandato de Benador.
, Sr. Presidente, podemos errar na trlter
pretação dos textos constitucionais. A infabl
!idade só existe para o Papa, em matérIa de
dogma. Nós os mortais, adstritos à nossa
,própria condição, erramos a cada passo.
,Pode Ser que estej9JDos oferecendo uma te6e
errônea, mas lnconstetàvelmente, uma tese
como outra qualquer, sufragada já pelos
,votos não Só da ComlSllão a que pertenço,
como pela decisão d~ste Plenário.

, Bem vê o senado Que não é uma aventll~

·ra sustentar, como sustentamos, a or1enta~

ção - que não é de hoje porque Já tal de
ontem - em derredor da matéria. Não quero
-saber de onde vem a. preteD.'lão.

, Aqui está o Senador Dlnarte Mariz, meu
adversário político, de quem defendo os dl~

reitos, neste momento: aquI está o Senador
Moysés LupiOn, do PartIdo Social Democrá
,tIco - também, portanto, meu adversário
poutico. - cujos direitos igualmente advogo.
Mostro, assim, perfeita coerência neste ter
reno e que não me deixo levar por senU
mentes outros que não os ditados pela jus
tiça.

, Um êrro, como (ijsse, pode ser meu; ma.s
a Virtude de sentimento também se deve re
conheeer como minha - conseqüêntemente,
a justeza do propósito; e não quereria dIzê-lo,
ISr. Presidente, mas sob certo aspecto, bem
caberia a frase cediça - a nobreza. da ins
piração.
, Concito, portanto o Plenário a que respon
da à consulta operando uma cisão na mes
ma; de modo a que ° Sr. Bemardes Filho,
caso venha a. empossar-se também no 00
,vêmo de Minas Gerais, nem por Isso perca
o mandato de senador que lhe foi conferido
pelo nobre povo do seu Estado. Estou certo de
que, com isto, não haverá demérito, nem as
lnsUtuiçÕeB não se abastardarão. Os males
nacionais são outros, e muito mais graves.

As vêzes, nesta Casa, pela fôrça da pró
pria lei, no revestimento constante Q.ue a
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COl18tJtulçoo nos permite, vemos deixar êsse
recinto f1gUraa de homens p6:bllcos de excep
cional capacidade moral e 1nte1ectual. Mas o
Senado pennanece. OUtros vêm para a subs
tltulçAo respectiva, exercer, como podem, as
suas atividades, dando alto exemplo de pro
bidade e dignldade. Recebem injustiças, mas
nem por tsso o Senado se torna menor; an
tes, sobressal pela virtude e pela equan1m1
dade.

, Eis a razão por que, quando aqui penetra
um suplente de senador, nem por .IssO o Se
nado dlm1nul; é mals um valor nacional que
'vem, sob a tutela desta alta Câmara, encon~

traI' as fôrças construtlvas em que nos tun~

damos para erguer uma grande nacionaIld&
de, Os que por aquI passam e destrutam o
nosso oonvfvio, saem reconfortados pelo
exemplo e pela. dedicaç§.o l\ causa públl.ca.

AlgUém virá prosseguir o senador Bernar
des FIlho, possivelmente, outro ro1nelro de
boa cêpa, enérgIco, ded1cacl.o e consciente;
outro valor aprImorado ocu;ará o lugar de
S. Ex', nesta trincheira. Poderá ter malor
ou menor brllho Intelectual; nada lmporta. O
Que tem lmportAncla é o valor moral do
homem, a consclência republ1cana e demo
crática do Individuo, a certeza de bem ser
vir ao Braall.

, Daí por que nada temos a perder. A NaçAo
nada sofre com 1&90.

Volva o Pais os olhos para os grandes pro
blemas que ai estão, desatJando a ded1c&
çl\o dos nossos homens públicos.

Volte-se a Imprensa para 8S questõea ime
diatas 9.lI quais já ni.o comportam qual
quer procrastinaçA.o, a pique, como estamos,
de um soçObro, de mergulhlU'tnos, todos, nu
ma noJte fn1lnda, como o verbo - um tan
to apressado ma.s, incontestAvelmente, cin~

t1lante - do Senador Assis Chateaubrland
vaticinou, entre ondas de pesslm1amo, no úl
timo discurso.

Sr. Presidente, espero que o senado Pe
deral, ponderando nestas m1DhaB obscuras
palavras, permita ao nobre senador Bernar
des FIlho, de acOrdo com o precedente a
que me referi, prestar a MIna.s Geram tran
qüilamente 0/3 seus serviços como Vice-Go
vernador, ou, mesmo, como Governador da
quele Estado e, em qualquer caso, enquan
to nl.o se lhe esgotar a licença que venha a
obter, tranqüilo esteja de poder voltar ao
nOOBO convlv:lo, aceito por deliberação da
Casa.

Para &te ponto peçO a atenção d0/3 meus
dignos pares.

sr. Prea1dente. objeto desta sessão extraot'
dlnálill., são também 0/3 casos dos Senhores

Dinarte Mariz e Moysés Luplon. Que OI! eu.
minemos, não com olhos de poUtico no 1eJl·
otido restrito ou partidárto. mas, com a 'rido
d0/3 que encaram 08 problemaa do ~to
Constltuclonal para rellQlvê-lOS, segundo OS
ditames da. consclêncf&. Nenhum de DÓS
pode ter a pretensão do "maglater df:Iõ.t....
-Isto é, de dar a 6:ltlma palavra 8Ôbre lo ma~

térla tão complexa e delicada. Mas, de uma
ooJsa, todoI este.mos certos: anima-noe C)

lnterêsse de bem servir e de contribuir, com
a nossa oplnlão, para a segurança de um
rumo ou de uma tese em que asaentaremoe
os tr11ho6, JOr onde corrertl. a mjqu1na das
1nterpretaç6es dêste Plenário.

EIs o motivo porque requeri esta. llelIIIoo."
Encerradlll a d1BcussAo do Parecer, 6 lJl10

o requerimento aba.ao transcrtto:

REQUERIMENTO
N,o 50, de 1956

Nos têrmQS do art. 126, letra. d, do R.e8\.
mento Interno, requeiro votaçAo separada de
cada um dos Itens do pronunciamento da.
Comissão de Constituição e Juatiça. IlÓbre o
Requer1mentlo n.o 579-55.

Bala das Be.!BIles, em 26 de Janeiro de 1916.
- Apol6n.io Sa.lle$.

O SR. APOMN/O SALLES - "Sr. Pree1
dente. o l'eCl.uerimento em vo~, de m1Dha
autoria, é no sentido de que o senado, ao de~

cldlr sôbre a,col18uIta do nobre Senador Ber
nardes .Filho, cJnJa a sua del1ber&ç60 8C5
itens t1nais do parecer vencedor da Com1IIlIo
de Constttu19Ao e Justiça, o qual PM80 .. ler,
para que o Plenárto possa bem julgar a espé
cie.

"A Comi!ls1o de COI18t.ltu.lç!o e JwUça
por m.alqrla de votos, deliberoU que:
a) um Bénador eleito, diplomado e em~

possado Y1ce-Governador de um Estado,
POde exercer ê&ge cargo. sem pel'tÜ. do
mandato, e Independente de llcença;
b) que tlcará. privado do mandatO de
Senador quando efetivamente enreer,
como substituto 1ep1, (> cargo de Gover
nador."

Vêem 08 PteZSd08 colegas que a. llustrada.
ComlllsAo dlvkuu a consulta do nobre sena
dor Bemardes F11ho em dois lten&.

No pr1melro, L'l8entlu em que o senador,
apenas e1eloo, dlplom.ado e emposaado Vice
Governador, pode exercer ê8l!e cargo sem
perda do mandato e, até independentemente
de licença; no segundo, em que perde o man
dato se exercer o cargo efetivo de Oovern&
dor.

A &1mples aprovação, pelo Plenárlo, dêSse
parecer Importará acelt&9Ao dos do18 1tm1IJ.
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A meu ver, para que O pronunciamento da
Casa. seja oonsclente e claro, precIso é que
ela llEl manl!este duas vêzes - primeiro,
Quanto ao item a, isto é, se o Senador eleito,
diplomado e empossado Vice-Governador de
um Estado, pode exercer éste cargo, sem
perder o mandato, e independentemente de
l!cença. Aprovado ésae Item, passara a votar
o segundo, quanto à poss.lvel perda do man
dato de senador que exercer o cargo de go
vernador.

Com êsBe intento apresentei o requeri
mento.

Solicito do Senado que, prImeiro, aprove
o requer1m.ento. Voltarei então à tribuna pa
ra encaminhar a votação do Parecer da Co
miss§.o de constitu1çã.o e Justiça, nos tênnos
que faculta o Regimento.

Sr. Presidente, esta mIDha alocução tem
&peIlfIB o objetivo de soUcitar do Senado
apolo ao requerlmento, para votação cons
cIente e clara da matéria.

Era o que tinha a dIZer."

O SR.. JO,(O VILLASBOAS - "Sr. Presi
dente, aIlgura-se-me não comportar o pare~

cer da honrada Comissão de Constituição e
Justiça a div1sã.o propo.sta pelo llustre Sena~

dor Apolônio SaIles no requerimento, ora
em votação.

Assim conclui o parecer daquele órgão, as~

sinado pela maioria de seus membros:
"a) Um senador eleito, diplomado e em
~o Vice-Governador de um Estado,
pode exercer êsse cargo sem perda de
mandato, independentemente de licença."

O item b é conseqüência do item a. Refe
re-se exclusivamente à. tigura do Gover
nador:

"b) t1cará privado do mandato de Sena~

dor, quando efetivamente exercer como
5ubBtituto legal, o cargo de Governador."

A cOlJclusào é, pois, uma, apenas dlstrlbul
da em dois Itens, que se não podem desUga:r
pa.ra votação.

O item a estabelece que o VIce-Governa
dor de Estado não perderá o mandato de Se~

nador; o item b conclui com uma condição:
se exercer efetivamente como substituto o
cargo de Governador, perderá o mandato.

O Sr. Apolônfo SaIles - Prezado colega.
tanto me. parece, que as decisões sll.o divl~

slvels, que, de antemão, declaro concordar
com a primeira parte do parecer e dlscordar
da. segunda.

O Sr. Alvaro Aãolpho - Aliás, a própria
Comlssio fêlil a divisão.

o Sr. Apolônfo Salles - A prova de que
pode ser fracionado é que uma conclusão não
repugna a outra.

O SR. JOAO VILLASBOAB - A con
clusão é uma; prende-se à consUlta sõbre o
caso do Vice-Governador. Estabeleceu a co
missão que o eleito e empossado no cargo,
não perderá o mandato.

O Sr. Kergtnafdo Cavalcanti - A consulta
foi sôbre matérla comum.

O SR. JOAO VILLA8BOAB - Se, no en
tanto, o Vice-Governador, por vaga ou outro
qualquer motivo, fôr chamado e. substituir o
Governador, perdem o mandato. É uma. úni
ca conclusão, referente apenas, à figura. do
Vice-Governador.

Eis por que, Sr. Pres1dente, com a devida
vênia. do nobre autor do requerimento, solicI
to do Senado não concorde com a. divisão
proposta."

O requerimento, é aprovado. AssIm, o Sr,
Presidente coloca em votação a primeira par
te do Parecer da ComIssão de Constituição e
Justiça. O Senador ApoIOnlo SaUes, no enca
minhamento da votação, asa1m se expressa:

"Sr. Presidente, honrado pelo Plenário desta.
Casa com a aprovação do meu requerimento,
encaminhareI à votação da prlmelra parte
do Parecer da douta COmissão de Constitui·
ção e Justiça que assim se expressa:

"Um senador eleito, dIplomado, investido
vice-governador de Estado pode exercer
êsse cargo, sem perda. de mandato, mde·
pendente de licença."

Sr. Presidente, o ponto de vista. da douta
Comissão de Constituição e Justlç9. concorda
absolutamente - como se dizia outrora 
quando se estudava latim - em gênero. nú~

mero e caso, com aquilo que se PI\SSOU aqui
h& temp(1s, quando concedida a licença ao
nobre Senador Lino de Mattoo. Mas, vai um
pouco além, porque acrescenta: "Independen~

te de licença". De modo que, o Plenário não
terá qualquer restrição em dar seu apoio
a esta. primeira. parte do Parecer da douta
ComlSl>ã.o de Constituição e Justiça. E, falan
do em Plenário, refiro-me à maioria que vo
tou, há pouco, o meu requerimento.

Entretanto, devo diZer a V. Ex., Sr. Pre
sidente, ser possível que 'l.lguém pense de
outro mOdo, e assim é evidentemente neces
sário que o Plenário se pronuncie.

j:ste o meu pensamento."
Posta em votação a primeira parte da con

clusão do Parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça, é a mesma aprovada;

Q) um Senador eleito, diplomado e empos
sado Vice-Governador dé um Estado pode
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exercer êsse cargo .sem perda do mandato e
independentemente de licença.

O Sr. Presidente coloca, entAo, em vota·
çAíl !to Ilegunda parte da conclusão do refe
rido Parecer. O ,senador Apolônio BaUes
pronuncia o seguinte discUl'BO, para. enca
minhar a votação:

"Sr. Presidente, não posso pronunciar-me
de igUal forma Quanto à segunda parte do
parecer da douta Comissão de ConsUtuIção
e Justiça..

A Casa conhece meu pensamento quando,
de outra feita, aqUI, acompanheI o brilhante
parecer do nobre Benador Benedicto VaI·
ladares, em que S. Ex.-, como relator, da Co
IlÚSIlão de Constituição e Justiça, do pedido
de l1cença do nobre Senador IJno de Mattos,
se pronunciou favoràvelmente à tese de que
exercer um senador o mandato de prefeito
de uma cidade, ipso-/ato nâo importava per
da de seu mandato legislativo.

Sr. Presidente, não desejo privar o Benado
de reportar-me à sfntese do parecer do douto
Senador por MInas GeraIs, quando B. Ex.-,
resumindo um arrazoado completo e seguro,
expunha aos dignos membros da COmls8Ao
de Constituição e Justiça como não se m
clufa. nas proibIções constantes da letra e
do espírIto da Constituição, exercer um se
nador um mandato executivo Que não fOsse
dos podêres da União.

l!: esta a síntese a que me referi:

"a) que o Senador Juvenal Lino de Mat~

ros não pede llcença para exercer
funções de um dos outrog dois Po
dêres da Unilo, CllBO em que seu pe~

dido encontraria obstáculo no art. 86,
§ 1.0, da Constttu1çAo;

b) que pretende exercer o cargo eletivo
de Prefeito MunIc1pal e nAo "comis
são ou emprégo remunerado", de no
meação de qualquer autoridade le
gislativa, executiva ou jucUclár1a, caso
em que incidiria. seu pedido na. ve
dação do art. ta, I, b, da ConsUtU!
ção;

c) Que não se propõe ocupar cargo de
misslvel ad nutum, hipótese em que
não poderIa obter a Ilcença, ez vi do

art. 48, UI, b;

(I) que também não pretende exercer
outro mandato legislativo o que lhe
seria vedado pelo art1go 48, Ir, c".

Sr. Presidente, esta síntese é perfeita, por~

que mostra, de um lado, que. na verdade, o
senador requerente nll.o incide em nenhuma
dM proibições da Carta Magna. do Pais. Ao

mesmo tempo, não pode o requerente, pela.
norma comum da interpret&çAo da Conat!
tulção, ser coIbIdo de exercer mandato Que
não Incide em nenhuma das BUU ved.aç6ea
OU pro1b1çóE6.

Assim, Sr, Presidente, a meu ver, em q,ue
pese a mod4stla dos meua conheclment08 em
assuntos tAQ elevados - falo com o coraçt,.o
na mão - tenho tranqUlIldade de collBelên
cla para dIzer ao Senado, que nenhum 81'iU
mento me <:onvence de que se vá ferir de
frente a Constituição; claras razões conven
cem-me do çontrãrto.

E digo mais: quando da primeira fdl:&,
aqui no Senado, fui consultado pelo Benador
L1no de Mattos sôbre a po8S1blIldade e vJa
bllidade do' seu requer1mento, m1Dha ime
diata reação 1'01 a de Que n10 Beria. poaa1vel
conceder-se a licença que 6. Ex.- 111a reque
rer. TInha em mente, nia a letra da Cona
tltulção, mll.$, talvez, o peDllamento do tona
tltulnte, quando quis impedir o eltercfc10 de
dois mandatos leg1s1atlvOl3 e na verdade e8~

tava pensando em dois mandatos eletivos.
Na redação da ConstttuiçAo Brasileira de
1946, a letra: é, porém, clara, c1&.rfB81ma. Nilo
s~ tala em dois mandatos eletlv08, mas, sbn,
em dois mandatos legi8latlv05; excluída, por
tanto, qualquer 1nterpretação mais ampla
que admita proibição para o mandato exe
cutivo.

E verdade é ainda Que a constituição -
o que não é mais da letra, ma.s do peDBa
mento - faz distinção mUito clara entl'e OI
podêres da União. quando diz ser vedada a
acumuIaçlo tie mand8.tcs dO& aludidos Po~

dêres. que são harmÔnicos. Mas, os podêre8,
da União sãQ bem diferentes e definldOl!: o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. e n40,
Sr. Presidente, um executivo estadual ou mu-
nicIpal. .

Náo me parece, de forma alguma, que l!Ml
encontre amparo em letra ou dtspcsltivo al
gum da. Co~tltU1çáo. Nestas cond1çi5es, nlo
vejo como o senado tenha o arbítrio de con
ceder a licença a um senador e, mais tarde,
negá-la a ouQ'o.

Esta a razlo por que, com a consciência
tranqüila, apesar das crltlcas que possam ad~

"ir, voto conb'a a segunda parre do Parecer
da dout& Comissio de ConatltUlçAo e Jua
t1ça."

o Sr. Presidente coloca. em votaçlo a. se~

gunda parte do parecer, senao a mesma re
jeitada:

"o) que ficará privado do mandato de
Senador quando efetivamente exer-
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cer, como substituto legal, o cargo
de Governador." (28)

DECLARAÇOES DE VOTO

O SR. DOMINGOS VELAsCO - Sr. PTe
61dente, coerente com o ponto de vista que
manifestei na oportunidade da apreciação do
pedido de licença do nobre senador Lino de
Mattos, votei a favor do inciso a, e contra o
inclso b do Parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça.

Na ocasião, tive o prazer de expor ao Se
nado as razões Que me haviam levado a vo~

tar favoràveImente àquela licença. Evidente
mente, não vou reproduzi-las neste instante
sempre defendi, no entanto, desta tribuna
o ponto de vista de Que, não sendo explícita
a Constituição no impedimento à prática de
Quaisquer atos pelos senhores Senadores e
Deputados, ficava eu na posição de permitir
que os membros do Parlamento os ptaticas
sem.

Não me parece lógIco, restrinja o Poder
Legislativo, sobretudo o Senado, as prerro
gativas de seus integrantes, quando a Carta
Magna, explicitamente não as llmita.

Como V. Ex." sabe, Sr. Presidente, a COll8
tltuição proibe os senadores e Deputados
exercer desde a posse outro mandato legis
lativo, seja federal, estadual, ou municipal.
Adjetiva o mandato: legislativo.

Se se tratasse de mandato eletivo, evIden
temente estaria eu em ponto de vista con
trário. Dado, no entanto, o texto constitu
cional, nl10 vejo razOes que impeçam o exer~

cicio de mandato efetivo pel08 Sena.à.ores e
Deputados, que não o do Poder Legislativo.

:s: verdade, Sr. Presidente, que o § 1.Q do
artigo 36 da Carta Magna. declara:

"O cidadão investido na função de um
dêles - dos Podêres da União - não
poderá exercer a de outro, salvo as ex
ceções prev1Btas nesta Constituição."

O art. 36, referente aos Podêl'es da União
estabelece;

"Silo Podêres da UnIão o Legislativo, o
Executivo e o Jud1ciário, independentes
e harmÔnicos entre si".

Evidentemente, a Constitulçilo alude aos
Podêres da Unll10 e, não, a podêres do Es~

tado ou do Municipio.

Assim, se não há proiblçl1o expressa de que
o Deputado e Senador exerçam função ele
tiva, Que não as do Poder Leglslatlvo esta
dual. municipal e federal, não vejo por Que
negar licença ao Senador, quando eleito,
como no caso vertente do Vice-Governador

do Estado de Minas Q{!rals e, anteriormente,
do Prefeito da Cidade de Sã{) PaUlo.

O SR. MOURA ANDRADE - Sr. Presi
dente, não estava em Plenário durante a
discussão. pois, por duas vêzes, fui requJsJ
tado, tendo, assim, perdido a oportunidade
de pronunciar-me sôbre êsse assunto. Alcan
cei, todavia, a fase da votação, e votei con
tràriamente ao que acaba de ser decidido.
Devo, portanto, ser incluldo entre aquêles
que foram vencidos hoje nesta Casa.

Tomo conhecimento de que V. Ex." colo
cará, em esguida, em discussão e votação,
requeriment06 semelhantes se não quase
idênticos, de outros senadores, que desejam
licenciar-se, a fim de exercer a chefia do
Executivo, para a qual foram eleitos, em Es
tados. Por esta razão, e diante da confir
mação de S. Ex." de que êstes novos reque
rimentos entrarão em díscussão ainda hoje,
reservar-me-ei para fundamentar o voto, Que
ora pronuncio, na mesma oportunidade em
que discutir a matér1a que ainda vai ser ofe
recida à nossa apreciação.

Desejo, pois, que V. Ex." me honre, con
cedendo-me a oportunidade, durante a d1s
cussão do assunto de usar da palavra.

O SR. JURACY MAGALHAES - Sr. Pre
sidente, a minha condição de leigo em as~

sunto constitucional, leva-me, talvez, a de
cidir êstes problemas à simples luz do senso
comum, que é aquela mercadOria com a qual
todos estão satisfeitos, porque todos se su
põem detentores de bom senso.

kndo a COll8tituição, vejo no artigo 49:

"l!: permitido ao deputado ou senador,
com prévia l.!cença da sua Câmara, de
sempenhar missão diplomática de cará'
ter transitório ou partlc1par, no estran~

geiro, de congressos, conferências e
missões cUlturais".

Reza. o art. 51:

"O deputado ou senador investido na.
função de ministro de Estado, interven
tor federal ou secretárIo de Estado, não
perde o mandato".

Ora, se a Constituição espeeificou, expres
samente, os casos em que os senadores e
deputados poderiam exercer outras funções,
parece-me que, apenas, nessas hipóteses, dei
xam os representantes de perder seu man
dato, isto é, no caso de serem investidos em
outras funções.

(2S) Até o término do "eu mand"to de Sena
dor (31-1-1959) O Sr. Berna.rde" Fllho nAo
teve oportunidade de SubRtitU\r o Gover
Dador do Elltado dI' Mlnll8 Gera\.tl.
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Assim, votei contra o requerimento que
8.CQ.oou de ser d1llcuttdo, e votarta. contrQ. os
outros em pauta., se não fOsse o meu desejo
de, não podendo fazer justiça, estabelecer,
pelo menos, eqüidade.

Entendo, como declarei Il& Com18sAo de
Constitttlção e Justiça, que, desde que o Se
nado se orientou pa.ra eximir de perda do
mandato alguns dos seus componentes, nA.o
vejo razão para votar contra o meu llUIJtre
companheiro de bancada, Senador Dinarte
MariZ que vai exercer o govêmo do Rio
Grande do Norte.

Sàmente por esta razão, isto é, pelo an~

tecedente, concedo a licença pedida pelo
nosso llUIJtre colega.

(OMPATIBIUOADE E INCOMPATIBILIDADES
DO MANDATO COM O ElERClCIO DE

MISS6ES DIPLOMlTICAS

1 - Nâo pode o Senador, sem perder o
mandato, exercer, ainda que a titulo lntert
no, mis6ão ordinária ou permanente, isto
é, m1ssáo que tenha "por objeto manter
rtllaç6es normais e correntes entre os Esta
dos".

Pode, entretanto, com Ucença prévIa da
telipectlva Câmara, desempenhar zn1Bslles
tra.ns1tórlll.6, de caráter especial, como as
que tenham. por objeto wna ou mais nego·
daç6es determinadas ou a representação do
Pa1s, quer em congressos ou conferências
1nternaclona1s, quer em certas cerimOmaa ou
etlquêtas, como a coroação de monarca, a
posse de chefe de Estado, comemorações, etc.

Man1festaçA.o do senado de caráter geral,
provocada pela Indicação n.O 5, de 1951, do
Sr. senador Mozart Lago.

Em 17 de outubro de 1951, o Sr. senador
Mozart Lago enviou ti. Mesa a

indicação
H.o 5, de 1951 (29)

indico, para posterior audiência do Plená
rio, man!teste-se a ComJss!o de ConstltttlçA.o
e Justiça do Senado Federal sObre se, além
das permlsBões Que lhes defere o 80ft. f9 da
Carta Magna vigente, para desempenharem,
:ml8sOes diplomáticas de caráter transitório,
e para partte!parem, no estrangeiro, de con
gressos, conferêncIas e mtss6es culturais 
podem 05 senadores ou os deputados, sem
lncorrerem na perda doa respectlv06 manda
tos:

"AceItar e exercer funções de embaixa
dores ou de m1nistros plempotenclárlos
nos pa1ses para os quais, em regra, são

deslgnad06 diplomatas de carreIra, em
caráter permanente."

J'USti/1Caç40

Estão em grande voga 88 deslgnaçOl!a de
sena.dores e de deputados e OI convites &OlI
mesmos pata missões diplomáticas. NAo tar
dará, portanto, Que as seduções da ca~
subtra!a do exerclclo no Congrego Nac10nal
algum de lIeUS componentes Que pretenda
permanecer mals durado1r9.mente em Qual
Quer das brilhantes ernba1Xadaa e plen1pO
tenc1ár1ll.5, sobretudo da Europa e da Amé
rica do Norte. O Senado, cumprindo seu de
ver constItucional, terá de pronunciar-se lJÔ
bre as nomeações que ocorrerem. !: conven1
ente, portanto, que previamente se estudem
as hipóteses, para evitar dec1s6es apresaadaa
ou menoe justas. Quanto U lD18sOu dIplo
máticas de (larárer transltórlo, a ConstltulçAo
vigente é c1arfllslma, mas quanto às de cará
ter permanente, ainda bá CtJIltroVénllu que
não devem persistir.

Sala das Bess6ea do senado Federal, em
17 de outubro de 1951. - Mo;:art lAgo.

Ene&m1nha.da. ao eatudo da comtasAo de
COIl.'ltltulção e Justiça, esta oCereceu 8Ôbre
o &MUJlto o Parecer n." 396, de 1952, relatado
pelo Sr. aeudor Clodomtr cardollo, ue1rn
formulado:

PARECER
N.o 396, de 1952

Da Comf.!$40 de C'omtftu~ t: Ju.tt
ça - sô!»"e 4 l11dicaç40 n.o 5. de 1951.

Relator: Sr. Clodamir Cardollo.

Pela 1nd1caçt\o n.o 5, de 1951, o em1nen~

Sr. senador Mozart Lago pediu o parecer
da. Comissão de ConstttUlçAo e Juatiça. sbbre
a. QUestão serutnte:

Podem os senadores e deputados, sem
incorrer na perda do mandato aceitar e
exercer, ~ém das funções QUe lhes do
permitidas pelo artlgo f9, da ConstItU1
çAo, as de emba1X&dor ou m1nl8tro ple
nJpotenclérlo nos paf8es para 0& quaJa,
em regra, 6io desl.gnadll6 diplomatas de
carreIra em caráter permanente?

n
As funções a Que Il.1Ude o art, 49, isto é.

as que o deputado ou senador pode deaem.R

penbar sem perder o manda.to, desde que
umha. 11cença prévia. da respectlva. câmara.
&Ao as oomet1d4$ em mla,40 diplomático ~
caráter transtt6rio li cu que, no estrangeiro.
!te devam aercer em CGnflTeaBOB. cemfer~"'
cia3 e m13s6es cultllTat.s.

(29) D.C.N. (S~lo 11) de 18~10-S1
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Quais as que constituem objeto da con
SUlta e que a Comissão deve dizer se são
ou não vedadas?

A indicação não as determina proprtamen
te; pois, tudo quanto dJz respeito delas, é
que são funções que deverAo ser exercidas
por embal:tadores ou ministros plenipoten
ciários nos pafses para os quais, em regra, são
deslg1Uldos dfplomatas de carreira em caráter
permanente,

A caracterização, como se vê, não diz res
peito às funções, mas ao lugar em que elas
serão desempenhadas e à. qualidade em que
as devera desempenhar o nomeado. Ora, o
que importa. conhecer é a natureza das !un~

ç6e3 ou o seu objeto,
Pode com efeito suceder que o deputado

ou senador seja nomeado para exercer, com
o caráter de embaixador ou m1n1stro pleni
potenciário, nos países a que alude a indl
cação, quer funçõe6 compatlveIs com o seu
mandato, quer funções que com êle se não
coadunem e pelo exercicio ou aceitação das
quals o venha a perder.

IrI
A questão está. em saber o que vem a ser

a missão transitórIa que constitui objeto da
exceção constitucional.

No dlreito 1nternacional público, dividem
se as missões dlplomaticas em duas gran
des categorias: a das missões ordinárias e
a das extraordinárias.

As ordinárias, como diz Bevilaqua, são as
que têm por objeto manter as relações nor
mais e corrent~ entre Estad06 amigos. São
também denom1nadas pennanentes.

Essas é claro que o senador e o deputado
não as podem exercer sem perder o man
dato, ex vi não só de argumento a contrário,
oferecido pelo citado art. 49, quando permi
te o desempenho de mIssões transitórias, mas,
também, do art. 43, que firma a incompatibi
lidade entre o mandato de deputado ou se
nador e as funções públicas não excetuadas
pelos arts. 49 e 51.

Quanto às rnl.ssões extraordinárIas, são de
duas espécies, das quais urna, como se vê dos
autores, é constituída. por missões que ver
dadeiramente não são extraordiná.rias senão
no nome.

São missões na realidade ordinárias, por
que têm por objeto as relações ordinárias
e correntes entre os Estados; e, conquanto
se denominem minlstros plenipotenciários os
que as exercem, a verdade é que para pra~

tlcarem atos especiais, precisam de ser es
pecialmente autorIzados.
.. 1CIlsa. denominaçâo de enviado extraorãiná

;,'rto vem de antigo costwne. Perdeu, porém,

a sua razão de ser, de modo que hoje não
passa de mera. tradição.

Antigamente, os enviados extraordinários
gozavam de precedência sôbre os ordinários.
e, por Isso, passaram OS Estad06 a dar a.
designação de embaixador extraord1nário aos
seus embaixadores pennanentes, estendendo
depois êsse qualificativo aos enviados de in
ferior categoria. Presentemente, já êle quase
não é dado a tais embaixadores, mas ainda
o vemos designando, embora sem o mesmo
efeito, os ministros plenipotenciários, em ca
sos nos quais são permanentes as suas mis
sões (H. ACCIOLY; RUllE:NS F. DE MELo; AN
TOKOLE'rZ) •

IV

Ao lado porém, dessa eSJ)écie de missão ex
traordinária, assim indevidamente quall!lca
da, há outra que é a missão extraordinária
prOpriamente dita ou especial, que pode ser
exercida quer por chefes de missões ordina
rias, em virtude de podêres especiais, quer
por estranhos à diplomacia.

São missões que têm por objeto: a realiza
ção de uma ou mais negociações determina
das, ou a representação do pais quer em con
gressos e conferéncias internacionais, quer
em certas cerimônias, como a do coroamento
de um soberano, a da posse de um chele de
Estado, a de casamentos, funerais, come
morações, etc., (c. BEVILAQUA; H . .A,CCIOLY;
BLUNrSClILl) •

A essas é que se refere o art. 49 da Constip
tuição.

Tratando delas, diz PONTES Dl': M1RAN1lA: ..A
missão diplomática pode ser de simples corte
zia. cultural, de caráter plenipotencfãrlo, co
mercial ou polltioo. desde Q.ue se não trate
de embaixada permanente ou legação".

A autorização constitucional, diz, por sua
vez Tli. CAVALCANTI, "é ampla, mais excep
c10nal e sempre de caráter transitório. O
carater transitório da função Imprime feição
especial à miSSão, tirando-lhe qualquer sen
tido que possa confundi-la com cargos ou
missões rotineiras, dentro das atribuições
normais dos funcionários diplomáticos".

1ô:ste é, atlas, um ponto que precisa de ser
'acentuado, e talvez esteja nêle o objeto da
'questão suscitada pela indicação em exame.
As mlssões especiais. Que se podem cometer
aos senadores e deputad06, não é possível
,dar por objeto, determine-se, embora, o tem~

po do seu exercfeio, matérias que normal
Iffi.ente fazem parte das missões permanentes.

Uma miSSão Interina, como observa Blunts
chJJ, é, peja sua natw-eza, náo permantmte,
,nada. importando que o seu objeto seja o
'mesmo das missões permanentes ou ordiná-
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rias. NI.o obstante, se o seu objeto fOr êsse,
ne-o a poderemoa considerar compreendida
entre as missões transltóriBS a que aJude a
ConsUtulção.

Por outros têrmos, se é certo que não há
dtstlnguir entre missão permanente e missAo
ordinária, pode, entretanto, suceder que mls
111.0 não Jlennanente deixe de enqU&dr&r-se
entre as missões que a Constituição dena
min& transitórias. Para. que, em suma, se
possa dizer transitória a mlssl1o, no sentido
em que vem o epíteto no texto cOIlBUtuclo~

nal, nAo basta que ela não tenha caráter
permanente: é necessário mais que a sua
traIlllltoriedade resUlte da especlalidade do
seu objeto.

V

Mas, djr·se~â, sem embargo de ser especial
e, por Isso, tr&Illlltórla, pode a missão ne
cessjtar de longo tempo para o seu cumpri
mento. Será também de mister que nto seja
de duração excessiva?

Eis aqUI um pormenor em que a ConsUtui
çã.o não entrou. e que deverá ser considerado
em cada caso pelo prudente arbítrio do
Senado ou da C~ara.

O ll.I't. 49. citado, foi inspirado pela idéia
de que pode a Nação ter interêsse em que o
desempenho de wna m1ssáo diplomática seja
cometido a um oU maiS de um dos seus re
presentantes no Congresso. Essa. mi8sAo nA.o
deve ter c&ráter permanente. Mas, quanto a
poder ou não o seu objeto ser matérla que
a deva estender por longo prazo, questão é
Que a Câmara competente para a. llcença de
c1dlrá, nos casos concretos, como lhe parecer
melhor para os lnterêsses nacionais.

VI

Relativamente à denominação ou tftUlo sob
que os senadores ou deputados poderão exer
cer a m1ssAo diplomática, nA.o hâ d19t1nguir
aqui, em face da ConstltUlção, entre êles e as
demaÚl pessoas, o que, certamente, nAo quer
dizer que éste partlcU1a.I' deva ser sempre
indl!erente a uma ou outra. Caaa do Con
gresso, ou que não possa influir, conforme as
ctrolUlstânclas, na deliberação delas sObre o
pedido de Iicença.

Recapitulando, diremos que, no nosso pa
recer, o senador ou deputado;

1.") nA.o pode, sem perder o mandato,

exercer, ainda que a titUlo Interino,
ml.ssão ordinária ou permanente, iSto
é, missão Q.ue tenha "por objeto
manter as relações normais e cor
rentes entre 08 Estados", para nos
servlnnos das palavras de Bev1la~

qUll;

2.°) pode, entretanto. com licença prévia
da respectiva cAmara., desempenhar
missões tr&Illl1t6rlas, de caráter elJ·
peclal, como 8S que tenham J)Ol' ob
jeto uma ou maian~ de·
ten:n1nad&S ou a reprt!BenfD940 do
PaiS, Q.uer em congressoa ou confe
rências 1DternacionaJs, quer em cer
tas :cerlmOnias ou etiqueta, como a
coroação de monarca, a poue de
chefe de Estado, comemoraç0e8 ete.

Sala Rui Barbosa, em 30 de abril de 190.
- Dario qartloso, Presidente - Clo4omÚ"
Cardoso, ~tor - AloJIsl.o de CarvGlho 
Carlos G<Jm~s d.e Oliveira - JOIJIlufm Pfru
Anisio Jobim - AtttUo Vfva.e:JlllUl, com na
trlç6es.

VOTO EM SEPARADO DO
SENADOR AN16IO JOBIM

Tendo pedido vista do proceaso ao aer d1I
cutido o a53Unto na CoDUsaio de CotlBt1tu1
ção e Justiça, nada tenho a acrescentar ao
douto parecer do eminente Senador Clado·
mlr Cardoso, relator da IndJcaçio n,o 5, de
11351.

Essa indicação resume uma conaulta do
digno Senador MOZ&rt Laia, conaUbatanc1a
da nos têrmos seguintes:

"Indico para posterior BudiêncJa do Ple
nário manifeste-se a ComiBaio de Cana;·
tituição e Justiça do Senado Federal
sObre se, além das pel'Ill18allel que ibM
defere o alt. 013 da Carta Magna vigente,
para desempenhll.I'em mJss6ea d1ploná.
tlcas de caráter tranal.tórlo e para p&l'
ticiparent, no estrangeiro de consreuoa.
conferênlUas e ml&sôes oUlturala - podem
os senadores ou 08 depUtad06, aem 1D.
correrem' na perda dos respeotl'9Oll man
datos:

Aceitar ou exercer funç(ies de embalza·
dores ou de ministros plenipoteDclârioa
nos paj~ para 08 quala, em rewra, alo
destgnadoa diplomatas de carreira em 0&
ráter permanente."

2. A resposta, segundo o preclaro rela
tor, é de que SÓ é permitido nas rePJ'f*ltl
tações a senadores e deputados àque1aa m1e.
sões, que não se reviStam de caráter perma
nente, e neste sentido, faz o parecer dUtIn·
ç6es.

3. Não é outra a lição doa autorea.

ISIDOllO RUlZ MOllENO (El Derecho Intema·
cional Publico - Buenos A1ree, lHO) escre
ve que os agentes cUplomâtlcos, Mo encar
regados de repreftntar 08 governOl em lU.,
relaç&s polit&caa. que êlllll atuam em em·
ba1Dd.&l!l, legaçl\es e m1asões especla.ls.
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Hoje, acrescenta o autor, "todos os min1s
tros de segunda categoria são plen1poten
c1ârios, e nenhum dêles é extraordinário,
sôbre receberem uma designação especial
paIa determinadas cerimônias."

Além da clasificação do Congresso de Vie
na (12 de março de 1913): - embaixadores,
legados e núncios enviados extraordinários,
ministros plenipotenciários e intemúncios;
encarregados de negócios e mInistros residen
tes (Congresso de Aix-Ia-ChapeUe de 1818),
o escritor argentino refere-se a agentes
confidenciais que se enviam recIprocamente
os chefes de Estado, agentes que não sâo
diplomáticos, agentes secretos, observadores,
m1nistros de etiqueta, de condolências ou
congratulações com1s.sionados para celebrar
acôrdo sôbre exercícios fJscais, fixação ou re
tificação de fronteiras, alguns dos quais são
considerados diplomáticos e gozam de prer
rogativas ou imunidades (obra cit.).

MÁIllo PESSOA (Direito Internacional Mo
derno - 1947) diZ que "os agentes diplomá
ticos ordinários são OS de caráter perma
nente. Acontece excepcionalmente, o envio
de um ministro público, para os fins espe
ciais de representar o Estado em festa, co
memorações, posses presidenciais, coroações,
casamentos, funerais etc. :e:stes últimos sáo
denominados extraordinários",

RAUl. PEDERNEIRAS, em seu llvro "Direito
Internacional Compendiado", nona edição 
1947, declara que o regulamento do Congres
so de Viena estabeleceu ainda que somente os·
de primeira. classe - embaixadores e legados
ou núncios do Vaticano - têm o caráter re
presentativo.

Os enviados diplomáticos em missão ex
traordinária não têm pelo titulo nenhuma
superioridade.

4. Aceito o parecer do emInente senador
Cloàomlr Cardoso, apesar de que a Cons
titUição no art. 49 se refere ao desempenho
de missão diplomática de caráter transitó
rio ou particUlar no estrangeiro, de congres
sos, conferênclas e missões cUlturais.

Sala Rui Barbosa, em 30 de abr1l de 1952
- Anisio Jobim.

Na sessão de lã de maio de 1952 figurou
em Ordem do D1a do Senado o Parecer. (80)

DEBATES
O SR. PREBIDENTE'- O parecer da Co

missão de Con8tituIção e Justiça tem duas
conclusões.

"Não pode, sem perder o mandato, exer
cer, ainda que a titulo interino, mJssão
ord1nária ou permanente, isto é. m1ssAo
que tenha "por objeto manter as rela-

çóes normais e correntes entre os Esta
dos", para nos servirmos das palavrsa de
BEVILAQUA;

A segunda conclusão é a seguinte:
"Pode, entretanto, com licença prévia. da
respectiva Câmara, desempenhar mis·
sôes transitórIas, de caráter eSJ)eClal,
corno as que tenham por objeto uma ou
mais negociações determinadas ou a re
rpesentaçâo do Pais, quer em congressos
ou conferências internacIonais, quer em
certas cerimônias ou etiquetas, como a
coroação de monarca, a posse de Chefe
de Estado, comemorações etc ... ".

A consulta do Senador Mozart Lago foi
esta.:

"Podem os Senadores e Deputados, sem
incorrer na perda do mandato, aceitar e
exercer. além das funções que lhes são
permitidas pelo art. 49 da Constituição,
as de embaixador ou núnlstro plenJpoten
ciário, nos pafses para os quais, em regra,
sâo designados diplomatas de carrelra em
caráter permanente?"

O Sr. Ivo D'Aquino, pela ordem, assim se
expressa:

"sr. Presidente, a Comissão de COCl>titu1~

ção e Justiça chegou a conclusões precisas,
e, a meu ver, o que temos a votar são estas
conclusões. Não lhes posso deixar de dar
meu voto, pois 8e tra.ta. de exata interpreta
ção do pensamento constitucional. Na pri
meira. parte, quando se fala em desempenho
interino da missão, deve-se entender, evi
dentemente, que é das m1s.s6es contidas na
primeira conclusão do Parecer.

sr. Presidente, observa-me o nobre Sena.
dor Waldemar Pedrosa - e consIdero inteira
mente procedente sua observação - <lue o
que nos toca é apreciar o assunto em relação
aos Senadores e não aos Deputados. A Cll.
mare. a que êstes pertencem dará, se provo
cada, a interpretação que julgar conveniente.

Quanto à parte referente aos Senadores.
estou inteiramente d~ acôrdo com as conclu
sões do Parecer da Comissão de Constituição
e justiça, e considero que são elas que deve~

mos votar para que não reste dúvida a res
peito do assunto.

DECISAO DO SR. PRESIDENTE

A indicação do nobre Senador Mozart La
go refere~se a Deputados e Senadores. O
:r'arecer da. ComisSão de Constituição e Justi~

ça refere-se, também, a Deputados e Sena~

dores. O Parecer deve ser votado tal como
se encontra. Só através de emenda ou des-

(30) D.C.N. (8eçê.o II) de 16-5-52, pAgo 3.971
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taque será. po&Sfvel a exclusão da palavra
Deputados .

O Senador Flávio Guimarães levanta. a
questão de ordem aba.1xo transcrita: "Sr.
Presidente, o Parecer do emInente jurista
Senador Clodomir Cardoso é dos ma.1s bri
lhantes. Parece-me, todavla, que o Senado
não pode aprovar um Parecer, que constitue
apenas matéria. de Jlustração e consulta.. O
art. 120 do Regimento Interno esclarece que
tais ma.térlas. uma. vez dadas a.o conhecI
mento do Benado, devem ser arquivadas,
qua.ndo não pl.lI>SSJD. ser transformadas em
projeto de lei.

O Benado ni.o pode ficar solldá.r1o com
um Parecer, embora brilhante e de alta. Ba.
bedoria, como o que está. em foco, da lavra.
de em1nente jurista, porque o direIto evolui
dia a dta e amanhA ou depo18 será. outra a
Interpretaçáo. NAo devemos flcar presos a
um a1mples parecer jurídico.

Consultaria V, Ex.- se não seria ma1s in
teressante dar conheclmento ao Ben&do ape
na.s do Parecer e arquivar a 1ncIlcaçio.
Esta a questAo de ordem que levanto. e de
sejava f&se solucionada por V. E:I:.& por con
&Iderar que o Plenário nAo pode aprovar o
Parecer."

DECISAO DO SR. PRESIDENTE

O Regimento no art. 120 determina:

"AIs Com1ssões poderAo propor o arqui
vamento das sugestões e Indicações rece
bIdas pelo Senado, desde que nlo 1\8
aproveite para !onnular projeto.
Pardgra./o tlnico - Quando M Comis
sões encarregadas do exame de qua.lquer
assunto conclulrem os seus pareceres.
apresentando projeto de leI ou de re
solução, ta1a pareceres serâo considera
dos como razões dos projetos, que com
êles entrario em discussão."

·1:&te o tezto regimental.

A Comissão de Constituição e Justiça nAo
conclul, apresentando projeto de lei ou de
resolução. Fixa em tôrno da IndIcaçAo. o
pr1nc1plo interpretativo do texto consUtu
cional. Parece à. Mesa. Que, Quanto As con·
clusõe8, deve .ser ouvIdo o PlenArio.

:s: lido e aprovado o seguInte

REQUERIMENTO
N9 157, DE 1952

Reque1ro llejam excluídas da expressão que
antecede as conclusões as palavras "ou
Deputado". no Parecer n9 3116, de 1952.

Sa1& das SeB6Ões, em 15 de maio de 1952.
- Waldemar PedTosa.

o BR. PREsIDENTE - submeto ao vo
to do Plenário as conclusões do parecer da
Com1sBAo de Constituição e Justiça, Il81vo o
destaque já. aprovado. mandando excluJr a
expreBllAo: "ou Deputado", que do a.proVft
das.

2 - ~o do S Assis Clt....
brhiM, nollteGclo E ador Etptclal ,
PlenIpot...clárfo tuJlfo ao GovirDo cfa lri
Bretalha.

Em data de 1. de novembro de 195'1' o ar.
Francisco dé As8Js Chateaubr1and Bandeira
de Melo, aetlador pelo Estado do MaranhAo.
remeteu i. Mesa a seguinte comunIcaçAo:

"Ezmo Sr. Pre81dente do senado Ped.era1.

Tenho a honr& de comunIcar a VOIlIla Ele·
celêncJa Que,; nesta da.ta. me ausento do PaJa.
a fim de M$Um1r o exerciclo da m1BeI.o ,que
me contlou lO Exmo senhor PresIdente da
República, d. representar o Brallll, em COmla
do, como EJbbalxador Extraord1Dá.r1o e PIe
mpotencIário junto ao Qovêrno da OrA-Bre
tfmha. consIderando compreendJda, na apro
vaçAo dada ~ meu nome para eM& !unção,
a. licença do Senado, para o seu duempeDho,
de acOrdo com o estabelecJdo no art. 49 da
Constltu1çAo e art. 24 do Retflmento.

Tratando-llIl de auaêncla de mala de três
meses, rogo se digne Vossa E:l:celênc1a de
convocar o meu Suplente.

Sala das Sessões, 14 de novembro de 19117.
- A8sts CluIteaubriand.

L1do o ofido, o Sr. Presidente (senadOr
Apolónlo Sallea> têz a seguinte decIaraçAo:

"O SR. PRESIDENTE - A prellente
comunleaçAo será. encanUnhadt\ .. COIn1Jl.
sAo de ConsUtulçAo e Justiça, para Que
a examine deVIdamente." (SI)

Na sessAo de 30 do mesmo mês (novem
bro de 1957) fol lido, no expediente, o pa
recer da COIU1sdo de Conat1tu.1çAo e Jus
tiça, que concluis. pela 1ncompatl.b1ll<iMB
entre o exercfcJo do mandato de Senador e
o cargo a que se reter1a. a sua comunfcaçAo.

(31) D.C.N. (~ç'o 11) de 1~"7-51. PAa. 3.178



JULHO A SETEMBRO 1969 305
._---- ------

1"01 o seguinte o pronunciamento da Co~

missão:
PARECER

NI' 1.195, DE 1957 (~~)

Da Comissão de Constitutção e JlJ.8tl
ça, sóbre o Ojfc{(} n9 S.F. - 7, do 8r.
Assis Chateaubriand, comunicando au
sentar-se do Pais, a fim de assumir o
cargo de Embai:l:af!or junto ao Govér
no da Grã-Bretanha e solicitando a
convocação do respectivo 8uplente.

Relator: Sr. Gaspar Velo.so.

A Comissão de Constituição e Justiça do
Senado Federal é chamada a opinar sôbre
o requerimento formUlado pelo JIustre sena
dor Assis Chateaubrland, o qual, consideran
do como licença, a deliberação do Plenário
desta. Casa, aprovando a sua designação pa
ra Embaixador do Brasil na COrte Real In
glêsa, pede a convocação do seu Suplente,
em caráter tran.s1tórlo. Vale dizer: Sua Ex
celência considera-se, mesmo depois de em
possado em função de caráter permanente,
como a que exerce na atualidade. com as
prerrogativM do mandato que lhe foI con
ferido nas urnas. Não há a opinar, nem a
decidir no que já se encontra anteelpada~

mente TeSDlvJdo pela douta Comissão de Jus
tiça desta. CllSa do Congresso, no Parecer n9
396, de 1952, relatado pelo nobre Senador
Clodomir Cardoso, parecer êsse que trans
crevemos e endossamos, com o voto em se
parado do senador A:n.Is1o Jobim.

O Sr. Relator reproduz, a seguir, o Pare~

cer D.O 396-52 da comissão de Constitwção
e Justiça e as considerações do Senadol' Ani
sio Jobln (no seu voto em sepaJ'ado), quando
da apreciação da Indicação D.o 5, de 1951
(supl'a-transcritaL E finaliza:

O parecer citado tira. o caráter personaliB·
alma que porventura pudesse influir na de
cisá,{t do caso em tela, Lastimamos a ausên
cia do nosso convivia de um personalidade
do alto nivel intelectual e do acendrado es
p1rito público do atual Embaixador brasUelro
na Córte de SaJnt James,

Opinamos, porém, pesar nosso, com o apolo
unAnime dos tratadistas, ter incidido o n0s
so ilustre colega, Senador Assis Chateau
briand, na. tncompatibll.tdade prevista no art.
48, n, alinea b, com a sanção prevista no
§ 1'1 do artigo citado da Const1twção Federal.

Sala das Comissões, em 29 de novembro de
1957. - Cunh4 Me/lo, Presidente - G4spar
Velo.so, Relator - BenediCto Valladare.! 
Lourival Fontes - Lima GuimaTães - Da~

ntel Krieger - AttUio Vivacqua - Gil/)eTto
Marinho.

VOTO EM SEPARADO

Do Sr, Senador Lmeu Prestes ao O/f
cio S.F.-?, do Sr. Assis C'hateo.ubrland,
comunicando ausentar-se do Pais, a fim
de assumir o cargo de Embai.xador jun
to ao Govêrno da Grã-Bretanha e solici
tando a convocação do respectivo Suplen
te,

A primeira Constitwção republicana, aque
la a cuja sombra viveu a Nação longos anos
de paz e prosperidade, assim dispunha no
seu art. 23:

"Nenhum membro do Congresso, desde
que tenha sido eleito, poderá celebrar
contratos com o Poder Executivo nem
dêle receber comissões ou emprégos re
munerados.

§ 1.0 - Excetuam-se desta proibição:

1.0 as missões diplomáticas ..... , ... "."
O Decreto n.O 19,398, de 11 de novembro

de 1930, instituindo o Govêrno Provisório,
suspendeu o funcionamento das instituições
democráticas, mantendo, todavia, aquela per
missão. A 16 de julho de 1934, restauradas
aquelas prerrogativas, a Constituição asstm
regulava a matéria, no seu § 2.0 do art. 31;

"t permitido ao Deputado, mediante li
cença prévia da Câmara, desempenhar
missão diplomática, não prevalecendo.
neste caso, o disposto no art. 34."

Em 10 de novembro de 1937 ruíram. outra
vez, as instituições democráticas. Mas a Car
ta politlca outorgada pelo saudoso Pres!~

dente, GetúlIo Vargas, conservando Quase
rodos os dispositivos da Constituição de 34,
fê:ll uma restrição ao exerciclo, pelo paTla
mentar, de nUssio diplomática, estabele<:en~

do. na letra b do seu art. 44:
"Aos membros do Parlamento Nacional
é vedado:
Aceitar ou exercer cargo, comissão ou
empl'êgo público remunerado, salvo misw
são diplomática de caráter extraordiná
ria."

A Constitulção vigente no seu aTt. 49, as-
61m dispôs:

"l!: permitido ao Senador ou Deputado,
com prévia licença de sua. Câmara, de
sempenhar m1ssã.o diplomática de caw

ráter transitório, ou participar, no es
trangeiro, de congressos, conferências e
missões culturais."

MUito de propósito, acompanhei a evolu~

ção do pensamento do legIslador brasileiro
através da elaboração de nossas diversas Car
tas Magnas. Verifiquei, assim, que a Carta

(32) D.C.N. (Seçáo Ir) de :lO-1l-57
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de 91 não opunha embargos à aceitação
pe:o membro do Poder Legislt!vo, de mis
são diplomática.

E foI, de certo, ao abrigo daquele Inciso
constitucional, que vultos ilustres do Parla~

mento chenaram missões no estrangeiro. No
te-se que a Constituição de 91 falava, ape
nas, em MIssão Diplomática. A Const1tuição
de 34 conservou a mesma permissão.

O Estatuto de 1937, com o objetivo evi
dente de obstar que o Deputado ou senador
exercesse missão dlplomática normal, tal co
mo lhe era permitido na. Constituição ante
r:lor, declarou expressamente que o mem
bro do Parlamento só poderia exercer mis
são diplomátJca extraordinária. EstftVaD1, as~

sim. sem sombra de dúvlda, na vigência da
Carta de 37, os Deputados e Senadores impe
dIdos de aceitar, sob pena de perda do mano
dato, missão diplomática, simples. Peço a
atenção de meus colegas para a equivalrnkt
perfeita, na técnica entre missão diplomdtica
simple$ e e:ttraord~rla, porque !l.mbas são
missões transitórias e de comissão. Mas o
legislador de 37, apesar disso, restringiu a
aceJtação pelo parlamentar de missão ape
nai extraordinária.

Velo, porém, a Constituição atual. Quisesse
o legislador de 46 manter a proibição pre
vista na Carta de 37, isto é, no Estatuto ou
torgado pelo Presidente Vargas, no qual se
fazia expressa mençáo de que a única missão
diplomátIca que poderia ser exercida pelo
membro do Parlamento seria aquela de ca
ráter extraordinário, e manteria a proibição.
Mas não o fêz. Antes, restaurou a permJssão
anterior. Ora, sabido que O cargo de Embai
xador é função transitória, que se exaure
com a salda do Presidente que faz a nomea
ção, de vez que implica confiança, não tenho
duvidas em proclamar que o nosso eminen
te colega Assis Chateaubriand pode exercer
as funções de Embaixador em Londres sem
perda de seu mandato. E busco superflcie
para meu voto nos próprios tênnos e:xpres~

80s e inequívocos do art. 49 da Constituição
vigente.

Sala das Comill8óes, em 29 de novembro
de 1957. - Lineu Prestes.

O Parecer n.o 1.195/57, figurou na Ordem
do Dia àa sessão de 3 de dezembro de 1957.

Anunciada a discussão, usou da palavra o
Sr. Senp,dor Vivaldo Lima, que JustIficou re
querimento enviado à Mesa (D.o 689/57), no
sentido de que voltasse a matéria à Comissão
de ConstituIção e Justiça, a flm de verificar
a possiblUdade de ser concedido ao Sr. .Assis
Chateaubrland o prazo de um mês para optar
entre o mandato de Senador e o cargo de
Embaixador, a exemplo do Que r....ra feito em

relação aos Senadores Moisés Lupion e DI
n9.rte Mar.i2l, que se haviam investido no Go·
vêrno dos Estados do Paraná. e Rio Grande
do Norte, respectivamente, com licença do
Senado que velo a ser posteriormente can
celada.

Ocuparam a. tribuna, em seguida, ence.mJ
nhando a. votação do requerimento, a favor
dêle, os SI'8. Uno de MattaB e Kerginaldo
Cavalcanti e, contra. os Srs. Gaspar VelOllO,
Cunha. Meno, Novaes Filho, Lourival Fon
tes, Daniel Krleger e Nereu Ramos, que en
tendiam que o Sr. Assis Chateubriand per
dera. o mandato de Senador ao tomar posse
do cargo de Embaixador.

RejeItado o requerimento, passou-se à dis
cussão do Parecer, que foi, a!1Dal, aprovado.

Apenas usou da palavra para discuti-lo o
Sr. Senador Lima Guimarães, que entendJa.
estar incompleto o Parecer, pola n10 enca
rara a que5tlí.o da perda do mandato, em
que Incidira o senador Cnateaubriand. Acha
va o orador que o senado, antes de convocar
o Suplente, devia declarar a perda do man
dato, a qual, na forma do Regimento, poclla
ser provocada por um Senador, ou por Par
tido Polftico ou pelo Procurador da R.epú
bllca.

Fizeram declarações de voto 09 8rs. sebas
tlão Arcber (contra. o Pa.recel); Alencaatro
Gulmarães (contra); - Kergtnaldo Cavalcan
ti (contra) e Cunha Mello (favorávelJ.

(DEBATES (33)

DUCU$8lío única do Parecer n." 1.195,
de 1957, da Comissão de Constituição e
Justiça sóbre o O/ieio n,o SF.-7, de 1957,
em que o Sr. Senador AssiS Chate4ubri
and com.unica a sua ausl!ncM dos traba
lhos do .senado, a lim de l1$$Umir o car
go de Embaixador Extraordinário e Ple
nipotenciário junto (U) Govt!mo da Grd
Bretanha, e solicita a convocação do seu
Suplente - (p«recer concluindo pela
existência, no caso da in.compatibUidtJde
prevista no art. oW, item 11, alinea b, com
a sanção estipulada no f 1.0 do menno
artigo, da Constituição Federa!).

REQUERIMENTO
N.o 689, de 1957

Tendo em vista que nos casos dos Sena
dores que se haviam investido em cargos de
Governadores de Estados o senado, ao can
celar-lhes a licença. concedida para que os
aceitassem, lhes concedeu o prazo de um mês
para optarem entre os mandatos e os car
gos, requeiro volte à ConUssAo de Justiça, o

133) D.C.N. dJeç(\u I:) de 4-12-57
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Parecer n.o 1.1915, de 19157, a fim de que exa
mine a possibilidade de se adotar igual ori
entação relativamente ao Sr. Senador AssiS
Chateaubriand.

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de
19157. - Vivaldo Lima.

Para encaminhar a votação do requeri
mento em tela, usam da palavra os Sena
dores Vivaldo Lima, Gaspar Veloso, Novaes
Filho, LIno de Mattos, Lourival Fontes, Da
niel Krieger. Nereu Ramos, Cunha Mello e
Kenginaldo Cavalcanti:

O SR. VIVALDO LIMA - "Sr. Presidente,
reveste-se de suma importância a decisão
que proferirá, em sua alta sabedoria, o Ple
nário desta Casa, escudado no parecer da
douta Comillsão de Constituição e Justiça, da
lavra do seu nobre Relator Senador Gaspar
Velaso. Apenas Uma voz dêle diScordou en
tre os presentes em número de 9, que ex
teriortzou sua contrariedade em trabalho elu
cldativo de seu ponto de vista, à guisa de
voto em separado, a do Senador Lineu Pres~

t~s.

Aprecia dêsse jeito esta Casa tal assunto
guiado por um parecer que mereceu o apoio
das maiores constitucionalistas integrantes
daquela egrégia Comissão.

Assim sendo, nos têrmos em que está va
sado, concluindo de forma fulminante e
inexorável, pouco deixa ou nada mesmo per
mite ao mais leVe esbÔÇO de defesa; quando
estatut peremptOriamente ter "com o apoio
unênime dos tratadistas Incidido o nosso
ilustre colega Senador Assis Chateaubriand
na incompatibIlidade prevista no art. 48,
item !l, a1fnea b, com a sanção prevista no
§ 1.0 do artigo citado da Constituição Fe
deral".

Tudo isso em resultado de consulta da
Mesa sóbre o requerimento formulado em
que, julgando-se, dentro do seu ponto de
vista, com a Razão e o Direito se considera
afastado apenas e como tal lembra. que tran
sitória deve ser a convocação do seu Su
plente.

Contrariando frontalmente tal pretensão,
para o que recorre o parecer de autoria do
saudoso e culto Senador Clodomir Cardoso,
esposado pela então comissão de Constitui
ção e Justiça, pois contava entre outros lu
minares, com B13 figuras de consagrados ju
riStas, como a de Dario Cardoso, Aloysio de
Carvalho e An1sl.o Jobim, já lastima, a atual
Comissão, de antemão "a ausência do nosso
convivia de uma personalldade do alto nível
intelectual e do acendrado espfrtto público
do atual Embaixador brasileiro na CÓrre de
Saint James".

Nesse passo da tramitação se antevê na
desolada despedida o inevitável repúdio da
premissa, com o que, Inapelâ-velmente se con
vocará o suplente para o usufruto do man
dato até seu término. :t o que tudo leva. a
crer, dentro dos precedentes e da. obediência
aos textos constitucionais.

Assim incisivo, sem oferecer outra alter
nativa evitará o Senado repetir o exemplo
de reconsiderações anteriores, como no caso
dos senadores governadores ...

Certo, cerUssimo, parece, andar com a ati
tude correta sem transigêncIas ou contem
plações Inspiradas por lnterêsses subalter~

nos.

Há, contudo, que apreciar o problema sob
outros ângulos.

l1: aplicado o preceito constitucional espe·
cífico, ou os textos peculiares têm tido in~

tegral execução em toão o Pais em outros
casos?

Haverã, porventura, representantes esta
duais ou federais investidos em funções de
confiança, de cargos permanentes dos quais
são demlssfveJs ad nutum, sem terem inoor·
rido na perda do mandato? E em funções,
sobretudo, não taxativamente permitidas pela
Constituição?

No caso afirmativo poderão subsistir as
licenças concedidas infringentes de claros
preceitos constitucIonaiS e na espécie a quem
caberá adotar as providências compatíveiS e
a apuração das responsabilidade?

J!: o que resta saber.

Exige-se aqui, no entanto, respeito abso
luto à Constituição, jamais o crItério de dois
pesos e duas medidas na interpretação dos
seus textos, que não podem ser aplicados ao
sabor das conveniências polft1cas ou de ca
prichos de maiorias ocasionais.

Delibera, pois, o Senado no sentido de
cessar o mandato de um representante pelo
Estado do Maranhão, por se ter investido
nas funções de Embaixador do Brasil junto
ao Govêrno da Grã-Bretanha.

No seu requerimento, porém, ao qual ane
xou longo parecer do renomado jurisconsulto,
deixou entender bem que esperava fôsse con
voca;do o seu suplente, em caráter trlU\Sitó
rio, iSto é, enquanto perdurasse a sua missão
de confiança na Côrte de Saint James.

Diante de tal fato, e considerando os pre
cedentes, é que data venta, ouso apresentar
o presente requerImento, a fim de que ainda
se possibillte ao nobre Senador Assis Cha
teaubr1aod a alternativa de opção entre o
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mandato de senador e as funções de Em
baixador EJltraordlnãrlo e Plenipotenciário
do Brasil, junto ao Oovêrno de ua Majes
tade EUzabeth li da Inglaterra, nas quais
não obstante, já se ache. investido desde a
entrega das credenciais,"

O aR. GASPAR VELOSO - "Sr. Presi
dente, sei da vidA púbUca do Senador Assis
ChateaubrJand. desde 1930, quando S. Ex."
acompanhou a& FOrças Revolucionárias que,
partindo do Rio Grande do Sul, chegaram vi
toriosas a esta capital na manha. de 24 de
outubro daquele ano.

Lastimo não tê-lo conhecido de perto em
data anterior a êsse movimento, quando S.
Ex." perlustrava com brilho a Faculdade de
Direito do Reclfe.

Acompanhei s. Ex." na época, formando
Op1IliÕ8S a respeloo da revoluçAo vitoriosa. Li,
com prazer, seus artigos, que modi!icavam
a pol1t1ca inicial do mov1mento para uma
orientação de caráter social e econômica. Dal
minha admiração por S. Ex', a qual se ci
mentou nesta casa, com o convivia ameno
de uma amizade por êsse grande parlamen
tar, ãoublê de jomal1sta, que é o nosso co
lega, cujo mandato hoje se discute.

Se não houvesse na vida de AssJs Cba
teaubrland, a sua luta, como Professor de
Direito Público, se lhe faltassem os tributos
que o jornalismo lhe deu e que a campanha
movida pelos seus Jornais granjeou em tOr
no do seu nome; se não existisse nada disso,
sobravam a S. Ex." as campanhas meritó
rias que vem travando na Imprensa e no
Parlamento: a da aviação, a da criança, a
da recuperação do solo, a. do reflorestamento,
e <por que não dizê-lo?) também a defesa,
que tem feito nesta Casa, da. 1n1clativa pri
vada.

SOu contrário, em tese, a S. Ex." na ques·
tão da lrúc18tiva privada, em relaçâ.o ao pe.
tróleo nacional, porque ac.hc que, no mo
mento, nM Interessa ao capital estrangeiro
descobrir petróleo na. nossa terra.

Não tOra. isso, Sr. Presidente, e O petróleo,
jorrasse no território nacional, nas mesmas
condições econômicas em que jorra no Ori
ente próximo, eu estaria de mãos dadas com
o senador Assis Chateaubrland, aplaudindo
sua campanha em prol da iniciativa privada.

A admiração que tenho por êsse homem
público que, como disse no meu parecer, é
de acendrado esp1r:lto público, só poderia. fa.~

zer com Que eu procurasse, por todos 05

meios, manter êsse ilustre homem público
no nOS9O convivio. Infelizmente, pesar meu,
nll.o encontrei nos Tratadistas, nos doutrl
nadonll, a.quêles Que estudam a legislação,

nem naqueles que a aplicam, uma só voz
que viesse em abono da tese de que o Se
nador AssIs Chateaubrland nê() havia per
dido seu mandato.

Nessas condJções, emiti o parecer que não
é meu, que não é da atual Com..lssll.o de Cona
t1tuJçã.o e Justiça - porque o assunto já es
tava prejulgado no parecer do llwtre j~
consUlto Clodom1r Cardoso, adot&do por
aquela Comissão numa consulta do nobre
senador Mozart Lago.

o Sr. Cunha Mello - Como Vossa Exce
lência, sou grande admirador do nobre se
nador AssIs ChateaubrJand. Tenho até mais
motivos para considerá-lo, porque mJnha ad
miração por 'S. Ex." começou quando, na. in
fância, estudávamos em Pernambuco. Sou
mesmo devedor de grandes atenções e favo
res pessoais ao Senador AssIs Chateaubrland;
mas votarei com a ConstltulçAo e com &
minha consciência jurldlca. Entendo que a
Mesa não precJsaria C<lnsulta.r, tio def1nJda.
e clara é a sua ação nos preceltos ConstI
tucloru>1s. Somente por alta deterêncIa. e pela.
homenagem que ela presta à douta Com1:Jalo
de ConstituiçOO e Justiça, resolveu ouvir ê8se
órgão. O parecer da Com1ssAo de Constitui
ção e Justiça é a própria Constituição, e esta
não pode !ler desrespeitada.

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar os
tímpanos) - Pondero aos nobres senadores
que a matéria em votação não é ainda o
parecer da douta Comt.ssa.o de ConsUtU4lo
e Justiça, e sim o requerimento de autoria
do nobre Senador Vivaldo Lima.

O SR. GASPAR VELOSO - Antes de
terminar, agradeço o apolo que deu às mi
nhas palavfa.$ o ilustre Presidente da Co
missão de Constituição e Justiça, Senador
Cunha Mello.

FeItas estas ligeiras conslderaçOOs, Sr. Pre
sidente, em Ulrno dos motl.vos apresentados
na Comissão de Constituição e Justiça sObre
a matéria de que fui Relator, volto a tratar
do aIlSunto em pauta, ou seja o requerimen
to firmado pelo nobre representante do
Ama.zonas, Senador Vivaldo LIma, no qual
S. Ex." sollcita prazo para que o nobre Se
nador AssIs Chateaubriand poosa optar pela
cadeira no Senado ou pelo cargo de Embai
xador.

Não encontro motivos para que volte à
Comissão uma. resolução já soberanamente
decidida.

Não se trata de cassar o mandato do
ilustn Senador Assis Chateaubrland; não se
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trata de Impôr punição a S. Ex.R Trata-se
apenas do seguinte:

Ao assumir o lugar de Embaixador junto
à. C6rte de Saint James, optou o Senador
Assis Chateaubrland por êsse cargo, de vez
que a vedação constitucional Impedia que
ocupasse, cumulativamente os dois cargos 
o de Embaixador e o de Senador. Aceitando
aquêle, recusou êste; aceitando aquêle, de
mitiu-se dêste.

Não se diga que é o mesmo caso havido,
nesta Casa, com os Governadores Dinarte
Mariz, Moisés Luplon e o nosso ilustre cole
ga Senador Lino de Matt05, porque no caso
presente ninguém nos consUltou previamen
te; aqueles, requereram uma licença que o
Senado concedeu.

O Sr. Cunha Mello - No caso, a opção já
está declarada pelo fato de o Senador Assis
Chateaubr1aDd haver assumido a Embai
xada em Londres. A opção está. clara.

O SR. GASPAR VELOSO - Agradeço
o aparte de V. Ex.R

Na questão dos Governadores, o Senado
concedeu uma licença. Baseados, nessa li
cença assumiram !Hes os cargos para os qualB
foram eleitos, confiantes na decisão desta
Casa. Posterlonnente, o Senado a cassou.
Era. jUllto, pois, que tendo c9.BBado a Ucença,
se desse, como se devera dar, de inicio, a
oportunidade de optar pelo lugllr de sena
dor ou pela função para a qual haviam sido
eleItos, -

O Sr. Vivaldo Lima - O senado reconsi
derou a posição dos Governadores já. inves
tidos da função e ainda lhes deu trinta dias
para que dec1d1ssem. Durante êsse tempo
continuariam no exercício do mandato de
Governador; depois, então, poderiam voltar
ao Senado. Mais: V. Ex.R deve ter sentido
pelas minhas palavras, no encam1nham.ento
da votação do requerimento, que estou de
acÔl'do com o parecer de V. Ex.R; apenas por
eqtlidade, devia ser dado ao Senador Assis
Chateaubrland o mesmo tratamento, dispen
sado a outros Senadores.

O aR. GASPAR VELOSO - Agradeoo o
aparte de V. Ex.R, e declaro que nIngUém
mais do que eu gostaria de atender 8 tôdas
as solicitações que viessem benef1clar ao meu
Ilustre amigo, senador Assis Chateaubrland.

Entretanto, quero fique bem claro que o
caso dos governadores e o do Senador Assis
Chateaubrland não são idênticos. No pri
meiro, houve licença prévia, houve consulta.
Os dois governadores e o prefeito solicitaram
licença ao Senado; consultaram sObre se p0
diam exercer as duas funções: e a resposta
foi afirmativa.

Não seria, pois, justo não se lhes desse
oportunidade para optarem. O caso do Sr.

Assis Chateaubriand é inteiramente diferen
te. A simples assunção do cargo, por parte
do Senador Assis Chateaubrland, tornou-se
incompatível com o seu mandato de sena
dor. Nessas condições, concluo d1zendo que
sou contrârio 00 requerimento formulado
pelo ilustre colega, senador Vivaldo LIma,
representante do Amazonas, com meu pro
testo da mais alta estima em que tenho S.
Ex" e a causa que defende."

O aR. NOVAES FILHO - "Sr. Presidente,
aproveito o ensejo do requerimento do nobre
representante do Faoltado do Amazonas para
render, desta. tribuna, as homenagens do
meu aprêço e de minha admiração ao emi
nente companheiro nosso que foi o Senador
Assis Chat€aubriand.

Filho espiritual de minha terra, em Per
nambuco é que S. Ex.R formou a sua men
talidade. Na velha escola de Direito alicer
çou sua consciência jurídica e, no Diário de
Pernambuco, aprimorou sua pena jorna
lística.

O Sr. Cunha Mello - Na. Faculdade de
Direito de Recite, prestou belo concurso para
a cátedra de Direito Público.

O SR. NOVAES FILlro - Diz V. Ex.R
muito bem. Tornou-se, depois, mestre na
quela velha escola, de tão altas tradições
nas letras juridicas do Brasil.

Descendente de velha estirpe pernambu~

cana, foi na minha terra que Ass1B Cha
teaubrla.nd pôde temperar seu caráter, para
as grandes lutas em que se tem empenhado.

Amigo seu e admirador de longo tempo, por
várias vê2ies concitei-o a que renunciasse
à sua pretensão à diplomacia pare. continuar
abrilhantando êste Plenário com aquela mo
vimentação, Que a todos nos encantava, no
debater os diferentes problemas da naciona
lidade.

Não vejo, porém, Sr. Presidente, como
poderia o Plenário, nesta hora, dar o seu
voto ao requerimento do eminente Senador
Vivaldo Lima, cujo alto intuito, de mais
uma homenagem 00 companheiro que vai
deixar esta Casa, louvo.

O Sr. Vivaldo Lima - Agradeço a V. Ex.R
as palavras gentis e aproveito para frisar
que o meu requerimento não tem objetivo
protelatório.

O SR. NOVAES FILHO - Absolutamen
te. Compreendi bem a intenção de V. Ex.R;
é a de render merecida homenagem a bra
sileiro, que tanto brilho tem dado à vida
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públlca nacional, representando nesta Casa
o seu Estado natal - a gloriosa Parafba 
e, depolB, a terra da Inte~ncfa e da
poesfa - o Maranhão.

TIve, entretanto, ensejo de assist1r, na Co
missão de Constituição e Justiça, muito em~

bom a ela nlo pertença, os debates em tor
no do assunto, os quais reputei dos mais
interessantes e lfignos de ser acompanha
dOB.

Ouvi, naquela Comissão, Sr. PresIdente,
o voto alto e insuspeito do eminente repre
sentante do Estado de M1nas GeraJB, Sr.
Benedicto Valladares que, todos sabemos, é
dos amigos malll intlmos do Senador Ass1s
Chateaubrland. O flustre Senador mineiro
fundamentou pronunciamento em elemen
tos colh1dos nos trabalhoo da própria As
sembléia Nacional COnstituinte, declarando
se contrárlo à permanência do sr. Ass1s Cba
teaubriand no senado, desde qUe S. Ex.·
aceItara o cargo de Embaixador do Brasil
em Londres. Ouvi, depois, o voto conclso
e !ulgurante do eminente senador Daniel
KrIeger, sem favor, um doo membros da
Comissão de Constituição e Justiça que sem~

pre vota com llutoridade, serenidade e alto
senso jurldlco.

O Senador Daniel Krleger, ao fundamen
tar seu voto, leu, para que todos ouvissem,
o artigo da ConstituIção que d1z respeIto aos
casos, sôbre os quais o Sr. Presidente da
República é obrigado a pedfr a anuência
do Senado. Dentre êSlles, está bem confIgu
rado o de Chefe de M1ssã.o DIplomática, em
clU'é.ter permanente. l!: o de que se trata.

Se o Sr. Presidente da República nos en
viou Mensagem soUcltando aprovação do se
nado para a indicação do Senador Ass1s
Chateaubrfand, o cargo é de natureza per
manente, muito embora em oom1.ssA.o, de
conr,lança do Chefe da Nação.

Além dêsses, outros brilhantes votos fo
ram dados naquele órgão técnico, porque
sõbre a matéria, ma.n1festaram-se, indivi
dUalmente, todos os seus membrOB. Houve
apenaa uma dIscrepância do eminente re
presentante do Estado de São Paulo, Se
nador Llneu Prestes.

Sr. Presidente, a. conclusão da. Comissão de
ConstltulçA.o e Justiça jé. é bem conhecida
do Pais inteiro: o nobre Senador Asats eM
teaubrIand ao aceitar a Embaixada do Bra~

sH em Londres perdeu o mandato de repre~

sentante do Estado do Maranhão. Como po
deria agora a mesma Comissão que assim
resolveu receber o requerfmento do nobre
Senador Vivaldo Lfma e formUlar uma con
sulta? Consulta BÓbre que, se já declarou.
através do voto do Relator. aprovado por

aquêle órgão, que o eminente Senador ma
ranhense havia perdido seu mandato? Se o
perdeu não há mais consulta que fazer. serIa
uté desprimor - con.sidero eU - d~Bte Ple
nário, para com a douta Com1ssão de Cons
tltulção e Justiça, se aceltasse o requerImen
to do nobre Senador VIvaldo Lima, apresen
tado, como já dlsse e replt,o, com 08 melho
res propósitos, como traço da fldalgU1a que
acompanha sua personalldade.

O Sr. Vivaldo Lima - Multo agradecido
a V. Ex.·.

O SR. NOVAES FILHO - sr. Presidente,
só há uma, resposta que dar ao eminente
e nobre representante do Amazonas, a quem
tanto prezo e a quem sempre procureI cUs
tlngUir com a minba adrnuaç10 e com meu
aprêço; é exclamar como Mont'Alverne, DA
quele célebre sermão que todos os braaDelros
conhecem; "~ tarde; é muito tarde Já."

O ~R. LTNO DE MATI'OS - "Sr. Pre81
dente, o eminente colega, Senador ABala Ca
teaubriand ll.O deIxar o Braa1l para assumir a
Embaixada ExtraordinárIa PlenlpotenclArla
na Grã-~tanha. apresentou requerfmento
de licença e fêz divulgar parecer de conhecido
tratadista, O Ilustre jurista Justo de Moraes.

NAo há dúvida de que B. Ex.· deixou a Pá
tria oonveQC!do de conseguir lIcença para.
exercer a missão diplomática de que está.
Inveatido. Acontec(:, porém, que a douta Co
m1BsA.o de Constituição e Justiça concluiu pe
la perda do mandato.

Deseja o nobre senador VIvaldo LIma que
o Processo volta àquele órgio a. fIm de, em
certo prazo, ter o emlnente Senador Assis
Chareaubria.nd o direIto de opçlo.

O nobre Senador Gaspar Veloso declarou
com acêrto, que o caso difere daquele outro
em que fui. parte, como licenciado pelo Se
nado, para assl.lIIlJr a Prefeltura de São Pau
lo e dos Ooverna.dores do Rio Grande do
Norte e do Paraná. Vamo.s aceitar, para ar
gumentar, que está tudo multo certo e Q.ue é
Jsso mesmo.

Parece-me seria ato de delicadeza ...

O Sr. Alencastro Guimar{fes - Multo bem.
O SR. LINO DE MATTOS - ... de com-

preensão e d.e solidariedade voltar o Reque
rimento à. Com\ssã.o ...

O Sr. Sebastião Archer - Multo bem.

O SR. LINO DE MATI'OS - ... quando
não seja, para exame da. posslbflldade ou
não do prazo de opção, pelo menos, ao Se
nador Assis Cbateaubrland, que está na In
glaterra. honrando nossa. Pátria, a fim de
que S. Ex.·, sabedor de que a causa está Ir-
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remedlàvelmente perdida, porque a posição
da MaIoria já se definlu pela perda do man
dato...

O Sr. Vivaldo Lima - Como no caso dos
Governadores .

O SR. LINO DE MATI'OS - ... no sen
tido de que se lhe permita, repito, pelo
menos conhecer, exata e precisamente, em
que condições se encontra o seu requeri
mento no Senado da. República. Haverá
sempre a posslbllldnde do Senador Assis
Chateaubrtand, inclusive reconhecendo a si
tuação crIada, desistir da licença, para consi
derar o seu mandato perdido por fôrça do
que dispõe o art. 48, n9 lI, letra b, da nossa
ConsUtuiçâo .

S. Presidente, nos casos de controvérsia na
interpretação constitucional prefiro adotar
solução qUe prestlgle o Congresso NacIonal e
amplie o direito dos seus membros.

Está em votação matéria de rigidez cons
titucional d1scutlvel e que oferece, portan
to, ao Plenário do Senado ensejo de decIdir
pelo alargamento de prerrogativas dos seus
membros.

Requer o eminente senador pelo Estado
<10 Maranhão, hoje Embaixador Assis Cha
teaubrland. licença para desempenhar, em
Londres, mIssão diplomática, na. qualidade
de Embaixador Extraordinário e Plenipoten
ciário do Brasil, junto à. Côrte de Sua Ma
jestade B, Ra.1Ilh& da Inglaterra.

Entende o douto Relator, o nosso preclaro
colega Senador Gaspar Veloso. que estamos
face à vlolação do disposto no nl' lI, alfnea
b do art. 43 da Constituição Federal, o que
importa na perda do mandato, ex vi. do f I\'
do mesmo artigo-

O voto, em separado, do meu nobre com
panheiro de bancada, o !lustrado colega Sê
lIador Linneu Prestes, contraria fronta.Imen~

te a conclUllão do nobre Relator, para enten
de que a soUcltação do eminente Senador
~ ~~::; (; hateaubl'ian1 encontra amplo agasa
lho constituclonal DO art. 49 da nossa Carta
Magna.

O nobre Relator apllcou, nas suas conclu~

sões, a regra geral do número lI. allnea b
do art. 48, a fim de dar solução a um ca.so
que, na minha desvaliosa opinião, se ex
clui, para cOILStltuIr_uma. das exceções pre~

vistas pelo f 1{> do art. 36, sempre da Cons~

tttuiçlo Federal.

Cargo públleo do qual o ocupante pode ser
demitido ad nutum. no rigor do n.o lI, alí
nea b do citado art. 43 é, também, o de Mi
nistro de E~tRdo ou d~ JntpTventot' Fofl"n1 .

o Sr. Alencastro Guimarães - Muito bem.

O SR. LINO DE MATI'OS - São, todavJa.,
cargos para os quais podem ser nomeados
senadores e deputados sem perda de man
dato, conforme está previsto no art. 51, uma
das exceções asseguradas pelo § 19 do art. 36.

Trata-se, é verdade, de er.ceção expressa.
Todavia, exceção expressa é o caso da missão
diplomática transitória. Ao 1ntérprete cons
titucional não cabe limitar o sentido da tran
sitoriedade dessas missões diplomáticas para
sustentar que sÓ sejam aquelas destinadas à.
participação nas posses de Chefes de Esta
dos, retribuição de visitas oficiais e outros
iguais ou semelhantes. Missão diplomática
transitória deve ser imperiosamente a que se
caracteriza pela sua qualificação de extraor
dinária.

Alega-se que, embora transitória a inves
tidura do Senador Assis Chateaubriand, nem
poderia ser diferente visto não pertencer o
mesmo à carreira diplomática, o cargo, po
rém, é de caráter permanente. Essa circuns
tância, na decisão dos doutos membros da
maiorIa da Comissão de Constituição e Jus
tiça, deu, à mIssão diplomática do nobre Se
nador pelo Maranhão, cará.ter diverso do
previsto pelo art. 49, escudado no qual é re
querida a licença.

O caráter da transitoriedade é do ocupante
do cargo. O cargo em si pode !ler de caráter
permanente. Essa caracterlstica não se trans
fere ao ocupante nomeado para exercê-lo em
taráter transitório.

Permanente é o cargo de Ministro de Es
tado. O art. 90 da Constituição Federal ga
rante a sua existência com atrIbuições de
finidas, também, permanentemente.

A prevalecer o raciocfnio que, pelo fato de
ser p2rmanente a representação diplomática,
junto ao Govêrno da. Grá~Bretanha, retira
da investidura dos embaixadores extraordi
nários o caráter de transitoriedade, embora,
transitOriamente de fato o sejam, também,
os Ministros de Estados se situariam. do
l"a :smo modo, e n:lo poderiam nêles se inves
tirem senadores e deputados sob pena da
cominação constitucional, visto tratar-se de
cargo público do qual pode o senador ou o
deputado ser demitido aà l1utum.

Parece-me jdêntica a situação com referên
cia à. ONU - Organização das Nações Unl
dns - de existência permanente, tão perma
nente que lhe construíram sede própria em
um dos mais valiosos conjuntos arquitetô
nicos do mundo, mas cujas missões diplo
máticas, que lá se reÜDem, slio de caráter
transitório. Escudados no art. 49 da Cons
tltuiçáo Federal lá se encontram, honrando
o ~T~~P_ ~o~~ ~~Ps. !"~~~~s":,,~...~~+~"'; t:" ~r"~ p~ ...
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rfgo da perda dos mandatos sena.tcrtais, 08
nossos ilustres colegas Gmnes de Oliveira e
V1ctorlno Freire. Lá estiveram, sob o mesmo
amparo COIUltltuelonal, entre outros, os no
bre. senadores Benedicto Valladares e Geor
glno Avel1no.

Convém atentar-se para a sItuação de pa
radoxo a que as conclus6es do nobre Relator
condUZlrlo o problema. se tivermos P1'eaen
te o exloma. de "quem poàe o mais. também
pode o meno,y". Não seria assim, no caso do
Senador ASll1s Chateaubri8.nd que, podendo,
cooat1tuctonabnente, ser nomeado M1n1stro
das RelaçOes Exter.IOl'e8, sem perda do man
dato parlamentar, nlo pOderia, porém, para
ca.rgo subordinado ao ltamarati, consoante o
é a missão diplomática em que se acha m
veatido. Poderia o mais, não poderia o menoa,

O Sr. Vivaldo Lima - Tanto pode ser con
siderada transitória a m1ssI.o de Emba1:xa.dor
Plen1potenc1ãr1o que,' quando deixam o car
go, perdem o direito ao titulo. Legalmente,
nenhum embalxador extraordinário, tinda a
m1sIJão pode UBBJ' o títUlo de emba1xador.

O SR. LINO DE MATI'OS - O nobre e
em1nente senador Assis Chateaubriand pas
sou li ocupar, em caráter transitório, um
cargo públlco de carreira diplomática que, à
aemelhança do cargo de Ministro de Estado,
é de caráter permanente cUjos ocupantes
transitórios podem ser demltldos ad nutum.

Houve, conforme a mim me parece, um
equivoco por parte do CheIe da Nação ao
pedir 11 llprovaçA.o do Senado, a fim de no
mear o Senador Ass1s Chateaubriand para a
referida mlssAo cUplomática. O caso seria,
apenas, de llcença para o desempenho dessa
m1ssAo DOB têrmos clar1llBlmos do art. 49, da
CODBt!tuição Federal. Na itcença. 8lIt8va. 1m.~

pl1clta a aprov8Ç1lo do senado, conforme se
tem procedido com relação aos Senadores
nomeados para. representação junto à ONU.

Concedida que seja a. licença, sanado f1ca~

ré. o engano do sr. Presidente da República.

A duvida quanto ao prazo da llcença é de
solução simples. Em não havendo Prazo de
tennlnado pelo requerimento, tenho para
mim, como correta a concessão do máximo
previsto regimentalmente.

!:sse máx::lJ:no é o de seis meses, renováveis
mecUante noVaB solicitações.

Essa, Sr. Presidente, a minha desautoriza
da, porém, realissima opinião.

Estou convencido de que. a esta altura.
diante da pOSIção inexorável da Maioria, a
melhor soluçll.o - que chamaria até de solu
ção de dellcadeza, de cavalheirismo, de gen
tileza, de compreensão e de soUds.r1edade -

seria a vol!1l. do requerlmento à Comiado de
CQD1ltitUlção e Justiça. Quando nada !ela,
apenas para que o nosso tlustre colega, se
nador Assis ChateaubrilUld, tome conheci
mento da sttuaçio em que se encontre. o eeu
requerimento nesta C88Q.

Sr. Presidente, é poss1vel - e quase certo
- que o nobre Senador AssJs Chateaubrland,
conhecedor ,dêBse estado de co1Ba8, ret1re a
licença e cOll8ldere perdido o seu mandato."

O 6R. LOURIVAL FONTES - "Senhor
Presidente, Sl'lI. Senadores, não me deixei
vencer peloa Imperativos da amizade. Tenho
relações continuas e trad1clonats com o Em
baixador A&sIs Chateaubriand e sou cola
borador eventual de seus JornalB, desde a
fundação; mas não encontrei na LeI, neD1
no DIrelto, nem na interpretação, nada que
lhe aproveiWise ou just1flcaase seua ~
D1os.

Examinando os Anais da Constitu1nte, na
parte em que foi votado o artigo proibitivo,
nada achei em favor da causa de 8. Ex"; ao
contrárlo, um dos seus co-autores, o Depu
tado Herme$ Lima, declarou que era sltua
ção corriqueJra e rotinein. essa dl'visA.o entre
o ordiné.rlo e o extraordinário, entre o even
tual e o especial.

NAo encontrei, nos comentadores da CODS6
tltuJção, nem um SÓ, por sinal, que advogas
se êsse direito; não deparet, na LegIs1aç1o
comparada dos Regimes Prf!sldencia1JBtall,
nada que defendesse a causa de Sua EJ:ce
lêncla; ao revés, no Congresso de Viena, e&
pltaneado pelo estadista. Metl:emlch, ficou es
tabelecida a divisão entre o ordinário e o
extraord1nàrlo; três anos depois, no Con~

gresao do Utrecht, ficou esclarecido que o
ord1nárlo nAo prevaleclll. sôbre a. embalxr.da
permanente.

Por outro lado, somos s1gnatárlos da Con
venção de Havana de 1928, na qual ficou de
clarada a divisio das m1ll8ões diplomáticas
em permanenres e extraordinã.rias.

MIMA0 permanente é a de um Govêmo
junto a outro. Missão extraord1nária é a de
caráter especial, Isto é, para cor0açt\e8, pos
ses, festividades. enfim, pe.ro. qualquer even
to excepcional.

Na. própria Constltuiçlo da. República, en
contramos a mesma contradição: um artJgo
trata doa embal.x&das extraordinárias; outro,
das embaixadas permanentes. No prUnelro, o
senador ou deputado, pede licença à CAma
ra: no segundo, o PresIdente da Repúbllca 80
1Ic1ta, em mensagem, a autorização. 81.0 dols
artigos completamente dettnJdos e, no rfgor
do têrmo, intel.ram.ente oontradltórtoa.
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Não posso votar a !avor do requerimento
do nobre senador Vivaldo Lima. Foi o Sr.
Assis Chateaubriand convldado pa.ra EmbaI
xador e, pedido agreement para seu caso, es
têve aquI, na Comissão de RelaçóeB Exterio
res conVersando e debatendo o êxito de sua
missClo. Aprovou·se, depois, em Plenário, a
nomeação. Não há mais escolha, não há mais
alternativa, não há mais opção. S. Ex.&, de
motu proprfo aceitou a categoria de embai
xador, e a Comissão de Constituição e Jus
tiça não poderá votar atrás da decisão que
tomou quase por unanimidade. O mandato
foi declarado extJnto, e nenhum requerimento
pode modificar a situação.

Por essas razões, voto contra o requerimen
to e a favor da declaração de perda de man
dato, porque assim o quis o Sr. Assis Cha
teaubriand, e nós lhe desejamos bom êXito
na sua missão:'

a SR. DANIEL KRIEGER - "Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, se a dúvida suscItav.a
pelo eminente Senador Vivaldo Lima não
pudesse ser resolvida, de plano, pela Comis·
são de Constituição e Justiça, eu votaria fa
voràvelmente ao requerimento de S. Ex'. Não
existindo, porém, a mínima dúvida, sendo
claro o texto constitucional serei muito a
contragõsto obrigado a manifestar-me contra
o requerimento do ilustre senador pelo Es
tado do Am&.ZOnas.

Não tem similitude o precedente invocado
nesta Casa, da Ucença concedida aos Go
vernadores Dinarte Mariz e Moysés Luplon,
e ao PrefeIto da cidade de São Paulo, o emi
nente senador Lino de Mattos. Aquela po
sição era dl.scuUvel: decorria da redação do
art. 36 da Constituição, que assim prescreve:

"São Podêres da Unlão o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário, Independentes
e harmônicos entre si.

§ 1.0 - O cidadão investido na função
de um dêles nA.o poderá exercer a de
outro salvo as exceções previstas nesta
Constituição".

a que na oportunidade se discutiu, em
verdade sem procedência, mas com aparên
cia de razão, era Que Se tratava de esferas
diferentes; a federal, estadual e municipal.
.Assim a vedação do art. 36 da Constituição
não poderia atingir o exerc1cio no Poder
Executivo de um Estado da Federação ou de
um Mun1clplo. a Senado que havia conce
dIdo a licença, não poderia voltar atrás sem
dar o prazo de opção. se assim não procedesse,
sua atitude poderia ser acoimada de desleal,
pois permitiria que Senadores fOssem, com
uma sua llcença, p.xercer um mandato, e,
depois, sem um prévio aviso cassar o man-

dato que tinha assegurado ser compativel
com o exerc1cio do mandato de governador.

a mesmo não acontece com o eminente se
nador Assis Chateaubriand.

O texto da Constituição é claro e a inter
pretação decorre sem esfôrço, como terei
oportunidade de demonstrar.

a art. 36 ao qWl.I aludi determina que a
essa vedação são admitidas exceções. Lõgi
camente, portanto, SÓ poderão exercer fun
ções em outro Poder, desde que compreendi
da.'! entre as exceções.

A exceção invocada, Sr. Presidente, é a
do art. 49 da Constituição que diz:

":t permitido ao deputado ou senador,
com prévia licença, desempenhar mis
são diplomática de caráter transitório,
ou participar no estrangeiro, de congres
sos, conferências e missões culturais."

Tôda dúvida, portanto, está. no ca.ráter da
missão: se transitória, está compreendida na
exceção constitucional; se permanente, estão
sanada com a perda do mandato.

:t a própria Constituição Federal que nos
demonstra o caráter permanente da missão
exercida pelo eminente Senador Assis Cha
teaubrla.nd quando, entre as atribuições pri
vativas do Senado, estabelece no art. 63:

"[ - aprovar, mediante voto secreto, a
escolha de magistrados, nos casos esta
belecidos por esta Constituição, do Pro
curador~Geral da Reptlbllca, dos MinJs
tros do 'I'rJbunal de Contas, do Prefeito
do Distrito Federal, dos membros do
Conselho Nacional de Economia e dos
chefes de m1ss1o dlplomatlca de cará.
ter permanente:'

Tôdas as chefias de missão diplomática. de
caráter permanente si.o submetidas, como
nem poderiam deixar de ser, à aprovação
prévia do senado da República. E por que
são submetidas? Porque está caracterizada a
sua condição de permanente.

a Sr. Presidente da República enviou men~

sagem ao Senado da República. a emlnente
senador Assis Chateaubriand compareceu pe
rante a Comissão de Relações Exteriores e o
Plenário aprovou a indicação do seu nome.
Portanto, nenhuma dúvida pode existir quan~
to li natureza permanente da missão que S.
Ex." desempenha no exterior.

Todo o senado é cioso na. defesa das suas
prerrogativas. Nlnguém, conscientemente,
abre mão de qualquer direito, porque quem
abre mão de um direito não é digno dêle, na.
expressão feliz de Von lhering.

O Sr. FUinto MiUler - Muito bem.
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o 8R. DANIEL KRIEGER - Mas, por
outro lado, não se pode criar direitos consa
grados em lei, porque o uso de um direIto
suposto é atentado contra os direito de ou
tros.

O eminente Senador Assis Chateaubriand.
cuja ausêneta desta Casa todos lamentam,
optou, e optou conscientemente, pela Embai
xada de Londres. Portanto, B. Ex."' nAo pode
receber a manlfestaçêo do senado da Repú
blica, como um desapreço ao seu nome, mas
sim, no intimo admirar mais a Casa a que
pertenceu, pela integridade, pelo desassom
bro, pela coerência e pelo amor à Constitui~

çào e às leis com que sempre decide todos os
casos submetidos ao seu julgamento.

O Sr. Vivaldo Lima - A opção 'a que V.
Ex.'" alude, não consta do requerimento do
nobre Senador Assis Chateaubriand.

O SR. DANIEL KRIEOER - Pennlta-me
V. Ex."' que o diga. sempre aprendl que há
duas qualidades de opção - a tácita e a
expressa. O nobre Sen8dor Assis Chateau
brland nlo optou expressamente, é verdade,
mas optou tàcltamente, em face do cUsposl
tivo claro da Constituição cujo desoonheci
mento não pode Invocar.

O Sr. Vivaldo Lima - Eu procurei conhe
cer a opçlo expressa, e esta não há.

O SR. DANIEL KRIEoER - V. Ex."' não
pode exigir uma opçAo expressa qU8ndo a
Constituição estabelece a pena de perda do
mandato para aquele que 8.9SUIIle um cargo
lncompatlvel com o exercido do mandato
de Senador da Repúbllca. NAo há a menor
dúvida de que existe uma lncompatlbllJdade
evidente entre o exerciclo de Chefe de Em
baixada permanente e o mandato de Senador
da República.

Sr. Pres1dente, eram estas as declarações
Que desejava fazer. Repito: se dúvidas tives
se eu votaria a favor do requerimento do
eminente Senador Vivaldo Lima, mas como
dúvidas náo tenho, e nem se pode tê-las em
assunto de tal clareza, votarei contra, Sr.
Presidente."

O SR. NEREU RAMOS - "Sr. Presidente,
tinha eu a honra de presidJr o Senado,
quando ocorreu o caso aqui lembrado, do
eminente Senador LIno de Mattos. Sua Ex
celência apresentou requerimento, pedlndo
lhe fÔBSe concedlda. l1cença, a f1m de i'lBSU
mlr o cargo de Prefeito Municipal de São
PaUlo. Disse-lhe que. tendo dúvida sObre a
constltucíonalldade do pedIdo, encamlnhá
lo-ia à Comlssáo de ConstituiçAo e Justiça,
órgão competente para d!rim1r a questão.

Sabem alguns membros que eotAo compu
nham aquela Comissão que meu pensamento

era o ele absoluta IncompatlbWdade na tn
vestidura, pOr um Senador, no cargo de Pre
feito Municipal e de Governador de Estado,
visto não estarem entre aquêles excetuados
pela Constituição. Entendeu, entretanto, a
douta Comissão de Constituição e Justiça
que eram casos de licença e concedeu-as,
não só ao nobre Senador Lino de Mattos,
como a outros Senadores. eleitos Governado
res.

Pouco depois, reexam!nando o assunto, o
Senado mod111cou sua deci&Ao; reconhecendo
a absoluta incompatibilidade entre o exercl
elo simultâneo da senatorta e de funçOes
executivas. AssIm entendendo, Julgou melhor,
no entanto, não surpreender à boa fé dos
colegas empcssadOll em carg08 munlclpals e
estaduaJa: e :concedeu-lhes prazo para opçlo.

O caso de Que se trata não é, por conse
guinte, o mesmo. O eminente Senador A&5l3
Chateaubrland, não o licenciou o Senado
para assumir o cargo de Emba.1xador na.
Grá-Bretanha. Foi 8. Ex.- que requereu es8&

l1ceDça.

Tomando conhecimento do pedido, a Co
missão de Constituição e JWltlça entendeu
que S. Ex."' perdera o mandato. na confor
midade de pronuncIamentos anteriores do
Senado.

A Constituição tem, sObre a espécie, duaa
disposições: uma relativa a ml.sBõe8 de CA
ráter provisório; outra, a com!BBGe8 de cará
ter permanente. Se se confundlB8em, não
haveria necellSidade das duas norm811. Para
as missões de caráter provisório, basta sim
ples licença do Senado - e o Senado as
têm d&.do in:va.rtàve\mente, 1\ quantos 1\ têm
soUcita.do: para as de cará.ter perma
nente, nAo; é prec1so que o Senado. del1be
r8ndo em sessão secreta, conceda. permlBsAo
para. nomeação de um de seus membros.

Foi o que ocorreu com o Senador Assis
Chateaubrland: Indicado pelo Chefe do Po
der Executivo, foi aceito pelo Senado e as
sumtu o seu' pOsto em I.<lndres, perdendo.
de logo, o mandato de Senador da ~
bllca.

Não vejo como a aprovação désse reque
r1mento possa aproveitar a Sua ExcelêncIa.
F'ôsse pos.sivel, eu lhe daria. meu voto. O
Senador Assi$ Chatell.ubrland é parlamentar
dos que mals'honram o BrlJ.8U e tlU falta no
Parlamento.

O requerimento não pode, entretanto, mo
dlflcar sttuaçll.o jurídica consumada: o Se
nador Assis Chateaubrfand perdeu o man
dato na hora. em que a.ssumJu o cargo de em
balxador. Por conseguinte. a aprovação do
requerimento não lhe aproveItaria Jurldlca-
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mente, em hipótese algwna. Nessas condi
ções, não lhe posso dar meu voto,"

O SR. CUNHA MELLO - "Senhor Presi
dente, o caso do nobre senador Assis Cha~

teaubrland mma tem de semelhança com o
do nobre Senador Lino de Mattos, quando B.'l
sumiu a PrefeitUl'1t de São Paulo, e do então
Senador Moysés Lupion, quando se investiu
na função de Governador do Estado do Pa~

raná.

Com a protelação, por parte de quem quer
que seja, da convocação do suplente do Se
nador Assis Chateaubrland, está sendo alta
mente prejudicada a representação do Es
tado do Maranhão.

O senado representa os Estados com igual
número de mandatários elo povo. Não é jus
to, poIs, se retarde a convocação do Suplente
do nobre Senador Assis Chateaubriand.

A renúncia de Sua Excelência, é clara,
manifesta, explfc1ta.. O nobre Senooor Assls
Chateaubrland assumiu o cargo de Embaixa
dor em Londres, onde, acredito, representa
rá o Brasll com dignidade, à altura de seu
talento, de sua. cultura e operosidade.

Por maiores que sejam os defeitos de Sua
Excelência, os serviços que prestou no País
compensam o entusIasmo, o apoio e a sim
patia de todos nós. nesta Casa, pela sua per~

sonaJ1dade.

O parecer da Comissão de Constituição e
Justiça é tão claro, tão concludente, tão
defInltivo, que nós, membros dêsse órgão téc
nico da Casa, não podemos votar pela apro
vação do requerlmento do nobre Senador Vi
valdo Lima."

O SR. KERGINALDO CAVALCANTI 
"Sr. Presidente, se de mim dependera, o Se
nador Assis Chateaubrland, retornarla, in
continenti, a esta Casa. Confesso que êle
está m-e fazendo gTande falta.

Por outro lado, conforme acentuaram os
nobres colegas, Sua Excelência emlll"esta à
C6rte de Salnt'James aquêle savotr tatre que
é uma das características do seu tempera
mento.

De lá para cá, Vossa Excelência, como
todos nós, tem se delicIado com as c.rõnJcas
que o nosso nobre colega nos envia, inclusive
ao em que nos dá as novas daquele ensaio
excepcIonal para o comparecimento ao Palá
cio de Buckingham.

Sr. Presidente, se Sua ExcelêncIa retorna
ao Senado, perderemos certamente sua verve
jornaUstlca à C6rte de sua gTaciosa Majesta
de britânica e se Sua Excelência lá fica, perco
eu meu velho contendor de muitos anos, com
que tereei annas, é verdade que com uma

adaga insignificante, contra o espadão com
que rabeava ostentosamente pelos salões do
Senado, De qualquer forma, Senhor Presi
dente, Vossa Excelência sabe que quando se
tratou, nesta Casa, da perda. do mandato
de prefeitos e de governadores, meu ponto
de vista foi contrário. Manifestei-me nesse
sentido e hoje ainda não tenho arrependi
mento, Reincindlria na mesma atitude se
nova ocasião surgisse. A minha interpreta
ção ao texto cotl8tituclonal, que, àquela épo~

ca, mereceu o aplauso da Maioria do Senado,
continua a ser a mesma.

Quando me encontrava na Europa, entre~

tanto, o Senado emendou a mão, esposou
tese contrária à que sustentei e já encon
trei, portanto, êsse ponto de vlsta vitorioso,
não me convindo insurgir-me contra o que
f6ra decidido; mas o fato de assim ocorrer
não significa, Senhor Presidente, que já es
teja convencido. Poderia, quando multo, es
tar vencido. Daí por que me manifesto fa
vorável ao requerimento do Senador Vivaldo
Lima. Dou ao Senador Assis Chateaubrland
um prazo, digamos, de vinte dias ou de um
mês, como foram dados àqueles Governa
àores, para que opte ou não pela continua
ção da investidura no Senado, ou pela sua
permanência Da côrte de Saínt James.

Declaro por antecipação que, se o nobre
Senador Assis Chateaubrland não optar pelo
Senado, votarei para que perca o mandato.

ll: neste sentIdo que dou apolo ao reque
rimento do ilustre Senador Vivaldo Lima,
Espero que, vitorioso, a Comissão, fazendo-me
ao gentileza de tomar em consideração estas
palavras, marque um prazo ao eminente Se
nador AIlsls Chatea.ubrland. para que retor
ne a esta Casa, onde tanto preciso da sua
presença. Be Sua Excelência não qulzer fa
zêlo, posso, desde jâ asseverar que, por meu
voto, continuará na Côrte de Saint James,
porquanto me manifestarei pela cassação do
se~l mandato,"

o requerimento do Senador Vivaldo Lima
é rejeitado,

Para. discutir o parecer. da Comissão de
Constituição e Justiça, o Senador Llma. Gui
marães a.ss1m se expressa:

"Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando en
frentei a responsabllldade de proferir meu
voto, como membro da Comlssão de Cons
tituição e Justiça, sôbre o caso que estamos
discutindo, nã.o tive em vista a pessoa do
nobre Senador Assis ChateaubrJand, colega
que contou sempre com a minha. admiraçoo
e a quem dediquei o maior aprêço, por ser dos
elementos de destaque desta Casa. a qual
Ilustrou com seu verbo eloqüente e vastos
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conheclInentoo dos nossos problemas. TJve
em vIsta, sOmente, a questão constitucIonal.
pejos estudos Que fiz, pela uustraçf.o Que me
foi fornecida pelos mestres desta Casa, e por
todos os nrgumentoB oferecidos de Que me
pude valer, chegue! à conclusão de que o
nobre Bena.dor Assis Chateaubrland havia
perdido o mandato de representante do Ma
rfUlhAo.

Sr. Presidente, o brilhante parecer for~

mul&do pelo nosso Utultre colega, Senador
Gaspar Veloso, a meu ver foi Incompleto.

De acOrdo com a ementa, o nobre Sena~

dor Ass1s Chateaubrland "comunica. a. sua
ausência dos trabalhos do senado, a. :rim
de assumir o cargo de Emba.1xador Extraor
dinário e Plempotenc1ário junto ao GoreI'
no da Grã-Bretanha, e solJc1ta a. convoca
ção do seu suplente".

Assim, S. Ex~ não pedIu licença, entendeu
que a ellCOlha do seu nome, pelo Benado, Já
a compreendta. A verdade, entretanto, é que
esta Casa apenll.ll se pronunclou no sentIdo
de que S. Ex.- estava em condições de exer
cer o cargO de Embaixador em Londres.

Dal, Sr. Presidente, a consulta que fie Uz
A. Comissão de ConBtltu1çAo e JU8tíça, a
Q.ual, bem apoiada nos textos da ComtlM
çl.o, opInou llO sentido de haver S. Ez.- inci
dido na sanção do § 19 do art. 48.

ar, Presidente, tendo o nobre Senador
Assi8 Chateaubrland ocupado cargo púbUoo,
do Q.ual pode ser demitido ad mutum, incor
reu S. Ex.- na sanção do referido § 19 do
art. 48 da. ConatltuiçAo Que d1Bp6e:

A infração do disposto neste artigo, ou
a falta, sem licença, às sessões, por mals
de seis meses consecutlvos,importa. perda
do mandato, declarada. pela CAmara a
que pertença o Deputado ou Senador,
mediante provocação de qualquer dos
seus membros ou representação do
cumentada de part.fdo político ou do
Procurador-GeraI da Repúbllca.".

A perda de mandato, no entanto, não está
consolidada. Para que esta se efetive, é in
dispensável, ainda nos tênnos do § 19 do art.
48, provocação de qualquer dos membros da

Câmara a que pertença o 1nfra.tor - no case
o senado - a fim de ser ela declarada.

O parecer, portanto, é 1ncompleto porque
o ilustre representante do Maranblo apenaa
SOlíclta seja consIderado em llcença e que
se convOQue seu suplente. :a:ste, no entan
to, não poderá ser convocado antes de o
senado declarar, ofIcialmente, a perda do
mandato. Se assim nio o fizer, o senador
As&1s Chateaubriand estará apenas aUlJeote,
o que poderá fazer durante seÍB meses, sem
convocação de suplente. Antes, portanto,
de declarada, por esta Casa, a perda de
mandato, por provooaçio de um dos 81's.
senadores, de qualquer dos PartJdas paU.
tlcos ou do Procurador-Geral da. República,
não poderá !ler convocado o suplente.

Esta parte de requerimento do Senador
AsBLs Chateaubriand não foI apreciada no
parecer da Oomisslo de Con.atitu1ção e Jua
t.lça, razão por que peço a atençAo do
Plenário para. ês.se aspecto, o qual deve 8er

resolvido preJlmtnannente, ante6 da con
vocação do suplente de B. Ex".

O Parecer da. COmJ&sAo de Constituição e
Justiça é aprovado.

DECLARAÇAO DE VOTO DO
SENADOR XERGINALDQ CAVALCANTI

- Benhor Presidente, votel aprovaDdo o
parecer da douta Comlsslo de Constl.tu1çlo
e Justiça, porque, como declarei anteceden~

temente, daria prazo de espera ou de opçI.o
ao nobre Senador Assis Chateaubrland. Des
de, no entanto, que o Senado, pelo seu voto,
entendeu de modo contrárIo, rejeItando o
requerimento do Sen&d.or Vivaldo Llm.&, pre~

opinei que votaria pela perda do mandato
do lIustre representante do Maranhão.

NeBSe ponto de vista não houve, na ban
cada do ParUlio Social Progress1sta. questAo
fechada. A nossa. vot.açlo foi um caso de
consciência.

O nobre senador Llno de Mattos, que não
se encontra no recinto, pedIu-me transmi
tisse, neste CIl$ejo, que, se presente, votaria
contra o parecer. Eu, entretanto, não lhe
dou apolo, e a. única restrição que fiz 101 a
antecedente, dt Que se concedesse ao nobre
colega prazo par!l. optar.
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o Senhor Jorge Maynard - Meu ponto de
vista é Idêntico ao de Vossa Excelência.

O SENHOR KERGINALDO CAVALCAN
TI - O ilustre Senador por Sergipe declara
que seu ponto de vista é Idêntico ao meu.
Manifesto-me, portanto, com a maior ínsus
peição. Lamento que o Senhor Assis Cha
teaubriand deixe esta Casa, onde, durante
cêrca de quatro anos, mantivemos debates
acalorados, defrontando-nos, militas vêzes,
num antagonismo acirrado; não nos fizemos
quaisquer concessões senão as da civilidade,
da delicadeza, das boas normas parlamen
tares.

Não nutro por Sua Excelência - mínimo
que seja - quaisquer ressentimentos; ao
contrario, tenho a lembrança de um espl
rito combativo, esforçado, 'situado em pon
tos de vista que não os meus, e por isso mes
mo, nossos entreveros - permitam-me a
maneira de dizer - foram dos que, em certo
tempo, despertaram um tanto a atenção do
publico.

O Senador Assis Chateaubriand é homem
brilhante, inteligência invulgar, esgrimista da
palavra como poucos encontrei, um dos par
lamentares sagaclssimos com que tive de jo
guetar na tribuna desta Casa.

Para lutar com o Senador Assis Chat.eau
briand é preciso emboscá-lo. :s: homem tre
mendamente perIgoso; seus saltos de onça
paraibana são bruscos e suas fintas mortais.
O adversário que não conhecer um pouco da
psicologia dêsse grande jornalista receberá. em
cheio a ponta acerada do seu florete.

Na luta parlamentar que travei com o Se
nador Assis Chat.eaubriand, nesta Casa, des
de logo verifiquei que deveria estudar-lhe a
ação de modo a que, nos embates rijos e ás
peros em que, por vêzes, nos empenhamos,
não pudesse eu ser, por um espadachim da
quele vIgor, vencido nos primeiros golpes.

Quem escapa às Iniciais e rudes investi
das do Senador Assis ChateaUbrland, pode
rá sobreviver, e por ter aprendido Isso foi
que não me deI por vencido nas pelejas cl
vicas em que nos esforçamos.

Prestando, assim, a Sua Excelência esta
homenagem, Senhor Presidente, quero decla
rar que lhe daria o prazo sugerido neste
Plenário, através da palavra de outros co
legas. Uma v~, porém, não concedido êsse
têrmo, não tive outro camInho que o de
cingir-me à interpretação da lei, isto é, jul
gar o mandato insubsistente, em face da acei
tação iDlludlvel do lugar de Embaixador,
função permanente, na Cõrte de Sua Ma
jestade Brltãnica.

3 - Consthuiçõo de 1967

Na vigência da Constituição de 1967, o
Senado Federal <34.) concede licença ao Se
nador Auro Soares de Moura Andrade para
asswnir a função de Embaixador Extraor
dinirto e Plenipotenclãr1o do Brasil, na Es
panha, (35) nos têrmos dos pareceIS abaixo
transcritos :

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUI
ÇAO E JUSTIÇA, QUE SE PUBLICA DE
ACORDO COM DELIBERAÇAO DO PLE
NARIO, NA SESSAO SECRETA DE 14 DE
AGOSTO DE 1968, AS 17 HORAS E 20 MI
NUTOS (36)

da Comissão de constituição e J'U$tiça,
s6bre a Memagem n.o 252, de 1968 (n!J
472/68, na Presidência), que submete à
consideração do Senado Federal o n<mte
do Senhor Auro Soares de Moura An
drade para exercer a função de Embai~

xador Extraord:ináTio e Plenipotenci4rro
do Brasil, junto ao Govérno da Espanha.

Relator: Sr. Nogueira da Gama

Em Mensagem n.o 252, de 1968, o Sr. Pre
sidente da RepúbUca submete à aprovação
do Senado Federal a nomeação, que deseja

(34) D.C.N. (Seção rI) àe 25-8-63, pág. 1.951

(35) D.C.N. (Seção.lI) de 28-10-69, pág. 47 di
vulga o telegrama enviado 110 Presldenu,
do Senado Federal pelo Senador Auro
Moura Andrade: "Senador Ollberto Mari
nho - Senado Federal - Brasilla - DF.
Noa térmos artigo 223 manual de serviço
Ministério Relações ExU,rlores COm t<!rml~

no mandado Presidente Costa. et Sllva
C1lSS& automaticamente exerciclo em.h&ixa.
dores pt Acresce a cireunstAnch\ de que
Uma nova ordem constltuclonal rol baixa
da para ter vl~ncl.. partir próximo <l1&
30 pt Por lmposlçf.o dêsses fatos Vg de
natureza regulaInentar en constitucional
respectiv-.mente vg tenho a honra levar co
nhecimento Vosoênc1" e 6ena.do Fedeml
transmitirei chefia MlSBlo Diplomática :Ma
drid dl& 29 correnU, vg de ac6rdo minha
comunlCl\.Ção ao Oovêrno brasileiro atra
véll Ministério Relações Exteriores Vg ultl·
mando até aquela data at06 oficlals devl~

dos junto Oovêrno espanhol pt 6o11clto Vos
sêncla dar ciência ao PlellArlo et comuni
car que reassumo mandato senador Vg de
vendo apresentar-me too logo haja proce
dido dlJlgênclas Indlspenaávels tra.nsrerên
cla minha fam.ilIa para Brasil pt Agradeço
sinceramente ao concluir esta missão hon
rosa licença conClldlda senado Federal
a rim de que pudesse aceitar pt Exercer vg
por eacolha eminente PreB1dente Costa et
Sllva vg tio elevado pôsto pt Espero que
serviços aqui prastados tenham B1do úteis
nossa politlca exterior estreitando relações
com esta nação amiga et hajam ests.do
conforme Intenç6es et o voto de confiança
por mim. recebido da ClUnara Alta do Con·
grel3llO Nac10nal pt Atenciosamente Auro
Moura Andrade."

(36) DCN (6eçao II) 23-8-68, pAgo 2.185
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fazer, do eminente Senador Auro Soares de
Moura Andrade para o exercício da função
de Embaixador Extraordinário e Plenipoten
ciário, junto ao Govêmo da Espanha, de
acOrdo com a exposição de motivos do Se
nhor Ministro de Estado das Relações Ex
teriores.

2. Em sua reunião de 8 do corrente mês, a
douta Comissão de Relações Exteriores apro
vou requerimento do nobre Senador Mário
Marttnll no sentido de se pronunciar, pri
meiramente, a ComlssAo de ConstitulçAo e
Justiça em face do disposto no artigo 38,
~ 2.° da Constituição, atendendo a que "há,
para alguns, determinado confUto de inter
pretaçíi.o quanto à natureza da missão a ser
exercida, Isto é, se a mesma é de caréter
permanente ou temporário."

3. A referida exposição de motiros do Sr.
Ministro das Relações Exteriores fundamen·
ta. a solicitação no § 2.° do artigo 38 da
Constituição, ass1m redigido:

"Com licença de sua CAmara, poderá o
Deputado ou senador desempenhar mis
sões temporárias de caráter dlplomáti·
co. tt

4. Vê-se, desde logo, que êsse dispositivo é
auto-aplicável e constitui uma exceção ex
preSBa da ConstitUição, quanto às incompa
tibilidades e proibições que atingem Depu
tados e Senadores, desde a expedição do di
ploma (art. 36, 1) e também da poSBe (art.
38, lI), bem como no que se refere às san
ções <art. 37). Ao mesmo tempo, verifica-se
que a sua aplicação depende, tão-sómente,
da qual1!lcação como temporário das missões
a que alude.

.5. A Constituição de 1946, no seu artigo 49,
usava forma mais restritiva, estabelecendo
que a m.1ssão deveria ter caráter transitório
ou llmltar·se a participação em congressos,
conferências e missões culturais.

A Constituição de 1967 considerou R mRté~

ria meJs objetivamente, tendo em viBta, por
certo, 8 realldade dos novos e sempre atua
lizados problemas da polltica internacional.
que podem exigir a entrega de missões di
plomáticas a homens altamente experimen
tados e de profunda Integração na consciên
cia polltlca da Nação, os quais, em sua gran
de parte, compõem o Congresso Nacional.

Ampliou-se, dêsse modo, o conteúdo da
exceção. a fim de auwrizar a êsses h.omens
públicos o desempenho tempüráf'io de tódas
e quaisquer mftsões diplomáticas ou cultu
rais.

6. ~ indispensável, por iSBO, reconhecer a
distinção feita nos textos constitucionais de

1946 e 1967, quanto à transitoried4ãe e tem·
pora,idade, pois exatamente nesse ponto se
situa a inovação contida no citado artigo 38,
§ 2.°

li: multo claro o sentldo legal de trB.D8l
torled.ade, admitido pela Cart& de 1946: êle
não é outro senão o do fato sem duraçefo ou
de caráter meramente passogefTo. O vocá
bulo tranllitório, na sua acepção vulgar ou
jurld1ca, contém e exprime apenas a IdéJa
de brevidade, signjtlcando aquilo que se
cOllilÍdera, fugaz, de eventualJdade que se
projeta e se desfe.z ràpidamente, num tempo
de mlnlmas proporções. Pode-se mesmo dJ
zer que a transitoriedade é um fato, circuns
tância ou ato de rápida manifestação com
o sentido jurídico do que se chama precário,
sem a menor idéia de continuld4de tempo
ral.

A temporalidade não tem êsse caráter fu
gaz ou transltórlo, pois BBSe11ta a sua dert·
nJção no tato de ser por algum tempo, em
bora não por todo o tempo, o que Jnduziria
à idéia de efetividade. Quando se diz tnn
poralidade percebe-se que dêsse vocábulo res
sumbra uma expressão ou uma qualldade do
que é temparal, isto é, daquilo que é durável
por algum tempo, sem ser fugaz, transitórIo,
precário ou passageiro.

7. A luz dêsses conceitos, bem se vê que
temporária é tõda a função poUtica ou ad
m1nlstrativa, destinada, nAo a um tempo
breve ou passageiro, mas de certa. durru;lfo,
que pode mesmo se alongar por meses ou
anos, como se dá., por exemplo, no CB80 dos
mandatos legislativos e de várias atlvidadcp
de caráter administrativo. Não é inerente,
por isso, à temporal/d4de 11. prévia dellmlta·
ção de prazo, de vez que êste resultarâ, em
qualquer hipótese, da natureza dos serviços
ou dos encargos respectivO!!, além do que,
porventura, houver estabelecido a lei ou re
gUlamento.

8. Convém registrar que a temJ)Oralidade
se coloca entre a tra.n.sJtoriedade e a efetl
v1dade, como acentuam os e.scrl.tores france
ses, que se detêm na dlstlnç§.o quanto à in
vestidura temporária e definitiva em cargos
ou funções, o que também estendem ao
conceito correlato da desinvestidura (Jêze,
Derecho Administrativo, trad. casto lI, 2,
pAgo 175 e 198).

A temJ)Orcüidade não se caracteriza pela
maior ou menor duração da função, multo
embora algumas não devam ser, em regra,
demasiado prolongadas, como é o CaBO das
eletivas, c1ta.do por Jêze <ob. e vaI, clt, pág.
182). O que a caracteriza, seguramente, ou
é a natureza das funções ou fatOll, Clrcun8~
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tnncias, condições e exigêncilUl especiais que
a recomendam.

Decorre dessa motivação, provàvelmente, o
alargamento dado pela. COlliltitUíção de 1967
ao texto do artigo 38, § 2.°, que encontra
todo o apoio nos comentários de TEMíSTOCLES
CAVALCANTI, in verbis:

"Não estaremos longe da verdade con~

slderamlo, de um modo geral, as posições
dos individuos que exercem encargos ou
funções púbUcas, em relação ao Estado,
dentro das seguintes categorias:

1) quando as pessoas investidas de fun
ções públicas o foram expressamente
por ato da Administração Pública e
se achem integradas nos quadros dos
funcionários públicos;

2} quando essas pessoas, embora investi
das de funções públicas, não se acham
integradas, por lel, no quadro dos
funcionári03 públicos;

3) quando o exerciclo da função pública
se realiza Independentemente de qual
quer investidura ou intervenção do
Estado, mas decorra de outras fun
ções;

4) quando se trata de encargos públicos;

5) nos casos dos funcionários dos órgão.s
autárquicos <'rrat, de Dir. Adm. 3.~

ed, vol. IV.)"

Acrescenta êsse autorizado autor:
"Embora estranhos ao quadro da Admi·
nis tração, os individuas nessas condi
ções, quando praticam êsses atos lnte·
grados na função pública, revestem-se
de uma autoridade peculiar, inerente aos
órgão.s do Estado." (da Obra citada.)

9. Todos êsses pressupostos dão sólido apoio
ao propósito do Govêrno Federal em confiar
a um Senador - e dos mais eminentes 
mis:sã<l diplODlática como Embaixador Extra
ordinário e Plenipotenciário junto a um Go
vêrno estrangeiro,

Pelo próprio status ou qualificação polftíca
do Senador, vê-se que o Govêrno teria se
baseado em duas condições fundamentais ao
interêsse nacional, a saber:

a) a missão deve ser cumprida tempo
ràriarnente, em atenção a atuais e
emergenteB lnterêsses do Brasil;

bJ a mJ.ssão, pela categoria da represen
tação, deve ser desempenhada com o
credenciamento do escolhido na Che
fia da Embaixada.

10. Cumpre assinalar que o caráter de per
lnanente, atribuldo às Embaixadas, não com-

preende nem a Missão nem o diplomata ou
pcs~o~ estra.::lha à carreira que exerça ~ssll

missão, mas apenas a representação junto a
determinado pais.

É preciso, pois, distinguir o sUjeito do ob
jeto: o Chefe da Missão é o sujeito ativo, o
Agente, o órgão de ação representativa, \,;0*

quanto a representação, em si e por si, é o
meio, o Instrumento material permanente, a
forma ou a sede onele se ordenam e se exe
cutam o conjunto de servjços e encargos atri
buídos à MíBsão Diplomática.

HILDEBRANDO ACCIOLY, diplomata. e jurista,
corrobora essa definição ao dizer em sua
obra:

"Os lugares de Embaixadores são cargos
em comissão e podem ser preenchidos lip
vremente por Mínúltros de prímeira elas·
se ou pessoas estranhas ao quadro dos
funCionários diplomáticos". <'!'rat, de
Dit, Publico Int. 2" ed. voI. I n,Q 711, pág.
454,)

Para TEms1'OCLEs CAVALCANTI o agt...&e de
cargo em comissão ou é "encarregado de
funções e.speclai.s e temporárias ou investIdo
de jurisàição ou atividades extraordinárias.
CObro cito pág. 172).

Observa ainda êsse autor:

"Se a lei estipula, excepcionalmen..e, a
condição de temporiedade para deter
minada lnve8tidura, a menor duração
desta, ou a sua confirmação por novüs
atos administrativos, não é sufic\tmtc
para torná.-Ia pennanente."

11 , Corresponde ao disposto no \\rUgo '3&,
§ 2.", da Constituição, prescreve o artigo 28,
~ 1.° da LeI n.O 3.917, de 14 de jUlho de
1961, que reorganizou o Ministério das Re
lações Exteriores:

§ 1.° - Poderá. ser di.'signadu, excepdo
nll.lmente, para exercer !lo função de Em
baixador, pessoa. estranha à carreiJ:a de
Diplomata, brasileira, maior de trinta e
cinco anos, de reconhecido mérito e com
relevantes serviços prestados ao Brasir'.

Por seu turno, o Decreto n.o 62.154, de 19
de janeiro de 1968, estabelece ll. temporarie
dade das fUnÇÕeS de Embaixador, como se vê
do segUinte dispositivo:

"Art. 5.° - Após quatro anos de ellerC!
cio cessará a Comissão de Chefe de Mis·
são Diplomá.tica ou de Chefe da. Delega
ção de Representação junto a Orgãos
Internacionais, salvo se expressamente
prorrogados pelo Presidente da i~cpú

b1ica."
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É evidente que o dispositivo estabelece o má
ximo de duração temporária ao desempe
nho da m1ssão de que se trata, o que não
impede tenha ela um tempo menor. De qual
quer modo, o qUt1 6. lei prescreve é a tempo·
rariedade da referIda missão, permItfndo,
a.ss1m. que nela Be enquadre a nomeação de
um congressista, desde que autorizado pela
Casa a que pertencer. (Const. art. 38, § 2.0 )

O cargo de Embaixador, segundo a legiB
laçl10 citada, pela duração no exercicio da
função. é temporário, em com1Bsio, demIs
s1vel ad nutum. Não é, portanto, permanen·
te, efetivo, v:Italicio, ou estável, nem transi
tórlo, lnterlno oU a tltulo precário.
12. É oportuno nctar que o douto PONUS
DE MIIlANDA, em seus recentes oomentá.r1os à
ConstitUIção de 1967, depois de reprodUZIr
suas anotações à Carta de 1946, sOmente ao
texto desta aplicáveis, acrescenta o segulnte:

"O a.rtigo 45, I, no que se n!ere ~ a.pro
vação das nomeações de Chefes de Mis
são Diplomática de cará.ter permanente,
e o art. 38, § 2.0 • no que trata do desem
penho de mIssões diplomáticQ8 de cará
ter transitório. são re1aUvOB a dois con
ceitos complementares: onde se exigirla
a aprovação do Senado Federal não pode
ser escolhido deputado ou senador".

É óbvio, como es~á demonstrado, que o
caráter permanente da MI88Ao, no ClUlO, alu
de unIcamente. ex vi legf.l!, à representação,
na sua estrutura materillol e Jurldlca, nli.o,
porém, à pessoa física do Embaixador ou do
seu Chefe que exerce cargo em comissão e
temporál'lo.

AliãB, mesmo êsse eminente Mestre assim
o reconhece, ao se referir, nos seus anterio
res comentários:

"A missã.o diplomática pode ser a de
simples cortesia, cultural, de conferência
ou congressos, ou de caráter plenipoten
ciário, comercial ou poliUoo, exceto quan
do se trate de embaixada permanente ou
de legaçáo."

Embaixada permanente ou legação defi
nem, indiscutivelmente, sedes da represen
tação diplomática, não, porém, a função de
Chefe de Missão, pois o contrário disBo seria
frontal negação à letra fndlscutlvel da Lei
n.o 3.917, de 14 de julho de 1961, artigo 28,
~ 1.0, bem como o artigo 5.0 do Decreto
n.O 62.152, de 19 de janeiro de 1963, que ex
pressa e taxaUvamente declara temporário e
em comissão o cargo de Chefe de Missão DI·
plomática ou Embaixador.

Tudo isso demonstra, sem posaibWdade de
controvérsia aceitável, que Dia há Embaixa
dor permanente, mas, sim, temporárto, por
Que permànente é apenas 8. representação
onde atuam êsses tltula.rel! de M1aalleB DI
plomáticas.

13. Em tais condições, estando 8. soUcita
ção do Sr. Pres1dente da RepúbUca fundada
na Conatitulção (cit. art. 38, § 2.°), nAo há
dúvida quanto ao cabimento da Ucença pres
crlta nesse dispo.s1t1vo, ressalvada a compe·
tência da douta com.lssAo de ReIaç6ea Ex
teriores, podendo, assim, O Benadar Auro
Soares de Moura Andrade aceltar o cargo de
Embaixador Extraordinário e Plenipoten
ciário em Madrid, sem perda do seu man ~

dato.

Sala das Comissões, em 13 de agôsto de
1968. - A/allsio de CartJalho, Prea1d.ente em
exercfcio - Nogueira da Gama, Relator 
Petrón.io PO'rteUa - AUTttto VUlnne, 'Vencido,
segundo deqlaraçio de voto - Bezerra Neto
- Argemiro de FigueirM.o - Carlos Lfndfll
berg - Clodomfr Mtllet - Arnon de Mello
- Wilson GonçlÜVIl8, nos têrm08 do voto que
proferi na reuniáo.

COMlSSAO DE CONBTITUIÇAO
E JUSTIÇA

30.'" ReunfOO Ordinária realizada em 11 de
agÓ8to de 1958.

As 10 horas do dia 13 de ag&to de 1900,
na sala da Comissão de Finanças do senado
Federal, sob a presidência do Benhor Bena
dor Aloysio de Carvalho, Vice-Presidente no
exerciclo da presidência, preBentes os Senho·
res Senadores Aurélio Vianna, Ca.milo No
guelra da. Gama, Argemiro de F1guelrMo,
Clodomir Mlllet, Carlos Llndenberg, Wilson
Gonçalves, Bezerra Neto, Amon de Mello
e Petrônlo Portella, reúne-se a Comissão de
ConstltulçlG e Justiça.

Deixam de comparecer 06 Brs. Senadores
Milton C8.mpoo, Eurico Rezende, Antônio
Carlos, Antonto Balblno e Edmundo Levl.

Il: dispensada a leitura das Atas das reu
niões anterlores e, em seguida, aprovadas.

Com a palavra, o Sr. senador AloysIo de
Carvalho lê Q oflc1o do Sr. Senador Josaphat
Marinho, pedindo licença da Comissão, nos
têrmos do art. 80 do Reglmenoo Interno e
comunica que na mesma data procurara. o
Sr. Senador Aurélio Vianna, como Llder da
bancada do MDB, colocando-o a par da
situação. O Sr. Senador Aurélio Vianna ofl-
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ciou à Comissão de Constituição e Justiça,
designando o Sr. senador Nogueira da. Ga
ma, suplente, pa.ra substituir o senador JOM

saphat Marinho durante o seu licenciamen
to, que será pelo prazo de 60 dias (meses de
agõsto e setembro). Assim sendo, não s6 o
pedido de licença, como a substItuição estão
feitas de acôrdo com o art. 80 do Regimento
Interno do Senado Federal.

A seguir, passa a palavra ao Sr. Senador
Nogueira da Gama que apresenta. parecer a.
Mensagem n." 252;68 - Submete à consi
deração do senado Federal o nome do Sr.
Auro SOares de Moura Andrade, para exer M

cer o cargo de Embaixador Extraor<tinário
e Plenipotenciitrio do B1'asiI, junto ao 00
vêmo da Espanha, enviado à COmissão de
Constituição e Justiça. por Oficio da Comls·
são de Relações Exteriores, em vista do pe.
dJdo de audiência feito pelo Senador Mário
Martins. O parecer conclui pela concessáo
<la licença, sem perda do mandato (art. 38,
I 2.", da Constituição).

Em discussão o parecer, usam da palavra
OI Benhores Senadores Amon de Mello, Au
1'&10 Vianna, Clodomir Millet, PetrOn1o Por·
''tella, Argemiro de Flgueirêdo e Wilson GonM

OI.lves.

Em votação, é o parecer aprovado com e.s
seguintes declarações de voto: Senador Wll
son Gonçalves: "nos tênuos do voto que pIaM
rerl na reunião"; senador Aurélio VJanna:
Vencido, segundo declaração de voto, a saber:
"Contra o projeto de resolução concebIdo nos
seguintes tennas : art. 1." - ~ autorizado o
Senador Aura Soare~ de Moura Andrade, nos
ténnos do art. 38, § 2.°, da Constituição do
Brasil, a exercer a chefia da. represenM

tação diplomática do BramI, em Madri,
como Embaixador Extraord1nário e Pie·
nlpotenciário, jWlto ao Govêmo da Es
pa.nha. Art. 2.": Esta resolução entra em
vigor nesta. data, revogadas as disposições
em contrário", posteriormente retirado, pur
decbão da Comissão e concordância do
Benhor Relator, porque se circunscreve, ape
nas, ao art. 38, § 2.", do. Constituição, não en
trando no mérito se a. missão será perma
nente ou temporária. Considero que esta
mensagem é wna. comunicação que o Senhor
Presidente da Repúbllca faz ao Senado de
wn convite ao Sr. Aura Soares de Moura
Antlrade, be.seado no artigo acima citado, per
mitindo-lhe aceitar o convite sem a perda
do mandato. Quanto a se pode um Senador
exercer a função de caráter diplomático, sem

.perda de mandato: pode. Porém, há neces-
: I!ddade de uma definição clara sôbre o que

seja missão de caráter temporário e missão
de caráter pennanente.

Devido ao adiantado da hora, o Senhor
Presidente propõe aoS ~enhores membros da
COnUssão levantar a sessão e continuar os
trabalhos às 16 hora.s, a f1m de seL' aprecia
da a pauta, da qual constam diversos pro
jetos. A proposta é aprovada por Wlanlmida
de."

PARECER DA COMISSAO DE RELAÇOES
EXTERIORES E DECLARAÇAO DE VO
TO DOS SRS. SENADORES ALOYSIO
DE CARVALHO E MEM DE SA, QUE
SE PUBLICAM DE ACORDO COM DE
LlBERAÇAO DO PLENARIO, NA SESSAO
SECRETA DE 14 DE AGOSTO DE 1968, AS
17 HORAS E 20 MINUTOS. (-17)

E prossegue;

Da Comissão àe Relações ExteTÚ)res,
s6bTe a Mensagem n.o 252, de 1968 (nú
mero 472/68, na Presidência), que sub
mete a consideraç/ÚJ do Se?Ulão Federal
o nome do Sr. Auro Soares de Moura
A.oot'ade, para exercer a funçáo de Em
baixador Extraordirnirio e Plenipotenciá
rúJ do Brasil junto CLO Govêrno da Es
panha.

Relator :ST. Antônio Carlos

Volta a esta Comissão a. Mensagem n." 252,
de 1968, que submete à consideração da
Casa o nome do Sr. Auro &ares de Moura
And1'ade para exercer a missão de Embaixa
dor Extraordinário e Plenipotenciário do Bra
sil, junto ao Govêrno da Espanha.

Na. reunião deste. Com1ssão, realizada a 8
do corrente, quandO a PresldêncIa dava a
palavra ao Relator da matéria, o Sr. Sena·
dor Mário Martins apresentou requerimento
propondo que o processo, antes da leitllra do
parecer do Relator e, conseqüentemente, de
8ua apreciação nesta Comissão, fôsse enca
m1nha.do ê. COmissão de COnstituição e Jus
tiça, a fim de que o. mesma se pronuncfa&<le
sObre a dúvida que no momento levanl:&va.

De fato o rC(Juerimento, depois de a.sslna
lar que na exposição de motivos, que acom
panha a. mensagem, o titula.r das Relações
Exteriores especifico que "esta deslgnaçto
serã feita tendo em vista o art. 38, § 2.", da

137) D.e.N. (SeçAo II) de 22-8-68, pAI'. 2.13&
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Constituição", destacou que, para algum;, ha

vJa nos dois documentos citados, isto é, a
mensagem c a exposJção de motJvos, "deter
minado conflito de 1nterpret&çã.o quanto à.
naturezo. da missão a ser exercida, isto é,
se a mesma é de caráter permanente ou
temporário". E acrescentou o nobre repre
sentante da Guanabara: "como a def1n1çA.o
da matéria é nitidamente de ordem jurídlco
constitucional e, a1nda, deverá firmar ju
risprudência para hipóteses de casos con
gêneres futuros, envolvendo a doutrina da
.tntang1bllldade de mandatos parlamentares,
consideramos ser conveniente, como prell
minar, exclusivamente sob êste detalhe, ser
ouvida a Comissão de ConstJtulção e Jus
tiça,"

A Com~ão, após a manifestação favorá
vel ao :requerimento do Relator e dos nobres
Brs. Senadores Aloysio de Carvalho e Mem
de Sã, acolheu a proposição prelIminar.

No requerImento, o Sr. Presidente da Co
missão, nobre Senador BenecUcto VaIladares,
exarou o seguinte despacho: "Aprovado por
unanImidade na reunião de 8 de agÓsto de
1968. Encaminhe-se o processo à douta Co
missão de Constituição e Justiça."

Na Cornl.ssão de Constituição e Justiça a
matéria foi distribuída ao nobre sr. sena~

dor Nogueira da Gama.

O parecer do nobre representante de MI
nas Gerais abrange quatro ordens de con
siderações. Inicialmente, faz um histórico
da tramItação da matéria, até chegar àquela
Comissão, referindo-se expressamente, ao
requerimento do nobre Senador Márlo Mar
tlns e à decisão dêste órgão técnico.

Em segUIda, detém-se na. tarefa de fazer
a distlnção entre as expressões, transitória.
e temporárIa, para evidenciar as alterações
operadas, quanto à matéria, pela COnstitui
ção de 1967 (art. 38, § 2.°) em relação à
Carta de 1946 (art. 49).

Depois examina o conceito de missão per
maneite, assinalando:

"Que o caráter de permanente, atrlbuido
às Embaixadas, não compreende nem a

missíio nem o diplomata ou pessoa es
tranha. à carreira que exerçR essa mlssAo,
mas apenas a representação junto a de
terminado pais."

"I!: prreiso, pois, d1stinguir o suje1to do
objeto: o chefe da. mfssão é o suJelto
ativo, o agente, o órgão de ação repre
sentatlva, enquanto a representação, em
si e PM sI, é o melo, o 1nstrun1ento ma
terial permanente, 9. forma ou & sede,
onde ordenam e se executam O conJunto
de servlços e encargoo a.trlbuid05 to mls~

aio permanente."

Lembra, nesse passo, o que prescrevem a
Lei n9 3.917, de 14 de jUlho de 1961 (art. 28,
§ 19), e o Decreto n9 62.154, de 19 de ja
neJro de 1968 (art. 59) .

E concluJ:

"Tudo Isso demonstra, sem posslbillda
dade de controvérsia aceltável, que não
há Embaixador permanente, mas, sim,
temporário, porque permanente é apenas
a representação onde atuam êsses titula
lares de m1ssões diplomática:;.

Em tais condições, estando 9. solicitação
do Sr. Presidente da Repúbllca funda
da na Constituição (clt. art. 38, § 29), não
há dúvida quanto ao cabimento da lJ~

cença 'PNScrlta. neaae Oispositl.vo, res
salvada a competência da douta Co
mi9sAo de Relações Exteriores, poden
do, assIm, o Senador Aura Soares de
Moura. Andrade aceitar o ca..rgo de Em
baixador Extraord.lnárlo e Plenlpotenclâ
r10 em Madri, sem perda de seu manda
to."

Pres1cUu a Conússão de Constituição e Jus
tiça o nobre Sr. Senador Aloysio de Car
valho. Aprovaram o parecer os nobres Srs.
Senadores Petrônio Portella, Bezerra Netto,
Argemíro de Figue1rêdo, Ca.rlos Llndenberg,
Clodom1r MIllet e Arnon de Mello. O nobre
Sr, Senador Wllson Q{)nçalves votou favo
rAvelmente às conclusões, nos tênnoB do vo
to que proferiu na reunião, e o nobre Sr.
senador Aurélio V1anna manifestou-se ven-
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cido. segundo declaração de voto. 05 votos
dêsses último:; não acompanllam o processo,

Entendemos que não cabe a esta Comissão
entrar no exame dos flUIdamentos do pare
cer da Conl1sslío de Constituição e Justiça,
prolatado pelo nobre Sr. senador Nogueira
da. Gama.

Cumpre a êste órgão técnico aceitar, ou
não, a conclusão do relendo parecer que é,
em sintese:

a) pela compatibilidade da aceitação da.

função de Embaixador nos têrmos em
que sera provida conforme a. coloca
ção jurídica constante da mensagem
presidencial e da exposição de moti
vos do titular da pasta do Exterior,
e à manutenção do 1lIaJJdll.to de Se
nador;

o) conseqüentemente, pela concessão da
licença;

o) pelo exercício da competêncfa desta

Conl1ssão no exame da matéria, de
ac6rdo com a Constitulção e nos têr
mos do Regimento Interno.

Relativamente às letras a e b da conclu
são lWima, cabe a esta Comissão apenas aço
lhê-Ias ou nAo. Quanto à letra c. entende
mos cumpre à Comissão decld1r sôbre se a
desIgnação, obedecendo à regra excepcional
do parágrafo 2\' do art. 38 da Constitutção,
deva a mesma estabelecel' a tramitação que
d1sclplina os casos de designação, com ba
se exclusivamente no nP l. do art. 45 da
LeI FundamentaJ.

E}jtas são as preliminares.

Face à conclul\ão do parecer da ComIssão
de Constituição e Justiça, a. Comissão de Re
laç6es Exter:Iores opina. quanto às letras
a e b. favoràvelmente, pois que determina
o R.egitnento Interno, no a.rt. 86, letras a, n~

14, e c, que compete â Comissãão de Cons
t1tU1çâo e Justiça:

"a) emitir parecer Sôbre as proposições
l'elat1vas às segutntes matér1a.s:

14 - perda de mandato de Senador;

c) opinar obrigatoriamente sõbre a CODS

titucionalidade e jUl'idlcidade de qual
quer proposição sujeita. ao pronun

ciamento do .senado, excetc às se
guintes, em que a sua audiência. de

pende de delibexação do Plenário:

E, nas exceções, inscritas nos n.ce I e Ir

dessa. letra, não se enquadrn o caso em
espécie.

Quanto à letra c das conclusões, entende
mos que, tendo em vista. o que dispõem o
n9 I, do art. 45 da. Constituição, e a. letra 0,
do art. 95 do Regimento Interno, cumpre a
esta Comls8ão, adotar, I.!a.ra êste caso, a
tramitação deternúnada, de modo geral, para
as mensagens que submetem ao Senado de
signação para. Chef~ de Missões mplomá
ticas de caráter permanente.

A Comissão recomenda êste proce<llmen
to, tendo em vista. o texto expresso dos dis
positivos citados (art. 45, n9 I, da. Constitui
ção, e art. 95, letra b. do Regimento Inter
no) e, para finnar jurisprudêncIa, no senti
do de seja qual fOr o caráter que o Exmo Sr.
Presidente da República entenda de atribuir
à designação de Chefia. de Missão mplomâ
tlca de caráter pennanente, deva ela ser pre
cedida da aprovação do Senado por voto se
creto. ~o caso presente, opina, ainda, esta
Comissão, que a aprovação do nome repre
senta, concomitantemente, a concessão da
licença ao que se refere o § 2~ do art. 38 da
Const1tu1çâo

Para que se alcancem êsses últimos obJe
tivos deve o presente parecer ser:

a) submetido l\ del1beração desta Co
m.lssão e do P1enárJo;

. b) publ1cado.

Decld1da. a prelIminar, passamos a cum
prir o rito estabelecido no Regimento In

terno para os caoos de aprovação de nomes
designados para Chefia. de Missões Diplo
máticas de caráter permanente.
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A Lei n9 3.917, de 14 de julho de 1961, já

citada., dispõe no seu art. 38, § 11l:

"§ 19 - Poderá ser designada, excepcio·

naJmente para. exercer a. função de
EmbalXador, pessoa. estranha à. carreira

de Diplomata, brasileira, ma.ior de trinta.

e cinco anos, de reconhecido mérito e
com relevantes serviços prestados ao
Brull. "

o nome submetido ao senado para exer

cer li função de nOSllO Emba.1Xador em Ma

drl, Sr. Auro Soares de Moura Andrade,

preenche as condições do dispositivo legal a

que acabamos de nos referir.

Filho do Sr. Antônio Joaquim de Moura

Andrade e de dona Gulomar Soares de An

drade, nasceu o senhor Aura SOares de

Moura Andrade, em Barretos, Estado de São

Paulo, a 19 de setembro de 1915. Cursou o

Liceu Franco-Brasileiro, o Liceu Nacional

Rio Branco. o Instituto Caetano de

Campos e a Faculdade de Direito de São

PaUlo. Enquanto universitário foI orador ofi
clal do Centro Acadêmico XI de Ag06to.
Exerceu o jornalismo durante os anos de

1937 e 1938. Assessor Jurid1co e Consultor
Econômico da Presidência da Mobillza.çAo e

Coordenação Econômica (1942-1943): Diretcr
da Associação Comercial de São Paulo (1944
1946): Diretor Superintendente da. Revista

especializada em assuntos econômicos, "DI
GESTO ECONÔMICO" (1946-1948); Diretor

Conselheiro e Presidente interino da COrnir>
8ã{) Gere.l de Preços, órgios da Coordenação
e Mobílização Econômica em São PaUlo
(1943-1944): Assessor Juridioo e Consultor

Técnico da Comissão de Estudos, Organiza
ção e Desenvolvimento da Lavoura Paulista,
junto à. Secretaria da Agricultura do Estado
de São Pa.ulo (194l); Advogado milltante

nos foros da Capital e do interior, no Tri

bunal de JUIltiça do Estado de São Paulo,

no Tribunal de segurança Na.clonal e no
Sup~mo Tribunal Federal. até 1959; De-

putado à Assembléia Constituinte do Estado
de Sào Paulo (1946 - 19(1); Deputado
à Assembléia Leglslativa do mesmo Es

tado (1941.1950); Presidente da Comls8Ao de

Leis Complementares à Constituição; Mem

bro da. Comissão de Constituição e Justiça;

Presidente da Com1ssáo Especial de DefesA

da Lavoura: Membro da ComissAo de Fi
nanças na Assembléia LegLslativa; Deputado

Federa.l pelo Estado de São Paulo (1950

1954.); Membro da Comissão de Tratados e
Diplomacia. e Membro da Comissão de Fi
nanças na Cãmara dos Deputados; senador

pelo Estado de São Paulo (1954-1963, 1963

1911); Membro da. Coml8são de ConatituiçiG

e JUIlUça, Membro da Comissão de Finanças.

Membro da Comlssão de Relaç6ea Exteriores
do Senado: Membro da Comissão M1sta do
Congresso Nacional de Revisão da Consolida

ção das Leis do Trabalho; Vice-Líder da

Maioria, Líder da Metorla, Vice-Presidente

do senado Federal, Presidente do senado
Federal e do Congresso Nacional (1961-196'7);

Presidente do Senado Federal na.s 8esBõe8
Leglslativas 1962~1963-1964-196!H966 e 196'1;
"Doctor Honoris Causa" pela Universidade

de 8. Paulo; Membro do Comitê de Honra

do Patronato AssistencIal Imigrantes Ital1a

nos; Membro da .Assoc1a.ç!io dos Antigos Alu
nos da Faculdade de MedIcina da Uni

versidade de São Paulo; Membro de Hon
ra Grande Benfeitor da Ct'UZad& Pró
Infância de São PaUlo; agraciado com inú
meras condecorações e designações para re-

presentar o Brasil como Chefe de DelegaçAo

ou Enviado Especial a lnúmeraa conferên
cias, Congressos Internacionals ou aconteci
menUls de projeção internacional. 11: casado
com D. Beatriz Stella Prado de Moura An·
drade.

Está., assim, o Senado habilitado a decidir

sõbre a Indicação que fêz o Exmo. Sr. Pre
sidente da República do nome do Sr. Auto
Soares de Moura Andrade para, com Ucença

desta Casa e de ac6rdo com o § 2.0 do art.



JULHO A SETEMBRO - 1969 325

38 da Constituição, exercer as funções de
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciá·
rio do Brasil, junto ao Govêrno da Espanha.

Sala das Comissões, em 14 de agOsto de
1968. - Benedicto Vallaáares, Presidente 
António Carlos, Relator - Arnon de Mello
- Mello Braga - M em ae Sá, vencido nos
têrmos da declaração de voto. - Carlos Lin
denberg - Filinto MiUler - Aurélio Vianna,
vencido nos têrmos do pronunciamento feito
pelos Senadores Aloysio de Carvalho e Mero
de Sá. - Aloysio de Carvalho, vencido nos
têrmos da declaração de voto. ~ Bezerra Neto
- Fernando Corrêa - Mário Martins, com
restrições no que se refere à compatibilidade
entre a invocação do art. 38, § 2.° da Cons
tituição Federal e o artigo 45, sigla I do
mesmo diploma constitucional.

DECLARAÇAO DE VOTO

Na Comissão, dos Senadores Aloysio de
Carvalho e Mem de Sá

Por duas vêzes reporta se a Constituição
Federal a "missão diplomática", embora uti
lizando locuções diversas e disciplinando por
forma diferente as hipóteses. Uma é o § 2.°
do art. 38, onde se declara que "com licen
ça de sua Câmara, poderá o Deputado ou
Senador desempenhar missões temPOrárJas
de caráter diplomático ou cultural". Insere
se êsse parágrafo num artigo que assenta não
perder o mandato o Deputado ou Senador
investido na função de Ministro de Estado,
Interventor Federal, secretário de Estado
ou Prefeito de Capital. Presume-se, pois, que
se a Câmara a que pertence o distinguido
para missão diplomática, contanto que de
"caráter temporário", deferir a licença, O
mandato não se extinguirá por fôrça do exer
elelo do encargo em aprêço. A outra dispo
sição é a do art. 45, mandando submeter à
aprovação prévJa do senado, mediante voto
secreto e escolha dos "chefes de m1ssão di
plomática de caráter permanente" (inciso 1).

A Constituição distingue, portanto, dois ti
pos de "missão diplomática": a "temporária"
(art. 38, § 2.°) e a missão diplomática "de
caráter permanente" (art. 45, inciso 1). Por
seu turno, o Regimento Interno do Senado
estabelece, no seu art. 341, as normas a que
obedecerá. a Casa, para o seu pronunelamen
to sObre as escolhas enumeradas no art. 63,
n.o 1, da Constituição (leia-se agora art. 45,
inciso I, que é o preceito da Constituição
atual pertinente à espécie). Dentre essas es
colhas, figura. a de chefe de missão diplo
mática de caráter pennanente.

Como se vê, num caso, o do exercício de
"missão temporária de caráter diplomático"
(art. 38, § 2.°), recaindo a escolha sObre par
lamentar, seja Senador, seja Deputado, Im

prescindivel se torna a llcença prévJa da Câ
mara respectiva. No outro caso, o de exercí
cio de "missão diplomática de caráter per
manente", o comwn é a escolha de diplo
mata da carreira, e só excepclonalmente a
de pessoa a ela estranha, cabendo, em qual
quer ensejo, a aprovação prévIa do senado
(art. 45, I). Certo é, entretanto, que, em se
tratando de parlamentar, não subsistiria. o
mandato, um dia que fOsse, sObre a. nomea
ção, do que, aliás, são muitos os precedentes,
antigos e recentes, no Brasil. O ingresso em
função permanente de diplomacia redunda,
destarte, no abandono do mandato eletivo.
Vejamos, a êsse propósito, o claro enslna
mento de POlITES DE MIRANDA, comentando o
§ 2. 0 do art. 38: "A missão diplomática pode
ser a de simples cortesia, cultural, de confe
rência ou de congresso, ou de caráter pleni
potenciário, comercial ou polltJco, exceto
quando sé trata de embaixada permanente
ou de legação" (o grifo é nosso). E por fim:

"O art. 45, I, no que se refere à aprovação
das nomeações de chefes de missão diplomá
tica de caráter pennanente, e o art. 38, §

2.°, no que trata do desempenho de missões
diplomáticas de caráter transitório, sâo rela
tivos a dois conceitos complementares: onde
(o grifo é do comentador) se elligirla a apro
vação do Senado Federal, não pode ser es
colhido Deputado ou Senador (o grifo é nos
so). - Ver Comentários à Consto de 1967 
tomo Irr - pág. 46.

Quer Isso dizer que, escolhido Deputado
ou Senador plt-ra "missão temporária de ca
ráter diplomático", a êle cumprirá solicitar
à sua Câmara a indispensãvel licença, indi
cando, sobretudo, o prazo de seu afastamen
to, visto que a expressão "missão temporária"
pressupõe missão "que dura certo tempo" (é
o sign1ticado que os dicionários registram pa
ra o tênno "temporário") e, em verdade, só
saber1amos se a missão é temporária conhe
cendo de antemão a sua. duração.

Não é despiciendo observarmos que entre
o texto da Constituição de 1946 e o da de 1967
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ocorre pequena diferença, que reforça, exa
tamente, o entendimento exposto: enquanto
a Constituição de 19{6 se reportava a desem
penho de "missão diplomática de caráter
transltórlo" (art. (9) a de 1961 menciona
desempenho de "missão temporárla de ca
ráter diplomático". A dissonância não está
na substitulção do adjetivo "transltórlo" por
"temporárlo", vocábulos perfeitamente slnO
n1mos, mas na transposição do adjetivo, qua
lificando, agora, lIi próprla. "missão" ("ml.ssão
temporária de caráter diplomático"), oU seja,
qualquer comissão que 8e revista de "caráter
diplomático", como há as comissões de "ca
ráter" cultural, clentf1'1co, comercial, político
etc. e não mais como na Carta anterior,
"missão diplomática de caráter trans1tório".

Efetivamente, a "missão diplomática" é,
em regra, permanente, exercida, nAo obs
tante, por titUlar temporário, Isto. é, titular
que só demora no pôsto o tempo em que o
seu Govêmo entender necessário. Casos há,
toda.via, em que a missão é, por sua. mes
ma essência e finalidade, "temporária", exer
cida, obviamente. por titular temporárIo, e
das missões dêsse tipo é que cogita o § 2.°
do art. 38 da Constituição.

A quem considere sutil a distinção, reco
mendamos a consulta ao "DIcionário de DI
reito InternacIonal Públlco", do erudito Em
baixador RUBENS FERUlRA DE MELo, Aí está,
no verbête "MfsaOOs diplomáticas", que elas
podem ser onl:inárias, quando têm caráter
permanente, ou extraordinárias, quando se
destinam ao desempenho de um encargo es
pecial (poS8e de chefes de Estado, coroação
de soberanos, casamento, entrega de conde
corações, jubileus etc.) Não é outra a. lição
do Embalxador HILOEBRANDO ACIOLLI. à pág.

123 do seu "Manual de DireIto Internacional
Públlco" (8.- edição - 1968): "os agentes
diplomáticos podem ser permanentes ou
temporários, Isto é, são acreditados perma
nentemente Junto a um govêrno estrangeIro,
ou apenas enviados, em missão extraoromá
rIa, para fins especIals, tais como posses
presidenciais, coroação, com~morações o!i
ciais, congressos ou conferências dIplomáti
cas".

Ora, a Mensagem PresIdencial que subme
te à aprovação do Senado o nome do senhor
Aura Soares de Moura Andrade para a. fUn
ção de Embaixador ExtraordinárIo e Pleni
potenciário do Brasll, junto ao Govêrno da
Espanha, não aponta a norma constituclonal
a que se arrima para a sua indicação. ApeDall

afirma que é feita "de acõrdo com a expo
sição de motivos do Sr. Ministro das Rela
ções Exterlores". Nesta peça, em anexo, é que
se declara, de fato , que a de81gnação "será
feita, tendo em vista., o art. 38, § 2.° da Cons
tituição e o estabelecido na Lei D,O 3.917, de
14 de jUlho de 1961, nos seus arts. 22 e 23 e
parágrafo 1.° dêsse mesmo artigo" (81c).

Como jé. anotamos, o parágrafo 2.° do art.
38 da ConstituIção v1gente prevê lIi hIpótese
de "llcença" a Deputaào ou Senador, conce
dida pela Cêmara a que pertença, para o
exerclclo de "mlssão temporár1a de caráter
dlplomá.Uco", E os artJgos 22 e 23 da Lei
n.O 3.917, que reorganizou os serviços do Mí
nistérIo das Relações Exteriores, dlBpOem, o
primeiro, que "mediante prévia aprovação do
Senado Federal, os çhe!ea das M1Bsões Dlplo
máticaa 5e1'ão nomeados pelo Prea1dente da
República com o titulo de Embaixador ou
de Enviado Extraord1ná.rlo e Ministro Pleni
potenciário, conforme se trata. respect1va
mente, de Embaixada ou de Legação", e o
segWldo, que "os Emba1xadores serão esco
lhIdos dentre os M1n1stros de 1,- claa8e", 88

tabelecndo, por sua vez, o parágrafo 1.°, in
vocado expressamente, pela Expos1çAo de:Mo
tivos, que "poderá ser designado, excepclo
n9Jmente, para exercer a função de Em
baixador pessoa estranha à carre1r& de Dl·
plomata, brasileira, maior de 35 anos. de re
conhecido mérIto e com relevantes serviços
prestados ao Brasil,"

Apolando-se nos dois preceItos, o da Cons
titUlção e o da lei ordinária, o Poder Exe
cutivo oferece, afinal, a s1ngUlar1dade de um
"agente diplomático" que exercerá, ao mes
mo tempo, e através do mesmo ato presi
dencial, "mlssAo temporária de carãter di·
plomátIco" (Constitut~ão) e missão di
plomática de caráter permanente" (Lei), al
guma coisa de n6vo que os tratadistas es
trangeiros do direito internacional público
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custarão, talvez, a compreender e acabarão,
de certo, levando à conta de aJg1.InUl. orlgl.
nalidade dos nossos usos jur1d1cos.

Porque se a escolha de Senador para Em
baixador é feita com base no § 2.0 do art. 38

da Constituição, não há como submeter o seu
nome fi. "aprovação" do Senado, como o faz
a mensagem do Sr. Presidente da República,
multo menos sujeitar o indicado aos incômo
dos de uma argüição por parte da nossa. Egré

gia Comissão de Relações Exteriores. O caso
seria de mero requerúnento do interessado ao
Senado, para que êste consentisse na aceita
ção da missão "temporária" oficial, sem perda
do mandato, como tantos outros Senadores
têm procedido e contJnuarão, naturalmente,
procedendo. Mas se o Oovêrno provoca a
aprovação", que é fonnalldade fixada no arti
go 45, I, da Constituição, dentre as hípóteses
de competênc1El. "privativa" da Câmara Alta,
então de missão temporária já não se trata,
mas de "missão diplomática de caráter per
manente", como no mesmo inc1so é quallfica
da a missão diplomática cuja investidura
depende de aprovação prévia do senado.

Isto p6.sto, não cabe, na emergência, a
eventual llcença, precisamente porque de
"mlssão temporária" não se trata, ao ver do
próprio Executivo, que silencia, em sua men
sagem, sõbre a. tarefa especifica e transitória
que o Embaixador vai executar na Espanha,
permitindo daI concluir-se que, ao revés, vai
êle dedicar-se a trabalhOl3, e não para nos re
presentar em posse de chefe de Estado. ou
em coroação de monarca ou em comemora
ções jubilares, ou em cOllg1'esSQS ou confe
rências diplomáticas ou em festival de bOdas,
ou em magnos funerais, tudo enfim, que, por
seu sentido contingente, foge à. rotina de uma
função diplomática pennanente. E se de "li
cença" não se trata, porque jncabivel, visto
caracterizar-se o exercicio de missão diplo
mática de caráter pennanente não há con
testar a conseqüencia fatal 4a perda do man
dato senatório.

Em suma, quiséramos "aprovar" a indica
ção do Senador Auro Moura Andrade para
nosso Embaixador na Espanha, porque lhe
não recusamos a posse de reais atributos pa-

ra um brilhante desempenho da importante
dignidade. Mas a matéria, por efeito de pare
cer da Comissão de Justiça, não ficou JX)Ilta,
para a deliberação do Senado, em têrmos de
"aprovação" porém de "licença". E como de
"licença" não se pode cogitar, em face do
cristalino mandamento constitucional, somos
constrangidos a negá-la fiéis. ainda nesta
conjUntura, à letra e ao esp1r\to da Lei Malor.

Brasilia, 14 de agõsto de 1968. - Aloysio
de Carvalho - Mem de Sá.

Ata da Reunião da ComUisáo de Re
lações Exteriores, realizada no dia 14 de

agósto àe 1968.

Aos quatorze dias do mês de agôsto, reúne
se, em caráter extraordinário, a ComJssAo
de Relações Exteriores, sob a Presidência do
Senhor Senador Benedicto Valladares, pre
sentes os Senhores Senadores Bezerra Neto,
Antônio Carlos, F1l1nto Müller, Milton Cam
pos, Mello Braga, Mem de Sá, Aloysio de
Carvalho, Amon de Mello, Fernando Corrêa,
Mário Martins, Petrônio Portella, Aurélio
Vianna, Antônio Balbino e Carlos Llnden-
berg. (, >

Em prosseguimento, o Senhor Presidente
dá a palavra ao Senador Antônlo Carlos, Re
lator da Mensagem n.o 252, de 1968, do Se
nhor Presidente da República, submetendo
à aprovação do Senado a escolha do Sena
dor Auro Soares de Moura Andrade para
exercer a função de Embaixador Extraor
dinário e Plenipotenciário do Brasil Junto
ao Govêrno da Espanha.

Lido o parecer, pede a palavra o Senhor
Senador Aloysio de Carvalho, que emite voto
em separado contrário ao ponto de vista da
Comissão de Constituição e Just!ça.

Em seguida, fala o Senhor PetrÔnio Por
tella, que defende o parecer do Senhor se
nador Antônio Carlos, fazendo considerações
de ordem doutrinária sôbre o conceito legal
de missão diplomática de caráter penna
nente, sua chefia e missão temporária de
caráter diplomático.

Volta a falar o Senhor Senador Aloysio de
Carvalho, para esclarecer ponto de seu voto.
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a Senador Mário MartinS concorda com o
parecer, fazendo, contudo, a ressalva de que
a perda ou não do mandato seria questlÜl
a ser examinada poster1onnente.

a Senador Arnon de Mello manifesta-se
favorll.velmente il. licença e à. aprovação da.
indicaçAo do Benhor senador Aura Soares
de Moura Andrade e lê declaração que será
publluda juntamente com o parecer.

a Senador Aurélio VltUlIla ressalta as
qualidades do indicado e manifesta-se con
tra o Parecer através do cotêjo entre as dis
posições do artigo 3.° parágrafo 2.° do ar
tigo 45 n.o I da Constituiçáo.

O Senador Milton Campos faz a seguinte

declaração de voto: a matéria a ser apre
ciada pela ComlBsão de Relações Exteriores
é li indicação feita pelo SenhQr Presidente
da República, do nome do eminente Senador
Aura Soares de Moura Andrade para Em
baixador na Espanha.

SObre isso é que a Comissão tem de de
liberar. Quanto a necessitar o Senhor se
nador Auro Soares de Moura Andrade, para
exercer a Chefia da referida mJssão diplo
mática, de obter licença do Senado, ou se,
não sendo o caso de licença, ocorrerá perda
de mandato, matéria é essa. que deve ser
apreciada separadamente, ainda. que na mes
ma oportunidade, pelo Plenário. Isto, po
rém, não deve constituir embaraço li que
esta Comissão se pronuncie sôbre o que lhe
é submetido, Illto é, se aprova ou não o nome
indicado.

O Senador Antônio Balbino, apoiando o
ponto de vIllta do Senhor Senador Milton
Campos, declarou que o pedido de licença.
poderia ser apreciado, concomitantemente,
com a indicação.

Volta o Relator a falar para prestar os
seguintes esclarecimentos: o brilhante voto
do Senhor Senador Aloysio de Carvalho en
frenta questões de competência da Comissão
de Justiça, que fÓra OUVida e emitira parecer;
o Relator, quanto &O aspecl:.:l jurldico, ba

seara-se no Parecer daquela ComissAo; seu
esfôrço fôra o de encontrar uma. fórmuIa
que, atendendo ao parecer da Comissão de

Justiça, preservasse as atribuIções desta Co
missão e do Benado.

Finalmente, o Senhor Presidente submete
o parecer a votos, opinando pela 6U& apro
vação os Senh0re8 Senadores PetrOnlo Por
tella, hrnando Corrêa, Bez4lrra Neto, Fi
Unto Müller, Carloo Llndenberg, Mello Bra
ga, Amon de Mello, com declaração de vota.
Milton Campos, com restrições nOll tênnos
de sua declaração de voto, Mário Mart1n8.
com restrições, no que se refere à compa
tibllldade entre a 1nvocaçAo do &rtIgo 38
§ 2.0 da Constituição Federal e do art. 45,
sigla l, dO mesmo diploma constitucional,
Aloysio de Carvalho e Mem de Sá, vencidos
nos têrmos da declaração de voto, Auré110
Vianna, vencido nos tênnos do pronuncia
mento feito pelos Senhores Senadores AlOY~

slo de Carvalho e Mem de Sá.

Nada rnalll havendo a tratar, encerra-se
a reunião lavrando eu, João BatJsta caste
jon Branco, secretár10, a presente Ata, que
uma vez aprovada, será assinada pelo Be
nhor Presidente.

VI - COMPATIBILIDADES

1 - A Comi&ião de Constituição e Justiça
em reunião extraordinárf& de 6 de mar
ço de 1953, decide, por maioria de votos,
não haver Impedimento para OS SeDa.
do.rea cunarem !lo Escola Superior de
Guerra, entendendo que as únicas restri
ções às suas prerrogativas são as pres
critas no art. 48 da Conat1tuiçAo Fe
deral. Essa declllAo é resultante de uma
consulta. do Sr. João Café Filho.

2 - A Com1BsAo de ConstltuJçAo e Justiça
pronuncia-se sóbre a compatibilidade
do mandato de Senador e a aceltaçio
par& integrar cargo consultivo e efe
tivo em :InstItulçlo de caráter pllbUco.
A Questão é levantada. med1ante a In
dicação n9 3, de 1964, de autoria do Sr.
Senador Josaphat Marlnho. Vide a In
dlcaçíi(l n." 3 e o respectivo Pa.reeet
n." 1. 034, de 1964, na Revista. de In
formaçíi(l Legislativa - Dezembro
Ano I ~ n.O 4 pág. 72/74.




